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Em prol da Celeridade no Julgamento 
dos Dissídios Coletivos 

Marco Aurélio Mendes de Farias Mello 

SUMÁRIO — 1. O Alcance da Sentença Norma
tiva; 2. A morosidade no Julgamento dos Dissí
dios em Geral e Especialmente dos Coletivos; 2.1. 
A Impropriedade de Algumas Reivindicações-
2.1.1. Da Limitação do Poder Normativo da Jus
tiça do Trabalho; 2.1.2. — O Vezo de Repetir, Em 
Inicial de Dissídio Coletivo, Condição de Trabalho 
Já Assegurada Pelo Ordenamento Jurídico; 2.2. 
A Vigência Das Sentenças Normativas; 3. Con
clusões; 4. Bibliografia. 
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O» R E G I Ã O 

1. O ALCANCE DA SENTENÇA NORMATIVA 

Acima dos dissídios individuais, mesmo dos plúrimos, colo
cam-se os coletivos. Enquanto os primeiros dizem respeito a con
flitos de interesses limitados, envolvendo empregado(s) e em
pregador (es), os últimos extravasam o campo dos interesses in
dividuais, alcançando integrantes das categorias profissional e 
econômica. 

É certo que a abrangência da sentença normativa é nor-
teada pela área na qual a entidade sindical atua e, portanto, 
possui base territorial, bem como pela representação que a res
pectiva carta e o quadro de que cogita o artigo 577, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, revelam. Todavia, a existência de 
limites subjetivos e objetivos não retira do referido título judi
cial significado maior, decorrente do fato de funcionar como ver
dadeira lei (COUTURE), porque, conforme leciona DÉLIO MA
RANHÃO, mostra-se revestido de normatividade. 

A sentença normativa simplesmente declaratoria — em se 
tratando de dissídio coletivo de natureza jurídica —, ou decla
ratoria e constitutiva — dissídio coletivo de natureza econômi
ca — surge, não só no mundo dos fatos, mas também no jurí
dico, em substituição ao contrato ou convenção coletivos que 
as partes não lograram formalizar, face à intransigência demons 
trada, por uma ou por ambas, na mesa de negociações. 

No de natureza econômica, são fixadas condições de tra
balho para viger por período determinado, ou seja, pelo prazo 
assinado em cláusula própria. Os integrantes da categoria pro
fissional, quer os admitidos até a data da prolação, quer aque
les que ingressaram na empresa na constância da sentença, be-
neficiar-se-ão das condições de trabalho, enquanto vigente o ins
trumento normativo í1). Daí as "revisões" periodicamente apre-

(1) A sentença normativa é coberta pelo manto da preclusão maior, caput, 
do artigo 872, da Consolidação das I eis do Trabalho, inclusive quanto 
à vigência. O baüsamento no tempo tem sido proclamado pelo Pretorio 
Excelso, a quem cabe a última palavra o ius legum (CELSO NEVES). 
No Recurso Extraordinário n.° 97.204-8-RS, relatado pelo Ministro SOA 
RES MUÑOZ, decidiu a mais alta Corte do País: 
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sentadas que, de revisões, como definidas em lei (2), nada têm. 
Estas pressupõem vigência da sentença por mais de ano e pro
cedimento intentado nos mesmos autos. O dia a dia dos julga
mentos de dissídios coletivos revela a fixação de vigência má
xima de um ano, e a apresentação anual de iniciais que encer
ram condições de trabalho substancialmente diversas das ante
riores, consignando mais do que simples pedidos de revisão. 

Já no dissídio coletivo de natureza jurídica, a atuação do 
órgão julgador é simplesmente declaratoria. No dizer sempre 
oportuno de COQUEIJO COSTA, o dissídio tem em mira a in
terpretação jurisdicional genérica do sentido de lei ou de nor
mas coletivas vigentes — convenções, acordos, sentenças nor
mativas, regulamentos, etc. — (3). 

2. A MOROSIDADE NO JULGAMENTO DOS DISSÍDIOS 
EM GERAL E ESPECIALMENTE DOS COLETIVOS 

De início, podemos afirmar que a máquina judiciária tra
balhista está a merecer cuidado maior. O emperramento é fato 
notório, em que pese o posicionamento daqueles que insistem 
em viver em mundo diverso do real. As reclamações trabalhis 
tas proliferam. A cada dia, a satisfação espontânea de direitos 
e as reivindicações apresentadas, com observância do ordena 
mento jurídico vigente, vão escasseando. As Juntas de Concilia
ção e Julgamento, os Tribunais Regionais e o Tribunal Superior 
do Trabalho estão sobrecarregados de processos. 

Para formação de idéia a respeito, apontamos que só pelo 
nosso Gabinete passaram 2.746 processos em 1984, isto sem con
tar a participação em julgamentos de outros dissídios, na Turma 
e no Pleno, nos quais não funcionamos, quer como relator, quer 
como revisor. 

Muito embora quase sempre envolvendo o próprio susten
to do trabalhador e da respectiva família, as controvérsias per
petuam-se, ficando sob o crivo do Judiciário por tempo incom
patível, chegando a ultrapassar o qüinqüênio. 

"Dissídio coletivo. Qüinqüênios ajustados em anterior convenção cole
tiva do trabalho e mantidos na nova convenção. Cláusula que exorbita 
dos lindes do artigo 142, § 1.°, da Constituição Federal. Direito adquirido 
inexistente. Recurso extraordinário não conhecido" — (Publicado no 
Diário da Justiça de 27 de agosto de 1982, pág. 8181). 
Apontar a inscrustação das condições de trabalho, em definitivo, nos 
contratos é, data venia, olvidar que as mesmas foram impostas para 
viger por período determinado. 

(2) Artigos 873 a 875, da Consolidação das Leis do Trabalho, e 471, do 
Código BUZAID — Código de Processo Civil de 1973. 

(3) "Direito Judiciário do Trabalho", Forense, Rio de Janeiro, 1978, pág. 88. 
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As medidas objetivando afastar tal quadro colocam-se em 
grande parte, no âmbito do Legislativo, havendo, inclusive, Pro
jeto de Lei em fase de apreciação pelo Senado, versando sobre 
normas processuais e em relação ao qual apresentamos ao Re
lator na Comissão de Constituição e Justiça — Senador MAR-
CONDES GADDELHA —, algumas ponderações, para as quais 
contamos com a colaboração dos ilustres advogados HUGO 
GUEIROS BERNARDES e WASHINGTON BOLÍVAR DE BRI
TO JUNIOR (4). 

Todavia, não se pode estar de braços cruzados à espera da 
cabível providência legislativa que, em breve, deverá fazer-se 
presente. Àqueles efeitos à problemática trabalhista princi
palmente advogados, membros do Ministério Público e magis
trados — incumbe procurar, no ordenamento jurídico vigente, 
os meios necessários à amenização da atual situação, relegando 
a plano secundário interesses momentâneos, individuais e, por 
isso mesmo, isolados. A hora não permite que se adote posição 
misoneísta. É com esse sentimento que lançamos, a seguir, al
gumas idéias sobre os julgamentos dos dissídios coletivos, por
que não se pode conceber o retardamento atual dos desfechos, 
com flagrantes prejuízos para as categorias profisisonal e eco
nômica, mormente no que representa de desgaste para as rela
ções jurídicas constituídas. 

2.1 — A IMPROPRIEDADE DE ALGUMAS 
REIVINDICAÇÕES 

A Justiça Trabalhista depara-se com o fenômeno da multi 
plicação das condições de trabalho, pleiteadas pela categoria 
profissional. Exsurge do fato de as necessidades do trabalha
dor serem ilimitadas, enquanto os riscos da atividade econô
mica estão a impor, ao empregador, cautela no caminhar em 
direção a avanços no campo social. Inegavelmente, constitui-se 
em lídimo direito da classe profissional pleitear o aprimoramen
to das condições de trabalho reinantes, devendo os respectivos 
sindicatos diligenciar objetivando atender aos anseios da cate 
goria. Afinal, cabe às entidades a representação dos interesses 
gerais da categoria e individuais dos associados, desde que li
gados à atividade ou profissão exercida (5). 

Mas distorções vêm sendo notadas, implicando, ao invés de 
benefícios, em prejuízo até mesmo para a própria categoria pro
fissional, porque retardam os desfechos dos dissídios. 

(4) Projeto n.° 6/83. 
(5) Artigo 513, alínea a, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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2.1.1 — DA LIMITAÇÃO DO PODER NORMATIVO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. 

A Constituição Federal preceitua que as decisões da Justi
ça Trabalhista poderão estabelecer normas e condições de tra
balho. À primeira visão, exsurge a amplitude do poder norma
tivo. Ocorre, porém, que o mesmo preceito estabelece limita
ção, quando prevê que "A LEI ESPECIFICARÁ AS HIPÓTESES 
EM QUE AS DECISÕES, NOS DISSÍDIOS COLETIVOS, PODE
RÃO ESTABELECER NORMAS E CONDIÇÕES DE TRABA
L H O ^ 6 ) . 

A um só passo, foi prevista a possibilidade de fixação de 
condições de trabalho pelo Judiciário e vinculada a atuação des
te à existência de preceito de lei. Mais uma vez, prevaleceu o 
sistema de peso e contrapeso, valendo salientar que a referên
cia constitucional diz respeito à especificação de hipóteses e não 
à própria previsão legal do direito em si à condição de traba 
lho. Se existente esta última, o caso não comporta a atuação 
normativa ora em análise. Os beneficiários têm, de imediato, 
reclamação para fazer valer o direito violado. 

Assim, impõe-se a aceitação, como verdadeira, da seguinte 
premissa: O PODER NORMATIVO DA JUSTIÇA DO TRABA 
LHO MOSTRA-SE VINCULADO, SÓ PODENDO SER EXERCI
DO QUANDO EXISTENTE LEI ESPECIFICADORA DA HIPÓ
TESE. 

Daí o acerto das palavras de PONTES DE MIRANDA: 

"Sempre que a Justiça do Trabalho edita regra ju-
rídica, tem de dizer qual a lei que lho permitiu na 
espécie. Se o caso não entra nas classes de casos, 
que a especificação legal discerniu, para dentro de
la se exercer a atividade normativa da Justiça do 
Trabalho, está ela a exorbitar das suas funções 
constitucionalmente delimitadas" (7). 

E o que se nota atualmente? Nota-se o olvidamento do pre
ceito constitucional e, a cada ano, as categorias profissionais 
lançam, inclusive com a mesma redação, as cláusulas que, no 
dissídio imediatamente anterior, o Tribunal Superior do Tra
balho e o Supremo Tribunal Federal julgaram inconstitucio-

(6) Art. 142, § 1.°, da Constituição Federal. 
(7) PONTES DE MIRANDA — Comentários à Constituição de 1967 com a 

Emenda n.° 1, de 1969 — volume IV, pág. 276, n.° 5. 
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nais, assoberbando, inutilmente, o Judiciário. É o que ocorre, 
por exemplo, em relação às seguintes cláusulas: 

"Trabalho. Dissídio coletivo. Sentença normativa. 
Inconstitucionalidade das cláusulas alusivas à esta
bilidade provisória do empregado acidentado ou su
jeito à prestação do serviço militar". 
(RE-97.357-5-SP, Rei. Min. DÉCIO MIRANDA, publ. 
no DJ. 10/08/84 — pág. 12.447). 

"Justiça do Trabalho. Dissídio coletivo. Piso salarial. 
Ajuda de transporte. 
Não havendo previsão legal em que se fundamen
tem cláusulas relativas a piso salarial e a ajuda de 
transporte, ofendem essas estipulações o artigo 
142, § 1.°, da Constituição Federal. Precedentes do 
STF. Recurso extraordinário conhecido e provido". 
(RE-99.996-5-SP, Rei. Min. MOREIRA ALVES, publ. 
no DJ 1.°/07/83, pág. 10003). 

"Trabalho. Dissídio coletivo. Cláusula de forneci
mento obrigatório de alimentação aos empregados, 
na forma da Lei n.° 6.321, de 14.04.1976. Estabele
cida na referida Lei a facultatividade da adoção 
do programa de alimentação aos empregados, me
diante incentivo tributário de dedução do lucro, 
para efeito de imposto de renda, do dobro da des
pesa efetuada, não é dado à sentença trabalhista 
normativa impor coercitivamente o referido pro
grama. Cláusula que o determina contraria os arts. 
142 e 153, § 2.°, da Constituição Federal. Conheci
mento e provimento do recurso, para desobrigar 
as empresas filiadas ao Sindicato recorrente do 
cumprimento da cláusula 14.a do dissídio coletivo 
em causa". 
(RE-95.338-8-SP, Rei. Min. DÉCIO MIRANDA, publ. 
no DJ. 12/04/82 — pág. 3214). 

Insta a conscientização geral sobre o alcance do Poder Nor
mativo da Justiça do Trabalho, evitando-se a apresentação de 
cláusulas sabidamente inconstitucionais, porque assim já decla
radas pelo Guardião Maior da Lei Magna. 

Tantas são as cláusulas merecedoras de tal pecha e as ini
ciais que as contêm, que o Tribunal Superior do Trabalho edi-
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tou verbete de Súmula, consubstanciando iterativa jurisprudên
cia — mesmo sob a crítica daqueles que entendem impertinen
te o procedimento em se tratando de dissídio coletivo —, com 
pequeno equívoco de redação, porque acabou por dirigir o ver
bete a si mesmo, aspecto que esperamos seja corrigido em bre
ve: 

"Decidindo ação coletiva ou homologando acordo 
nela havido, o Tribunal Superior do Trabalho exer
ce o poder normativo constitucional, não podendo 
criar ou homologar condições de trabalho que o 
Supremo Tribunal Federal julgue iterativamente 
inconstitucionais''. 
(Verbete de Súmula n.° 190, do Tribunal Superior 
do Trabalho). 

2 .1 .2 . — O VEZO DE REPETIR, EM INICIAL DE 
DISSÍDIO COLETIVO, CONDIÇÃO DE 
TRABALHO JÃ ASSEGURADA PELO 
ORNENAMENTO JURÍDICO. 

Na seqüência dos julgamentos, tem-se notado, em inúme
ros dissídios, o pleito de suscitantes envolvendo condições de 
trabalho que já são asseguradas por lei, sob o fundamento do 
caráter pedagógico da repetição, e da incidência da multa rela
tiva ao descumprimento de obrigação de fazer, geralmente pre
vista, nas sentenças. 

Ocorre, entretanto, que os aspectos negativos são de maior 
vulto. A par do aumento do número de cláusulas pretendidas, 
o que dificulta o exame e retarda os julgamentos, o procedi
mento ocasiona, por via transversa e acreditamos involuntária, 
fraude aos preceitos legais vigentes. 

Assim o é, porque constando de sentença normativa a con
dição de trabalho, embora já prevista em lei, o sindicato da ca
tegoria profissional passa a ter legitimidade para a ação de 
cumprimento, podendo atuar independentemente da outorga de 
poderes pelos beneficiários. Elastece-se, com isto, as hipóteses 
que autorizam a substituição anômala no processo do traba
lho (8). 

Cabe, assim, a adoção de posicionamento rigoroso por parte 

(8) Diz-se anômala, porque a prevista no Código Buzaid — Código de Pro
cesso Civil de 1973, pressupõe legitimação única — a do substituto —, 
enquanto a trabalhista é concorrente — do sindicato e do titular do di
reito substancial. 
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dos Tribunais, objetivando inibir a prática que vem sendo ado
tada, a fim, até mesmo, de manter-se o dissídio coletivo dentro 
dos parâmetros que lhe são próprios. 

2.2. — A VIGÊNCIA DAS SENTENÇAS NORMATIVAS. 

Os Tribunais consagraram entendimento segundo o qual a 
sentença normativa deve viger por período igual a um ano. Há, 
podemos afirmar, crença generalizada das partes de que toda e 
qualquer sentença normativa tem, por lei, como vigência míni
ma e máxima, a unidade de tempo ano. Nada poderia ser mais 
falso, nada poderia estar mais distanciado do preceito legal per
tinente, enfim, nada poderia implicar em maior acréscimo no 
número de dissídios coletivos a serem julgados anualmente. 

A Consolidação das Leis do Trabalho contém preceito rela
tivo à matéria. A vigência da sentença normativa foi disciplina
da considerando-se o prazo máximo de quatro anos (9). Por
tanto, o legislador brasileiro teve presente a necessidade de evi
tar-se, tanto quanto possível, a deterioração do relacionamento 
empregado-empregador, vislumbrando, no dilatado espaçamen
to entre as discussões, contribuição para o alcance da paz so
cial, que deve ser uma constante entre as categorias. 

Mas é justamente no Judiciário Trabalhista que o prazo de 
vigor da sentença é passível de surtir maiores efeitos. Explicite
mos a assertiva. Diante da jurisprudência atual, em que a vigên
cia é fixada em um ano, as representações para instauração de 
instância repetem-se em igual período. A cada ano, as catego
rias profissionais vêem-se compelidas a reivindicar, contando, in
clusive, com curto espaço de tempo para a almejada negocia
ção. Os dissídios sucedem-se em velocidade incompatível com 
o processamento das causas, sendo comum uma mesma catego
ria ter, ainda em julgamento, dois ou mais feitos. Enquanto o 
Tribunal Superior do Trabalho está revisando determinado jul
gado, a categoria dá ingresso a outra representação, com repeti
ção de idênticas condições de trabalho, a fim de não perder a 
data base. E não é só. Em alguns casos, verifica-se o andamen
to de três dissídios a envolver as mesmas partes, encontrando-
-se o mais antigo no Supremo Tribunal Federal, o intermediário 
no Tribunal Superior do Trabalho, e o do ano em curso no Re
gional competente. A situação pode parecer esdrúxula, mas real
mente ocorre, estarrecendo a todos. 

A classe profisisonal desgasta-se mediante repetição cons
tante das reivindicações. A econômica tem, na maioria das ve

te) Art. 868, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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zes, vitória de Pirro, já que o preceito que vinculava a ação de 
cumprimento à coisa julgada (10) foi derrogado. Hoje, a ação 
de cumprimento pode ser ajuizada, e na prática o é, antes do 
trânsito em julgado da sentença normativa, podendo se seguir, 
independentemente deste, até à execução do decidido naquela, 
não implicando o possível provimento do recurso interposto, na 
restituição dos salários ou vantagens pagos ( n ) . 

As inconveniências supra referidas somam-se ao retarda
mento do desfecho dos processos, fruto, estamos certos, do 
grande número de causas. O Judiciário vê-se impossibilitado de 
cumprir o prazo de sessenta dias, apontado como improrrogá
vel pelo preceito do § 2.°, do artigo 6.°, da Lei n.° 4.725/65, para 
julgar o recurso (12). 

As circunstâncias assinaladas revelam a certeza de que o 
tempo de vigência até aqui estipulado — um ano — reclama 
majoração. Como está — repita-se — a cada ano há renovação 
estéril dos dissídios, versando sobre cláusulas praticamente 
idênticas às do anterior. 

Já vimos que, mediante preceito legal, a fixação pode che
gar aos quatro anos. Talvez não seja o recomendável, princi
palmente por implicar em verdadeiro extremo. Tudo recomen
da que os Tribunais caminhem no sentido de assinar o prazo 
de dois a três anos, adotando, inclusive, a solução americana 
relativa aos ajustes coletivos. Com isto, ter-se-ia a redução, res
pectivamente pela metade (50%), ou de 2/3 (75%), do número 
de processos. Ao invés de os dissídios serem instaurados anual
mente, observariam o prazo de dois ou três anos, com o que 
as categorias teriam maior tempo para discutir, na mesa deli
berativa, as condições de trabalho, observando assim, de modo 
efetivo, a própria legislação vigente (1;!), e por último, ensejan
do ao Judiciário Trabalhista meios indispensáveis à entrega cé
lere da prestação jurisdicional. No tocante à negociação, Mes
tre RUSSOMANO enfoca a infelicidade da jurisprudência atual, 
reveladora de que o preceito do § 4.°, do artigo 616, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, acaba não se aplicando a hipótese 
alguma (14). É incabível nos chamados pedidos de revisão e, 

(10) Art. 872, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
(11) Artigo 6.°, § 3°, da Lei n.° 4.725, de 13 de julho de 1965. 
(12) "O Tribunal ad quem deverá julgar o recurso no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ¡mprorrogavelmente". 
(13) Artigo 616, § 4.°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
(14) RUSSOMANO, Mozart Victor — Comentários à Consolidação das Leis do 

Trabalho — Condição revisada e atualizada, Rio de Janeiro, Editora 
Forense 1982, págs. 706/707. 
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também, nos dissídios originários. Saliente-se que há distinção 
entre negociação coletiva e a conciliação prevista no artigo 860, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. Conforme leciona MA
GANO, "rechaçada deve ser a idéia de que a conciliação consti
tui etapa da negociação coletiva, porque esta se traduz em en
tendimento direto entre as partes, ao passo que a conciliação 
se particulariza exatamente em virtude da interferência do con
ciliador" (15). 

Cumpre salientar que o fato de haver sentença coletiva em 
vigor não se constituirá em empecilho à instauração de dissídio 
coletivo que tenha como objetivo alcançar reajuste e aumento 
salariais (16). Resultando infrutífera a negociação da parcela 
complementar dos 100% referentes aos reajustamento (17), a 
via judiciária estará sempre ao alcance da categoria profissio
nal, independentemente de haver sentença em vigor. Neste ca
so, o dissídio coletivo, ao invés de versar sobre muitas e varia
das condições de trabalho — e é comum deparar-se o julgador 
com iniciais contendo cinqüenta ou mais reivindicações —, tra
rá para julgamento uma única cláusula, a do reajuste salarial, 
ou mesmo a do aumento anual, vinculado à variação do PIB 
real per capita (18). Com isto, afasta-se a possibilidade de a ca
tegoria profissional ser ainda mais vitimada pela espiral infla
cionaria aue solapa o País, fato que poderia constituir-se em re
sistência à nova idéia. 

Outro aspecto deve ser ressaltado. Com a fixação da vigên
cia em dois ou três anos, possível será a revisão da sentença 
normativa, nos moldes previstos na Consolidação das Leis do 
Trabalho, desde que haja ocorrido, realmente, modificação das 
circunstâncias que ditaram a sentença anterior (19). 

É certo que o pedido de delimitação da vigência é feito pe
lo sindicato que elabora a representação obietivando ver instau
rado. pelo Presidente da Corte, o dissídio. Entretanto, o princí
pio dispositivo — vinculação ao aue pleiteado — não se faz pre
sente. O Tribunal, ao julgar o dissídio, atua com amola liber
dade, nodendo. inclusive, inserir na sentença normativa condi
ções de trabalho estranhas à peça vestibular. De qualquer for
ma, a prática vem revelando a admissibilidade de pronuncia

os ) MAGANO, Octavio Bueno — "Manual de Direito do Trabalho — Di
reito Coletivo do Trabalho" — Vol. I l l , São Paulo; LTr, Ed. da Univer
sidade de São Paulo, 1980, pág. 190. 

(16) Artigos 11 e 12, da Lei n.° 7.238, de 29 de outubro de 1984. 
(17) Artigo 11, antes referido. 
(181 Artigo 12, antes referido. 
(19) Artigo 873, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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mento do suscitado, com contornos de contestação, o que lhe 
abre oportunidade para impugnar o prazo pretendido pelo sus
citante. 

Uma vez estabelecida jurisprudência no sentido de fixar em 
dois ou três anos o prazo de vigência da sentença normativa, 
as categorias sentir-se-ão estimuladas a adotar, nos acordos co
letivos e nas convenções, prazo superior a um ano, e, no má
ximo, de dois, valendo notar o respaldo da legislação vigente 
à pactuação (20). 

Cremos que o bem social está a reclamar, de todos aque
les ligados à área trabalhista, ao menos meditação sobre o qua 
ousamos colocar. 

3 — CONCLUSÕES 

1. O Judiciário Trabalhista vem atravessando uma das pio*' 
res quadras de sua existência, perdendo, a cada dia, peculia. 
ridade que o fazia digno de encomios — a rapidez na solução 
dos conflitos de interesse. O dissídio coletivo chega a arrastar-
se por três anos, enquanto o individual atinge o qüinqüênio, 
isto sem considerarmos a possibilidade de subida dos autos ao 
Pretorio Excelso. 

2. Impõem-se providências de fundo no campo legislati
vo, devendo os esforços iniciais serem endereçados à aprova
ção do Projeto proposto pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
e de iniciativa do Executivo — n.° 06/83 atualmente no Sena
do Federal, sem o esvaziamento sofrido na passagem pela Câ
mara dos Deputados. 

3. Toda a sociedade é responsável pelo êxito da Justiça 
Social por excelência, que é a Trabalhista. As categorias profis
sional e econômica devem mostrar-se sensíveis ao abandono de 
posicionamentos preconcebidos e radicais, e à busca da compo
sição amigável dos conflitos de interesses. A regra deve ser o 
entendimento lastreado em meios suasorios, a exceção é o aces
so ao Judiciário. 

4. Advogados, membros do Ministério Público e magis
trados, formando o tripé sobre o qual se encontra o Judiciário, 
devem procurar, no ordenamento jurídico vigente, meios que 
façam a Justiça do Trabalho retornar aos seus dias de glória. 

5. O poder normativo da Justiça do Trabalho encontra-
-se limitado, face a preceito constitucional. Restringe-se àquelas 
hipóteses especificadas pelo legislador. 

6. Os sindicatos suscitantes devem atentar para a limita

do) Artigo 614, § 3.°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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ção legal, evitando sobrecarregar o Judiciário Trabalhista com 
reivindicações inseridas em cláusulas já declaradas inconstitu
cionais pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelo Guardião 
Maior da Constituição da República — o Supremo Tribunal Fe
deral. Às categorias profissionais não interessa o aceno de es
peranças impossíveis de frutificar. 

7. O lançamento de cláusulas, em inicial de dissídio cole
tivo, que impliquem em repetição de condições de trabalho, já 
asseguradas mediante preceito legal, constitui-se em improprie-
dade e em procedimento contrário aos princípios da celeridade 
e economia processuais. 

8. Sem qualquer prejuízo para as partes envolvidas, a vi
gência da sentença normativa pode e deve ser elastecida, res
peitado o prazo máximo, assinado em lei, de quatro anos. Den
tre os aspectos positivos da majoração ressaltam-se: a) dimi
nuição substancial do número de processos a serem julgados, 
com maior celeridade, sem prejuízo para o conteúdo das deci
sões — ex.: com o simples elastecimento para dois anos, o nú
mero atual de processos seria reduzido à metade; b) as cate
gorias profissional e econômica passarão a contar com maior 
tempo para a almejada negociação; c) os impasses diminuirão, 
preservando-se, com isto, o bom relacionamento empregado-
-empregador; d) os empregados contarão com os benefícios da 
sentença normativa por um período maior. 

9. Os posicionamentos atuais de empregados, empregado
res, sindicatos, advogados, membros do Ministério Público e 
magistrados, enfim, de todos aqueles que convivem com a pro
blemática trabalhista, estão a reclamar reexame, que não coa-
bita o mesmo teto das idéias misoneístas. 

10. O momento vivido pelo Judiciário, em especial o Tra
balhista, desafia os homens de pensamento e espírito a volta
rem suas atenções para a preservação da fé inquebrantável na 
JUSTIÇA. 
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— DIFICULDADE DE APLICAÇÃO DA LEI. 
— PROBLEMAS SOCIAIS E PSICOLÓGICOS. 
— PROBLEMAS POLÍTICOS E ECONÔMICOS. 
— FIGURAS TÍPICAS DO CAMPO: ASSALARIADOS, 

AGREGADOS, COLONOS, SEM TERRA, BÓIAS-
-FRIAS, PARCEIROS. 

— FORMAS DE SALARIO: AS FORMAS COMPLE 
TAS E SIMPLES. CONTRATOS PARALELOS. 

O problema do trabalho rural não é simples nem é recen
te, não é municipal, estadual, nem nacional. Ele transcende o 
tempo e transcende as fronteiras. 

Evidentemente, os primeiros contratos de trabalho que a 
humanidade teve foram contratos muito originais que as se
nhoras e os senhores podem ter notícias deles: o 1.° deles, ver
dade, na categoria de "divinis juris", foi entre Deus e Adão, que 
Adão não foi colocado no Paraíso, Paraíso não era o nome de 
um local, Paraíso era um substantivo comum. O Eden era ape
nas o campo. O homem foi colocado no campo com a finalida
de específica: a de trabalhar. Essa passagem bíblica do Gêne
sis, primeiros momentos do Gênesis, era anterior àquela con 
denação divina de "comer o pão com o suor do rosto". 

As duas primeiras categorias de trabalhador diferencia
dos, sem dúvida, foram Caim e Abel: um era agricultor e o ou
tro, pecuarista. Até aí, a Bíblia está sendo mencionada por in
terpretação. 

Primeiro contrato de trabalho típico: contrato por prazo 
determinado, de legislação da época para trabalho rural foi en
tre Jacó e Labão: 7 anos de pastor, Jacó serviu a Labão. Con
trato de trabalho por prazo determinado; pagamento "in na
tura": Labão prometeu a Jacó a filha e foi Jacó o primeiro 
bóia-fria que não recebeu salário porque ao invés de entregar 
Raquel, entregou Lia, e a Lia tinha, inclusive, uma série de ví
cios redibitórios ( . . . ) 

Muito parecido a uma situação atual, o que faz o nosso 
primeiro operário rural: ao invés de ir embora, aplicar o ar
tigo 483, rescisão indireta do contrato, ele renova o contrato 
de trabalho com Labão e trabalha mais 7 anos, e evidentemen
te, recebeu, ao final de 14 anos, recebeu Raquel, não sei se com 
juros, mas pelo menos a correção monetária de 14 anos de en
velhecimento da moça. 

Este é o panorama que serve, talvez, para os dias atuais 
ao trabalhador rural, porque é o trabalhador que, usualmente, 
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é despreparado, é o trabalhador que usualmente não sabe rei
vindicar, em que pese tenha direitos. 

Aplicação da lei: a aplicação da lei trabalhista é extrema
mente complexa (perdão que eu esteja falando isto aos meus 
colegas juizes, mas, estou tentando chegar a um final). 

Nós tivemos uma série de situações (e está na nossa me
mória) situações de aplicação parcial da legislação trabalhis
ta ao homem do campo, porque a Consolidação de 43 dava 
proteção ao homem do campo. A legislação brasileira, no en
tanto, não é para o campo, a de 43. A primeira legislação tra
balhista brasileiro foi sobre o trabalho rural: foi uma lei de 1830?' 
regulamentando a prestação de trabalho na agricultura, pela 
forma de locação de serviços, como se dizi então. Lei que foi 
parcialmente revogada em 1873, e finalmente revogada em 1875, 
mais ou menos. 

Na República, a primeira lei sobre trabalho rural é de 
1903 e vejam a irrealidade: era uma lei regulamentando o Sin
dicalismo Rural, coisa que até hoje é extremamente difícil de 
se falar ou de se discorrer com maior propriedade. 

O trabalhador rural em 43 recebeu certa proteção da Con
solidação, mas como não recebia toda a proteção da Consoli
dação, o que nós vimos: que os capítulos aos quais ele tinha 
direito, como por exemplo, o capítulo referente ao salário-mí-
nimo, não foi em nada obedecido e absolutamente desconhe
cido no Brasil o pagamento de salário mínimo a trabalhador 
rural até 1963. 63 é um novo marco, uma agitação política que 
todos nós temos na memória, e o que ocorre: um deputado 
apresenta um texto que ficou famoso e tomou merecidamen
te um nome que (o nome do próprio autor, como as leis clás
sicas costumam ter) foi a Lei Ferrari. O mérito foi o de exis
tir, porque sacudiu a consciência trabalhista nacional para um 
problema gravíssimo; mas, o Estatuto, o de 1963, a Lei Ferra
ri, Lei 4214, revogado em 1973, o Estatuto foi tremendamente 
pomposo, ele pegou a consolidação e copiou tudo aquilo que 
não servia para o trabalho rural. Uma cópia extremamente in
feliz porque por vezes o maior legislador, como é conhecido 
atualmente, os maiores legisladores brasileiros são os tipógra
fos da Imprensa Nacional, que corrigem, modificam essencial
mente uma série de textos de lei, e nós vamos mostrar uma 
série de passagens. 

O Estatuto foi uma colcha de retalhos gigantesca, porque 
o Presidente da República vetou alguns artigos, outros artigos 
estavam mal numerados, existem remissões a artigos inexis-
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tentes, existem somas de parcelas cujo resultado aritmético 
não fecha. Revelam um descuido de redação gigantesco. Por
quê? Houve descuido político. Esta foi a realidade. 

Ocorre que o Senhor Fernando Ferrari, na ocasião, era o 
fiel da balança do Congresso, os dois lados pretendendo atrair 
os votos daquela plêiade de deputados, de valor, diga-se de 
passagem, para um lado ou outro. O Estatuto foi aceito às 
pressas, e a Nação, de um dia para outro, teve toda a legisla
ção trabalhista; a Nação ainda não estava preparada para es
ta legislação, em que pese a necessidade da legislação. Foi mo
dificada essa legislação, em 1974, e é a que nós temos, hoje, 
em vigor, que é, todos sabem, a Lei 5.889. Ocorre que esta lei 
também sofreu as correções dos senhores tipógrafos da Im
prensa Nacional, porque o Estatuto antigo, por exemplo, nu
ma das passagens, dizia: "poderá", e o tipógrafo modificou 
para "deverá", e é o que nós temos numa das passagens da 
Lei. Uma outra passagem, permite que o empresário, talvez 
com finalidades didáticas, forneça casa para o trabalhador e 
alimentação, também, para fins de educação. Este é o texto 
oficial da Lei. Ocorre que o tipógrafo da Imprensa Nacional 
corrigiu, e os tipógrafos do nosso amigo Casimiro Costa tam
bém corrigiram e puseram: "o trabalhador não vai comer 
mais para fins de educação; ele vai comer mais para fins de 
dedução daquela parcela no salário mínimo." É prá isto: é de
dução e não prá educação. E daí o texto é uma calamidade. Lá 
pelas tantas, logo no início, define, o novo Estatuto, quem é o 
empregado rural, completamente diferente do Estatuto ante
rior. 

O empregado, o trabalhador rural, no anterior — notem, 
até a distinção entre trabalhador e empregado — o trabalha
dor rural, no anterior, era a pessoa física que prestava servi
ços de natureza não eventual (mas tinha um artigo que dizia 
que não era eventual quem trabalhasse mais de um ano), de 
natureza não eventual a empregador, mediante remuneração 
paga toda em dinheiro ou toda em bens, ou parte em dinheiro 
e parte em bens. 

Notem que nem a figura da subordinação estava presente 
na definição. 

Porém, agora, no texto em vigor, não é mais trabalhador, 
não é mais genérico; é específico, é empregado. É o homem 
que se prega ao empregador; é o homem que se vincula atra
vés de um contrato de emprego. Empregado rural é toda pes
soa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, pres-
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ta serviços de natureza não eventual a empregador rural me
diante dependência deste e mediante salário. Um espelhismo, 
uma correspondência com o empregado urbano. Até aí parece 
que o Estatuto, então, encontrou o bom caminho, o caminho 
da perfeição. Empregado rural é só esta figura rigidamente 
traçada; porém, não sei a que atribuir o artigo 17. Vejam: o 
artigo 2 diz: é empregado rural só quem se acertar neste figu
rino rígido; porém, no artigo 17: "as normas da presente lei 
são aplicáveis, no que couber, aos trabalhadores rurais não 
compreendidos na definição do artigo 2.°, que prestem servi
ço a empregador rural." Noutras palavras: está tutelado só 
quem tiver esta forma, ou, toda e qualquer figura que não ti
ver esta forma. Qual a explicação disso? A explicação pode es
tar no artigo 96, parágrafo único, do Estatuto da Terra, que 
está em vigor. O sócio, o parceiro, o meeiro, que não tem a 
plena administração da plantação ou da criação de gado, re
cebendo adiantamentos em dinheiro por conta da safra, por 
conta da colheita; notem, sócios, não estou falando de subor
dinados — sócios. 

Mas, eu pergunto: um sócio que entra só com o seu tra
balho não está, também, sob certa forma subordinado? A ad
ministração da propriedade, a fiscalização da gleba, não é por 
parte do proprietário ou daquele que detém posse ou qualquer 
título que tenha sobre a terra e não sobre o trabalho? 

Pois bem: o Estatuto da Terra diz que, no artigo 96, pa
rágrafo único, que este tipo de trabalhador tem a proteção 
trabalhista. E a proteção trabalhista é atualmente a Lei 5.889. 

PROBLEMAS SOCIAIS E PSICOLÓGICOS. 

Os problemas sociais são gigantescos. O trabalhador não 
se conscientizou; o seu Sindicato não é representativo. Isto eu 
afirmo categoricamente. Porque os Sindicatos (perdão se estou 
errado em relação ao Paraná), no Rio Grande do Sul, na pro
porção de 2 contra 196, não são representativos. O sindicato do 
Rio Grande do Sul de trabalhadores rurais não representam os 
empregados rurais; representam os pequenos proprietá
rios rurais que têm interesses paralelos, só que peque
nos, idênticos ao da Federação e dos Sindicatos dos Empresá
rios dos grandes proprietários rurais e os empregados rurais 
não têm Sindicato correspondente. Eu diria: o pequeno pro
prietário rural, o colono, ele pode ter um sindicato representa
tivo, como os advogados, os médicos, os engenheiros, que são 
profissionais liberais, têm também sindicato representativo. É 
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verdade que eles não têm contra quem lutar; veja o profissio
nal liberal: ele é liberal porque é livre, não tem empregador; 
não pode haver um dissídio de profissional liberal porque não 
tem polo oposto. O pequeno proprietário rural tem interesses 
assemelhados ao grande proprietário rural — é problema de 
preço, preço de mercadoria, preço de produtos agropastoris, 
etc, e o problema do empregado rural não é de preço: é de sa
lário, não é de preço de mercadoria, é de salário; e salário, por 
favor, não é preço de trabalho; o salário tem que ser valor do 
trabalho. É um outro capítulo, talvez, fique para outra ocasião. 

Há neste país, medo de aplicação da legislação trabalhista 
aos trabalhadores rurais. Medo por parte do Congresso, em to
das as ocasiões, quer porque os senhores deputados possam. 
eventualmente, representar alguns interesses de proprietários 
rurais; quer (o que é mais provável) por desconhecimento do 
problema trabalhista rural. Só conseguem ver os problemas 
agudos, como, por exemplo, o do bóia-fria do Paraná e de São 
Paulo. Mas não vêem os problemas crônicos que já vêm há sé
culos do Rio Grande do Sul ao Amazonas. O problema do bóia-
-fria, sem dúvida, é um problema gigantesco. Fiquei abismado 
ao verificar que, existem certas regiões do Paraná e de São 
Paulo, regiões, microregiões, com 100/150 mil bóias-frias. E eu 
ouvi (não tenho confirmação desses dados) a existência de 800 
mil bóias-frias no Paraná (me parece um número exagerado). 
Se for verdade esse número, deveríamos eregir um monumen 
to ao bóia-fria: "Ao bóia-fria, a Pátria agradecida pela tranqüi
lidade". Se eu fosse bóia-fria, já tinha explodido. Não sei que ti
po de explosão; talvez, hoje, uma explosão meramente neuróti
ca. Talvez, se fosse bóia-fria mesmo, tivesse uma explosão fí
sica qualquer. 

O problema do bóia-fria é social, é político, é econômico, é 
moral. E, acima de tudo, é gigantesco. 

Esses trabalhadores, na maioria do Rio Grande do Sul, é 
o assalariado típico — o empregado com todos os direitos da 
5889 mais alguns direitos trabalhistas originados pela CLT. Evi
dentemente, todos sabem, que não têm direito a Fundo de Ga
rantia, se é possível falar no direito ao Fundo de Garantia. E 
algumas outras coisas que são discutíveis se tem ou não tem, 
como, por exemplo, as normas sobre insalubridade, periculosi-
dade, etc; mas, isso seria irrelevante. 

O ASSALARIADO RURAL. 

Pelo menos no Rio Grande do Sul, existe um contingente 
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razoavelmente estático e não há uma mutação muito grande, 
porque na zona de pecuária, por exemplo, que engloba mais 
de 1/4 do Rio Grande do Sul, o fazendeiro, o grande proprie
tário de terras, exclusivamente para gado, ele tem um nume 
ro x qualquer de empregados que é estático; ele tem uns 5 em
pregados, ou 10 empregados, ou 15, ou 20, ou 50; mas, ele não 
muda; são permanentes. Eles têm uma estabilidade psicológi
ca, eles têm uma estabilidade de fato no emprego. Às vezes, 
até passam de geração em geração, como se fossem servos da 
gleba: morre o proprietário, morre o empregado, o filho do 
proprietário assume, o filho do empregado continua como em
pregado, e há uma estabilidade emocional, quase paternalista 
(quando não realmente paternalista). 

Outro tipo de trabalhador que nós temos lá é o colono, que 
é o pequeno proprietário e que este, em verdade, tem o com
portamento de empresário. E eu diria mais: comportamento 
de mau empresário. O pior empregador é o colono. Porque ve
jam: se um grande proprietário que ganha um bilhão de cru
zeiros sonegar do empregado 10 mil cruzeiros, no mês (quer 
dizer: ao invés de pagar o salário mínimo, pagar 80 ou 70 mil 
cruzeiros), eu pergunto: quanto significa isso, percentualmen-
te, naquele bilhão que ele ganhou? Talvez, ele vá desapossar o 
empregado desse 10 mil cruzeiros, mais por descuido do que 
por outra coisa. Colono não; colono ganha no fim do ano 1 mi
lhão e 200, 2 milhões e 400; bom, aqueles 10 mil cruzeiros que 
ele sonegou ao seu empregado, aquilo tem um significado am
plo, amplíssimo para ele, porque ele mal consegue tirar da ter
ra o sustento próprio e o da família. O colono é. via de regra, 
um péssimo empregador. Ele explora o empregado, e já fui eu 
juiz na Junta de Cachoeira e também substituí, eventualmente, 
Santa Cruz do Sul, que é a zona de produção de tabaco, peque
nas propriedades, inúmeras vezes reclamatória: condenado o 
empregador — valor da condenação superior à pronriedade. 
Termina o reclamante de proprietário. Aí, talvez, froidianamen-
te, até ele procure: quem é o primeiro aue ele procura para pe
gar? o ex-patrão que vai ficar na posição aue ele estava antes; 
talvez, até seja uma forma de se realizar a justiça. Depois, o pa
trão entra com reclamatória, retoma a terra, P assim, ciclica
mente, os dois se cruzam. Mas, essa é uma realidade: são dois 
párias, um enganando o outro. E não é inconsciente: é cons
ciente, é deliberado. Isto é uma experiência de muitos anos, 
passei na zona de pecuária e agricultura extensiva, aliás, inten
siva e grande de Cruz Alta, depois para Cachoeira do Sul em 
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agricultura e pecuária, já agricultura pequena, e terminei na 
periferia de Porto Alegre, nos sitiantes, etc. 

Ainda uma figura ( . . . ) : o agregado, ou aquele que tem 
um sistema de comodato, muito comum na zona de pecuária 
do Rio Grande do Sul, na zona tradicional, no Alegrete, como 
se diz no meu município, o agregado que, em tempos passados, 
era, durante as Revoluções, já servia como soldado, durante o 
resto do ano ele não fazia nada; quando das safras, ele ajuda
va; eventualmente, ele fazia serviços; mas, que é assemelhado 
extremamente ao bóia-fria porque ele só é convocado quando 
tem serviço. 

A grande vantagem que ele tem sobre o bóia-fria é que ele 
mora na propriedade e recebe meio hectare, um hectare para 
cultivar em proveito próprio. E também é um reprodutor usado 
para conseguir mais mão-de-obra para gerações futuras. Esta 
é uma realidade ( . . . ) 

O agregado não cabe no nosso direito do trabalho enquan
to ele for agregado; mas vai entrar no Direito do Trabalho 
quando ele for trazido para a produção agrícola ou pastoril. 

Sem terra ( . . . ) : ele não é nem empregado e nem empre
gador. Como empregado ele é desempregado ou desocupado. 
Como empregador ele não é ninguém porque não tem terra. 
Ele é um desajustado, que deve ser ajustado através, enfim, de 
uma linha política, econômica, seja ela o que for; não tem lu
gar na nossa disciplina. 

A grande confusão que houve no Rio Grande do Sul em 
1963 foi que o Senhor Leonel Brizóla leu o Estatuto (talvez, te
nha lido alguns dos meus livros, e se leu, comprendeu bem) 
e foi fazer o Sindicato e formou só dois, porque ele formou o 
Sindicato de Sem Terra e de Empregados. E D. Vicente Sche-
rer, fundou, 196 sindicatos de trabalhadores rurais, e que na
quela ocasião, a intenção era mera de um e de outro, vou dei
xar bem claro, era meramente política. Não receberam os em
pregados um centavo a mais de salário em razão desses 198 
sindicatos. Essa foi a realidade. 

Entramos, então, no bóia-fria. Que eu desconheço, na prá
tica, porque no Rio Grande do Sul nós temos muito pouco; mas, 
que me parece que se trata de uma situação, em primeiro lu
gar de desorganização do empresário. O Empresário em vez de 
ter 5 empregados que ele contrata permanentemente, hoje, ama
nhã, depois de amanhã, os mesmos 5; ele, aleatoriamente, dei
xa que um "gato" escolha os 5 que vão trabalhar hoje; o mes
mo "gato" (notem: empregado dele) vai, escolhe outros 5 ama
nhã, outros 5 depois de amanhã, e há uma rotatividade gigan-
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tesca. Este é o bóia-fria um; temos diversos tipos. Temos o 
bóia-fria 2: que só tem o nome de bóia-fria — é o safrista; é 
aquele que vai passar uma temporada inteira dentro de um 
estabelecimento, hoje, amanhã, depois de amanhã, enquanto ti
ver cana-de-açúcar para colher, enquanto tiver moranguinhos, 
enquanto tiver beterrabas, ou enquanto tiver alfafa. Este é um 
trabalhador safrista, protegido total e completamente pela 5889, 
assemelhado até ao trabalhador urbano, porque ele tem uma 
indenização proporcional ao tempo de serviço, assemelhada à 
do Fundo de Garantia. Este é o empregado típico temporário. 

E temos ainda um outro bóia-fria, que de bóia-fria só tem 
o nome: que é o empregado que é maltratado, que é o empre
gado que ganha quando trabalha, quando a realidade social, e 
a realidade política, e a realidade trabalhista é outra. 

Meu livro "Salário Sem Trabalho" (que vende muio bem 
porque o pessoal se engana com o título, pensa que é forma 
de malandragem, e não é nada disso), é Interrupção e Suspen
são do Contrato de Trabalho. Vejam: há anos atrás, no Brasil, 
o que era o salário? O salário é a contraprestação ao trabalho. 
Não é mais isso, e nem São Paulo, naquela epístola não disse 
isso. Isto foi uma taxa lançada sobre São Paulo, notadamen-
te por escolas de índole marxista como "quem não trabalha 
não come". Não; é que não leram toda a epístola. Quem não 
trabalha não come se tiver condições de trabalhar e não for 
ocioso. Porque o indivíduo que está doente não trabalha e tem 
que comer e a sociedade tem que responder por isso. Eu per
gunto: o empregador não responde pelo repouso semanal re
munerado? Pelas férias? Pelos dias de apresentação em ser
viço militar? Pelo dia em que ele vai depor na Justiça do Tra
balho? Não existe mais de 30 formas de salário sem trabalho? 
Logo, o salário não é a contraprestação do trabalho. Salário é 
o que paga o empregador diretamente ao empregado em ra
zão da existência de um contrato de trabalho. Só isso. Se tra
balhar, é outro capítulo. Claro que o capítulo é o objeto do 
próprio contrato que é o trabalho. Mas. existem causas inter-
ruptivas e suspensivas. Eu coloco férias, repouso semanal, 
etc; eu considero como interrupção da prestação de traba
lho ( . . . ) 

Pois bem: o bóia-fria, na maior parte das vezes é um tra
balhador típico, permanente, não eventual. E eu ainda digo 
mais: as duas expressões permanente e não eventual não se 
chocam. O trabalhador pode ser não permanente e não é even
tual. Exemplo: o safrista. Ele vai ser ocupado durante 15 dias, 
30, um mês, dois ou cinco. Mas, não é eventual, por um moti-
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vo muito simples: a eventualidade (pelo menos, é o meu en
tendimento), diz respeito à necessidade ao serviço. Se ele é 
essencial ao serviço, se as finalidades da empresa são por ele 
servidas, ele não é eventual. Ele é essencial. Ele pode ser é 
temporário. 

Ainda e depois disto, o problema de parceiros. Os parcei
ros, sócios, pequenos sócios, contratados à meia ou à terça, são 
trabalhadores que em razão daquele artigo já mencionado — 
96, parágrafo 1° do Estatuto da Terra — tem a proteção do 
Estatuto do Trabalhador Rural, numa situação curiosa: em 
geral, quando fracassa a colheita. É aquela situação já men
cionada até há pouco tempo, pelo Senhor Presidente da Repú
blica, quando mencionou que certas categorias querem capita
lismo no momento de lucro e socialismo nos prejuízos. Pois 
bem: esse tipo de sócio parceiro, ele quer ser sócio quando a 
colheita é boa. E quando a colheita é ruim, ele invoca a situa
ção de empregado. Pois bem: essa situação não de emprega
do, mas de tutelado pelo Estatuto, ecta é conferida por Lei. 

As senhoras e senhores, como juizes, certamente já sofre
ram acusações que eu recebo o dia inteiro de estar a inven
tar coisas. Não; uma coisa é a criação jurisprudencial, e outra 
coisa é a invenção judiciária. Invenção judiciária não deve exis
tir. Querem um exemplo de invenção judiciária? O Prejulgado 
n.c 52 que matou todos os prejulgados. Existindo uma lei, in
ventaram outra lei. Nós podemos construir; nós não devemos, 
talvez, é servir de par achoque social. Porque das duas, uma: 
ou nós seguimos uma orientação totalmente liberal e vamos 
permitir que as partes ajustem entre si o que bem entenderem, 
e aí nós vamos ficar como o juiz norte-americano distribuindo 
justiça ao nosso bel-prazer, criando norma, criando, porque 
tem um precedente de Guarapuava, podemos fazer isso, porque 
temos um precedente de Toledo ou Ponta Grossa, podemos fa
zer aquilo, no sistema norte-americano. Ou então, nós temos 
que cair num sistema rígido como o nosso: protecionista to
tal (e é esta nossa legislação). É um trilho, é um gabarito estri
to. Aí, o juiz tem de ser fiel cumpridor da Lei. Ele não pode 
estar com grandes vôos de imaginação e começar a inventar, 
porque o gabarito dado pela Lei é rígido. E ele não pode dar 
uma interpretação à vontade, como de fato no outro sistema 
também não pode ser dado. 

Esta é uma posição muito delicada, que o juiz do traba
lho sofre, como de resto vem sofrendo uma série de percal
ços que vêm desde o tempo (e talvez exatamente por isso), 
porque anteriormente a 46 nós pertencíamos ao Poder Exe-
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cutivo. Nós éramos menos órgãos do Ministério do Trabalho. 
Era uma justiça de âmbito administrativo e padecemos talvez 
de alguns vícios daquele período, ou então, de algumas coisas 
que nos atribuem como se nós fôssemos do Ministério do Tra
balho, a quem prezo muito, mas que não faz parte de nossa 
organização. 

Ora, estes trabalhadores todos têm uma série de situações 
que são peculiares a eles e a nenhum outro trabalhador. Uma 
delas (e eu salientaria: e tem muitas outras): a possibilidade 
de salário "in natura" como a possibilidade de desconto, em 
certas circunstâncias, com limites muito inferiores ao urbano. 
Por exemplo: habitação. No Estatuto anterior dizia que tinha 
de ser até dentro da propriedade. No atual, não precisa. Ha
bitação: limite máximo e nacional (hoje com o salário míni
mo nacionalizado, não há tanto esse problema, mas, até há 
poucos meses atrás, era de se mencionar). Salário-habitação: 
descontável até 20% do salário mínimo por empregado que 
ocupar cômodo ou a habitação. Vejam: se nesta peça eu tiver 
uma peonada de construção civil e eu colocar 200 a dormir 
aqui, eu cobro deles, desses 200, de cada um, 24% de um salá
rio mínimo. Claro: colocando beliches, etc, conforme a Por
taria 3214. Para o trabalhador rural, eu posso descontar só 
20% de um salário mínimo pelo cômodo. E se eu coloco 200, 
eu vou descontar 20% de um salário mínimo divididos por 
200, que vai dar meia dúzia de centavos, dos extintos centa
vos, como desconto. E assim mesmo se a habitação não for 
instrumento de trabalho, porque a habitação, por exemplo, do 
posteiro do Rio Grande do Sul (figura que hoje já está desa
parecendo, mas, talvez, exista em Mato Grosso, noutros Esta
dos, nas grandes propriedades de uma légua, o que vale dizer 
4.200 hectares, ou de 2 léguas, era muito comum que no fundo 
do campo existisse o posteiro). Posteiro, às vezes, era agrega
do, considerado agregado. Não era agregado, não. Ele estava 
ali para evitar a entrada de intrusos. Era como a guarita do 
sentinela. Então, aquela habitação não pode ser descontada, 
porque aquela habitação é instrumento de trabalho e não de 
residência. Porém, se ele morar com seus familiares, se trans
forma de ferramenta em habitação familiar. Se por acaso mais 
de um da família residir no mesmo cômodo, na mesma casa, 
a divisão é atualmente proporcional ao número de emprega
dos que ocupa a casa. 

Notem, que o nosso Direito do Trabalho é tão complexo 
que, as senhoras e os senhores vão aplicar duas leis porque o 
Estatuto, o de 63, ainda é aplicável hoje. Por que? Porque a 
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prescrição do trabalho rural só se conta a partir do rompi
mento do contrato. Ora: eu vou aplicar, então, para o traba
lhador os princípios de hoje até 73 pela 5889, que é o atual 
Estatuto. De 73 para 63 eu vou aplicar ainda o Estatuto anti
go, para alguma violação do direito. E para não pensarem que 
eu estou fantasiando, eu tive em Cachoeira do Sul uma recla
matória onde o empregado reivindicou, de conformidade com 
a Consolidação. Ouçam bem: a Consolidação do Teixeira de 
Freitas até 1916; os direitos trabalhistas pelo Código Civil de 
16 a 43; pelo Estatuto do Trabalhador Rural de 63 a 70; 71 anos 
de relação de emprego, iniciada em 1899. Contestação do em
presário: que as datas estão corretas, que ele, pai dele, e avô 
dele haviam pago tudo ao reclamante, de conformidade com 
o que ele pedia, e que expressamente abria mão da prescri 
ção bienal porque tinha interesse moral em provar que tinha 
cumprido a Lei. E provou ( . . . ) 

Estes trabalhos todos vão nos dar uma série de proble
mas gigantescos mormente, quando do pagamento "in natu
ra". Na Lei anterior, era possível um contrato paralelo, só pa
ra agricultura, não para pecuária, porque era expresso à agri
cultura plantação subsidiária ou intercalada, cultura secundá
ria que a lei não definia nenhuma das duas o que era. Eu en
tendi que fosse, e estudei isso durante alguns anos e entendi 
que fosse — a cultura pode ser subsidiária, ou intercalada; sub
sidiária, por exemplo, há muitos anos atrás, o proprietário 
plantava trigo, quando o trigo estava na época áurea, e permi
tia que a soja fosse plantada pelo trabalhador ( . . . ) Ou então, 
nas colheitas cíclicas como arroz, num ciclo de 6 meses, o em
presário permitía aue o trabalhador, naquela época usasse em 
proveito próprio. Proveito próprio total ou parcial com par
ceria com o proprietário. 

Na legislação atual isto não serve como composição de sa
lário mínimo, mas aquilo que era faculdade de entrar como 
ingresso nos ganhos totais do trabalhador, porque veiam: os 
salários devem ser pagos por mês, período máximo de mês, 
mas têm parcelas que podem ser de aferição maior, como as 
comissões, como as percentagens de lavoura aue não são men
sais, são ao fim da safra. Na lei anterior dizia: "aquilo pode
rá compor a remuneração do trabalhador no ano agrícola". Lo
go, deixava a negociação, à contratualidade. No texto original 
não está assim, mas o tipógrafo da Imnrensa Nacional e que 
oficializou o texto, foi assim publicado e não foi retificado, ele 
substituiu o "poderá", no parágrafo único do artigo 12, por "em
bora devendo" — é o "deverá" — devendo integrar o resultado a 
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que tiver direito o empregado rural, a plantação subsidiária e o 
intercalado não poderá compor a parte correspondente ao salá-
rio-mínimo". É um contrato paralelo, mas que se soma ao con
trato de trabalho, aos ganhos do trabalhador para um cálculo 
assemelhado àquele da participação do 13.° salário nos cálcu
los indenizatórios, por exemplo. Ele tem 12 salários por ano e 
mais uma safra, e mais o 13.°. 13.° sobre o quê? Sobre cada 
um dos 12 e mais 1/2 da safra. Por quê? Porque é um contra
to paralelo. E outra coisa que ocorre muito no Rio Grande 
do Sul, e não sei se ocorre aqui, é o proprietário, por exemplo, 
de 20 ou 30 quadras de campo ( . . . ) , permite que o trabalha
dor mantenha uma, duas ou dez vacas ou quinze bois ( . . . ) 

Estes contratos de trabalho, ainda existem nesses contra
tos paralelos, pode ocorrer, por exemplo, um contrato de loca
ção típica e pura entre um empregador rural e um trabalhador 
rural, independente do contrato de trabalho. Se for totalmen
te independente do contrato de trabalho o rompimento desse 
2.° contrato de locação, mas não o de exploração agrícola ou 
pastoril, deste de locação, será na Justiça comum. 

Porém, opinião pessoal: mas que acho que, evidentemen
te, o juiz julga perfeitamente defensável. 

Existe até uma situação anômala do Direito brasileiro pa
ra o trabalhador rural. Se o salário é a contraprestação ao tra
balho, ou o salário é a contraprestação paga em razão da exis
tência de um contrato, o salário pago "in natura" (habitação) 
se rompido o contrato de trabalho por qualquer causa (despe
dida, demissão, morte do empregado, qualquer das causas que 
romper o contrato de trabalho), não rompe, no entanto, o sa-
lário-habitação, até um mês depois de rescindido. Notem: não 
é o prazo do aviso; eu aviso hoje o trabalhador que o contra
to vai se romper dentro de 30 dias — dentro de 30 dias se rom
pe o contrato. Eu até o dispenso de trabalhar. Pois bem: ele, 
terminados os 30 dias do aviso tem ainda mais 30 para deso
cupar a casa. Vejam: a casa é salário-habitação; descontável 
ou não, é salário. Pode ser descontado: ninguém vai discutir 
se é salário ou não. Pode não ser descontado. Eu diria: é sa
lário, e ainda mais, deve ser acrescido, não pelos 20%, mas pe
lo valor real, pelo valor efetivo do uso. Este fornecimento de 
habitação não me parece que seja um contrato paralelo; me 
parece que seja cláusula do próprio contrato de trabalho e 
mais: prevista em Lei. Aí, então, nós temos um problema pa
ra o Juiz do Trabalho: e se o ex-empregado, terminado o con
trato, passados os 30 dias, não restituí o imóvel? A posição 
jurídica é a mesma do empregado que continua indo ao cofre 
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do empregador e tirando de lá o dinheiro correspondente ao 
seu salário, ou violando o local. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE: 

Competência para a Reintegração de Posse: na Justiça do 
Trabalho. É cláusula contratual trabalhista. Porque num con
trato de trabalho, a Justiça do Trabalho não é para os contra
tos, até a maioria das vezes que nós somos chamados é quan
do não existe mais contrato. 

Nos finalmentes: o trabalhador rural conseguiu uma coi
sa que o urbano não conseguiu, e de que talvez ele não saiba. 
Nós temos inúmeras formas de aquisição de estabilidade, to
dos nós sabemos. Sabemos que nós temos maior número de 
formas de perda de estabilidade. Há, por excelência, a opção 
pelo Fundo de Garantia, que não se dá ao trabalhador rural. 
O rurícola tem, portanto, a oportunidade de, não optando, ad
quirir a estabilidade decenal. Tem a oportunidade, também, 
de adquirir a estabilidade como dirigente sindical, como mem
bro de cooperativa mantida pela empresa. Hoje não cabe, mas, 
até poderíamos estudar, depois, me parece que o trabalhador 
tem estabilidade quando ele reivindica férias que o emprega
dor não concedeu. A lei não diz que tem uma multa de 5% 
sobre o salário mínimo enquanto não forem concedidas as fé
rias? Não é indenizadas; é concedidas. Logo: esse trabalhador, 
enquanto não forem concedidas as férias, ele não pode ser des
pedido. Ele pode ser depois. E diga-se de passagem, vai ser. 

O trabalhador rural tem uma forma absolutamente distin
ta de aquisição de estabilidade, que eu nunca vi aplicado na 
prática. O trabalhador rural, aposentado por idade, não pode 
ser despedido. Está na lei. Eu me emprego hoje. com um pro
prietário rural, recebo amanhã a comunicação da Previdência 
Social Rural de que eu estou aposentado, eu sou estável. Por 
quê? Poraue a aposentadoria que devia significar "ir para os 
aposentos", não é isso. A aposentadoria do trabalhador rural 
é jubilação. Ele recebe prêmio porque completou idade. Não 
pode ser despedido. A não ser, evidentemente, pelas causas de 
quebra de estabilidade (morte, cometimento de falta grave), e 
aí, tem uma forma especial de terminar a estabilidade: se ele 
não tiver mais condições físicas — velhice; mas. daí o quê que 
ocorre: a velhice, aauela aue impede de trabalhar, ele aue já 
estava aposentado por idade, agora está incapacitado. É que 
aposentadoria se transforma de aposentadoria por idade em 
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aposentadoria por incapacidade. E se ele é incapaz para tra
balhar, encerrou-se o contrato de trabalho. Mas, se ele for ca
paz, o empregador não o pode despedir. 

Senhoras e senhores: Eu imagino que existem, e existem, 
centenas de outros problemas sobre o trabalho rural. 

Ao completar meu 51.° minuto ( . . . ) , eu penso que posso 
encerrar aqui a minha exposição, agradecendo, mais uma vez 
( . . . ) a todos os colegas por esta honra que me deram. 

Muito obrigado! 

OBS.: O tema supra dissertado que não possuía 
original datilografado e que foi retirado das fitas 
gravadas no decorrer do VII Encontro de Magis
trados do Trabalho da 9.a Região, não sofreu corre
ção pelo referido palestrista, mas unicamente pelo 
Presidente da AMATRA IX. 
Curitiba, 12 de abril de 1985. 

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente da AMATRA IX 
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Jurisprudência 



ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
9.a REGIÃO 

TRT-PR-RO-612/85 — N.° 1410/85 

EMENTA: A acumulação de cargos violando a 
constituição não gera direitos ao autor. A acumu
lação de cargos vedada pela Constituição Federal 
faz cessar "ipso jure" a estabilidade no emprego, 
autorizando ao Estado despedir o servidor sem ou
tro direito que não os salários. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINARIO, provenientes da MM. 4.a Junta de Conciliação e 
Julgamento da Capital, "REMESSA EX OFFICIO", sendo recor
rentes ESTADO DO PARANA e ARTHUR ANTUNES e recorri
dos OS MESMOS. 

Inconformados com a r. sentença de fls. 69/71, recorrem 
as partes a este E. Tribunal. 

O reclamado (fls. 75/83) insurge-se contra a condenação à 
indenização de antigüidade em dobro, com base nos últimos 
anos, por considerada nula a opção do FGTS. Argúi, preliminar
mente, a inconstitucionalidade do pedido, alegando que "o Re
clamante é titular do Cartório do 3.° Ofício de Registro Civil de 
Nascimento e óbitos do distrito de sede da Comarca de Curi
tiba, nomeado pelo Decreto n.° 17.681, de 15.12.69, sendo, por
tanto, considerado Funcionário Público Estadual, na qualidade 
de Serventuário da Justiça, acumulando indevida e ilegalmente 
um cargo efetivo com outro CELETISTA em desrespeito 
às normas contidas no artigo 65 e seus incisos da Constitui
ção Estadual e principalmente do parágrafo primeiro do refe
rido artigo". Rebela-se ainda o Estado contra a decisão que con
siderou ilegal a opção pelo FGTS, alegando ter sido validamen
te efetuada e que o reclamante utilizou-se do Fundo para ad
quirir casa própria. Investe o réu, por fim, contra a não inci
dência de juros e correção monetária sobre a importância de 
Cr$ 187.383, a cuja restituição foi condenado o autor. 

O reclamante (fls. 94/96) postula a reforma do julgado, adu
zindo que gozava de estabilidade, pelo que não poderia ser des
pedido sem inquérito para apuração de falta grave, que não foi 
ajuizado. Sustenta ser nulo o ato de dispensa e, conseqüente
mente, devidos os salários e demais conseqüências do contrato 
de trabalho, juntamente com a indenização por tempo de servi
ço, em dobro, até o trânsito em julgado da presente reclamató-

Rev. TRT-9.* R. Curitiba 10(1) 41-116 Jan/Jun 1985 43 



ria. Investe também contra a condenação à devolução dos va
lores recebidos a título de FGTS, alegando ser "extra petita" o 
julgado. 

Contra-razões pelo reclamante às fls. 90/93; às fls. 99/102, 
pelo reclamado. 

Subiram os autos, opinando a D. Procuradoria pelo conhe
cimento dos recursos voluntários e do "ex officio" e pelo nao 
provimento dos três recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço dos recursos voluntários pois atendidos os pres
supostos de admissibilidade e de ofício, por imposição legal. 

Mérito 

RECURSO DO RECLAMADO 

O recurso do reclamado ataca a compatibilidade do cargo 
público e emprego, admitida pela v. sentença com base em im
possibilidade de ser argüida por quem a permitiu. A acumula
ção constitucionalmente vedada não gera direitos de molde a 
impedir a dispensa ou rescisão do contrato de trabalho. Ato 
que viola a Carta Constitucional não pode, mesmo comprovada 
tolerância ou complacência do Estado, gerar preclusão de direi
to ou direito adquirido do beneficiário, Pontes de Miranda 
com o rigor científico característico, preleciona que "A regra 
jurídica sobre inconstitucionalidade é de incidência imediata. 
Se alguma tolerância há, por parte do Poder Executivo, quanto 
a prazo para opção, ou quanto exoneração do cargo, tal prote
lação não dilata os efeitos do exercício de um dos cargos, e to
da opção é de eficácia, estritamente "ex tunc"; entende-se, pa
ra todos os efeitos, que o acumulante só exerceu o cargo pelo 
qual optou. A vaga abre-se à data da acumulação proibida e 
qualquer apreciação posterior é só declaratoria. O titular do 
cargo novo deixou de ser titular do cargo anterior à data da 
posse no novo cargo. De opção expressa, rigorosamente, só se 
há de cogitar quando se obtém dois ou mais cargos ao mesmo 
tempo e se tem de tomar posse de um deles, ou quando lei nova 
estabelece inacumulabilidade que não havia". Concluindo mais 
adiante, "quem acumula viola o texto constitucional" — Comen
tários à Constituição de 1967, com Emenda n.° 1 de 1969 — pág. 
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487, 2.a ed. — RT Editora. Note-se que o texto é o mesmo da 
Constituição de 1946, e a transcrição engloba todos os ângulos 
da questão "sub-judice". 

Destarte, o trabalho prestado em acumulação de cargos não 
gera qualquer direito ao empregado, a não ser os salários, pela 
excepcionalidade de sua contraprestação de serviço, e impossí
vel o retorno ao estado anterior. Esta impossibilidade do traba
lho prestado com infringência do mandamento constitucional 
criar direito ao empregado, de molde a permitir seu desliga
mento a qualquer tempo, sem ônus para a administração, se 
ajusta à natureza do regime democrático, do qual a alternân
cia no poder é componente essencial 

Nenhuma dúvida paira quanto a acumulação, ante os ter
mos do artigo 99 § 2.° da Constituição. A invocação de coisa 
julgada, ante os arestos certificados às fls. 7, dando o recla
mante como estável e determinando sua reintegração, não obs
taculiza o exame da questão, pois a mesma não foi debatida nem 
julgada naquele processo. Pois a coisa julgada material tem co 
mo limites objetivos a lide as questões pertinentes a esta, que 
foram decididas no processo. A situação litigiosa, que foi com
posta, constitui a área em que incidem os efeitos imutáveis do 
julgamento" (J. Frederico Marques — Instituições, Vol. 3.°, pág. 
237 — 1.a ed. Saraiva). Não havendo qualquer notícia nos au
tos, que a questão tenha sido abordada na reclamatória anterior. 
Ademais, a sentença anterior, em que não se discutiu, nem se 
noticiou a acumulação de cargos, apenas reconheceu a relação 
de emprego e a estabilidade do reclamante. Determinado, em 
conseqüência, sua reintegração. Situação jurídica irrelevante ao 
desate da questão, porque a acumulação de cargos, constitucio-
nalmente vedada, faz cessar "ipso jure" a estabilidade. Tal qual 
o exercício por magistrado de função incompatível com seu car
go, afrontando a proibição legal (artigo 114, da Constituição) 
implicaria na perda do cargo de juiz, apesar da vitaliciedade. 

RECURSO "EX OFFICIO" 

Quanto ao recurso "ex officio", não tem o reclamante ação 
para pleitear indenização, pois sendo estável, o despedimento 
lhe dá ação para pedir reintegração, não indenização dobrada, 
que é faculdade do juiz quando caracterizada incompatibilida
de no desenrolar do processo — artigo 496 da CLT. Ou se ad
mite, por economia processual, a corrigenda do pedido refor-
mando-se a sentença para determinar a reintegração, isto não 
poderia ocorrer no caso, por não admitido pelo reclamado, o 
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que poderia importar em "reformatio in pejus". Por conseguin
te, seria de se julgar o reclamante carecedor de ação, reconhe
cido, porém, seu direito a pedir a reintegração no emprego. To
davia, nem isso é possível admitir, dada a acumulação vedada 
pela Constituição. A aposentadoria pelo INPS, comprovada nos 
autos, também impossibilitaria sua reintegração. 

Isto posto, dou provimento ao recurso voluntário e "ex 
officio" para julgar o reclamante carecedor de ação e sem di
reito a pleitear reintegração no emprego face a acumulação 
proibida pela Constituição Federal, julgando prejudicado o re
curso do reclamante. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS 
RECURSOS "EX OFFICIO" E VOLUNTÁRIO. No mérito, por 
maioria de votos, pelo voto de desempate do Exmo. Juiz Pre
sidente, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSOS VOLUNTÁ
RIO DO ESTADO E "EX OFFICIO", para julgar o reclamante 
carecedor de ação e sem direito a pleitear reintegração no em
prego face a acumulação proibida pela Constituição Federal, 
vencidos os Exmos. Juizes Indalecio Gomes Neto, Vicente Sil
va e Leonardo Abagge. Por unanimidade de votos, EM JULGAR 
PREJUDICADO O RECURSO DO RECLAMANTE. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 11 de junho de 1985. TOBIAS DE MACEDO FI

LHO — Presidente. PEDRO RIBEIRO TAVARES — Relator. 
Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-2484/84 — N.° 0811/85 

EMENTA: Contrato de equipe. Diretor de orques
tra. O contrato firmado com diretor de orquestra. 
possui natureza jurídica de contrato de equipe, 
pois que o trabalho somente pode realizar-se, me
diante os esforços de cada um dos integrantes do 
conjunto, atuando seu signatário, como represen
tante dos demais. "O empregador responde em re
lação a cada empregado, a quem se liga por um 
contrato individual, autônomo, embora os diver
sos contratos individuais formem um feixe de con
tratos, tendo em vista a unidade do fim a que se 
destinam". (DÉLIO MARANHÃO). 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO provenientes da MM. 4.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Curitiba, Estado do Paraná, sendo recorrente 
SOCIEDADE BENEFICÍENTE OPERÁRIA UNIÃO BACACHE-
RI e recorrido BENEDITO ALVES OLIVEIRA E OUTROS. 

Inconformado com a r. sentença de fls. 99/105, que jul
gou procedente a ação, recorre ordinariamente a reclamada. 
Nega o vínculo empregatício, alegando existir contratos firma
dos entre o ora recorrente e o primeiro recorrido, diretor da 
Orquestra contratada; que era Benedito Alves de Oliveira ( pri 
meiro recorrido) quem contratava os músicos, estando estés a 
ele subordinados; que os estatutos sociais da Sociedade não 
permitem a criação de orquestra própria e que houve erro, efe
tivamente, na escolha dos formulários dos contratos, sendo 
estes assim redigidos por exigência da Ordem dos Músicos do 
Brasil. 

Recurso tempestivo, depósito efetuado regularmente e 
custas pagas. 

Contra-arrazoado tempestivamente, sem preliminares. 
Em parecer a D. Procuradoria oficia no sentido de conhe

cimento e provimento ao apelo. 
É o relatório. 

VOTO 

1. Conheço do recurso, por regular e formalmente apto. 

2. Mérito 
Discute-se, unicamente, no recurso, a inexistência de vín

culo empregatício entre os reclamantes e a reclamada. 
Benedito Alves de Oliveira, o primeiro reclamante, orga

nizou uma orquestra com os demais reclamantes. A orques
tra tocava em todas as festividades promovidas pela reclama
da, desde 1979. 

Resulta, da prova dos autos, que mensalmente, por exigên
cia da Ordem dos Músicos do Brasil, eram celebrados contra
tos estabelecendo os dias do mês em que a orquestra deveria 
atuar na sociedade. Os contratos eram celebrados, portanto, 
por prazo determinado, invocando-se neles, outrossim, o dis
posto no art. 443, da CLT. 

A orquestra, ainda segundo resulta da prova dos autos, 
operava apenas na sociedade-reclamada, principalmente nos sá
bados e domingos e nos bailes programados. (Fls. 95). 

Não se trata, como se vê, de uma orquestra que prestava 
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serviços em várias sociedades ou clubes, contratada especial
mente para determinadas festividades. Pelo contrário: opera
va, única e exclusivamente na reclamada, sendo que o recla
mante Benedito Alves de Oliveira, era o chefe da orquestra. 

Nos contratos firmados, por outro lado, invocou-se, sem
pre, para justificar sua determinação de prazo, norma da CLT 
(art. 443). Como o trabalho dos reclamantes, entretanto, era 
permanente, embora em alguns dias da semana, tais contratos, 
por força do que dispõe o art. 452, também da CLT, passaram 
a vigorar sem determinação de prazo. 

O contrato que havia entre os reclamantes e a reclamada, 
por conseguinte, era de equipe. Fora contratado unicamente o 
primeiro reclamante, como chefe da equipe que era, mas o tra
balho só poderia se realizar mediante os esforços dos demais 
reclamantes. Aliás, KROTOSCHIM salienta que "o contrato de 
equipe típico é aquele celebrado diretamente com um conjunto 
de trabalhadores" organizados, espontaneamente, para reali
zar um trabalho comum". (Instituciones de derecho del traba
jo, I, 1947, p. 316). 

DÉLIO MARANHÃO, por sua vez, esclarece, que no con
trato de equipe, "o empregador responde em relação a cada 
empregado, a quem se liga por um contrato individual, autô
nomo, embora os diversos contratos individuais formem um 
"feixe de contratos", tendo em vista a unidade do fim a que se 
destinam". Esclarece ainda o mesmo festejado mestre, que o 
contrato de equipe pode ser celebrado com os próprios em
pregados, "ainda que por intermédio de um deles, como sim
ples representante dos demais (chefe do grupo)". (Institui
ções de Direito do Trabalho, 8.a ed., vol. I, p . 237/238). 

De resto, tanto eram os reclamantes empregados da so
ciedade, que esta, no dia 23.03.83, enviou ao reclamante Bene
dito, chefe da Orquestra, o ofício de fls. 64, informando que, 
em reunião realizada, a Diretoria da entidade resolveu que, a 
partir do mês seguinte, "não mais utilizaria o Conjunto Musi
cal para animação dos bailes da Sociedade". 

A r. sentença recorrida está, portanto, no meu modo de 
entender, correta, pelo que, NEGO PROVIMENTO ao recur
so. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
RECURSO e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 

Custas na forma da lei. 
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Curitiba, 16 de abril de 1985. TOBIAS DE MACEDO FILHO 
— Presidente. LEONARDO ABAGGE — Relator. Ciente: SUE
LI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1533/84 — N.° 2237/84 

EMENTA: Contrato de experiência. Validade. Des
necessário que do contrato de experiência constem 
os critérios a serem utilizados na aferição das ap
tidões do empregado para que seja reconhecida sua 
validade. Inaplicável à hipótese o artigo 115 do Có
digo Civil. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO provenientes da MM. 3.a JCJ DE CURITIBA-PR, 
sendo Recorrente JOSÉ LUIZ DE PAULA CAMPOS e Recorri
da SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. 

Adoto o relatóro do Exmo. Juiz Pedro Ribeiro Tavares, 
aprovado em sessão: 

"Inconformado com a r. decisão de fls. 35/36, que julgou 
improcedente sua reclamação, interpõe o reclamante recurso 
ordinário. 

Neste, insurge-se com o reconhecimento pelo julgado da 
validade do contrato de experiência, sustentando que não foi 
submetido a qualquer prova, que não lhe foi fornecida uma 
via do contrato o que o torna nulo por unilateral e que a re
lação laborai foi rescindida pelo simples fato de ter chegado 
a seu termo, sem que lhe fosse imputada qualquer incapaci
dade para o exercício da função, reportando-se a posiciona
mentos doutrinários e jurisprudenciais que consideram, nes
ses casos, inválido o contrato de experiência, e propugnando, 
por isso, pela reforma da sentença, para o efeito de ser a re
corrida condenada ao pagamento do aviso prévio e suas reper
cussões, na forma pleiteada na inicial. 

Custas dispensadas. 
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos, opinando a 

Douta Procuradoria, pelo conhecimento e provimento do ape
lo. 

É o relatório. 
VOTO 

Insurge-se o reclamante contra a decisão de 1.° grau 
que, reconhecendo a validade do contrato de experiência pac
tuado, julgou improcedente a reclamatória interposta. 
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Entende não merecer reparos o julgado recorrido. 
Significativa é a corrente jurisprudencial que entende invá

lido o contrato de experiência que não fixe critérios específi
cos para a aferição das aptidões dos empregados, porque vis
lumbram hipótese de condição potestativa, vedada pelo arti
go 115 do Código Civil. 

"Data venia" daqueles que assim se posicionam, entendo 
que o enfoque dado à matéria enseja restrição injustificável 
ao poder diretivo do empregador, sendo desaconselhável sua 
ratificação por parte desta Justiça Especializada. A exigência 
de que do negocie jurídico pactuado constem os critérios aci
ma, acaba por esvaziar, ao meu ver, a própria finalidade da fi
gura jurídica em questão, pois coibiria uma análise melhor 
apurada, por parte do empregador, dos predicados de seu em
pregado, acarretando funestas conseqüências para o bom an
damento da atividades econômica empreendida. 

Ademais, comprende-se no "jus variandi" conferido pelo 
ordenamento jurídico ao empregador, até mesmo uma certa 
dose de subjetividade na escolha daqueles com quem preten
de se assessorar para dar cabo de suas lides empresariais. Daí 
porque entendo que merece ser afastada a aplicação do arti
go 115 do Código Civil, já que em momento algum se verifica 
na CLT dispositivo de lei que colida com as pretensões recur-
sais. As regras gerais concernentes aos contratos, estatuídos 
pela legislação civil, somente devem incidir sobre o direito do 
trabalho quando inexistente qualquer incompatibilidade com a 
natureza dos institutos trabalhistas sobre os quais geram seus 
efeitos. Como no caso em tela é flagrante tal incompatibilida
de, infringindo-se até mesmo conceitos basilares do direito do 
trabalho, é de se concluir pela perfeita validade do contrato 
de experiência pactuado, cujo propósito pretensamente frauda-
tório dos direitos do empregado também não ficou evidenciado. 

Válida a avença em exame e tendo a prestação de servi
ços cessado exatamente na data do termo final do contrato 
pactuado, conseqüentemente indevido o aviso prévio e seus 
consectarios postulados. 

Assim sendo, nego provimento ao apelo. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por maioria de votos, EM NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso, vencidos os Exmos. Juizes Relator, Vicente Silva e 
Indalecio Gomes Neto. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
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Curit iba, 25 de se tembro de 1984. CARMEN AMIN GANEM 
— Presidente. TOBIAS DE MACEDO F I L H O — Relator. Cien
te: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-DC-005/85 — N.° 1428/85 

EMENTA: Dissídio coletivo. Adicional de produti
vidade. Havendo convencionado as pa r tes que , fi
xado u m limite posit ivo, pelo Pode r Executivo, se
r ia r eabe r t a a negociação, " apenas e exclusivamen
te p a r a estabelecer o declinado aumento p o r pro
dut iv idade e a da ta de sua apl icação", inviável a 
p r e t ensão dos Susci tados de que , p a r a o deferi
m e n t o respectivo, faça o Susci tante prova da ocor
rência de acréscimo da produt iv idade da categoria . 

VISTOS, re la tados e discutidos estes au tos de DISSÍDIO 
COLETIVO, sendo susci tante SINDICATO DOS EMPREGA
DOS NO COMÉRCIO D E CURITIBA e susc i tados FEDERA
ÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PARANÁ, FEDERAÇÃO 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ESTADO DO PARANÁ, SIN-
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E DE 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO DO PARANÁ, 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR
MACÊUTICOS DO ESTADO DO PARANÁ. SINDICATO DO CO
MÉRCIO VAREJISTA D E CARNES FRESCAS NO ESTADO 
DO PARANÁ, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA D E 
MAQUINISMOS. FERRAGENS, TINTAS E MATERIAL ELÉ
TRICO DE CURITIBA, SINDICATO DOS R E P R E S E N T A N T E S 
COMERCIAIS DO PARANÁ, SINDICATO DO COMÉRCIO ATA
CADISTA DE MADEIRAS DO PARANÁ. SINDICATO DO CO
MÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
NO ESTADO DO PARANÁ, SINDICATO DO COMÉRCIO ATA
CADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DE CURITIBA, 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA D E GÊNEROS ALI
MENTÍCIOS, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO PARA
NÁ, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS DE CURITIBA. 

Celebrou, o Sindicato dos E m p r e g a d o s n o Comércio de 
Curit iba, ora susci tante , Convenção Coletiva de Trabalho com 
os susci tados , fixado o prazo de vigência, de l .°/3/85 a 28/02/86. 

Nas negociações que a antecederam, r e s tou assentado, se
gundo o susci tante , a u e " a produt ividade fica condicionada nos 
mesmos t e r m o s da Convenção o r a e m vigor". 
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E, assim, em repetindo cláusula da anterior, a Convenção 
atual dispôs: 

"20 — Quando for fixado pelo Poder Executivo o limite 
para o ano de 1985, e sendo este limite positivo, os Sindicatos 
e Federações convenientes, se comprometem a reabrir negocia
ção apenas e exclusivamente para estabelecer o declinado au
mento por produtividade e a data da sua aplicação". 

Provocado o necessário entendimento, pelo Sindicato sus
citante, após a edição do Decreto n.° 91.001, de 27/02/85, não 
houve acerto, "ficando assim o Sindicato profissional liberado 
para impetrar a competente ação de Dissídio Coletivo", segun
do registrado em ata firmada pelas partes. 

Requer, por isso, o suscitante, como pedido único, a fi
xação em sentença normativa, da "taxa de produtividade, à 
razão de 2% (dois por cento) a incidir sobre os salários do 
mês de março de 1985, já reajustados na forma convenciona 
da, com vigência idêntica ao prazo da Convenção, ou seja, de 
1.° de março de 1985 a 28 de fevereiro de 1986". 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 8/43. 
Na audiência designada, os suscitados presentes oferece

ram contestação e documentos (fls. 62/122), rejeitando a pro
posta de conciliação, mas "deixaram claro que não descartam 
a possibilidade de virem a acordar nos próximos dias" (fl. 60). 

Deixou de comparecer, apenas, o Sindicato dos Contabilis
tas do Paraná. 

O Suscitante apresentou o memorial de fls. 124/125 e os 
documentos de fls. 126/133. 

Oficiou a D. Procuradoria Regional preconizando "o inde
ferimento, posto que não existe nos presentes autos, prova al
guma de que tenha a categoria profissional sofrido acresci 
mo em sua produtividade. E a comprovação do crescimento 
produtivo da categoria é condição "sine qua non, para a con
cessão da taxa acima referida". 

É o relatório. 

VOTO 

Consoante se depreende da cláusula sob n.° 20, da Con
venção Coletiva de Trabalho que as partes levaram a efeito, 
para viger de 1.° de março de 1985 a 28 de fevereiro de 1986, 
houve o compromisso de ser reaberta a negociação, "apenas e 
exclusivamente para estabelecer o declinado aumento por pro
dutividade e a data de sua aplicação", assim que fosse "fixa-
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do pelo Poder Executivo o limite para o ano de 1985, e sendo 
este limite positivo". 

Ora, o Decreto n.° 91.001, de 27 de fevereiro de 1985, fixou 
em 2% o referido índice, positivo, portanto, o que levou o Sus
citante a provocar a reabertura das negociações. 

Os suscitados, porém, não acordaram com a pretensão, o 
que acarretou o ajuizamento do presente dissídio. 

Ao contestarem o pedido, os Suscitados se apegaram à ne
cessidade de comprovação da existência de um acréscimo de 
produtividade da categoria profissional, sendo que alguns de
les chegaram a alegar que não teria havido aquele acréscimo, 
em relação à categoria econômica. 

Realmente, enquanto a Lei 6.708/79, em seu art. 11, men
ciona "acréscimo verificado na produtividade da categoria pro
fissional", o art. 12, da Lei 7.238/84, apenas registra "acréscimo 
de produtividade da categoria". 

Como o Decreto n.° 91.001/85 faz referência expressa ao 
art. 12, da Lei 7.238/84, quiçá fosse possível um acréscimo, no 
intrincado debate sobre as condições objetivas da produtivi
dade e sua avaliação, mediante o qual se questionasse, tam
bém, a que categoria faz referência a Lei 7.238/84. 

No entanto, afigura-se-nos, no presente caso, despicienda 
qualquer discussão sobre o assunto, desde que a cláusula 20, 
da Convenção Coletiva de Trabalho, subordinou a reabertura 
da negociação, apenas e tão-somente, à fixação de um limite 
positivo pelo Poder Executivo. 

Esse limite foi estabelecido em 2% e, para se eximirem do 
pagamento respectivo, não cabe o argumento a que se apegam 
os Suscitados, de que deveria o Suscitante fazer a prova antes 
mencionada. 

Entendo, per isso, deve ser deferida a taxa de produtivi
dade de 2%, como vem sendo aceito por este E. Tribunal e 
pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, num reconhecimento 
de que ao arbitrar aqueles índices, nada mais procura o Go
verno, do que dar oportunidade de um melhor reajuste, para 
compensar o galopante achatamento salarial a que vem sen
do submetida a classe obreira. 

A incidência se fará como pleiteada e no prazo de vigên
cia da Convenção Coletiva, pontos, aliás, que não sofreram re
pulsa por parte dos Suscitados. 

Diante do exposto, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM DEFERIR a taxa de 
produtividade de 2% (dois por cento), a incidir sobre os salá-
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rios do mês de março de 1985, já reajustados na forma con
vencionada, e com vigência de 1.° de março de 1985 a 28 de fe
vereiro de 1986. 

Custas sobre o valor arbitrado de Cr$ 20.000.000 (vinte mi
lhões de cruzeiros), no importe de Cr$ 455.954 (quatrocentos 
e cinqüenta e cinco mil e novecentos e cinqüenta e quatro cru
zeiros), pelos suscitados. 

Intimem-se. 
Curitiba, 19 de junho de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVA

RES — Presidente Regimental. CARMEN AMIN GANEM — 
Relatora. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procurado-
ra Regional. 

TRT-PR-AP-036/85 — N.° 0856/85 

EMENTA: Execução. Atualização dos débitos tra
balhistas. Os juros e a correção monetária dos dé
bitos trabalhistas, serão calculados até o pagamen
to do valor principal da condenação, generalizan-
do-se, o entendimento particularizado na Súmula 
n.° 193 do E. TST. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO 
DE PETIÇÃO provenientes da MM. 4.a Junta de Conciliação e 
Julgamento da Capital, sendo agravante PROCOSA PRODUTOS 
COSMÉTICOS LTDA. e agravado LUIZ PAULO BORBA. 

Agrava de Petição o reclamado, aduzindo que, a decisão 
de Embargos à Execução, deixou de apreciar o ponto funda
mental da controvérsia, qual seja, o de ser legal ou não a cor
reção do débito em execução, até o período posterior ao da 
sua liquidação. Aduz que, o valor apurado no terceiro trimes
tre de 1983, foi quitado, por contingências processuais, em fe
vereiro de 1984 e estando, então, liquidado, não há diferenças 
de correção monetária a complementar. O deslocamento da 
data limite, para o cálculo da correção monetária, se fez ao ar
repio da lei, não se admitindo a incidência de nova correção 
monetária, após fevereiro de 1984. 

Recurso tempestivo, emolumentos preparados. Depósito do 
valor em execução às fls. 390 dos autos. 

Contraminutado, tempestivamente, às fls. 407/409. 
Em parecer, a D. Procuradoria oficia pelo conhecimento e 

improvimento do recurso. 
É o relatório. 
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VOTO 

1. Conheço do Agravo, por regular e formalmente apto. 

2. Mérito 
Refere-se, a presente discussão, à dúvida levantada pela 

agravante, no sentido seguinte: "É legal corrigir o débito em 
execução até o período posterior à sua liquidação?" 

Tal indagação é feita porque, existindo conta de crédito 
do agravado que foi apurada em 8 de julho de 1983 e liquida
da em 21 de fevereiro de 1984, foi apresentada outra em data 
de 16.04.84 (fls. 324), que além de corrigir aquele crédito de 
8.7.83 e 21.2.84, inclui mais um outro, correspondente à atua
lização da correção anterior, em face da incidência de novo 
trimestre. 

E feita, entendo, com subsídios que devem ser considera
dos. 

É que o débito principal existente no presente feito, e que 
foi apurado em 8 de julho/83, foi pago em 21 de fevereiro/84. 
Em fevereiro, pois, pagou, e agravante, o que devia, só que 
com uma demora de mais de oito meses, o que ocasionou a 
devida aplicação da correção monetária e de juros. Tal corre
ção e aplicação de juros, inclusive, por ela própria foi consi
derada correta. 

Só que, efetivamente, essa era a única atualização que po 
deria ser feita, sendo inviável qualquer outra, consideradora 
de épocas posteriores, de vez que entendo, revendo, inclusive, 
posicionamentos adotados por mim anteriormente, serem im
possíveis atualizações de atualizações, pena de, ao contrário, se 
perpetuar a execução que, face a demora de seus trâmites, qua
se sempre ocasionam a ultrapassagem dos trimestres em que 
são fixados os índices de correção monetária. 

Pois, o que interessa, como salientado pela agravante, é o 
trimestre em que é liquidado o débito principal, devendo ser 
desconsiderados quaisquer outros. 

Este é, ademais, o entendimento consubstanciado pela Sú
mula n.° 193 do E. TST, que declara: 

"Nos casos de execução de sentença contra pessoa jurídica 
de direito público, os juros e correção monetária serão calcu
lados até o pagamento do valor principal da condenação." 

Ora, se cabível essa forma à pessoa jurídica de direito 
público, pelo próprio princínio de igualdade, constitucional-
mente estabelecido (artigo 153, § 1.°, da Carta Magna), tam
bém o é ao ente comum, como a agravante. 
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Ademais, trata-se de medida saneadora e agilizante do pro
cesso do trabalho, coibitiva, inclusive, da "indústria de atua
lizações" que se vem constituindo. 

De tal arte, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO para excluir 
do total exeqüendo toda e qualquer importância que se refira 
a parcelas correspondentes a período posterior a fevereiro/84, 
autorizando o levantamento do excesso depositado, pela agra
vante. 

É o meu voto. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
AGRAVO DE PETIÇÃO e, no mérito, por maioria de votos, EM 
DAR-LHE PROVIMENTO para excluir do total exeqüendo to
da e qualquer importância que se refira a parcelas correspon
dentes ao período posterior a fevereiro de 1984, autorizando o 
levantamento do excesso depositado, pela agravante, vencido 
o Exmo. Juiz Vicente Silva. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 23 de abril de 1985. TOBIAS DE MACEDO FI

LHO — Presidente. LEONARDO ABAGGE — Relator. Ciente: 
SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-AP-083/85 — N.° 1587/85 

EMENTA: Execução. Penhora. Cédula de crédito 
industrial. Não são absolutamente impenhoráveis 
os bens vinculados à cédula de crédito industrial. 
revelando-se, por isso, impertinente o apelo ao art. 
10, da Lei 6830/80, aplicável, subsidiariamente, ao 
processo do trabalho, merecendo invocação, antes, 
o art. 30, da referida lei, e a preferência dos cré
ditos trabalhistas, que se sobrepõem, até, aos de 
natureza fiscal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO 
DE PETIÇÃO interpostos de decisão do MM. Juiz Presidente 
da JCJ de Londrina-Pr., sendo agravante METALÚRGICA PI
NHAL LTDA. e agravados NILSON MARTINS LOPES E OU
TROS. 

Não se conforma a agravante com a decisão que rejeitou 
seus embargos à execução, mediante os quais pretendeu a anu-
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lação da penhora levada a efeito na execução que lhe é movi
da pelos ora agravados. 

Insiste na "absoluta impenhorabilidade" daqueles bens, 
uma vez que sobre eles incide ônus real resultante de hipoteca 
progressiva constante da Cédula de Crédito Industrial, insti
tuída em favor do Banco de Desenvolvimento do Paraná — 
BADEP, a teor do art. 57, do Decreto-Lei n.° 413, de 09 de ja
neiro de 1969. 

Assevera, ainda, que a jurisprudência "vem entendendo 
que também créditos trabalhistas devem se submeter às regras 
de impenhorabilidade ditas por legislação especial e que vem 
determinado na Lei 6830, de 22-09-80", em seu art. 10. 

O agravo foi contraminutado e a D. Procuradoria Regio
nal opina por seu improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O entendimento da agravante já tem sido repelido por es
te E. Tribunal, em inúmeras decisões, inclusive quando a re
volta contra a penhora é manifestada pela respectiva institui
ção credora. 

Dizem bem os agravados que a própria agravante, trans
crevendo arestos do C. Supremo Tribunal Federal, demons
trou a fragilidade de sua argumentação. 

Basta, para tanto, que se atente para o que dispõe o art. 
889, da CLT, e, em conseqüência, para a Lei n.° 6830, de 
22/09/80. 

É verdade que a agravante se reporta ao artigo 10, da re
ferida lei, a qual, porém, excetua, apenas, os bens "que a lei 
declare absolutamente impenhoraveis", entre os quais não se 
encontram aqueles que, nos presentes autos, foram penhora-
dos. ' i 

Afinam-se, antes, as decisões a aue se apega a recorrente, 
com o art. 30, da Lei 6830/80 (aplicável ao processo do traba
lho, como já salientado), alertando-se, ainda, para a preferên
cia dos créditos trabalhistas, aue se sobrepõem, até, aos de 
natureza fiscal (art. 186, do Código Tributário Nacional). 

Sem suporte legal, pois, a insurgência da agravante contra 
a bem lançada sentença do MM. Juiz "a quo". 

Por fim, seria conveniente à agravante, que procura se es
quivar ao pagamento de seus débitos trabalhistas, com a in
vocação do Decreto-Lei n.° 413/69. atentasse para o que dis
põe o art. 60 daquele diploma legal. 
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Diante do exposto, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
AGRAVO e, no mérito, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 04 de julho de 1985. JOSÉ MONTENEGRO AN-

TERO — Vice-Presidente no Exercício da Presidência. CAR
MEN AMIN GANEM — Relatora. Ciente: SUELI APARECIDA 
ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1858/84 — N.° 0081/85 

EMENTA- Falta grave. Despedida. Pratica falta 
grave o empregado que juntamente com outros 
colegas causa prejuízo ao empregador, através ma
nobra dolosa na troca de botijões de gás. O exame 
da falta grave não sugere apenas o simples com
pulsar da prova testemunhai, senão também o ba
lanço de todo o conjunto probatório. O ato de im
probidade praticado pelo empregado autoriza a 
despedida, sendo indevidos salários do período de 
estabiliade provisória — como membro do CIPA 
e as verbas rescisórias, sendo para esse fim pro
vido o recurso patronal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO proveniente da 3.a Junta de Conciliação e Julga
mento de CURITIBA-PR, sendo recorrentes ADÃO BUENO DE 
SOUZA e COMPANHIA ULTRAGAZ S/A e recorridos OS MES
MOS. 

Inconformadas com a r. decisão de primeiro grau, que jul
gou parcialmente procedente a reclamação, recorrem as par
tes a este E. Tribunal, alegando o reclamante que pleiteou sa
lários em dobro, no período de estabilidade, por ser membro 
da CIPA, de 24.5.83 até 31.3.84 e também todas as vantagens 
da convenção coletiva e Lei n.° 6.708/79, com os reflexos de 
lei; que não reconhecida a justa causa, os salários devem ser 
pagos em dobro; que os reajustes da categoria se dão em mar
ço e setembro; que a sentença admite que a reclamada paga
va corretamente o piso da categoria e os reajustes; que, toda
via, como se trata de salários não pagos e que por força de lei 
devem ser reajustados, devem ser deferidas as pretensões do 
reclamante; que as verbas rescisórias devem ser pagas com o 
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salário de maio de 1984, pois a rescisão se dará somente em 
31 de março de 1984; que, assim, devidos os salários em do
bro, neste período, com base no salário e reajustes de conven 
ção e Lei n.° 6.708/79 com os reflexos no aviso prévio > férias, 
13.° salário, FGTS, integrando-se também o adicional de peri-
culosidade; que as horas extras não foram pagas corretamen
te, como se pode observar pelos cartões-ponto; que, como exem
plo, no dia 18 de maio de 1983 o reclamante trabalhou 5:30 ho
ras extras e só foram computadas 5:00 horas, o mesmo se dan
do no dia 27.2.83; que, assim, existem horas extras que de
vem ser apuradas pelos cartões-ponto, minuto a minuto. 

Alega a reclamada que o reclamante não compareceu à au
diência de instrução e julgamento, mas a r. sentença recorri
da deixou de aplicar a pena de revelia, divergindo da Súmu
la n.° 74, do E. TST; que a matéria de fato se acha coberta 
pela confissão ficta do reclamante; que o reclamante praticou 
falta grave, pois participava de um grupo de cinco emprega
dos que separavam dentre botijões vazios, os que continham 
certa quantidade de gás, escondendo-os ou marcando-os entre 
os completamente vazios e quando chegava o motorista autô
nomo para fazer a carga e descarga, os referidos empregados 
ofereciam a "meiota", ou seja, o botijão já previamente sepa
rado com resto de gás, que era trocado por um vazio do lote 
do motorista, que apanhava aquele botijão com pouco gás e, 
alegando vazamento por algum pseudo motivo, conseguia ob
ter um botijão cheio sem nenhum ônus; que essa operação era 
feita com o conhecimento do recorrido, que facilitava a troca 
do botijão, recebendo do motorista autônomo dinheiro para 
tornar a fraude um sucesso; que o fato veio ao conhecimento 
da reclamada através de terceiros; que todos os envolvidos 
foram descobertos e foram unânimes em declarar, conforme 
se vê dos documentos de fls. 39/43, que o recorrido era o lí
der do grupo; que a única testemunha do reclamante é sus
peita, pois tem ação contra a recorrente, com a mesma causa 
de pedir e conforme documento de fls. 32, essa testemunha, no 
depoimento pessoal prestado no processo n.° 1.301/83, da 2.a 

JCJ, afirmou que o recorrido praticava os atos que lhe foram 
imputados; que o recorrido já possuía um passado funcional 
nada recomendado, pois já havia sido advertido e suspenso 
(fls. 37/38), por problemas relacionados com a contagem dos 
botijões dos caminhões; que a Junta recorrida, em processo 
idêntico, n.° 1.257/83, já reconheceu ser o recorrido envolvido 
nos fatos fraudulentos; que provada a justa causa, indevidos 
o aviso prévio, férias proporcionais, 13.° salário proporcional, 
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liberação do FGTS, salários e consectarios face o mandato jun
to à CIPA, devendo a reclamação ser julgada improcedente. 

Custas pagas (fls. 156). Depósito feito (fls. 165/166). 
Contra-razões de lado a lado (fls. 173/174 e 176/178). 
Manifestou-se a douta Procuradoria pelo conhecimento 

e improvimento de ambos os apelos. 
É o relatório. 

VOTO 

Conheço de ambos os recursos, formalmente aptos. 
Inverto a ordem de exame, dos recursos, eis que o enten

dimento que se imprimir ao recurso da reclamada, poderá pre
judicar, pelo menos em parte, o recurso do reclamante. 

Mérito 
RECURSO DA RECLAMADA 

Confissão ficta 
Desacolho a pretensão recursal. Não houve infringência à 

Súmula n.° 74, do E. TST. O reclamante não foi, na audiência 
anterior, intimado para comparecer à seguinte, sob expressa 
afirmação de que sua ausência implicaria em confissão quan
to à matéria de fato. Por este ângulo, mantenho a decisão re
corrida. 

Falta grave 

Investe a reclamada contra a r. sentença recorrida, exclu
sivamente no ponto em que não acolheu a justa causa. 

Entende a recorrente que seu ex-empregado participou de 
atos ilícitos que autorizam a sua despedida, mesmo na vigên
cia do mandato como membro da CIPA. E com inteira razão, 
como veremos. 

Segundo noticiam os autos, o reclamante, juntamente com 
José Lino de Oliveira e mais quatro ex-empregados que assina
ram a declaração de fls. 44 praticaram ilícito penal, de forma 
continuada, porque subtraíam, mediante fraude, para si e em 
proveito próprio, com o concurso de terceiro, botijões de gás 
cheios, causando prejuízo ao seu empregador. O autor era o 
mentor intelectual e o responsável direto pelo ato lesivo ao 
seu empregador. Com isso, causava-lhe prejuízo, em benefício 
próprio e de seus comparsas. O ato criminoso consistia em se
parar botijões vazios, contendo certa quantidade de gás, es-
condendo-os ou marcando-os, dentre os inteiramente vazios e 
ao chegar o motorista autônomo para fazer a carga e descar-
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ga, ofereciam a "meiota" (assim denominado na gíria do co
mércio de gás), isto é, o botijão já previamente separado com 
sobras de gás, que era trocado por um vazio, do lote do moto
rista, mediante o pagamento de Cr$ 200,00 por unidade de 
"meiota". O motorista, por sua vez, alegando vazamento, con
seguia trocar a "meiota" por um botijão inteiramente cheio. O 
prejuízo do empregador, pelo ato faltoso do empregado, era 
manifesto. 

Alega-se que a prova dos autos não autoriza a conclusão 
de que o reclamante praticou tal ato faltoso, pois segundo a 
sentença (fls. 146) a falta grave não resultou comprovada, "ao 
menos com a clareza que se impunha", pois "a única testemu
nha declarou ter conhecimento dos fatos por intermédio de 
outros empregados" e "em matéria de falta grave, como é ele
mentar, a prova deve ser robusta, cabal e efetivamente sua
soria" (fls. 147), o que não teria acontecido nos presentes au
tos. 

Discordo frontalmente do r. entendimento do julgador de 
inferior instância. 

Já no processo em que foi reclamante MIGUEL RIBEIRO 
WAGNER o entendimento do mesmo julgador de primeiro 
grau, entendeu da mesma forma, isto é, que a falta não restou 
cabalmente provada. Entretanto, este E. Tribunal entendeu de 
forma diversa, ao dispor que "FALTA GRAVE — IMPROBIDA
DE. Incorre na falta grave de improbidade o empregado que 
mancomunado com os demais aufere vantagem ilícita em ra
zão do emprego, causando prejuízo ao patrão. Desnecessário 
que o obreiro seja flagrado na prática do ato ilícito, se atra
vés documento por ele próprio firmado, confessa a participa
ção, não comprovando a alegação de que foi coagido a assiná-
-lo. Provimento ao recurso do empregador, para excluir da con
denação as verbas rescisórias", no RO 1081/84, Acórdão n.c 

1.887/84, de 07.8.84. 
Nos autos em que foi reclamante o partícipe dos ilícitos, 

Miguel Ribeiro Wagner (fls. 135/140), pelas mesmas razões adu
zidas no decisorio recorrido, entendeu que este reclamante 
também não praticou a falta grave, mas afirmou expressamen
te que "o envolvimento, no episódio, segundo revelam os ele
mentos dos autos, foi, apenas, dos empregados José Lino e 
Adão Bueno de Souza" (fls. 139). 

É verdade que as provas, de um processo para outro, po
deriam sofrer mutação. É o que alega o julgador de primeiro 
grau, no caso do processo em curso. Entretanto, é bom lem
brar que todos os documentos comprobatorios da participa-
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ção do reclamante, como mentor intelectual dos ilícitos a ele 
imputados, quer os juntados com a contestação, ou no decor
rer da instrução, não foram impugnados pela parte contrária, 
apesar de concedido prazo de cinco dias, para o autor se ma
nifestar sobre aqueles juntados com a defesa (fls. 19). 

A testemunha da reclamada — Francisco Gregorio Coelho, 
fls. 153, relata os fatos através conhecimento de terceiros, mas 
em nada distoa da realidade fática e afirma que o reclaman
te era o responsável pelo setor aonde foi constatada a irregu
laridade e permitia a prática delituosa. Confirmando o depoi
mento de fls. 30, vê-se que tal testemunha teve conhecimento 
direto dos fatos, pois presenciou quando José Lino confessou 
haver praticado os atos que deram causa à sua despedida. 

Como destacado em linhas atrás, a falta grave em relação 
a MIGUEL RIBEIRO WAGNER, não reconhecida pelo julga
dor de inferior instância, foi acolhida por este E. Tribunal. Es
te E. Tribunal julgando o RO-987/84, em que foi recorrente 
ADÃO LUIZ VIEIRA DE CARVALHO, também partícipe do 
evento delituoso, houve por bem em manter a justa causa re
conhecida em inferior instância (Acórdão n.° 1754/84, de 
07.8.84 — Relator Juiz Indalecio Gomes Neto). Ali também 
restou evidenciado que o reclamante, ora recorrido, partici
pou ativamente dos atos faltosos que geraram a sua despedi
da. 

O exame da falta grave não pode ser feito de forma incom
pleta, pelo simples compulsar do depoimento da testemunha 
Francisco Gregorio Coelho, senão também pelo balanço de to
do o conjunto probatório destes autos, que justifica, de sobe
jo, a despedida do reclamante pela prática de falta grave — 
improbidade. O conjunto probatório nos fornece elementos 
bastante seguros, gerando prova cabal e concreta de que o re
clamante participou, de forma ativa e decisiva dos atos que lhe 
foram imputados,, 

Deste modo, praticando falta grave, não faz jus o recla
mante aos salários, como membro da CIPA, no período que 
medeia entre a despedida e o término do seu mandado em fe
vereiro/84. Aliás, é bom frizar que neste aspecto siquer houve 
condenação, pois o dispositivo (fls. 148/149) é omisso, faz re
ferência à fundamentação como "motivação da sentença". As
sim somente os motivos devem integrar o dispositivo. Não ten
do havido condenação ao pagamento dos salários, apenas pa
ra dirimir qualquer dúvida futura, excluo-os expressamente. 
Indevida, conseqüentemente, a condenação ao pagamento das 
verbas rescisórias. A condenação de primeiro grau, conseqüen-
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temente, fica restrita aos itens "f" e "g", do julgado de fls. 
148/149. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para 
excluir da condenação o pagamento dos salários no período de 
24.5.83 a 28.2.84 e excluir também as verbas rescisórias, na 
forma da fundamentação retro. 

RECURSO DO RECLAMANTE 

Em face do entendimento que imprimi, quando do exame 
do recurso da reclamada, acolhendo a justa causa e excluindo 
o pagamento dos salários por força da condição de membro 
da CIPA, bem assim as verbas rescisórias, resta prejudicado 
o exame do recurso do reclamante, restando, tão somente, sua 
apreciação no que tange ao pedido de reforma da sentença que 
apreciou o tópico relativo a horas extras e reflexos. 

Pretende o reclamante que as horas extras não foram pa
gas corretamente, ao argumento de que em certos dias labo
rou 5:30 horas e lhe foram pagas somente 5:00 horas, como 
extras. 

Não procede o inconformismo do reclamante. Não pode 
pretender que poucos minutos marcados antes do início da 
jornada, tenha o condão de lhe assegurar o cálculo das horas 
extras minuto a minuto, pelos cartões-ponto. É evidente que a 
obrigação do reclamante é assinalar o ponto exatamente na en
trada ao serviço. Se o fazia alguns minutos antes ou depois, 
tal fato não pode gerar direito a hora extra, pois é evidente que 
numa empresa de porte, não podem os empregados assinalar 
a chegada ou a saída exatamente no horário. Mantenho a sen
tença neste particular, pois a reclamada comprovou, com a 
contestação, que as horas extras foram corretamente pagas. 

Assim, nego provimento ao recurso. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por maioria de votos, EM CONHECER DE AMBOS 
OS RECURSOS, vencido o Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho 
(Revisor). No mérito, por maioria de votos, EM DAR PROVI
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA, examina
do primeiramente, para excluir da condenação o pagamento 
dos salários no período de 24.5.83 a 28.2.84 e excluir, também, 
as verbas rescisórias, na forma da fundamentação, vencido par
cialmente o Exmo. Juiz Aparecido de Souza. Por unanimida
de de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO 
RECLAMANTE. 
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Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 20 de novembro de 1984. PEDRO RIBEIRO TA

VARES — Presidente na forma regimental. GEORGE CHRIS-
TOFIS — Relator. Ciente: WANDA SANTI CARDOSO DA SIL
VA — Procuradora Regional Substituta. 

TRT-PR-DC-06/07/85 — Ac. N.° 1292/85 

EMENTA: Greve. Interpretação da lei 4.330/64. 
Interpretação literal da Lei 4.330/64 restringe o di
reito de greve, impondo-se interpretação modifica
tiva que a conforma aos fins sociais a que se dirige 
e ao mandamento constitucional. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de n.°s 06 e 07/ 
85 de DISSÍDIO COLETIVO, provenientes da CAPITAL, sendo 
suscitante, no primeiro, a PROCURADORIA REGIONAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 9.a REGIÃO e suscitados FEDE
RAÇÃO DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO NO ESTADO 
DO PARANÁ e FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO 
PARANÁ e, no segundo, suscitante a FEDERAÇÃO DOS TRA
BALHADORES NO COMÉRCIO NO ESTADO DO PARANÁ e 
suscitada a FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PA
RANÁ. 

"A douta Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 
9.a Região, com fundamento no art. 23, da Lei n.° 4.330, de 1.° 
de junho de 1964, combinado com o art. 856, da CLT, requereu 
a instauração de instância. (DC-6/85). 

E m seguida, a Federação dos Trabalhadores no Comércio 
do Estado do Paraná (DC-7/85), também suscitou o presente 
dissídio coletivo, contra a Federação do Comércio do Estado 
do Paraná, asseverando que há largos anos vêm promovendo 
sucessivas Convenções Coletivas de trabalho para vigorar na 
categoria mencionada, dos empregados em empresas de vigilân
cia, guardas e transporte de valores; que no presente ano, a Fe
deração obreira, a quem compete a representação da catego
ria, realizou assembléia geral específica, trazendo-se os diver
sos pedidos elaborados pela categoria, montando-se o rol dos 
pedidos para compor as reivindicações a serem apresentadas 
à classe patronal, e não havendo acordo para elaboração de 
convenção, ficou a diretoria da entidade autorizada a ingres
sar com o dissídio coletivo; que convocada mesa redonda pe
rante a Delegacia Regional do Trabalho, infelizmente resultou 
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infrutífera, face a intransigência da classe patronal em nego
ciar os pedidos apresentados, mais especialmente quanto aos 
problemas de cunho salarial, que mais afligem a categoria, 
não sendo desconhecido o manuseio dos índices do INPC, que 
estão completamente defasados, quer face à inflação reconhe
cida, quer quanto à real existente; que, assim, não tendo ha
vido acordo para elaboração de novo instrumento, restou à sus
citante a via do dissídio coletivo, cuja pauta de reivindicações 
à constante de 57 (cinqüenta e sete) itens, abordados a fls. 3 
usque 8, da inicial. 

O pedido veio acompanhado dos documentos da folha 11 
usque 27, dos autos. 

A suscitante apresentou contestação (fls. 31/40), em que 
alega, em preliminar, a ilegitimidade da greve deflagrada pela 
categoria profissional, porque descumpridos requisitos da Lei 
n.° 4.330, que menciona (fls. 34/35), entre eles o inc. II, do art. 
22, de referida lei, pois a fixação do piso salarial é vedada à 
Justiça do Trabalho; que rebate a pauta de reivindicações cláu
sula por cláusula, concordando com algumas já contidas em 
convenções coletivas e discordando de outras (fls. 37/39). Pos
tula, a final, a declaração da ilegitimidade da greve, com de
terminação de prazo para os grevistas retornarem ao seu tra
balho, sob as penas da legislação em vigor e, no mérito, pede 
a procedência das razões finais, com o sentido de renovarem-
-se as cláusulas existentes na Convenção Coletiva anterior. 

A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 
41/48, dos autos 

A suscitante ofereceu suas razões finais, rebatendo a con
testação (fls. 50/52). 

Manifestou-se a douta Procuradoria pela correção do pe
dido de instauração de instância, contido nos autos DC-6/85, 
apenso e em preliminar, pela ilegitimidade do movimento, pa-
redista, examinando a pauta de reivindicações, cláusula por 
cláusula. 

O Exmo. Sr. Vice-Presidente, no exercício da Presidên
cia deste E. Tribunal, determinou, face a gravidade da situa
ção (fls. 67), a colocação do processo em pauta, com outras 
determinações visando a celeridade do feito." 

É o relatório do Relator sorteado e aprovado na sessão 
de julgamento, que adoto na forma regimental. 

VOTO 

Preliminarmente de se observar que a instauração da Ins-
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tância pela Procuradoria é conforme o artigo 23, da Lei n.° 
4.330/64 e artigo 856. da CLT, sendo que a notoriedade do mo
vimento paredista e os deveres funcionais do Ministério Públi
co a recomendavam. O ingresso após o expediente normal, es
tabelecido no Regimento Interno da Corte, é de nenhuma im
portância, ante a ausência de prazo a ser observado. A conco
mitância das duas ações sobre a mesma ocorrência, envolven
do as mesmas partes e com identidade parcial de matéria, im
punha a cumulaçao de ações determinada na instrução, apenas 
deve ser completada a reunião dos autos com a renumeração 
das folhas, que deve ser procedida pela Secretaria. 

DA LEGALIDADE DA GREVE 

O direito de greve existe na Constituição; não o podem li
mitar os legisladores, nem os outros poderes públicos. É o en
sinamento de Pontes de Miranda, comentando a Constituição 
de 1946, sob cuja vigência foi promulgada a Lei n.° 4.330/64, 
que em tudo se afasta do lineamento dado pelo emérito juris
ta. Sua aplicação deve levar em conta a época em que foi edi
tada, quando se procurava regulamentar inibindo o direito de 
greve, após a deposição do governo legalmente constituído. De-
ve, pois, sujeitar-se a uma interpretação modificativa, de mol
de a se atender ao fim social a que se destina o próprio direito 
de greve. Na interpretação modificativa, é de suma importân
cia investigar, mediante o emprego dos processos interpretati
vos comuns, quais as situações que determinaram a norma e 
como o legislador as apreciou e regulou. Dessa investigação 
preliminar, pode-se concluir, essencialmente, que as situações 
contempladas se apresentam, hoje, modificadas ou que elas já 
não existem, tornando inoperante a "ratio legis", donde a con
seqüência de se levantar, sobre a idéia fundamental da norma, 
um preceito mais restrito que, sem lhe contradizer o espírito, 
melhor se harmonize com as necessidades reais e sociais (o 
juízo não é do autor), sujeitas à disciplina do direito (Vicente 
Ráo, "O Direito e a Vida dos Direitos", Volume 1°, página 595). 

Na espécie, a lei, quando entrou em vigor, levava em conta 
período de turbulência social que levara à mudança do próprio 
regime político. Agora, quando se acaba de sair de um regime 
autoritário, com autoridades constituídas sustentando a indis-
pensabilidade de um regime aberto, e o alargamento dos meios 
para o exercício do direito de greve, mister que outro seja o 
enfoque dado à norma reguladora. De se abstrair, portanto, for
malidades ditadas pela lei, desde que atendidos requisitos bá-
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sicos à greve pacífica e legal. Vale dizer que tenha sido dada 
ciência prévia dos oponentes e que tenha contado com o apoio 
da maioria dos integrantes da categoria profissional; a par, de 
no seu desenrolar não tenha ocorrido excessos que a desvir
tuem como movimento reivindicatorío dirigido contra seus 
empregadores. No caso. n<? pncontros para discutir as novas 
condições de trabalho, após o vencimento da convenção em 30 
de abril, começaram em março e vieram até 26 de abril, como 
registrado nos autos, tendo a greve se iniciado no dia 29. Pros-
seguindo até a data do julgamento, como é de conhecimento 
geral. Envolveu a quase totalidade dos componentes da catego
ria, levando as Autoridades Estaduais a se socorrerem da po
lícia militar para guarda dos estabelecimentos de crédito, o que 
é fato notório. Não registrando os autos qualquer excesso des-
figurador das características da paralisação, com envolvimen
to de terceiros ou piquetes impeditivos do trabalho. Destarte, 
mantidos foram os parâmetros da legalidade da greve, vale di
zer houve "cessação coletiva de trabalho, reivindicação de van
tagens ou direitos a coação contra os empregadores de quem 
reivindicam, com desnaturação com a troca destes pela socie
dade em geral" (Sampaio Dória). 

Por conseguinte, embora não atendidas as exigências for
mais da lei, atendidas foram as finalidades para as quais foram 
estabelecidas. Sendo que as formalidades e os prazos, levan
do em conta os acontecimentos costânses do seu estabeleci
mento, se destinavam coibir ou inibir as paralisações de tra
balho, o que autoriza interpretação não literal se outras são 
as circunstâncias e condições histórico-sociais. A greve foi pa
cífica, com participação da maioria dos integrantes da catego
ria, com prévio conhecimento dos empregadores e atendeu as 
finalidades sociais a que se destina. Exercendo-se legitimamen
te a pressão sobre os empregadores, como é de sua natureza 
e finalidade, não havendo, pois, como não se reconhecer sua 
legalidade, salvo apego exacerbado ao formalismo. 

Rejeito, por isso, a ilegalidade argüida, pois a segunda ale
gação de tentativa de alteração da convenção não procede, vez 
que o movimento visou melhores condições no reajuste a vi
gor e não na avença expirante. Esclareço, por derradeiro, que 
o julgamento põe fim a greve, se não por determinação legal 
— artigo 25, III, da Lei 4.330/64 —, como decorrência lógica da 
própria residência em juízo pelo Suscitante. 
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MÉRITO 

A Egrégia Corte resolveu examinar primeiramente a CLÁU
SULA QUINTA, vasada nos seguintes termos, "verbia": "Fica 
assegurado três Salários-Mínimos para os empregados com cur
so na Escola de Polícia e dois Salários-Mínimos para os de
mais empregados". 

Concede 1,8 para os vigilantes e 1,5 aos demais emprega
dos, do mínimo regional, excetuado o pessoal de administra
ção. Não se trata de instituição de piso salarial, pois se atua
liza somente o vigorante em todas as convenções. A par de que 
simples homologação, pois o informado da tribuna pelos advo
gados é que acordes estiveram suscitante e suscitado sobre c s 
percentuais do reajuste ora homologados. 

Defiro, com a seguinte redação: "Fica assegurado 1,8 (um 
vírgula oito) salário míaimo para os empregados com curso 
na Escola de Polícia e 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo 
para os demais empregados, exceto o pessoal de administra
ção". 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

"Correção salarial de 110% (cento e dez por cento) do ín
dice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), fixado para 
o mês de Maio de 1985, para os integrantes da categoria que 
percebam até 03 (três) Salários-Mínimos e de 100% (cem por 
cento) do INPC, para os integrantes da categoria que percebam 
acima de 03 (três) Salários-Mínimos, a incidir sobre os salá
rios percebidos pelos empregados em 1.° de novembro de 1984". 

Concede 100% do INPC a todos os componentes da cate
goria profissional, com apoio no artigo 11, da Lei 7.238/84. 

Defiro, com a seguinte redação: "A correção salarial será 
de 100% (cem por cento) do INPC, fixada para o mês de maio 
de 1985 para os integrantes da categoria, a incidir sobre os sa
lários percebidos em 1.° de novembro de 1984". 

CLÁUSULA PRIMEIRA "A" 

"Para os empregados admitidos após novembro/84, rea
justamento na mesma ordem, integralmente". 

Defiro, nos termos do item 9.°, da Instrução Normativa n.° 
1, do E. TST. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

"Concomitantemente com a correção salarial, a partir de 
01.05.85, será concedido reajuste salarial adicional de 22,7% 
(vinte e dois inteiros e sete décimos por cento), a título de re
posição das perdas salariais resultantes da aplicação dos De-
cretos-Leis 2.012, 2.024, 2.045 e 2.065/83, manifestamente incons
titucionais e ante a visível manipulação do INPC". 

Indefiro por incabível; matéria de dissídio individual. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

"Fica assegurada a concessão de adiantamento salarial nos 
meses de agosto de 1985 a fevereiro de 1986, correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento) do INPC fixado para os respecti
vos meses, compensaveis nos reajustamentos de novembro/85 
e maio/86, respectivamente". 

Indefiro, por falta de autorização legislativa. 

CLÁUSULA QUARTA 

"Concessão de aumento salarial de 4% (quatro por cento), 
a título de taxa de produtividade, nos termos da Lei n.° . . . . 
7.238/84". 

Defiro 2% (dois por cento) a título de produtividade, a 
teor do Decreto n.° 91.001/85. 

CLÁUSULA SEXTA 

"Concessão de adicional de periculosidade por risco de vi
da, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre os salários 
reais devidos". 

Concedo o adicional de periculosidade, ante a notorieda
de de risco de vida a que se sujeitam os integrantes da catego
ria no exercício de função paramilitar pelos vigilantes e traba
lho desprotegido dos vigias, 20% e 10% respectivamente, inci
dente sobre o salário profissional. A previsão legal é do artigo 
193 e seguintes da CLT. 

Defiro, com a seguinte redação: "Conceder o adicional de 
risco de vida, no percentual de 20% (vinte por cento) para os 
vigilantes e 10% (dez por cento) para os vigias, a incidir so
bre o salário profissional". 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

"Admitido empregado para a função de outro dispensado 
ou licenciado, será garantido àquele, salário igual ao do subs
tituído". 

Defiro nos termos do item 9.°, da Instrução Normativa n.° 
1, do E. TST. 

CLÁUSULA OITAVA 

"Manutenção de seguro de vida sob a responsabilidade dos 
empregadores, no valor de Cr$ 30.000.000 (trinta milhões de 
cruzeiros), para todos os empregados, abrangendo morte ou 
invalidez. Seguro igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
supra, para os empregados que adquirirem enfermidade no 
setor de trabalho e que terão que se afastar do seu respectivo 
trabalho por determinação médica ou invalidez permanente". 

De se atender a reivindicação nos termos da convenção co
letiva do trabalho, apenas atualizando o valor da indenização, 
levando-se em conta a inflação no período. 

Defiro, com a seguinte redação: "Em caso de morte ou in
validez ocorrida durante o exercício de suas respectivas fun
ções, os empregadores garantirão a todos os seus empregados, 
independentemente do cargo que exerçam, uma indenização 
correspondente a Cr$ 8.000.000 (oito milhões de cruzeiros)". 

CLÁUSULA NONA 

"Jornada de seis horas para o vigilante e de oito horas pa
ra os demais empregados, 05 (cinco) dias por semana". 

Indefiro ante a manifesta inconveniência, tratando-se de 
vantagem que deva ser conquistada em negociação coletiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

"Fica assegurada a estabilidade sindical para todos os di
rigentes das Associações Profissionais, inclusive suplentes, com 
pagamento dos salários dos membros efetivos da Diretoria, 
pela empregadora, quando licenciados". 

Defiro, com a redação da convenção coletiva de trabalho, 
posto que vantagem já alcançado e que merece ser preservada, 
nos seguintes termos: "Fica assegurada estabilidade provisó
ria de dirigente sindical para os membros efetivos e suplentes 
das diretorias das associações profissionais, desde que a res-
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pectiva associação comunique à empresa, dentro de 24 horas, 
o dia e a hora do registro da candidatura do seu empregado e, 
em igual prazo, sua eleição e posse". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

"Adicional de 100% (cem por cento) sobre o valor das ho
ras excedentes à jornada normal". 

Defiro como posta, vez que encontra amparo na jurispru
dência dos pretorios trabalhistas, inclusive do E. Tribunal Su 
perior do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

"Garantia de validade mínima de 90 (noventa) dias para 
todos os documentos exigidos para admissão de funcionários". 

Indefiro, porquanto a matéria já recebeu adequado trata
mento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

"Sem prejuízo do repouso remunerado já estipulado em 
lei, pagamento dobrado e como horas extras por todo o tra
balho executado em dias de repouso, ou domingos e feriados, 
inclusive nas horas destinadas ao intervalo para refeições ou 
intra-jornadas, dobras ou desfalque de intervalos". 

Indefiro, pelas mesmas razões que ditaram o não acolhi
mento da cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

"Estabilidade funcional para todos os empregados abran
gidos pela presente, só podendo ser despedido o empregado 
mediante falta grave devidamente apurada em inquérito judi
cial ou motivo de força maior, sob pena de reintegração no 
emprego". 

Indefiro, por inconveniente o acolhimento da pretensão, 
na forma como redigida, independentemente da oposição de 
qualquer termo limitador da estabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

"Em cada posto de serviço, haverá um local apropriado 
para as refeições e repouso". 
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A locução "local apropriado" é a de aferição subjetiva, di
ficultando tanto a prova quanto o exame pelo juiz, em dissí
dio individual, da concessão ou não da vantagem, pelo que de-
saconselhável seu acolhimento. 

Indeferido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

"Sem perda do posto de trabalho efetivo, os dirigentes sin
dicais eleitos, das Associações Profissionais, serão liberados 
por até 10 (dez) dias sucessivos ou alternados, no prazo de vi
gência desta convenção, para que, sem prejuízo de seus salá
rios nas empresas onde sejam empregados, possam compare
cer a assembléias, congressos, cursos e nas negociações coleti 
vas entre empregadores e empregados, desde que haja comu
nicação prévia". 

Indefiro por contrariar mandamento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

"Revisão de armas e trocas periódicas de munições, de 
seis em seis meses, para todos os empregados da Guarda, Vi
gilância ou Transporte de Valores, fornecendo-se a cada empre
gado, pelo menos, uma carga suplementar de munição, por Vi
gilante". 

Defiro, nos termos da convenção coletiva de trabalho, "ver 
bis": "As empresas obrigam-se a fazer revisão de armas de seis 
em seis meses". 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

"Obrigatoriedade de fornecimento de envelope de paga
mento, mensalmente, com discriminação de todos os valores 
pagos e descontados, inclusive valores do FGTS e nome do 
banco depositário". 

Defiro, com a redação de título normativo anterior, "ver
bis": "As empresas fornecerão comprovantes de pagamento sa
larial com discriminação das verbas que compõem o salário e 
dos descontos efetuados". 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

"Todas as despesas efetivadas pelo empregado em função 
de ser transferido de uma localidade para outra, serão de res-
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ponsabilidade do empregador, inclusive a mudança dos bens 
móveis e transporte dos familiares dependentes". 

Defiro, com a redação do título normativo anterior, "ver
bis": "As empresas pagarão todas as despesas feitas pelo em
pregado, inclusive mudança de móveis e transporte de depen
dentes, na hipótese de transferência para outra localidade que 
exija mudança de domicílio do empregado, desde que a trans
ferência ocorra por iniciativa do empregador". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

"Direito do estudante retirar-se do seu posto de trabalho, 
após o expediente contratual, para poder freqüentar aulas re
gularmente". 

Salutar o acolhimento da pretensão, por permitir ao em
pregado estudante a conclusão do curso. 

Defiro, como posta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

"Todo uniforme utilizado será fornecido, gratuitamente, 
pelo empregador, inclusive de verão e de inverno. 

Defiro, com a redação da convenção coletiva de trabalho, 
"verbis": "Em caso de exigência de uniforme, o custo deste 
será de responsabilidade do empregador, obrigando-se o em
pregado a devolvê-lo, no estado em que se encontrar, no mo
mento da rescisão contratual". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

"Obrigatoriedade de fornecimento ao empregado de 
documento escrito, nos casos de despedida por justa causa, in-
dicando-se a falta que motivou a demissão, sob pena de carac
terização do perdão tácito e também da multa adiante estabe
lecida". 

A pena estatuída na cláusula merece ser repelida por in
fringir ó direito constitucional de ampla defesa. No mais, ine-
xiste óbice ao seu acolhimento. 

Defiro, com a seguinte redação: "Obrigatoriedade de for
necimento ao empregado de documento escrito, nos casos de 
despedida por justa causa, indicando-se a falta que motivou a 
demissão, sob pena do pagamento da multa adiante estabele
cida". 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

"Obrigatoriedade de anotação em Carteira Profissio
nal do salário profissional reajustado a demais especificações 
legais, inclusive alterações subseqüentes". 

Defiro, com a redação da convenção coletiva de trabalho: 
"As empresas obrigam-se a registrar na Carteira de Trabalho, 
não só o salário contratado, como também as alterações sub
seqüentes". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

"Abono de falta ao empregado vestibulando, quando com
provar exames na cidade onde reside ou trabalha". 

Defiro, com a redação da convenção coletiva de trabalho, 
posto que vantagem já conquistada que igualmente merece ser 
mantida: "O empregado que faltar ao serviço para prestar exa
me vestibular na cidade onde reside, terá sua falta abonada 
pelo empregador, desde que comprove sua participação nas 
provas". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

"Fica estabelecida a obrigatoriedade do empregador pa
gar as verbas rescisórias no prazo de (72) setenta e duas horas, 
no local de moradia do empregado, contados a partir do efeti
vo desligamento do empregado. Decorrido esse prazo, consi-
derar-se-ão como dias trabalhados, o período compreendido 
entre o desligamento até a data do efetivo pagamento". 

O prazo de 72 horas é exíguo, a par da cláusula 56.a já pre
ver multa. 

Defiro, por isso, com a redação da convenção coletiva de 
trabalho: "Em caso de dispensa do empregado, o empregador 
obriga-se a pagar as verbas rescisórias no prazo de 10 (dez) 
dias". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

Os pagamentos dos salários mensais deverão ser efetuados, 
impreterivelmente, na data-limite. E se esta, porventura, recair 
em um sábado, domingo ou feriado, o pagamento deverá ocor
rer, previamente, no dia anterior, no horário comercial, sob 
pena de multa igual a 5 (cinco) Valores de Referência". 
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Indefiro, vez que a matéria já recebeu adequado tratamen
to legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 

"Anuênio igual a 5% (cinco por cento) por ano de serviço 
prestado ao mesmo empregador, pagos mensalmente, calcula
dos sobre a remuneração do empregado". 

Trata-se de pretensão que descabe regular em decisão nor
mativa, devendo ser alcançada via negociação coletiva. 

Indefiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 

"As refeições de todos os Vigilantes que transportam valo
res ou que estejam em equipe de reserva (coringa), serão for
necidas, gratuitamente, pelos empregadores. Devendo esta re
feição corresponder a um prato tipo "Comercial", no mínimo". 

Indeferido, pelas mesmas razões expendidas quando da 
rejeição da reivindicação anterior. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA 

"Proibição das Empresas utilizaram veículos particulares 
no transporte de valores". 

Medida salutar, que obsta que os empregados se submetam 
a maiores riscos. 

Defiro, como redigida. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 

"Obrigatoriedade de fornecimento ao empregado, de cópia 
do ponto mensal, para controle da jornada individual." 

A par de prevenir litígios, o acolhimento da pretensão em 
caso de dissídio individual, permite ao empregado melhor rei
vindicar eventuais horas extras, sem qualquer prejuízo para 
a defesa, e aos juizes e tribunais, com maior certeza, analisar 
a procedência ou improcedencia do pedido. 

Defiro, como posta. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA 

"O empregado que sofrer acidente do trabalho ou for aco
metido de doença, conforme definido pela legislação previden-
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ciaria, gozará de estabilidade provisória pelo prazo de 90 (no
venta) dias após o seu retorno ao serviço, desde que o afas
tamento, em decorrência de acidente ou retorno de auxílio-doen-
ça, tenha prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Haverá 
complementação do auxílio-doença ou acidente até o valor da 
remuneração paga na empresa". 

A segunda parte da postulação não merece ser deferida, 
pois nas hipóteses previstas na pretensão, de suspensão do 
contrato de trabalho, incumbe à previdência social o pagamen
to dos benefícios, não se justificando onerar os empregadores 
com sua complementação. A primeira parte do pedido, porém, 
envolve medida de elevado alcance social, que merece ser aten
dida. 

Defiro, com a seguinte redação: "O empregado que sofrer 
acidente do trabalho ou for acometido de doença, conforme de
finido pela legislação previdenciária, gozará da estabilidade 
provisória pelo prazo de 90 (noventa) dias após o seu retor
no ao serviço, desde que o afastamento, em decorrência do aci
dente ou retorno de auxílio-doença, tenha prazo igual ou supe
rior a 30 (trinta) dias". 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA 

"Pagamento de prêmio de assiduidade ao valor de Cr$ . . 
30.000 (trinta mil cruzeiros) mensais". 

A assiduidade é obrigação elementar do empregado, não 
justificando a concessão de prêmio e cumprimento de tal obri
gação contratual. 

Indefiro. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA 

"Gratificação semestral de um salário padrão, paga em 
janeiro e julho de cada ano". 

Indefiro, vez que a pretensão situa-se no plano da libera-
lidade do empregador. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA 

"Mudança do tipo de quepe, adotando-se quepe de tecido 
ao invés do de plástico". 

Indefiro, com restrições à fundamentação no sentido de 
que questão desta ordem não tem sede no dissídio coletivo, pois 
a cláusula envolve condição de trabalho e como tal pertinente 
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de ser debatida e julgada em ação coletiva, entendendo-a ape
nas inconveniente, ante a impossibilidade de se sopesar, au
sentes maiores esclarecimentos, das vantagens ou desvanta
gens ou desvantagens da mudança. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA 

"Colocação de cabine à prova de bala e fogo, datada de co
municação direta com a Secretaria de Segurança Pública". 

Indefiro, porquanto a matéria já recebeu adequado trata
mento legal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA 

"Indenização adicional igual a uma remuneração mensal, 
qualquer que seja a data da despedida, nos casos de rescisão 
injusta". 

Indefiro, pelas mesmas razões da cláusula anterior. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA 

"Garantia de livre acesso de dirigentes das Associações 
aos empregados para fins de esclarecimento e divulgações". 

Indefiro, por inconveniente, vez que o acolhimento desta 
garantia eventualmente poderia acarretar embaraços e atritos 
entre empregados e empregadores. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA 

"As empresas assegurarão assistência judiciária gratuita 
e necessária ao empregado que for indiciado em inquérito cri
minal ou responder a ação penal por ato praticado no desem
penho das suas funções e na defesa do patrimônio do empre
gador". 

Indefiro, vez que poderia incrementar uma maior violên
cia do empregado, ante a proteção assegurada, embora esta não 
seja a intenção da pedida. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA 

"Fica abolido o uso da gravata, desde que tal seja referen
dado pelo Secretário de Segurança Pública do Estado do Pa
raná". 

Indefiro, pois sem sentido condicionar decisão desta E. 
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Corte a referendum do Secretário de Segurança Pública do 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA 

"Fornecimento de carta de apresentação a todo empregado 
desligado". 

Indefiro, já que o fornecimento de carta de apresentação 
deve ficar ao nuto do empregador. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA 

"Todo deslocamento de um para outro posto deverá ser 
feito mediante correspondência escrita ao empregado e quan
do este possuir posto fixo, fica vedado o deslocamento para 
outro posto variável". 

Indefiro, posto que traduz ingerência no comando empre
sarial. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA 

"Obrigatoriedade das empresas assegurarem aos emprega
dos, quando solicitada, a relação de salários pagos durante o 
período de trabalho ou incorporado no atestado de afastamen
to e salários (AAS), do INAMPS, em 10 (dez) dias, no máximo, 
após o desligamento". 

A cláusula não encontra óbice legal e nenhum prejuízo 
traz aos empregadores. 

Defiro, por isso, nos termos em que se encontra redigi
da. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA 

"Obrigatoriedade das empresas pagarem todas as despe
sas efetuadas pelo empregado em casos de deslocamento fora 
da localidade onde preste serviço, quando chamado para acer
tos de contas". 

Reivindicação justa, que não contraria mandamento legal. 
Defiro. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUARTA 

"Os cursos exigidos pela empresa, e também documentos 
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ou cópias, serão por elas custeadas, sem qualquer ônus para 
o empregado". 

Vantagem já inscrita nas convenções coletivas de trabalho, 
que deve ser preservada. 

Defiro. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUINTA 

"As empresas procederão descontos em folha de pagamen
to, e crédito da Associação Profissional dos Empregados, dos 
valores relativos à contribuição mensal que for fixada aos as
sociados, mediante carta autorização do empregado, devendo 
recolher tal parcela na mesma data em que ocorrer o paga
mento dos salários do qual houve o referido desconto". 

Defiro, como posta. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEXTA 

"As empresas encaminharão, mensalmente, para as Asso
ciações Profissionais, relação nominal dos associados que so
freram descontos de mensalidade em folha de pagamento, e 
dos empregados desligados". 

Defiro, pois é a única forma da entidade sindical represen
tativa da categoria profissional fiscalizar o desconto de suas 
contribuições no salário dos empregados, bem como o reco
lhimento das mesmas aos seus cofres. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SÉTIMA 

"A concessão de férias será participada, por escrito, ao em
pregado com antecedência mínima de 10 (dez) dias, cabendo 
a este assinar a respectiva notificação". 

Desnecessário regular em decisão normativa, o que se acha 
convenientemente estatuído em lei. 

Indefiro. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA OITAVA 

"Os vigilantes e vigias que propuseram reclamatória con
tra as empresas em que trabalham, visando a cobrança de seus 
créditos trabalhistas, não poderão ser dispensados, salvo jus
to motivo previsto em lei". 

Meio indireto de se obter estabilidade mediante o ajuiza-
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mento de reclamatórias com esse único escopo, revelando a 
total inconveniência de se agasalhar o pedido. 

Indefiro. 

CLÁUSULA QUADRAGESIMA NONA 

"Haverá desconto de TAXA DE REVERSÃO em favor da 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DO ES
TADO DO PARANÁ, no valor de Cr$ 15.000 (quinze mil cruzei
ros), "per capita", a ser descontada de todo empregado da 
categoria, na folha de pagamento do mês de maio e recolhida 
até o dia 30/06/85". 

PARÁGRAFO ÜNICO: "Será obrigatório o desconto da Ta
xa de Reversão dos novos empregados admitidos na empresa 
após a data-base, com o prazo de 30 (trinta) dias para o reco
lhimento, desde que não tenha recolhido no emprego anterior". 

Defiro, com a seguinte redação: "Haverá desconto da taxa 
de reversão em favor da Federação dos Trabalhadores no Co
mércio do Estado do Paraná, no valor de Cr$ 15.000 (quinze 
mil cruzeiros), "per capita", a ser descontada de todo empre
gado da categoria, na folha de pagamento do mês de maio e re
colhida até 30.06.85, ressalvada a oposição aos empregados 
não sindicalizados, por escrito, até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado". Parágrafo único: "Será obriga
tório o desconto de taxa de reversão dos novos empregados ad
mitidos na empresa após a data-base, com o prazo de 30 (trin
ta) dias para o recolhimento, desde que não tenha recolhido 
no emprego anterior". 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 

"Adicional noturno no período compreendido entre 20:00 
(vinte) e 06:00 (seis) horas, com 50% (cinqüenta por cento) 
de adicional". 

A matéria já recebeu tratamento legal adequado, sendo in
conveniente ampliar, quer o horário noturno, quer o adicio
nal, estatuídos pelas normas consolidadas. 

Indefiro. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA 

"Na cassação do contrato de trabalho, todo empregado te
rá direito à remuneração das férias proporcionais, correspon
dendo a 1/12 (um doze avós) por mês de serviço ou fração su-
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perior a 14 (quatorze) dias, mesmo que não possua um ano de 
serviço". 

A discriminação legal relativamente às férias dos empre
gados que solicitam demissão som mais de um ano a menos 
de um ano de serviço é injustificável, pelo que se atender a 
clausulação, mas não como posta, vez que devem ser excluída 
da vantagem, obviamente, os empregados despedidos com jus
ta causa, o que não foi observado no arrazoado. 

Defiro, com a seguinte redação: "Na cassação do contra
to de trabalho, todo empregado terá direito à remuneração das 
férias proporcionais, correspondendo a 1/12 (um doze avós) 
por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias, 
mesmo que não possua um ano de serviço, salvo os que te
nham sido despedidos por justa causa". 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA 

"Os vigilantes somente farão seus serviços de praxe, isto 
é, o da Vigilância, não devendo os mesmos abrir e nem fechar 
portas dos Postos de Trabalho onde prestarem seus serviços". 

Indefiro o pedido, por inconveniente. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA 

"Transporte gratuito ao empregado para deslocamento em 
serviço, quando não tenha posto fixo ou esteja em equipe de 
reserva". 

Defiro, com a redação da convenção coletiva de trabalho: 
"As empregadoras assegurarão transporte ao empregado, para 
deslocamento em serviço, quando não tenha ponto fixo ou es
teja em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala pre
viamente comunicada ao empregado". 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA 

"Fica assegurado ao empregado em idade de convocação 
para prestação do serviço militar, estabilidade no emprego, 
desde a publicação do Edital de Convocação, até 90 (noventa) 
dias após a baixa ou desincorporação". 

Indefiro por inconveniente. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA 

"Fixar estabilidade provisória à gestante, desde o início 
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da gravidez, até 90 (noventa) dias após o término da licença 
obrigatória pela Previdência Social". 

O prazo de noventa dias não tem encontrado ressonância 
nos pretorios trabalhistas. 

Defiro, com a seguinte redação: "Fixar estabilidade pro
visória à gestante, desde o início da gravidez, até 60 (sessen
ta) dias após o término da licença previdenciária". 

"Pelo descumprimento individual de cada uma das cláu 
sulas será devida multa correspondente a cinco Valores de Re
ferência por infração em favor do prejudicado". 

Defiro, com base na convenção coletiva de trabalho, com 
a seguinte redação: "Pelo descumprimento de qualquer cláu
sula desta decisão normativa, é instituída a multa de um va
lor referência local, em favor do prejudicado". 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA 

"O presente vigorará por doze meses, de 1.° de maio de 
1985. findando-se em 30 de abril de 1986". 

Defiro, com a seguinte redação: "A vigência da presente 
decisão normativa é de 1.° de maio de 1985 a 30 de abril de 
1986". 

Para o que, julgo parcialmente procedente a ação do dis
sídio coletivo. 

Custas pelo Suscitado, sobre o valor arbitrado de Cr$ .. 
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), no importe de Cr$ . . . 
229.463 (duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
três cruzeiros). 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9.a Região, por maioria de votos, EM REJEITAR a prelimi
nar de ilegalidade da greve, argüida pela Suscitada, FEDERA
ÇÃO DO COMERCIO DO ESTADO DO PARANÁ, vencido o 
Exmo. Juiz George Christófis (Relator). Por unanimidade de 
votos, EM DETERMINAR a cessação da greve e o retorno ao 
trabalho no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, a partir 
do dia 14 de maio de 1985, às 15h40min. No mérito: Cláusula 
Quinta, examinada primeiramente: por maioria de votos, EM 
DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "Fica assegu
rado 1,8 (um vírgula oito) salário mínimo para os emprega
dos com curso na Escola de Polícia e 1,5 (um vírgula cinco) 
salário mínimo para os demais empregados, exceto o pessoal 
de administração", vencido o Exmo. Juiz Relator. Cláusula Pri-
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meira: por maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, com 
a seguinte redação: "a correção salarial será de 100% (cem por 
cento) do INPC, fixada para o mês de maio de 1985 para os in
tegrantes da categoria, a incidir sobre os salários percebidos 
em 1.° de novembro de 1984, vencido o Exmo. Juiz George 
Christofis (Relator); Cláusula Primeira — "a": por maioria de 
votos, EM DEFERIR a Cláusula, nos termos do item 9.° da Ins
trução Normativa n.° 1, do E. TST", vencido o Exmo. Juiz Geor 
ge Christofis (Relator); Cláusula Segunda: por unanimidade de 
votos, EM INDEFERIR a Cláusula; Cláusula Terceira: por 
maioria de votos, EM INDEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. 
Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Quarta: por maioria de vo
tos, EM DEFERIR 2% (dois por cento) a título de produtivi
dade, vencidos os Exmos. Juizes George Christofis (Relator), e 
parcialmente Aparecido de Souza; Cláusula Sexta: por maio
ria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte reda
ção: "conceder o adicional de risco de vida, no percentual de 
20% (vinte por cento) para os vigilantes e 10% (dez por cento) 
para os vigias, a incidir sobre o salário profissional", vencidos 
os Exmos. Juizes George Christofis (Relator) e Indalecio Go
mes Neto; Cláusula Sétima: por unanimidade de votos, EM DE
FERIR a Cláusula, nos termos do item 9.° da Instrução Nor
mativa n.° 1, do E. TST; Cláusula Oitava: por maioria de votos, 
EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "em caso 
de morte ou invalidez ocorrida durante o exercício de suas res
pectivas funções, os empregadores garantirão a todos os seus 
empregados, independentemente do cargo que exerçam, uma in
denização correspondente a Cr$ 8.000.000 (oito milhões de cru
zeiros)", vencido parcialmente o Exmo. Juiz Aparecido de Sou
za; Cláusula Nona: por unanimidade de votos, EM INDEFE
RIR a Cláusula; Cláusula Décima: por maioria de votos, EM 
DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "Fica assegu
rada a estabilidade provisória de dirigente sindical para os 
membros efetivos e suplentes das diretorias das associações 
profissionais, desde que a respectiva associação comunique à 
empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora 
do registro da candidatura de seu empregado e, em igual pra
zo, sua eleição e posse", vencido o Exmo. Juiz Aparecido de 
Souza; Cláusula Décima Primeira: por maioria de votos, EM 
DEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. Juiz George Christofis 
(Relator); Cláusula Décima Segunda: por unanimidade de vo
tos, EM INDEFERIR a Cláusula: Cláusula Décima Terceira: 
por maioria de votos, EM INDEFERIR a Cláusula, vencido o 
Exmo. Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Décima Quarta: por 
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maioria de votos, EM INDEFERIR a Cláusula, vencido parcial
mente o Exmo. Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Décima Quin
ta: por unanimidade de votos, EM INDEFERIR a Cláusula; 
Cláusula Décima Sexta: por unanimidade de votos, EM INDE
FERIR a Cláusula; Cláusula Décima Sétima: por unanimidade 
de votos, EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: 
"as empresas obrigam-se a fazer revisão de armas de seis em 
seis meses"; Cláusula Décima Oitava: por unanimidade de vo
tos, EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "as em
presas fornecerão comprovantes de pagamento salarial com dis
criminação das verbas que compõem o salário e os descontos 
efetuados"; Cláusula Décima Nona: por unanimidade de votos 
EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "as empre
sas pagarão todas as despesas feitas pelo empregado, inclusi
ve mudança de móveis e transporte de dependentes, na hipó
tese de transferência para outra localidade que exija mudança 
de domicílio do empregado, desde que a transferência ocorra 
por iniciativa do empregador"; Cláusula Vigésima: por maio
ria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, vencidos os Exmos. Jui
zes George Christofis (Relator) e Carmen Amin Ganem; Cláu
sula Vigésima Primeira: por unanimidade de votos, EM DE
FERIR a Cláusula com a seguinte redação: "em caso de exi
gência de uniforme, o custo deste será de responsabilidade do 
empregador, obrigando-se o empregado a devolvê-lo no estado 
em que se encontrar, no momento da rescisão contratual"; 
Cláusula Vigésima Segunda: por maioria de votos, EM DEFE
RIR a Cláusula com a seguinte redação: "obrigatoriedade de 
fornecimento ao empregado de documento escrito, nos casos 
de despedida por justa causa, indicando-se a falta que motivou 
a demissão, sob pena do pagamento da multa adiante estabe
lecida", vencido o Exmo. Juiz George Christofis (Relator); 
Cláusula Vigésima Terceira: por unanimidade de votos, EM 
DEFERIR a Cláusula com a seguinte redação: "as empresas 
obrigam-se a registrar na carteira de trabalho, não só o salá
rio contratado, como também as alterações subseqüentes"; 
Cláusula Vigésima Quarta: por maioria de votos, EM DEFERIR 
a Cláusula, com a seguinte redação: "o empregado que faltar 
ao serviço para prestar exame vestibular na cidade onde resi
de, terá sua falta abonada pelo empregador, desde que com
prove sua participação nas provas, vencido o Exmo. Juiz Geor
ge Christofis (Relator); Cláusula Vigésima Quinta: por maio
ria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: 
"em caso de dispensa do empregado, o empregador obriga-se 
a pagar as verbas rescisórias no prazo de 10 (dez) dias", ven-
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cido o Exmo. Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Vigésima Sex
ta: por unanimidade de votos, EM INDEFERIR a Cláusula; 
Cláusula Vigésima Sétima: por unanimidade de votos, EM 
INDEFERIR a Cláusula; Cláusula Vigésima Oitava: venci
do o Exmo. Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Vigésima 
Nona: por maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, 
vencido o Exmo. Juiz George Christofis (Relator); Cláusula 
Trigésima: por maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, 
vencido o Exmo. Juiz George Christofis (Relator); Cláusula 
Trigésima Primeira: por maioria de votos, EM DEFERIR 
a Cláusula, com a seguinte redação: "o empregado que so
frer acidente de trabalho ou for acometido de doença, con
forme definido pela legislação previdenciária, gozará de es
tabilidade provisória pelo prazo de 90 (noventa) dias após o 
seu retorno ao serviço, desde que o afastamento, em decor
rência do acidente ou retorno de auxílio-doença, tenha prazo 
igual ou superior a 30 (trinta) dias", vencido o Exmo. Juiz Geor
ge Christofis (Relator); Cláusula Trigésima Segunda: por una
nimidade de votos, EM INDEFERIR a Cláusula; Cláusula Tri
gésima Terceira: por unanimidade de votos, EM INDEFERIR 
a Cláusula; Cláusula Trigésima Quarta: por unanimidade de vo
tos, EM INDEFERIR a Cláusula, com restrições quanto à fun
damentação, do Exmo. Juiz Pedro Ribeiro Tavares (Revisor); 
Cláusula Trigésima Quinta: por unanimidade de votos, EM IN
DEFERIR a Cláusula; Cláusula Trigésima Sexta: por unanimi
dade de votos, EM INDEFERIR a Cláusula; Cláusula Trigési
ma Sétima: por maioria de votos, EM INDEFERIR a Cláusula, 
vencido o Exmo. Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Trigési
ma Oitava: por unanimidade de votos, EM INDEFERIR a Cláu
sula; Cláusula Trigésima Nona: por maioria de votos, EM IN
DEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. Juiz Aparecido de Sou
za; Cláusula Quadragesima: por unanimidade de votos, EM IN
DEFERIR a Cláusula; Cláusula Quadragesima Primeira: por 
maioria de votos, EM INDEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. 
Juiz Aparecido de Souza; Cláusula Quadragesima Segunda: por 
maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. 
Juiz George Christofis (Relator); Cláusula Quadragesima Ter
ceira: por maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, venci
do o Exmo. Juiz George Christofis (Relator); Cláusula Qua
dragesima Quarta: por unanimidade de votos, EM DEFERIR 
a Cláusula; Cláusula Quadragesima Quinta: por maioria de vo
tos, EM DEFERIR a Cláusula, vencido parcialmente o Exmo. 
Juiz George Christofis (Relator); Cláusula Quadragesima Sexta: 
por maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. 
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Juiz Jeorge Christofis (Relator); Cláusula Quadragesima Séti
ma: por unanimidade de votos, EM INDEFERIR a Cláusula; 
Cláusula Quadragesima Oitava: por maioria de votos, EM INDE
FERIR a Cláusula, vencido o Exmo. Juiz Aparecido de Souza; 
Cláusula Quadragesima Nona: por maioria de votos, EM DE
FERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "haverá desconto 
da taxa de reversão em favor da Federação dos Trabalhadores 
no Comércio do Estado do Paraná, no valor de Cr$ 15.000 (quin
ze mil cruzeiros), "per capita", a ser descontado de todo em
pregado da categoria, na folha de pagamento do mês de maio 
e recolhido até 30.06.85, ressalvada a oposição aos emprega
dos não sindicalizados, por escrito, até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. Parágrafo único: Será obri
gatório o desconto da Taxa de Reversão dos novos empregados 
admitidos na empresa após a data-base, com o prazo de 30 (trin
ta) dias para o recolhimento, desde que não tenha recolhido no 
emprego anterior, vencido o Exmo. Juiz George Christofis (Re
lator), Cláusula Qüinquagesima: por unanimidade de votos, 
EM INDEFERIR a Cláusula: Cláusula Qüinquagesima Primeira: 
por maioria de votos, EM DEFERIR a Cláusula, com a seguin
te redação: "na cessação do contrato de trabalho, todo empre
gado terá direito à remuneração das férias proporcionais, cor
respondendo a 1/12 (um doze avós) por mês de serviço ou fra
ção superior a 14 (quatorze) dias, mesmo que não possua um 
ano de serviço, salvo os que tenham sido despedidos por jus
ta causa", vencido o Exmo. Juiz George Christofis (Relator); 
Cláusula Qüinquagesima Segunda: por maioria de votos, EM 
INDEFERIR a Cláusula, vencido o Exmo. Juiz Aparecido ás 
Souza; Cláusula Qüinquagesima Terceira: por maioria de votos, 
EM DEFERIR a Cláusula, com a seguinte reação: "as empre-
gadoras assegurarão transporte ao empregado, para desloca
mento em serviço, quando não tenha ponto fixo ou esteja em 
equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala previamen
te comunicada ao empregado", vencido o Exmo. Juiz George 
Christofis (Relator); Cláusula Qüinquagesima Quarta: por una
nimidade de votos, EM INDEFERIR a Cláusula; Cláusula Qüin
quagesima Quinta: por unanimidade de votos, EM DEFERIR a 
Cláusula, com a seguinte redação: "fixar a estabilidade provi
sória à gestante, desde o início da gravidez, até 60 (sessenta) 
dias após o término da licença previdenciária"; Cláusula Qüin
quagesima Sexta: por unanimidade de votos, EM DEFERIR a 
Cláusula, com a seguinte redação: "pelo descumprimento de 
qualquer cláusula desta decisão normativa, é instituída a mul
ta de um valor referência local, em favor do prejudicado"; 
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Cláusula Qüinquagesima Sétima: por unanimidade de votos, EM 
DEFERIR a Cláusula, com a seguinte redação: "a vigência da 
presente decisão normativa é de 1.° de maio de 1985 à 30 de 
abril de 1986". 

Custas pelo Suscitado, sobre o valor arbitrado de Cr$ . . . 
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), no importe de Cr$ 
229.463 (duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
três cruzeiros). 

Intimem-se. 
Curitiba, 14 de maio de 1985. — TOBIAS DE MACEDO FI

LHO — Presidente. PEDRO RIBEIRO TAVARES — Relator De
signado. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora 
Regional. 

TRT-PR-2515/84 — N.° 0886/85 

EMENTA: Justa causa. Não caracterização. Exer
cício do direito de provocar a atuação jurisdicio-
nal do Estado. O fato do empregado, exercendo di
reito constitucional, provocar a atuação da função 
jurisdicional do Estado, quando tiver seus direitos 
lesados pelo empregador, não caracteriza falta gra
ve. Grave é a atitude do empregador que, diante des
te fato, despede o empregado com a infundada ale 
gação de ocorrência de justa causa. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da Comarca de CASCAVEL-PR., 
sendo recorrente BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A., e 
recorrida JANICE TEREZINHA NOTTAR. 

RELATÓRIO 

Inconformado com a r. sentença de fls. 62/66, que julgou 
parcialmente procedente as reclamações, recorre a reclamada, 
insurgindo-se com o reconhecimento da inconstitucionalidade 
dos Decretos-leis salariais e argüindo cerceamento de defesa 
pelo fato de ter sido reconhecida a desvalia dos cartões ponto, 
"sem qualquer oportunidade de defesa pelo recorrente"; diz 
ainda que houve julgamento "ultra petita" com o deferimento 
de multa. No mérito, insurge-se com o reconhecimento da des
valía dos cartões ponto e com o deferimento de remuneração 
de horas extras; com os reflexos de horas extras; com a ajuda 
alimentação; com as verbas rescisórias; com os honorários de 
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advogado e com a incidência dos juros sobre o capital corri
gido. 

Contra-arrazoado, a douta Procuradoria opinou pelo co
nhecimento do recurso, pela rejeição das preliminares e pela 
manutenção da r. sentença. 

Conhecimento 

Regularmente interposto, conheço do recurso. 

Preliminarmente 

— entendo que deva ser mantida a r. sentença que decidiu 
pela inconstitucionalidade dos Decretos-leis salariais, pois, se
gundo o art. 55, da Constituição Federal, a expedição de decre
tos-leis só é possível em casos de urgência ou interesse público 
relevante, ainda assim, limitada às matérias relativas à seguran
ça nacional, finanças públicas e criação de cargos e fixação de 
vencimentos; em nenhum dos Decretos-leis salariais foi demons
trado a urgência ou o interesse público relevante e, de qualquer 
maneira, a política salarial é matéria relacionada ao Direito do 
Trabalho, não àquelas relacionadas na norma constitucional. A 
maioria absoluta dos membros deste Tribunal (Constituição Fe
deral, art. 116), porém, assim não entende, razão porque não há 
como se manter o entendimento de que os Decretos-leis salariais 
são inconstitucionais. 

— rejeito a argüição de cerceamento de defesa. Desde a ini
cial a reclamante já alertou que "o horário apontado nos car
tões ponto não correspondem com a realidade" (fl. 4, primei
ro parágrafo). Assim, não há que se falar que o reconhecimen
to da desvalia dos cartões ponto foi, sic, "Sem qualquer opor
tunidade de defesa pelo recorrente"; 

— rejeito, ainda, a argüição de julgamento "ultra e extra pe-
tita". O pedido de multa convencional foi formulado no item f 
da petição inicial, fls. 6. 

Mérito 

Cartões ponto — Validade 

Todas as testemunhas da reclamante confirmaram que os 
cartões ponto eram batidos por um funcionário do reclamado. A 
primeira testemunha, aliás, esclareceu que "tem certeza que um 
funcionário do banco batia os cartões ponto porque tal fato 
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aconteceu com o próprio depoente" (fl. 45). De outro lado, urna 
das testemunhas do reclamado afirmou que "normalmente nas 
segundas-feiras a reclamante trabalhava até às 2h30min (fl. 49), 
mas, como alertado pela r. sentença, coincidentemente, os car
tões apresentados não tem consignados as horas de saída nas 
segundas, não tendo o reclamado apresentado justificativa para 
tal omissão. 

Assim, diante destes fatos, impõe-se manter o atendimen
to de que desvaliosos os cartões ponto, na forma fixada pela 
r. sentença. 

Horas extras 

Não reconhecendo válidos os cartões ponto, impunha-se à 
r. sentença acolher a jornada média declinada na inicial, mes
mo porque, a amparar tal entendimento, estão os depoimentos 
das testemunhas: as da reclamante confirmando diretamente as 
alegações iniciais; as do reclamado, embora muitas vezes repe
tindo as alegações patronais, deixando mostras da existência da 
jornada elastecida. 

Reflexos das horas extras 

As horas extras, como visto, foram prestadas pela reclaman
te em caráter habitual. Logo, pelo seu valor médio, integram-se 
à remuneração para todos os efeitos legais, tal como determinou 
a r. sentença. 

Ajuda alimentação 

O deferimento da ajuda alimentação — verba estipulada em 
convenção coletiva de trabalho — foi conseqüência do reconhe
cimento da existência de horas extras. 

Verbas rescisórias 

Que muitos empregados são despedidos pelo fato de ingres
sarem com reclamação contra seus empregadores, ninguém po
de negar. Agora pretender-se que a rescisão contratual tenha si
do por justa causa (seja por improbidade, como alegado na con
testação, fl. 20, item 20, item 6, autos em apensos, seja por 
abandono de emprego, como dito no recurso, fl. 74, item 8) 
quando em razões finais restou confessado que a reclamante, 
sic, "reclamando direitos inexistentes e indevidos", deu "com is-
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so causa à rescisão contratual sem direito a verbas rescisórias" 
(fl. 39) é realmente inovador. . . 

Mantém-se, por isso, a r. sentença que esclareceu que "o fa
to da reclamante haver buscado e provocado o exercício da fun
ção jurisdicional do Estado (mais que um direito, mas um de
ver, acrescentaríamos), buscando tutela de seus direitos subje
tivos que afirma terem sido lesados, não significa que tenha pra
ticado ato de improbidade." 

Honorários de advogado 

À época da rescisão contratual a reclamante recebia menos 
de dois salários mínimos e ingressou com a ação assistida pela 
sua entidade de classe. Correto, assim, o deferimento dos hono
rários de advogado que, no entanto, deverão ser reduzidos a 
15% (quinze por cento) do valor da condenação, em face do art. 
11, da lei n.° 1060/50. 

Juros — Correção monetária 

Os juros incidem sobre o capital já corrigido. 

Diferenças salariais 

Em face do entendimento de que os Decretos-leis salariais 
são constitucionais, deve ser excluído da condenação as dife 
renças salariais. 

CONCLUSÃO 

Provimento parcial ao recurso para excluir da condenação 
diferenças salariais e para reduzir os honorários de advogado a 
15% (quinze por cento). 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE
CURSO. Por maioria de votos, EM MANTER a constitucionalida-
de dos decretos-lei 2012 e 2045, vencidos os Exmos. Juizes José 
Montenegro Antero (Presidente), Vicente Silva (Relator) e Pe
dro Ribeiro Tavares, e parcialmente Indalecio Gomes Neto. No 
mérito, por maioria de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL 
AO RECURSO para reduzir a 15% os honorários advocatícios e 
excluir a diferença de salários, vencidos os Exmos. Juizes Leo
nardo Abagge (Revisor) e Lauro Stellfeld Filho. 
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Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 09 de abril de 1985. JOSÉ MONTENEGRO ANTE-

RO — Vice-Presidente no exercício da presidência. VICENTE 
SILVA — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Pro
curadora Regional. 

TRT-PR-AR1-012/84 — N.° 0329/85 

EMENTA: Mandado de segurança. O uso excessivo 
do mandado de segurança contra atos judiciais — 
sentenças, despachos ou decisões não terminati
vas, impôs a necessidade de se frear o acesso ao 
remédio extremo. Estabeleceu-se então a excluden-
te que consta do art. 5.° da Lei 1.533/51, onde ficou 
expresso que não se dará mandado de segurança 
se o despacho ou decisão judicial pode ser reexa
minado em recurso previsto em legislação proces
sual, ou que possa ser modificado por via de cor-
reição. Assim, ato do Juiz praticado no processo 
de execução, é atacável através do remédio pró
prio, previsto na letra "a" do art. 897 da CLT, ou 
seja, agravo de petição. Portanto, deveria a impe
trante, uma vez se julgasse atingida por ato do juiz 
praticado no processo de execução, utilizar esse re
curso da legislação processual do trabalho, no mo
mento em que tomou conhecimento do ato tido co
mo ilegal. Mantém-se o despacho agravado, negan
do-se provimento ao agravo regimental. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO 
REGIMENTAL, provenientes do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 9.a REGIÃO, sendo agravante SERRALHERIA 
MARINGÁ LTDA. e agravado JUIZ RELATOR DR. INDALE
CIO GOMES NETO. 

Inconformada com o despacho que indeferiu, liminarmen
te o mandado de segurança, Serralheria Maringá Ltda. inter
põe Agravo Regimental para o pleno deste Tribunal. Sustenta 
que houve violação de direito líquido e certo, não só porque o 
bem penhorado não foi reavaliado antes de ir à praça (art. 886, 
parágrafo 2.°, CLT), como de resto foi descumprido o disposto 
no art. 687, parágrafo 3.°, do CPC, que manda intimar o execu
tado do dia e hora da praça. Observa que não haveria como 
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interpor Agravo de petição, já que não lhe foi dado ciência do 
dia da praça. 

Pede, assim, a reforma do despacho agravado, a fim de que 
lhe seja concedida a medida liminar para fazer cessar a vio
lência ao direito líquido e certo e, no mérito, para que seja 
anulada a praça e leilão. 

É o relatório. 
O despacho agravado está vasado nos seguintes termos: 
"Vistos, etc. . . 
O presente mandado de segurança é impetrado por viola 

ção ao disposto no art. 886, da CLT, — posto que o bem pe-
nhorado não foi reavaliado — e do art. 687, do CPC — não foi 
a impetrante intimada da data da realização da praça. 

Cumpre ponderar, todavia, que o mandado de segurança 
não substitui os recursos, nem mesmo com o sentido de abre
viar a medida que possa resguardar o direito pretendido. Tor
na-se admissível, segundo a jurisprudência, contra ato judicial, 
quando não houver recurso com efeito suspensivo, e a ilega
lidade puder causar dano irreparável, cabalmente demonstra
do. 

No presente caso, data venia da impetrante, havia recur
so contra os atos impugnados, pois prescreve o art. 897, letra 
a, da CLT, que cabe agravo de petição "das decisões do juiz 
ou Presidente, nas execuções". Portanto, questões relativas a 
avaliação de bens e falta de intimação do executado, da pra
ça, são atos e omissões do juiz, no processo de execução, ata-
cáveis através de recursos previstos em lei. 

Diz a impetrante que só tomou conhecimento das irregu
laridades no momento em que o arrematante foi receber os 
bens, inviabilizando qualquer recurso. Não é bem assim, pois 
no momento em que tomou conhecimento da irregularidade, 
cabia-lhe a interposição do recurso cabível. 

A Súmula 267, do STF, estabelece que: "Não cabe manda
do de segurança contra ato judicial passível de recurso ou cor-
reição". 

A jurisprudência, em situações semelhantes, tem perfilha
do o entendimento: 

"Inexiste direito líquido e certo em mandado de seguran
ça que objetiva evitar ato de penhora. Incabável o remédio he
róico, sendo caso de recorrer-se ao art. 1046 do CPC e não ao 
mandado de segurança. Nem mesmo contra o vício de citação 
caberia a medida extrema. Pedido a que se nega provimento 
(TST Pleno, Ac. 2363/80, Proc. RO-MS-300/80, Rei. Min. Mar
celo Pimentel, de 24.01.80, p. 8625). 
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Isto posto, indefiro o pedido, por não ser o caso de man
dado de segurança. 

Intime-se." 
O uso excessivo do mandado de segurança contra atos ju

diciais — sentenças, despachos ou decisões não terminativas, 
impôs a necessidade de se frear o acesso ao remédio extremo. 
Estabeleceu-se então a excludente que consta do art. 5.° da Lei 
1.533/51, onde ficou expresso que não se dará mandado de se
gurança, se o despacho ou decisão judicial pode ser reexami
nada em recurso previsto em legislação processual, ou que pos
sa ser modificada por via de correição. 

Portanto, não foi sem motivo que o legislador introduziu 
o dispositivo restritivo, valendo salientar que, não só não re
petiu ele a obrigatoriedade do efeito suspensivo quanto ao re
curso cabível do ato judicial, que exigiu em relação ao recurso 
administrativo (inciso I do art. 5.°), como acrescentou ainda 
que, do mesmo modo é incabível o writ", se a decisão ou des
pacho pode ser modificada por via de correição. 

Ora, consistindo a impugnação a ato do Juiz praticado no 
processo de execução, o recurso próprio, previsto na letra "a" 
do art. 897 da CLT, é o agravo de petição. Dessa maneira, de
veria a impetrante, uma vez se julgasse atingida pela referida 
decisão, utilizar esse recurso da legislação processual do tra
balho, no momento em que tomou conhecimento do ato tido 
como ilegal. 

Não cabe, aqui, examinar as violações apontadas pela agra
vante, pois o que se examina é o cabimento do mandado de 
segurança. 

Pode-se concluir, sem margem de dúvida, que a impetran
te não se valeu do meio próprio para discutir a alegada lesão 
de direito. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, mantendo-se o 
despacho atacado. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN
TO AO AGRAVO REGIMENTAL. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 17 de dezembro de 1984. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO — Vice-Presidente no exercício da presidência. INDA
LECIO GOMES NETO — Relator. Ciente: WANDA SANTI CAR
DOSO DA SILVA — Procuradora Regional Substituta. 
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TRT-PR-RO-2277/84 — N.° 0666/85 

EMENTA: Opção de empregado com mais de nova 
anos. Indenização. É devida em dobro a indeniza
ção a que tem direito o empregado que optou com 
mais de nove anos de serviços, opção que se con
sidera obstativa da estabilidade, na forma da Sú
mula n.° 26 do Egregio TST. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINARIO, proveniente da MM.a 3.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de CURITIBA - PR, sendo recorrentes ANTONIO 
VICENTE ARAÚJO e ESTADO DO PARANÁ e recorridos OS 
MESMOS. "REMESSA EX OFFICIO". 

Antonio Vicente Araújo, autor, e Estado do Paraná, incon 
formados, recorrem na r. decisão prolatada pela MM. 3.a JCJ de 
Curitiba, a fls. 184 usque 185 dos autos para este Egrégio TRT. 

O autor, nas razões do recurso ordinário de fls. 192/197. 
insurge-se contra a decisão, ao argumento de que ela é contrá
ria à legislação pátria, por analogia às súmulas 26 e 54 do TST. 

Enfatiza o recorrente que, in casu, "A obstatividade está 
clara e flagrante, advindo como conseqüência única, lógica e 
necessária da condenação consubstanciada pela d. sentença re
corrida como esta posta, a dobra da indenização e não sim
ples como foi determinada". Requer, a final, a condenação em 
indenização dobrada, art. 16 da Lei n.° 5.107/66, combinado com 
o art. 499, da CLT e 120 do Código Civil. 

Estado do Paraná, nas razões recursais de fls. 200/203, im
pugna a decisão relativamente à condenação em horas extras 
e adicional noturno e repousos remunerados, os quais na ini
cial estão limitados ao período 1968 a 1977. Invoca, alternati
vamente, a súmula n.° 85, do TST. Compensação de horário, 
com referência ao adicional deferido, entende que o correto 
seria 20% e não 25%. 

Contra-razões das partes a fls. 198/199 e 207/212. 
A douta Procuradoria Regional do Trabalho oficia pelo co

nhecimento de ambos os recursos voluntários interpostos. No 
mérito, posiciona-se pelo provimento do recurso ex officio, pa
ra excluir da condenação as horas extras e o adicional noturno 
porque prescritos, não provido o recurso do autor. 

É, em síntese, o relatório. 
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VOTO 

Recurso Ex Officio e voluntário do Estado do Paraná 
Conheço. 
A r. sentença recorrida reconhece a prestação de horas ex

tras, ao fundamento de que "o réu admitiu, implicitamente, a 
prestação de horas extras ao alegar que o autor trabalhava em 
regime de revezamento, sem contudo, fazer prova do fato". 

As horas extras e o adicional posteriores a 1977, obviamen
te, como entende também o parecer regional, são ultra petita, 
em última análise, estão fulminadas pela prescrição bienal 
acolhida pela sentença recorrida. 

Com referência, contudo, às horas extras decorrentes da 
"redução da hora noturna" e repousos remunerados, os pedi
dos não foram limitados ao ano de 1977, pelo que sujeitos so
mente à prescrição parcial, por se tratar de prestações suces
sivas. A matéria, data venia, comportaria, apenas, embargos 
declaratorios, na instância originária. 

Relativamente à compensação, esta não restou comprova
da nos autos, inaplicáveis, assim, a súmula n.° 85, do Egrégio 
TST. O adicional deferido, 25%, está correto, em não havendo 
acordo para a prorrogação da jornada normal. 

Nego provimento. 

RECURSO DO AUTOR 

Conheço. 

Mérito 

Na hipótese versada nos autos, tenho para mim que a op
ção, a alteração do regime jurídico, em se tratando de empre
gado com mais de nove (9) anos de serviços prestados ao mes
mo empregador, produz os mesmos efeitos da rescisão injus
ta do contrato de trabalho. Em ambos os casos considerados 
é obstada a estabilidade, o que deve gerar o direito a indeni
zação dobrada. Assim, a solução jurídica condizente deve ser 
a mesma, consoante o aforisma, "ubi eadem ratio, ibi eadem 
dispositio". 

O recorrido, Estado do Paraná, como assinala o recurso, 
teria agido com malícia, má-fé, no ato do registro na Carteira 
Profissional e da opção, concomitantes, pelo regime do FGTS, 
sem retroatividade, conduta que contraria a Lei n.° 5.958, de 10 
de dezembro de 1973. 
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Ao meu entender, a "rescisão injusta" a "opção", dentro 
dos parâmetros da súmula n.° 26, do TST, produzem os mes
mos efeitos jurídicos: ambas obstam a estabilidade quase con
sumada. 

Tem-se, pois, que a opção, quando o empregado encontra-
-se prestes a alcançar a estabilidade, conta com mais de nove 
anos de serviços, deve, também ser considerada obstativa da 
estabilidade, pelo que se reputa verificada a condição, malicio
samente obstada pela outra parte, na forma do art. 120, do 
Código Civil. 

Demais, o art. 16 da Lei n.° 5.107/66, deve ser interpretado 
em consonância com o direito sumular, como expressamente 
invocado nas razões recur sais. 

Do exposto, conheço dos recursos voluntários. No mérito, 
nego provimento ao recurso voluntário e "ex officio" do Esta
do do Paraná. Dou provimento ao recurso do autor para con
verter a condenação de indenização simples, em dobrada, rela-
lativamente ao tempo de serviço anterior à opção, precisamen
te, o reconhecido na decisão recorrida. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS 
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM NE
GAR PROVIMENTO AO RECURSO "ex officio" e ao voluntá
rio do Estado do Paraná. Por unanimidade de votos, EM DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para con
verter a condenação de indenização simples, em dobrada, rela
tivamente ao tempo de serviço anterior à opção, reconhecido 
na decisão recorrida. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 26 de março de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVA
RES — Presidente na forma regimental. JOSÉ MONTENEGRO 
ANTERO — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — 
Procuradora Regional. 

TRT-PR-AP-224/84 — N.° 0335/85 

EMENTA: Penhora. Nomeação de bens. A inobser
vância do prazo legal de 48 horas para nomeação 
de bens à penhora pelo devedor, acarreta o pros
seguimento da execução, com a penhora de bens 
efetuada diretamente pelo oficial de justiça, nos 
termos do art. 883, da CLT. Somente devolve-se ao 
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credor o direito de nomeação de bens à penhora, 
quando não cumprida, pelo devedor, a exigência do 
art. 656, do CPC. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 
PETIÇÃO provenientes da MM. JCJ de LONDRINA-PR, sendo 
Agravante HELENO JOSÉ DE BARROS e Agravada FAZENDA 
CRISTAL DE ORCÉLIO FERREIRA COUTINHO. 

Inconformado com a r. decisão de primeiro grau que in
deferiu a pretensão do exequente, ora agravante, de nomear 
bens à penhora, interpõe o presente recurso a este E. Tribunal, 
em que alega que o executado nomeou bens à penhora fora do 
prazo legal previsto no art. 880, da CLT, além do que o bem 
penhorado encontra-se em precárias condições, sendo insufi
ciente para garantir a execução; que na forma do art. 657, do 
CPC, devolve-se ao credor, nessas condições, o direito de no
meação de bens à penhora; que tendo nomeado um alqueire de 
terra, pertencente a uma área maior, a penhora deve recair em 
aludido bem; que o direito do devedor de nomear bens à pe-
nhora,ocorre toda vez em que o devedor, sendo citado, não pa
ga e nem faz nomeação válida de bens no prazo legal de qua
renta e oito horas previsto no art. 880, da CLT. Postula o pro
vimento do recurso para cassar o resp. despacho recorrido, de
terminando que a penhora recaia sobre a área de um alqueire 
paulista, indicado na petição de fls. 83, com o prosseguimento 
da execução. 

Não foram recolhidos emolumentos, porém, não foi o agra
vante intimado e nem expedida a competente guia. 

Sem oferecimento de contraminuta. 
Manifestou-se a douta Procuradoria pelo conhecimento e 

provimento do apelo. 
É o relatório. 

VOTO 

Conheço do agravo. Os documentos de fls. 93/101 consti
tuem-se em cópias de peças do processo, sendo que somente 
os de fls. 102/105 são supervenientes e deles conheço. 

Mérito 

Discute-se nos presentes autos sobre a eficácia de nomea
ção de bens à penhora pelo executado e quanto à legitimidade 
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de nomeação pelo credor, haja vista que a decisão recorrida 
determinou a penhora no bem indicado pelo devedor. 

Verifica-se dos autos que o executado, ora agravado, foi 
citado para a execução em data de 8/6/84. Ofereceu bens à pe
nhora (fls. 81), somente a 13/7/84. A nomeação, portanto, ex
trapolou o prazo de 48 horas previsto no art. 880, da CLT. 

Neste ponto assiste inteira razão ao agravante. Não se po
de ter por eficaz a nomeação de bens à penhora pelo devedor, 
quando haja excedimento do prazo legal. O Excelso Pretorio 
já decidiu que "não pode o devedor, fluído o prazo de 24 ho
ras, ainda que a penhora não esteja realizada, nomear bens à 
penhora; pode, sim requerer a substituição do bem penhora-
do por dinheiro" (STF, in RT-568/207). 

Deste modo, por evidente, a penhora não poderá recair no 
bem indicado pelo executado, não só porque a nomeação se 
fez fora do prazo legal, como também, porque a parte contrá
ria a impugnou. 

Entretanto, outra a questão quanto ao direito do credor 
em nomear bens à penhora. A meu ver, a pretensão do agra
vante não encontra guarida legal. Pretende ele que pelo fato 
do credor não ter nomeado bens no prazo legal, a lei lhe ou
torgue o direito de indicá-los. Não é bem assim. 

Segundo a regra do art. 657, do CPC, somente devolve-se 
ao credor o direito de nomeação de bens à penhora, quando 
não cumprida, pelo devedor, e exigência do art. 656, do CPC, 
isto é, quando a nomeação não observar as regras ali inseri
das. Em nenhuma delas há qualquer referência à ausência de 
nomeação pelo credor, ou nomeação fora do prazo legal. Ali, 
no contrário, prevê que a nomeação tenha se efetuado no pra
zo legal. 

A conseqüência da inobservância do prazo legal de 48 ho
ras, para nomeação de bens à penhora pelo devedor, acarreta 
o prosseguimento da execução, com a penhora de bens efetua
da diretamente pelo Oficial de Justiça. É o que reza o art. 883, 
da CLT: "Não pagando o executado, nem garantindo a execu
ção, seguir-se-á a penhora dos bens, tantos quantos bastam ao 
pagamento da importância da condenação...". 

Regra semelhante está inserida no art. 659, do CPC, que 
dispõe: "se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, 
o oficial de justiça penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para o pagamento..." 

Assim, não pode prevalecer a decisão recorrida no tocan
te à penhora no bem indicado pelo devedor. Também não po
de ser acolhida a pretensão do agravante, de ver a penhora 
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recaída em um alqueire pertencente a uma área maior de ter
ras, constituída de 60 alqueires. Primeiro, porque a lei, nas cir
cunstâncias dos autos não lhe devolve a nomeação, como já 
examinado. Segundo, porque o seu direito de indicar bens à 
penhora somente nasce após a certidão do Sr. Oficial de Jus
tiça, de não haver encontrado bens suscetíveis de penhora. E 
em terceiro lugar, porque se a penhora recaísse no bem indi
cado pelo ora agravante, provavelmente haveria descumpri
mento de ordem legal prevista no art. 655 do CPC, além do 
que, certamente ocorreria a figura do excesso da penhora, ha
ja vista as ponderações contidas no despacho de fl. 86, no sen
tido de que um alqueire, naquela região, vale acima de Cr$ .. 
10.000.000,00 e o valor em execução é de Cr$ 601.811,00 (fls. 80). 

Assim, nem a decisão recorrida pode prevalecer e nem a 
pretensão do agravante merece acolhida. A solução preconi
zada por lei (CPC, art. 659; CLT, art. 883), é o prosseguimen
to da execução, com a expedição de mandado para que o Sr. 
Oficial de Justiça penhore os bens que encontrar. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para 
determinar a expedição de mandado de penhora a ser cumpri
do pelo Sr. Oficial de Justiça, nos termos de fundamentação 
retro. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
AGRAVO e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PRO
VIMENTO PARCIAL para determinar a expedição de manda
do de penhora a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, nos 
termos da fundamentação. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 18 de dezembro de 1984. JOSÉ MONTENEGRO 

ANTERO — Vice-Presidente no exercício da presidência. GEOR
GE CHRISTOFIS — Relator. Ciente: WANDA SANTI CARDO
SO DA SILVA — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-0263/85 — N.° 0847/85 

EMENTA: Revelia. Julgamento antecipado da lide. 
A confissão ficta não é uma presunção legal juris 
tantum, porém pleno jure, absoluta, dos fatos arti
culados na exordial não contestados pelo réu, se 
revel. Decidir em sentido contrário importaria em 
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B I B L Í O TECA 
T. B. T. 

9 a R g G l A O 

negativa de vigência dos artigos 844, da CLT e 319, 
do Código de Processo Civil. 
Recurso conhecido e provido. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINARIO, provenientes da MM. 2.a Junta de Conciliação e 
Julgamento da CAPITAL, sendo recorrente DARY SEBASTIÃO 
ZACARIAS e recorrida ELMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA. 

Dary Sebastião Zacarias, autor, assistido da entidade sin
dical de classe, recorre da r. decisão proletada pela MM. 2.a 

JCJ de Curitiba, que julgou improcedente a ação, a despeito 
da revelia, art. 844, da CLT. 

Nas razões recursais de fls. 16/17, insurge-se o recorrente, 
ao argumento de que "a ausência da ré à audiência faz presu
mir verdadeiros os fatos articulados na inicial, vale dizer, a 
reclamada confessou e admitiu a nulidade do contrato que fir
mou, pela ausência dos requisitos para sua validade". 

Requer, assim, a reforma do julgado, a procedência do pe
dido. 

A recorrida não apresenta contra-razões. 
A Procuradoria Regional do Trabalho, no parecer de fls. 

23, com base em jurisprudência, posiciona-se pelo conhecimen
to e desprovimento do recurso. 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

Conheço. 

Mérito 

Consoante o artigo 319 do Código de Processo Civil, "se o 
réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
afirmados pelo autor". 

De acordo com o ministério do processualista Humberto 
Theodoro Junior, "diante da revelia, torna-se desnecessária, por
tanto, a prova dos fatos em que se baseou o pedido, de modo 
a permitir o julgamento antecipado da lide, dispensando-se, 
desde logo, a audiência de instrução e julgamento". 

O teor do artigo 330, do CPC, o juiz conhecerá diretamen
te do pedido, proferindo sentença quando ocorrer a revelia, is
to é, o juiz proferirá julgamento plano, independentemente de 
audiência. 
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Não se concebe a prova de fatos não contestados, com a 
transferência do ônus probatório para o autor, com a tomada 
de seu depoimento pessoal, sem que a parte revel, tenha igual 
obrigação, ferida assim a isonomia processual, a igualdade das 
partes no processo. 

O julgamento antecipado da lide, inovação do atual Códi 
go de Processo Civil tem aplicação imperativa, na hipótese do 
artigo 844, da CLT, de "revelia e confissão quanto a matéria 
fática". O julgamento direto exclui a realização de audiência, 
logo a produção de provas de qualquer natureza. 

Diversamente, no caso em que a ação envolva matéria de 
direito, incompetência absoluta do juízo ou as condições da 
ação, a possibilidade jurídica, o interesse e a legitimidade pro
cessual, não correntes no caso vertente. 

Em conseqüência, data venia da corrente jurisprudencial 
em sentido contrário, não tendo havido contestação, deve ser 
tido o contrato de trabalho que existiu entre as partes sem va
lidade jurídica, na forma do artigo 443, § 2.°, da CLT, isto é, não 
amoldável à natureza dos serviços a serem executados, embora 
legal o prazo convencionado, como resulta da confissão tácita 
do réu. Em virtude da in validade do contrato por prazo deter
minado, devidas são, a fortiori, as verbas pedidas na exordial, 
o aviso prévio, férias e 13.° salário proporcionais a FGTS, ex
ceto sobre aviso prévio indenizado. 

Do exposto, conheço e dou parcial provimento ao recurso 
para condenar a recorrida a pagar ao recorrente as verbas 
pedidas na inicial, nos valores indicados, ressalvada a incidên
cia do FGTS, acrescidas de juros e correção monetária, recain
do os juros sobre o principal corrigido. 

Custas provisórias sobre o valor de Cr$ 150.000. 
É o meu voto. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE
CURSO. No mérito, por maioria de votos, com restrição quan
to à fundamentação do Exm.° Juiz Indalecio Gomes Neto, EM 
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para condenar a 
recorrida a pagar ao recorrente as verbas pedidas na inicial, nos 
valores indicados, ressalvada a incidência do FGTS, acrescidas 
de juros e correção monetária, recaindo juros sobre o princi
pal corrigido, vencidos parcialmente os Exm.°s Juizes Leonar
do Abagge e Lauro Stellfeld Filho. 

Custas provisórias sobre o valor arbitrado de Cr$ 150.000 
(cento e cinqüenta mil cruzeiros). 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(1) 41-116 Jan/Jun 1985 101 



Intimem-se. 
Curitiba, 23 de abril de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVARES 

— Presidente na forma regimental. JOSÉ MONTENEGRO AN-
TERO — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — 
Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1522/84 — N.° 0416/85 

EMENTA: Salário. Conceito. O conceito do salário 
como contraprestação do trabalho tem conotação 
apenas histórica, que remonta aos primordios do 
Direito do Trabalho. Modernamente, com o avan
ço da legislação social, estabeleceu-se nova orien 
tação, no sentido de desvincular-se o salário do tra
balho, para relacioná-lo com o contrato de traba
lho: "O salário é a remuneração correspondente 
ao fato de colocarem os trabalhadores suas ener
gias a disposição do empregador; se o patrão não 
utiliza tais energias porque não pode ou não quer 
fazê-lo, não por isto é exonerado de sua obrigação 
de pagar o salário." (MARIO DEVEALI). 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. Junta de Conciliação e Jul
gamento de LONDRINA-PR, sendo recorrente APARECIDO JO
SÉ BURNELLO e recorrido BANCO DO BRASIL S/A. 

RELATÓRIO 

Inconformado com a r. sentença de fls. 174/176, que jul
gou improcedente a reclamação, recorre o reclamante, pedin
do a aplicação da Súmula n.° 76, do TST. 

Contra-arrazoado, com preliminar de não conhecimento, a 
douta Procuradoria opinou pelo conhecimento e improvimento 
ao recurso. 

Conhecimento 

A Lei n.° 6.707, de 29.10.79 (posterior à Lei n.° 5.584, de 
26.06.70), deu nova redação ao art. 4.° da Lei n.° 1.060/50, as
sim: 

"A parte que pretender gozar os benefícios da assistência 
judiciária requererá ao juiz competente lhos conceda, mencio-
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nando, na petição, o rendimento ou vencimento que percebe 
e os encargos próprios e os da família. 

§ 1.° — A petição será instruída por um atestado que cons
te ser o requerente necessitado, não podendo pagar as despe
sas do processo. Este documento será expedido, isento de selos 
e emolumentos, pela autoridade policial ou pelo Prefeito Mu
nicipal, sendo dispensado à vista de contrato de trabalho com
probatorio de que o mesmo percebe salário igual ou inferior 
ao dobro do mínimo legal regional." 

O ora recorrente requereu e teve deferido o pedido de as
sistência judiciária, pois provou não poder pagar as despesas 
do processo através do atestado de fls. 180, fornecido por au
toridade policial. 

Assim, rejeito a preliminar de não conhecimento levanta
da em contra-razões e, por atendidos os demais requisitos de 
admissibilidade, conheço do recurso. 

Mérito 

Historicamente, o salário vem sendo conceituado como 
contraprestação do trabalho. Hoje porém, com o avanço da le
gislação social, tal conceito não mais responde as questões que 
dele decorrem. 

Explica AMAURI MASCARO DO NASCIMENTO: "SE o sa
lário fosse relacionado com a quantidade de serviço prestado, 
deveria acompanhar, por lógica, as oscilações do trabalho, sua 
maior ou menor intensidade, de acordo com o maior ou menor 
esforço físico ou intelectual do empregado. Não há um só tra
balhador que apresente o mesmo ritmo de trabalho todos os 
dias. Desse modo, partindo-se do pressuposto de que o salário 
deve corresponder à atividade laborativa, seria preciso chegar 
a conclusões falhas porque o empregador poderia pagar só e 
quanto, proporcionalmente, por sua vez, viesse a receber, o que 
é insustentável." (in "Compêndio de Direito do Trabalho", LTr, 
São Paulo, 2.a ed., 1976). 

Realmente. 
Se completa esta rígida proposição — o salário é contra

prestação do trabalho — não haveria como justificar-se as hi
póteses em que há salário sem trabalho, título, aliás, da obra 
de JOSÉ LUIZ FERREIRA PRUNES, onde são relacionadas di
versas situações em que o empregado, mesmo não trabalhando, 
legalmente tem direito ao recebimento de salário ("Salário sem 
Trabalho", LTr, São Paulo, 1976). São as férias, os intervalos 
para repouso, afastamento por doenças ou acidentes, e uma 
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série de outras situações, em que o décimo terceiro salário é 
o exemplo clássico. 

Diante disto e para embasar todas estas situações, surgiu 
uma nova orientação (liderada no estrangeiro por DEVEALI, 
DE FERRARI e LYON-CAEN e no Brasil por CATHARINO e 
SUSSEIKO), no sentido de desvincular o salário do trabalho, 
para relacioná-lo ao contrato de trabalho: "O salário é a remu
neração correspondente ao fato de colocarem os trabalhado
res suas energias à disposição do empregador; se o patrão não 
utiliza tais energias porque não pode ou não quer fazê-lo, não 
por isto é exonerado de sua obrigação de pagar o salário". 
(MARIO DEVEALI, "Derecho Del Trabajo", Buenos Aires, 1956, 
traduzimos). 

Outros ainda vão mais longe. COUTURE chega a afirmar 
que o salário não é uma contraprestação do trabalho, mas o 
sustento vital garantido e tutelado pelo Estado; mas a posição 
que complementa a de DEVEALI, sem dela tanto se afastar, é 
a de PAUL DURAND, que concebe ao salário um caráter ali
mentício do salário não significa o mesmo que identificá-lo com 
as obrigações alimentícias de natureza civil porque o salário 
não corresponde a um dever moral de assistência do empre
gador ao trabalhador, mas traduz um dever de justiça e uma 
obrigação contratual. Porém, ambas as figuras apresentam um 
aspecto comum, a garantia da subsistência do credor, como 
finalidade (apud AMAURI MASCARO DO NASCIMENTO, op. 
cit.). 

E a sustentar tais orientações, está a teoria do risco da em
presa, segundo a qual existe uma responsabilidade objetiva, 
ainda que sem culpa, do empregador que, pelo fato de se cons
tituir em empresa, suporta os riscos normais do empreendi
mento ,dentre os quais garantir o salário — a subsistência do 
empregado, mesmo que, em algumas situações, sem o corres
pondente trabalho. Em nosso direito, isto está claro no art. 
4.°, da CLT: "Considera-se empregador a empresa, individual 
ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços." 

Fixados estes três pontos — o salário é conseqüência do 
contrato de trabalho; a alimentação é a finalidade do salário 
e são do empregador os riscos da atividade empresarial, pres
supostos da afirmação de que é possível salário sem trabalho, 
passa-se a analisar o presente caso concreto. 

Disse o reclamante que "desde a admissão sempre traba
lhou e recebeu horas extras, de forma que dito valor já incor-
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porou em seu orçamento familiar, de modo a tornar verdadei
ra alteração do contrato de trabalho sua supressão" e pleiteou 
"pagamento dos valores devidos pelo trabalho extraordinário, 
suprimido unilateralmente ( . . . ) , tanto no que diz respeito a 
parcelas vencidas, como vincendas, enquanto perdurar o não 
pagamento, bem como o reflexo dos mesmos nas demais ver
bas decorrentes do contrato de trabalho", (fls. 2/3). 

Em sua resposta, o reclamado não nega que o reclamante 
tenha prestado horas extras ("É verdade que o reclamante te
ve prorrogada sua jornada de trabalho...", fls. 30), mas, rela
cionando os dias em que houveram "interrupções" da jornada 
extra, diz que não ficou caracterizada a habitualidade na pres
tação de horas extras, concluindo que, em não havendo habi
tualidade, não pode haver a incorporação do valor das extras. 

Assim, para negar o direito do reclamante, o reclamado 
sustenta a tese que o trabalho extra foi eventual, em oposição 
à habitualidade afirmada na inicial. Na contestação, entretan
to, ficou dito que havia entre as partes "acordos mensais de 
prorrogação", fato que não se coaduna com a alegada eventua
lidade do trabalho extra, posto que o trabalho eventual deve 
ser entendido como aquele que não seja da essência da ativi
dade do empresário, aquele do qual não haja pelo credor do 
trabalho nova perspectiva de que seja mantido pelo empre
gado. Como esclarece BARASSI, tem-se por trabalho eventual 
aquele prestado em caráter transitório, acidental, isto é, que 
não seja necessário como serviço por uma exigência permanen
te do tomador. 

PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VILHENA, embora tratan
do da relação de emprego, tece considerações à respeito da 
eventualidade e encerra a questão: 

"Com correção, assimila-se a eventualidade e ocasionali-
dade. No polo oposto, situa-se a permanência, ainda que pris
máticamente recortada pela intermitencia ou pela descontinui-
dade. 

' Nesse aspecto, repete-se: o que se expôs concernentemen-
te ao Direito italiano: a sucessividade, conduzida sob intermi
tencia ou sob descontinuidade, significa que o trabalho é per
manentemente necessário ou ocorrente na empresa, que dele 
se utiliza em períodos regulares ou irregulares de sucessão. In
siste-se: os lapsos brancos de intercalação não importa sejam 
regulares ou irregulares, conquanto a manifesta irregularida
de, o espaçamento que retira do horizonte qualquer perspecti
va de nova prestação, conduz à álea, à ocasionalidade, à even
tualidade. 
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Ainda que maiores ou menores sejam os períodos de pres
tação e maiores e menores os intervalos que o separem (uma 
hora; dia sim, dia não; três horas; duas vezes por semana; nas 
segundas quinzenas de cada mês; pelas estações do ano; ora 
em meados do mês, ora no princípio dos meses, etc), tudo is
to é irrelevante. A expectatividade, que é o suposto subjetivo 
da maior significação, mas que é perfeitamente avaliável co
mo situação jurídica tácita e objetivamente configurada, cons
titui elemento de convencimento da existência de trabalho per
manente e necessário na empresa." ("Relação de Emprego", Sa
raiva, São Paulo, 1975). 

Assim, demonstrando que o trabalho extra do reclamante 
não foi eventual, mas sim habitual, aplica-se-lhe a Súmula n.° 
76, do TST, cujos termos não deixam dúvidas: 

"O valor das horas suplementares prestadas habitualmen
te, por mais de 2 anos, ou durante todo o contrato, se supri
midas, integra-se no salário para todos os efeitos legais." 

Ressalte-se, pois, que este entendimento uniforme do egré
gio Tribunal Superior do Trabalho não contém nenhuma res
salva e não faz nenhuma distinção em relação aos emprega
dos aos quais é aplicada. Não procede, portanto, a alegação da 
r. sentença de que esta súmula aplica-se somente aos "traba
lhadores cuja jornada é regulada pelos artigos 58 e 59 da Con
solidação", posto que o que se pretendeu, através de tal nor
ma, foi a proteção do empregado contra a redução salarial, 
sendo, assim, irrelevante para a sua aplicação a pesquisa da 
jornada mínima do trabalhador. Não procede, também, a ale
gação da douta Procuradoria, no sentido de que a súmula n.° 
76 é inaplicável porque, verbis, "prorrogação de jornada de 
bancário é ato contrário à lei". Ora, dúvida não há de que a 
prorrogação habitual da jornada do bancário é vedada por lei. 
Ocorre, entretanto, que neste caso quem deu causa à violação 
da lei foi o reclamado, exigindo do reclamante a prestação de 
horas extras em número superior ao permitido. Logo, justa
mente por este fato, o reclamado não pode ser beneficiado: ex 
turpi causa non orictur actio (de um fato imoral e ilícito não 
pode nascer o direito). 

Entendo, por tudo isto, que o reclamante tem direito à in
tegração à sua remuneração do valor de 2h30min extras diá
rios (jornada das 8h30min às 18h, com lh de intervalo), à par
tir de 5 de abril de 1983, deferindo-se-lhe as parcelas daí de
correntes, vencidas e vincendas, com os reflexos postulados. 
A douta maioria deste Tribunal, porém, embora reconhece-
cendo este direito do reclamante, limita tal integração a ape-
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nas duas horas extras diárias, pelo que, nesta forma que é 
provido o presente recurso. 

CONCLUSÃO 

Provimento parcial ao recurso para condenar o reclama
do ao pagamento de duas horas extras diárias, parcelas venci
das e vincendas, com os reflexos postulados, na forma da fun
damentação. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos EM REJEITAR A PRE
LIMINAR de não conhecimento levantada em contra-razões e 
CONHECER DO RECURSO. No mérito, por maioria de votos, 
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para conde
nar o recorrido ao pagamento de até o limite de 02 (duas) ho
ras extras diárias, parcelas vencidas e vincendas, com os refle
xos postulados, na forma da fundamentação, vencidos os 
Exmos. Juizes Leonardo Abagge (Revisor) e George Christofis 
e parcialmente o Exmo. Juiz Relator. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 12 de fevereiro de 1985. JOSÉ MONTENEGRO 

ANTERO — Vice-Presidente no exercício da presidência. VI
CENTE SILVA — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBA-
NO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1.492/84 — N." 2231/84 

EMENTA: Salário: Habitação rurícola. A utilidade 
habitação fornecida ao empregado em meio rural, 
sendo condição essencial para o desenvolvimento 
de seu trabalho, não deve ser integrada ao seu sa
lário. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO provenientes da MM. Junta de Conciliação e Jul
gamento de MARINGÁ, PR., sendo recorrente FAUSTINO 
FRANCISCO DA CRUZ e recorrida FAZENDA SÃO JUDAS TA-
DEU — de Elias Piveta e outros. 

Adoto o relatório do Exm.° Juiz Pedro Ribeiro Tavares, 
aprovado em sessão: 

"inconformado com a r. decisão de fls. 83/87, interpõe o 
reclamante recurso ordinário, objetivando a reforma do julga-
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do para o efeito de se acrescer à condenação a integração do 
salário habitação em todas as verbas pleiteadas, mais repou
sos semanais remunerados e seus reflexos. 

Regularmente notificada para contra-arrazoar o recurso, 
deixou a recorrida escoar "in albis" o prazo para apresentar 
suas contrariedades. 

Subiram os autos, opinando a Douta Procuradoria pelo 
conhecimento e provimento do apelo. 

É o relatório." 

VOTO 

Preliminarmente, não conheço do apelo interposto, tendo 
em vista que nego aplicabilidade à Súmula 37 do E. TST. 

Ao tratar do Processo Judiciário do Trabalho, mais preci
samente no tocante aos dissídios individuais, o legislador pá
trio, imbuído do espírito de celeridade que deve nortear a pres
tação jurisdicional aos conflitos oriundos da relação de em
prego, prescreveu um rito que viesse a retratá-lo, onde em uma 
única audiência deverá ser instruído e julgado o feito. 

Excepcionalmente, contudo, nos casos de força maior, 
quando não for possível concluí-la no mesmo dia, poderá a 
mesma ser adiada. 

A sobrecarga de serviços das JCJs acabou, na prática, por 
tornar regra a exceção prevista neste artigo, adotando-se, na 
maioria das vezes, a tripartição da audiência de julgamento, 
destinando-se as duas primeiras fases à instrução do feito e a 
terceira à entrega da prestação jurisdicional. 

Nestes casos, por ocasião do encerramento da fase instru-
tória, tem-se, na maioria das vezes, dado ciência aos litigantes 
da data da continuação da audiência de julgamento, quando 
será prolatada a decisão. 

Tenho para mim que tal notificação autoriza a fixação do 
"dies a quo" do prazo recursal. 

Surpreendentemente, contudo, não foi esta a orientação 
legada pela Súmula 37. Entendeu-se que a parte que não com
parece à audiência de julgamento, apesar de notificada, deve
rá ser intimada da sentença. A partir daí é que se iniciará o 
decurso do prazo recursal. 

Ao firmar a orientação sumulada, com a vênia dos que 
me são contrários, creio que a suprema corte trabalhista di
vorciou-se do princípio da celeridade que deve nortear o pro
cesso do trabalho, impondo medida meramente protelatória. 
Se as partes têm conhecimento de que em determinado dia 
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será proferida a sentença, não há sentido em se exigir que de-
la sejam intimadas. 

Note-se que o próprio Processo Civil, em que pesem as 
formalidades que lhe são inerentes, confere perfeita aplicabi
lidade à sistemática vedada pela Súmula em análise, conforme 
se depreende da leitura do art. 242 do CPC. 

Assim, se o Processo Civil, formal por excelência, adota tal 
sistemática, não há sentido, à falta de dispositivo expresso, em 
se dar aos preceitos trabalhistas que envolvem a matéria, in
terpretação burocratizante e protelatória, contribuindo para 
avolumar com notificações inúteis os serviços administrativos 
das JCJs. 

Outrossim, note-se a oneração imposta em virtude das no
tificações efetuadas. 

Desta forma, o acúmulo de serviços nas JCJs, a onerosida 
de impingida, mas ,acima de tudo, a coerência com o princí
pio da celeridade que informa o processo trabalhista, são os 
motivos pelos quais nego aplicabilidade à Súmula 37 do E. 
TST. 

Isto posto, não conheço do apelo interposto por intem
pestivo. 

Esta, contudo, não foi o posicionamento majoritário des
ta Corte, que optou pelo conhecimento do mesmo. 

Recurso regularmente interposto. Conhece-se. 

Mérito 

Pretende o reclamante a integração ao seu salário da ha
bitação concedida pelo empregador, no valor de 20% da remu
neração convencionada. 

Não merece amparo a pretensão recursal. 
Entendo que a concessão da habitação aos empregados no 

meio rural dá-se para o trabalho e não pelo trabalho, traduzin-
do-se em condição essencial para seu desenvolvimento (valho-
-me neste ponto dos ensinamentos de Catharina, que entende 
que a vantagem obtida "para" o desempenho do trabalho não 
possui caráter salarial). 

Destarte, indefiro a integração pleiteada. 
Quanto aos repousos semanais postulados, igualmente não 

merece acolhida a pretensão. Isto porque é o próprio recla
mante quem afirma (fls. 22) que recebia salário mensal. Co
mo tal, já lhe eram remunerados os descansos aludidos. 

Assim sendo, nego provimento ao apelo. 
Pelo que, 
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ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região, por maioria de votos, EM CONHECER DO RE
CURSO, vencido o Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho (Revi
sor). No mérito, por maioria de votos, EM NEGAR PROVI
MENTO AO RECURSO, vencidos os Exmos. Juizes Relator e 
Vicente Silva. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 25 de setembro de 1984. CARMEN AMIN GANEM 

— Presidente. TOBIAS DE MACEDO FILHO — Relator desig
nado. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora 
Regional. 

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXM.° JUIZ 
RELATOR PEDRO RIBEIRO TAVARES 

VOTO 

Conheço do recurso, posto que tempestivo e regularmen
te processado. 

Mérito 

O recurso se atem a integração da habitação, fornecida 
gratuitamente pelo empregador, ao salário, e a repousos se
manais remunerados e seus reflexos. O Decreto n.° 73.626/74, 
que regulamentou a Lei 5.889/73, deixou certo a aplicação do 
artigo 458, da CLT, aos rurícolas. Assim, embora normal o for
necimento de habitação no trabalho rural, mister que se prove 
que a concessão de moradia gratuita é indispensável a execução 
do contrato, para que a mesma não seja considerada como 
utilidade integrante do salário. Aliás, de pleno conhecimento 
geral, a possibilidade do trabalhador residir nas áreas subur
banas, dirigindo-se ou sendo conduzido às propriedades agrí
colas, da mesma forma inclusive, que os trabalhadores chama
dos de ponto ou bóias-frias. Destarte, não evidenciando os au
tos que o fornecimento da habitação fosse indispensável para 
o trabalho, de se deferir a integração postulada. Quanto aos 
repousos, não há comprovação de que o reclamante recebes
se por dia, pelo que de se admitir sua condição de mensalista, 
sustentada na defesa, que, ademais, é conforme os depoimen
tos pessoais. Observe-se que o reclamante declina percepção de 
salário mensal, embora em quantia inferior ao mínimo regional, 
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sem que tenha postulado as diferenças respectivas. Por conse
guinte, mensalista sendo, remunerado foi pelos repousos, sendo 
que se auferia salário inferior ao mínimo regional, deveria recla
mar diferenças salariais e não repousos, além do que a inicial 
alude também a domingos e feriados trabalhados, dando mar
gem a interpretação dupla do pedido de descanso semanal re
munerado, impondo-se acrescer que a prestação de serviços 
nos referidos dias não restou provada. 

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para acres
cer à condenação a integração do salário habitação na remu
neração, para os efeitos pleiteados. 

Curitiba, 25 de setembro de 1984. PEDRO RIBEIRO TAVA
RES — Juiz Relator. 

TRT-PR-RO-2030/84 — N.° 0427/85 

EMENTA: Tempo de serviço. Fraude à lei. Na li
ção de Alípio Silveira (Hermenêutica no Direito 
Brasileiro), agem em fraude à lei aqueles que, em
bora não vulnerando a letra, se desviam conscien
temente do espírito, intenção ou finalidade social da 
lei. Impõe-se, no entanto, a distinção entre ato con
trário à lei e ato em fraude à lei. O ato é contrário 
à lei quando vulnera objetivamente o texto legal, 
não importando a intenção do infrator. Ao passo 
que no caso de fraude a lei, o elemento subjetivo 
da intenção passa ao primeiro plano, sendo que a 
ausência de vulneração da letra da lei não obsta a 
violação do espírito ou finalidade da norma. Toda
via, não se pode presumir violação objetiva ou sub
jetiva da lei, quando o empregado pede demissão, 
para ingressar na empresa como sócio, da qual seu 
pai é um dos gerentes e cotistas majoritários, mes
mo que, ao depois, por conveniência própria, afas
te-se da sociedade, pela venda das cotas e passe a 
figurar novamente como empregado desta. Fraude 
configura-se quando a dispensa é simulada, com 
vista a impedir a aplicação da legislação específica 
de proteção ao trabalho. Nega-se provimento ao re
curso do empregado. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
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ORDINÁRIO, provenientes da MM. 3.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de CURITIBA-PR., sendo recorrentes WALTER 
ZAMBRIM e PROPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA e recorridos OS MESMOS. 

Inconformados com a sentença proferida pela MM. 3.a Jun
ta de Conciliação e Julgamento de Curitiba, WALTER ZAM
BRIM e PROPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA., recorrem a este TRIBUNAL. 

O reclamante-recorrente pede a reforma do julgado, para 
que o período compreendido entre 02.10.82 a 30.11.82, ou se
ja, 59 dias, pretensamente trabalhado na condição de sócio da 
•empresa, como quer a recorrida, seja computado na duração 
do contrato para todos os efeitos legais. Diz ainda que a cláu
sula 4.a do contrato de compra e venda, assegurou a sua per
manência no emprego, impondo-se, em razão disso, a reinte
gração, com as influências pedidas. 

A empresa-recorrente pretende afastar da condenação as 
diferenças salariais deferidas, diferenças de férias, natalinas e 
FGTS. 

As partes apresentaram contra-razões, preconizando a dou
ta Procuradoria a rejeição da preliminar de intempestividade 
do recurso do reclamante e pelo provimento parcial de seu 
apelo e improvimento do recurso da reclamada. 

É o relatório. 

VOTO 

RECURSO DO RECLAMANTE 

Sempre entendi que no processo trabalhista, como no pro
cesso civil comum, consideram-se as partes intimadas na au
diência em que a sentença é proferida, quando dela estiverem 
cientes, salvo as exceções previstas na lei. Isso é o que se ex
trai do disposto nos artigos 834 e 852, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Contudo, no presente caso o MM. Juízo "a quo", na parte 
dispositiva da sentença, determinou a intimação das partes, 
aplicando, assim, o disposto na Súmula n.° 37/TST. 

Em razão disso, rejeito a preliminar e conheço do recurso. 
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Mérito 

1. TEMPO DE SERVIÇO 

O recorrente foi admitido como empregado em 14.07.80, 
tendo se desligado da empresa em 1.° de outubro de 1982, quan
do nesta ingressou na condição de sócio, com cotas doadas 
por seu pai. Isso é o que se extrai da prova documental por ele 
mesmo juntada às fls. 11 e 13. 

Em 26 de novembro de 1982, o recorrente e seu pai reti
ram-se da sociedade, vendendo suas cotas aos sócios remanes
centes (fl. 17), ficando inserido na cláusula 4.a do "instrumen
to particular de venda e compra de quotas", o seguinte: 

"Obriga-se o comprador a manter o sócio retirante Dr. 
Walter Zambrim como empregado da empresa "Propec — In
dústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda., na mes
ma função que desempenhava antes de nela ingressar como só
cio, com o mesmo salário que então percebia, ou seja, Cr$ .. 
223.000,00 mensalmente, o qual deverá sofrer o reajuste sala
rial durante o período em que este figurava como sócio". 

Pretende o recorrente, então, que se aplique a Súmula ns 
20, do TST, ao fundamento de que o seu ingresso na condição 
de sócio importou em fraude, posto que essa situação jurídica 
não correspondeu a realidade. 

Na lição de Alípio Silveira (Hermenêutica no Direito Bra
sileiro, vol. I I) : "De um modo geral, agem em fraude da lei 
aqueles que, embora não vulnerando a letra, se desviam cons
cientemente do espírito, intenção ou finalidade social da lei. Im
põe-se aqui a distinção entre ato contrário à lei e ato em frau
de à lei. O ato é contrário à lei quando vulnera objetivamente 
o texto legal, não importando a intenção do infrator. Ao pas
so que no caso de fraude à lei, o elemento subjetivo da inten
ção passa ao primeiro plano, sendo que a ausência de vulne-
ração da letra da lei não obsta a violação do espírito ou fina
lidade da norma". 

No presente caso, data venia do recorrente, não vislumbro 
violação objetiva ou subjetiva da lei, pois nada indica que o 
ingresso do demandante na condição de sócio da demandada 
tenha tido por finalidade simular a existência de uma relação 
jurídica falsa, para ocultar a verdadeira natureza do ato real
mente visado por ambos, nem se constata a prática de qualquer 
ato contrário à lei. 

Note-se que o recorrente ingressou na sociedade, inclusi
ve, sem qualquer ônus, pois as cotas sociais foram doadas pe-
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Io seu próprio pai. Retirou-se da sociedade, junto com o pai, 
por conveniência, mediante o pagamento da importância de 
Cr$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco milhões de cruzeiros) (f. 17) 
para os dois. 

Registre-se, ainda, que utilizou o fundo de garantia, quan
do da primeira rescisão, sacando-o de acordo com a hipótese 
prevista no código n.° 15, ou seja, para aplicação de capital em 
atividade comercial, "em conseqüência de rescisão de contra
to de trabalho, pelo empregado, sem justa causa" (f. 11), em
bora as cotas lhe tenham sido doadas, como já assinalado. 

De resto, a situação dos autos se reveste de peculiaridades 
próprias, que afastam qualquer presunção de fraude à lei. É 
que o pai do recorrente, além de sócio gerente da empresa de
mandada, era um dos acionistas majoritários, retirando-se da 
sociedade junto com o demandante. 

Note-se, ademais, que ao tempo que figurou como sócio, 
não se fez qualquer prova tenha o recorrente continuado a exe
cutar as mesmas atribuições, com a prestação de serviços não 
eventuais, sob dependência e mediante salário. 

2. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO 

Data venia do recorrente, da cláusula 4.a do contrato "do 
instrumento particular de compra e venda de quotas", não se 
infere que a recorrida não tinha o direito de despedir-se senão 
quando houvesse causa justificada. Com efeito, pactuou-se tão-
-somente que o comprador obrigava-se a manter o sócio reti
rante Dr. Walter Zambrim como empregado da empresa. 

Pois bem. Não obstante essa pactuação haver sido estabe
lecida entre os sócios e não com a empresa demandada, o re
corrente foi readmitido no emprego, em o qual permaneceu 
durante seis meses, quando a empresa-recorrida, usando do di
reito potestativo de despedir, rompeu o contrato de trabalho, 
pagando-lhe as parcelas rescisória (f. 9). Deu-se, assim, cum
primento a cláusula contratual, data venia. 

Contudo, em nenhum documento ficou assegurado ao re
corrente a estabilidade no emprego, de modo a ocasionar a ine
ficácia do ato rescisório. 

Nego, pois, provimento ao recurso. 
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RECURSO DA EMPRESA 

Conheço do recurso. 

Mérito 

Insurge-se a recorrente contra as diferenças salariais aco
lhidas pela r. sentença, sustentando que "quando o autor reti
rou-se da sociedade, vendendo suas cotas de participação atra
vés de instrumento particular de venda e compra de cotas, cons
tou, expressamente, ao final deste, que o último aumento con
cedido pela empresa em conseqüência de reajuste salarial já 
estava incorporado no salário constante da cláusula quarta do 
mesmo instrumento" (f. 82). 

As diferenças salariais foram postuladas sobre dois funda
mentos. Primeiro, que o índice previsto para o mês de maio 
de 1983 deveria ter incidido sobre o salário devido em novem
bro de 1982, ou seja, Cr$ 297.180,00, o que não foi efetivado. Se
gundo, sofreu o autor em 1.°. 12.82, quando da "readmissão", 
redução salarial de Cr$ 297.180,00 para Cr$ 223.000,00 (f. 4). 

Registre-se que não se questiona a validade do que foi pac
tuado no contrato de compra e venda de cotas, naquilo que é 
pertinente ao contrato de trabalho da recorrente com o recor
rido. Consequentemente, o recorrido deveria ter sido readmi
tido com o mesmo salário anterior (f. 59, cláusula 4.a), porém, 
reajustado de acordo com o aumento havido — evidentemente 
para a categoria do recorrido —, no período em que o recor
rido figurou como sócio. Assim, a observação inserida ao final 
do contrato não tem qualquer eficácia, exatamente porque foge 
da realidade e entra em contradição com o que foi ajustado na 
cláusula 4.a. 

Desse modo. o salário teria que ser recomposto a partir 
de 1.° de novembro, data-base da categoria (1982). 

Impõe-se, portanto, a manutenção da r. sentença. 
Nego provimento ao recurso. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos. EM REJEITAR PRELI
MINAR de não conhecimento e EM CONHECER DO RECUR
SO DO RECLAMANTE. Por unanimidade de votos. EM CO
NHECER DO RECURSO DO RECLAMADO. No mérito, rjor 
unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS 
OS RECURSOS. 

Custas na forma da lei. 
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Intimem-se. 
Curitiba, 12 de fevereiro de 1985. TOBIAS DE MACEDO 

FILHO — Presidente. INDALECIO GOMES NETO — Relator. 
Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 
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DECISÕES DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. 442/80 — Maringá-PR, JCJ. 
Requerente: Severino Pereira de Lima (reclamante) e ou

tros 7 (8). 
Reclamado: Belmiro Romualdo Martins (reclamado). 

Vistos. 
Tendo os reclamantes arrematado bem imóvel (lote 5, j , 

zona 21), há débito fiscal em relação a ele para com a Prefei
tura de Maringá, desde 73, com lançamento de IPTU e proces
so de execução fiscal (Proc. 1.484/81), perante a MM. 1.a Vara 
Cível de Maringá. É o que descrevem às fls. 113 os requerentes. 

Argumentam que seus direitos (trabalhistas) são privile
giados (arts. 148 e 449, § l.°/CLT, D.L. n.° 192/67, Lei n.° 5.172/66, 
D.L. n.° 66/66, Lei n.° 4.833/65, Lei n.° 3.726/60). 

Que o débito fiscal acumulado (Cr$ 743.526,94) que pende 
sobre o referido imóvel é de responsabilidade de Belmiro Ro
mualdo Martins (reclamado) e não dos obreiros. 

Que se o débito fiscal pesasse sobre eles de nada lhes apro
veitaria a arrematação, por serem seus créditos, ainda, supe
riores no processo trabalhista. 

Pede seja oficiada a Prefeitura de Maringá e a 1.a Vara Cí
vel daqui, para a viabilização do registro e o cancelamento do 
débito fiscal. 

Juntou documento de arrecadação da Prefeitura em rela
ção ao reclamado. Igualmente, anexou a inicial da ação de exe
cução por título extra-judicial da Fazenda Pública Municipal 
contra o reclamado. 

O anterior Presidente desta MM JCJ de Maringá despa
chou, verbis: "Indefiro a pretensão dos reclamantes arrematan
tes. —. A um, o privilégio do crédito trabalhista sobre o tribu
tário tem lugar em caso de falência (CLT, art. 449, § 1.°) e quan
do se estabelecer em Juízo concurso geral de credores (insol
vencia) ou particular (CPC, arts. 711 e 712). Ou seja, sempre 
que houver execução coletiva e disputa sobre dinheiro depo
sitado. Não é o caso. — A dois, o art. 130 do Código Tributário 
Nacional é expresso ao assinalar que os créditos fiscais em 
apreço "subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes". 
Por isso, o art. 703, II, do CPC impõe como requisito à expe-
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dição da Carta de Arrematação "a prova de quitação dos im
postos". —. A três, não há qualquer amparo legal para a pre
tensão de determinar-se o cancelamento da dívida ativa" junto 
ao Município de Maringá. —. Intimem-se" (sic). 

Após, voltam os reclamantes-arrematantes. 
Querem o registro da arrematação do imóvel, independen

temente da existência de ônus, de acordo com o art. 466, pará
grafo único/CPC "a sentença condenatoria produz a hipoteca 
judiciária". Tecem considerações. Trazem doutrina (Comentá
rios do CPC Forense, pág. 1.117, Tomo V, PONTES). Transcre
vem o art. 12, da Lei dos Registros Públicos (L. n.° 6.015, de 
31.12.73). Concluem que é viável o Registro Público da Carta 
de Arrematação (art. 167,1 e 26 da Lei dos Registros Públicos), 
eis que a CERTIDÃO NEGATIVA depende da Prefeitura (o Mu
nicípio é credor), além da ação fiscal que corre noutro foro. 
Falam ainda em resguardo de seus direitos perante terceiros. 
DIZEM QUE CABE AO REGISTRO IMOBILIÁRIO SUSCITAR 
DÚVIDA SOBRE A CARTA DE ARREMATAÇÃO. 

O idêntico Juiz mencionado manteve tão só seu anterior 
despacho. 

Ingressando no processo, despachei. 
"Os arrematantes devem provar a quitação dos impostos, 

para a expedição da carta de arrematação, desde que (18.06.82) 
arremataram o imóvel (art. 703, II/CPO." 

Os arrematantes, por último, pedem ofício à Prefeitura, 
para acatarem o recolhimento, por eles, do IPT, a partir da 
data da arrematação, sob pena de, em não o fazendo, tomarem 
as medidas legais cabíveis, como a ação de consignação contra 
o Município. 

Para completar o relatório, diga-se que o Reg. TRT, em 
memorável decisão, aceitou como ARREMATAÇÃO DOS RE
CLAMANTES o lanço por eles dado em LEILÃO TRABALHIS
TA, sendo, ainda, credores, neste processo, ainda assim, rema-
nescentemente, além da OBTENÇÃO DO BEM (imóvel). 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Decisão em execução 

Em primeiro lugar, não é possível o registro da carta de 
arrematação, porque não preenchido o pressuposto para sua 
expedição. Com esta, o direito dos arrematantes-reclamantes 
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se torna pleno. Ademais, a penhora já está registrada (matri
culada) e o eventual direito de terceiros garantido. 

De outra face, o edital de praça e/ou leilão trabalhista foi 
publicado e não houve nenhuma forma de habilitação perante 
esta JCJ e/ou de embargos, além de qualquer forma de recur
so, por isso que perfeita e irretratável a arrematação. 

Demais, os exeqüentes ARREMATARAM, em leilão, o que 
o Eg. TRT considerou perfeito. Aqui, opera-se a eficácia sub-
jetivo-objetiva da coisa julgada. 

Data venia, o crédito trabalhista independe de falência ou 
de concurso universal ou singular de credores para preferir a 
qualquer outro, di-lo o art. 186, do Código Tributário Nacio
nal. Note-se que o artigo epigrafado, contido naquela LEI COM
PLEMENTAR à Constituição Federal (colocada, na hierarquia 
das leis acima da lei ordinária), consta da Seção II, do Capí 
tulo VI, do CTN, que trata das Garantias e Privilégios do Cré
dito Tributário, não restringindo a norma jurídica em estudo 
as hipóteses de preferência a falência ou a concurso de credo
res. A garantia é geral. O crédito trabalhista é super-privilegia-
do, em qualquer hipótese. Só está em linha de igualdade (aí, 
sim, estabelece-se concurso) com OUTRO crédito trabalhista 
(salários e indenizações — art. 449/CLT) e abaixo dos crédi
tos por indenização por acidente do trabalho havidos antes da 
decretação da falência (que não deixa de ser também crédito 
trabalhista, "lato sensu", mas HIPER-PRIVILEGIADO, porque 
se há de amparar mais aquele que teve reduzida sua capacida
de laborativa, ou anulada, diante daquele que ainda pode tra
balhar plenamente) — § 1.°, do art. 102 da LF (D.L. n.° 7.661/45. 

Além disso, o caso não é de aplicação do art. 130 do CTN, 
mas do seu parágrafo único, que diz, "verbis": "no caso de ar
rematação em hasta pública, a sub-rogação sobre o preço, di
go a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço". 

Ora, os exeqüentes foram considerados arrematantes. 
Sucede uma particularidade. 
Não têm, como não tiveram, que depositar o preço, por

que são os próprios credores e porque seus créditos não se es
gotaram com a arrematação... 

Est modus in rebus. 
Ora, não se pode considerar os exeqüentes "adquirentes" 

Não há aquisição, no sentido que lhe emprestou a lei. Há ex-
propriação, feita pelo estado, para a repristinação do direito 
(uma forma de dação em pagamento), coativa, estatal. 

A imposição de quitação dos impostos que objetiva a lei 
não vai ao ponto de transferir ao "adquirente" ou ao beneficiá-
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rio da expropriação judicial (como "in casu") as dividas do 
EMPREGADOR. 

A quitação diz respeito, justamente, na espacie, aos impos
tos decorrentes da transferência. Não opera contra o trabalha
dor, "ex-tunc". Pensar isso seria absurdo, interpretação que a 
lei não tolera (Carlos Maximiliano). 

O problema da imputação (art. 163/CTN) é outro. 
Aliás, seria absurdo que, tendo o crédito trabalhista pre

ferência sobre o tributário, se obrigasse o trabalhador a, com 
o produto de seu direito trabalhista, quitar crédito tributário, 
para haver o próprio crédito trabalhista (o resíduo que sobras
se . . . ) . 

O crédito trabalhista tem destinação ALIMENTAR. 
Vejamos a doutrina. 
"Segundo o Código Civil, art. 677, parágrafo único, os ônus 

dos impostos sobre os prédios adquiridos em praça passam ao 
arrematante apenas até o equivalente do preço da arrematação. 
O Código Tributário Nacional, art. 130, no entanto, determina 
que os impostos devidos pelo executado não são cobráveis do 
arrematante (à diferença do que sucede com as despesas da 
arrematação, da extração da carta, e dos impostos devidos pela 
transmissão do imóvel, que são ônus do arrematante) e sub-
rogam-se no preço da arrematação. (Prática do Processo Tra
balhista, Christóvão Piragibe Tostes Malta, Ed. Trabalhistas S/A, 
11.a edição, 1979. pág. 642/643 — item 502). 

Vejamos o que diz um grande processualista civil. 
"A prova de quitação dos impostos mencionada no art. 

703, n.° II, só se refere aos tributos devidos pelo próprio ato da 
transmissão forçada do bem levado à hasta pública, pois, na 
verdade, "o arrematante não está obrigado a pagar os tributos 
incidentes sobre o imóvel arrematado, para obter a expedição 
da carta de arrematação, uma vez que o preço depositado res
ponde pelos impostos e taxas devidos" (Aliomar Baleeiro, DI
REITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO, 1 » ed., P. 426). —. Não se 
pode deixar de destacar que a arrematação não é ato contra
tual ou negociai praticado pelo proprietário executado. É ato 
jurídico de direito público. É ato executivo de EXPROPRIAÇÃO, 
praticado pelo Estado no exercício da soberania da função ju
risdicional. —. Na alienação forçada, quem transmite a pro
priedade ao arrematante não é o executado. ma<* o Poder Pú
blico, de sorte aue não há sucessão do adquirente nas obriga
ções fiscais do expropriado. pelo simples fato de não ter havi
do negócio algum entre os dois.—." 

Depois de tecer outras considerações (fala sobre o crédito 
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da Previdência Social, em paralelo), conclui, o que, "mutatis 
mutantis", adapta-se à presente análise: "o entendimento con
trário levaria ao absurdo de frustrar por inteiro a atividade 
executiva, frente aos devedores insolventes, excluindo, pratica
mente, do comércio, todos os imóveis de valor inferior aos dé
bitos do executado para com a Previdência Social, pois jamais 
existiria quem se aventurasse a arrematações em tal conjuntu
ra". 

A lição é de Humberto Theodoro Júnior (Comentários ao 
CPC, Forense, págs. 502/503). 

PORTANTO, decido que o pagamento de impostos que con
diciona o JUÍZO MONOCRÁTICO DA EXECUÇÃO TRABA
LHISTA a expedir a CARTA DE ARREMATAÇÃO é o alusivo à 
TRANSFERÊNCIA, em si e aos impostos que incidirem ou vie
rem a incidir sobre o imóvel a partir de 18.06.82, NÃO OS AN
TERIORES. 

Expeça-se ofício à PREFEITURA DE MARINGÁ, de intei
ro teor desta, uma vez transitada em julgado a decisão. 

Comunique-se, para os devidos fins, à MM. 1.a Vara Cível 
de Maringá. 

Havendo conflito, contudo, por ser a matéria tributária de 
competência de outro foro, tal cómo a da expedição dos meios 
hábeis para o pagamento dos impostos necessários à consecu
ção da CARTA, como a consignação, visualisada pelos exeqüen
tes ou o mandado de segurança (referência de Humberto Theo
doro Júnior, na ob. cit., rodapé de fl. 503 — TJ — SP — Man
dado de Segurança n.° 288.644, acórdão de 9.4.75, in Rev. dos 
Tribs., 488/61. No mesmo sentido: T. A. MG., Agravo n.° 905, 
de 28.9.73, in D. Jud. MG, de 6.11.73), bem como por haver 
processo cível em andamento, devem os exeqüentes, em caso 
de inobservância, promover as medidas exógenas adequadas. 

Sem custas ou emolumentos. 
I. 
Maringá, 25 de junho de 1984. LUCAS JULIO DONAGEMMA 

PROENÇA NETO — Juiz Presidente. 
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TERESINHA SÁLETE A. VILLANOVA 
LEONCIO DOMINGOS DO NASCIMENTO 
SILVONEI SERGIO PIOVESAN 

AÍRTON NEUBAUER, reclamante e CIA. PARANAENSE 
DE ENERGIA ELÉTRICA — COPEL, reclamada, para audiên
cia de julgamento e publicação da sentença. Ausentes as par
tes. Submetido o feito a julgamento, colhidos os votos dos Se
nhores Vogais, pela Junta foi proferida a seguinte 

SENTENÇA: 
Vistos, etc. 
AÍRTON NEUBAUER ajuizou ação ordinária de direitos 

autorias contra a CIA. PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRI
CA — COPEL, pleiteando o pagamento do valor de Cr$ . . . . 
18.000.000, corrigidos, a título de direitos autorais, além de ho
norários advocatícios. 

A ré ofereceu defesa, argüindo exceção de incompetência 
em razão da matéria, requerendo a remessa dos autos para a 
Vara Cível da Justiça Comum. 

No mérito, a reclamada argüiu a prescrição bienal, no ca
so de a Justiça do Trabalho ser competente para julgar a ação, 
estando prescrito o direito do autor, e, se não, estão prescri
tos os direitos anteriores a maio/82. 

Alegou a ré que o autor não foi contratado para a produ
ção de obra intelectual; discorreu sobre a diferença entre in
vento e direito autoral; alegou que a "obra" não passa de uma 
"apostila", e foi fruto de um trabalho conjunto, dirigido e re
visado pelo gerente da Divisão. 

Disse que o reclamante não mencionou ter registrado a obra 
em seu nome, ou que a tivesse usado publicamente, sendo des
de o início impressa com o nome da ré, e que, até prova em 
contrário, os direitos autorais pertencem a esta. 

Alegou que todo o custo da preparação da apostila foi por 
conta da reclamada, e a participação do reclamante foi no ho
rário normal de trabalho. 

Contestou o valor pleiteado da indenização, sendo que a 
distribuição pela ré sempre foi gratuita, não havendo danos ao 
autor, e o número de cursos e de alunos é diferente do que 
consta da inicial. 

Impugnou o pedido de honorário advocatícios. 
Foram juntados documentos, ouvido o preposto da ré, e 

duas testemunhas arroladas por esta. 
O autor não compareceu à audiência de prosseguimento, 

tendo juntado, posteriormente, os atestados médicos de fls. 
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64, requerendo a reabertura da instrução, processual, que rece
beu o despacho de fls. 66. 

Não houve conciliação. 
É o relatório. 

DECIDE-SE: 

1 — A exceção de incompetência em razão da matéria, ar
güida pela ré, deve ser examinada de modo mais geral, não 
apenas como uma preliminar, uma vez que, para examinar-se 
a exceção, deve-se adentrar no mérito da ação. 

2 — Para facilitar, tomar-se-ão alguns dados importantes 
para análise: 

a) o reclamante disse na inicial que desenvolveu uma obra 
sobre segurança do trabalho, a partir de 1977, com seu exclu
sivo trabalho intelectual (fls. 3 — iten 1). 

Segundo a prova testemunhai produzida pela ré (fls. 59/ 
60), o reclamante não foi o autor da obra, sozinho, mas, ao 
contrário, ela foi produzida em equipe,, sob a direção e fiscali
zação do seu superior hierárquico na época — Joran Alfredo 
Sachs. 

b) Também ficou provado que a participação do reclaman
te foi durante o horário normal de trabalho na ré, utilizando-
-se toda a infra-estrutura da empresa para este trabalho, como 
papel, datilografia, revisão e correção pelo superior hierárqui
co do autor, como já se viu antes. 

3 — Estes dados, por si só, indicam que o litígio é decor
rente da relação de emprego havida entre as partes, uma vez 
que a obra reivindicada pelo autor, como sua, não foi feita à 
parte do contrato de trabalho, mas, exatamente para o seu 
cumprimento, por ser o autor, naquela época, assistente ad
ministrativo, com a função de ministrar cursos (fls. 60), para 
os quais a apostila foi elaborada. 

Assim, a Justiça do Trabalho é competente para conhecer 
da matéria, na forma do art. 142 da Constituição Federal, re-
jeitando-se a exceção de incompetência argüida pela ré. 

4 — Também se rejeita a argüição de prescrição do direito, 
feita pela ré em sua defesa, já que o pedido refere-se à indeni
zação pelo uso da obra nos 5 anos seguintes à criação da apos
tila. 

A prescrição é parcial, de acordo com o art. 11 da CLT, 
no caso de procedência da ação. 

5 — Quanto ao mérito propriamente dito, verificou-se no 
item 2 da sentença que restou provado não ser o reclamante 
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autor da obra em discussão, porque ela resultou de um traba
lho de equipe, dirigido e fiscalizado por Joran Alfredo Sachs, 
chefe do reclamante. 

Com isto, já é possível rejeitar a pretensão do reclamante, 
porque a autoria reclamada não é sua, pelo menos na forma 
como foi posta na inicial. 

Afora isto, é inaplicável o artigo 454 da CLT, por revogado 
pela Lei 5.772/71, que instituiu o Código de Propriedade Indus
trial, e, principalmente, por não se tratar de invento a obra em 
evidência, mas de direitos autorais, se for o caso, cumprindo 
examinar-se apenas a Lei 5.988/73, que regula os direitos au
torais. 

6 — A ré em sua defesa apontou o parágrafo único do 
artigo 13 da Lei 5.988/73, o qual diz que: 

"Na falta de indicação ou anúncio, presume-se au
tor da obra intelectual, aquele que a tiver utilizado 
publicamente". 

Nas apostilas juntadas aos autos não é citado o nome do 
reclamante, como sendo autor ou co-autor, e nem há prova ou 
menção de que ele registrou a obra em seu nome, como au
tor (art. 20). 

Assim, deve-se aplicar o parágrafo único do art. 13 da Lei 
referida, pois foi a reclamada quem se utilizou publicamente 
da apostila, sem oposição do autor, ao que parece, por vários 
anos. 

7 — Com relação ao artigo 36 da Lei 5.988/73, fica preju
dicado o seu exame, face ao que consta do item anterior, e tam
bém pela prova de que não foi o reclamante o autor da apos
tila. 

8 — Pelas razões expostas, indefere-se o pedido do recla
mante de direitos autorais. 

Pelo que, resolve a 1 .a Junta de Conciliação e Julga
mento de Curitiba, por unanimidade de votos, re
jeitar a Exceção de Incompetência em razão da 
matéria e a argüição de prescrição do direito, e, 
também sem divergência de votos, julgar IMPRO
CEDENTE a ação. Custas, pelo autor, no importe 
de Cr$ 389.463, incidentes sobre o valor dado à cau
sa de Cr$ 18.000.000. Cientes as partes. Nada mais. 
TERESINHA SÁLETE A. VILLANOVA 
JUÍZA DO TRABALHO 

Vogai dos Empregados Vogai dos Empregadores 
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TERMO DE AUDIÊNCIA 

PROC. N.° 1.528/78 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e dois às 13:00 horas, na sala de audiência desta Jun
ta, sob a presidência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. FERNAN
DO EIZO ONO, presentes o Sr. CARLOS CANUTO GOUVEIA, 
Vogai dos Empregadores e AUGUSTO BORGES, Vogai dos Em
pregados, foram, por ordem do MM. Juiz Presidente, apregoa
dos os litigantes: JOSÉ PEREIRA, reclamante e TRANSBRA
SIL S/A — LINHAS AÉREAS, reclamada. 

Ausentes as partes. 
Feito oralmente o relatório e colhidos os votos dos Senho

res Vogais, passou a Junta a proferir a seguinte 
SENTENÇA 

1 — RELATÓRIO 

JOSÉ PEREIRA reclama contra TRANSBRASIL S/A — LI
NHAS AÉREAS, alegando que foi admitido em 01.09.76, nas 
funções de mecânico de 1.a categoria, sendo nomeado para a 
chefia da base de Londrina como encarregado de manutenção 
com direito a gratificação de função; que desde a admissão 
não vem recebendo o que de direito; que não recebeu "devida
mente as horas extras, as diferenças das gratificações, as dife
renças salariais e os dissídios na base de 10%"; quer compelir 
a reclamada a pagar a quantia de Cr$ 88.645,01, referente a ho
ras extras, diferença de gratificação, diferença de salário e di
ferença de dissídios, bem como proceder as anotações devidas 
para a atualização da CTPS; requer a expedição de ofício ao 
INPS denunciado a falta de recolhimento das contribuições. 
Pede, finalmente, a condenação da reclamada em honorários de 
advogado. 

Em outra reclamação, cujos autos foram apensados a estes 
(autos n.° 1.257/79). alegando que nunca recebera o adicional 
de periculosidade como determina a lei 2.573/55, pede a con 
denacão da reclamada no pagamento do adicional de periculo
sidade de 30% de "maneira atualizada e sobre o maior salário 
percebido pelo reclamante". 

Regularmente notificada, a reclamada apresentou defesa 
escrita argüindo a nreliminar de prescrição, nos termos do art. 
11, da Consolidação. Quanto ao mérito, sustenta que o recla
mante exercia apenas a função de mecânico de 1.a categoria e 
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não a de encarregado de manutenção da base de Londrina; que 
as horas extras efetivamente trabalhadas, foram quitadas; que 
as gratificações, pagas por mera liberalidade, sempre foram 
quitadas, à exceção do período em que o reclamante esteve aos 
cuidados da Previdência Social; que não há diferença salarial 
a pagar, posto que, sempre cumpriu rigorosamente as disposi
ções dos dissídios coletivos. 

No tocante ao adicional de periculosidade, apresentou, em 
peça separada, a impugnação ao valor dado à causa, pedindo a 
fixação do valor da ação em Cr$ 38.834,00, correspondente a 
30% de Cr$ 129.448,00, total dos salários recebidos pelo recla
mante durante a vigência da relação empregatícia. Na contes
tação escrita argüiu a prescrição bienal, bem como a litispen 
dência, sustentando que nos autos 1.528/78, foi formulado idên
tico pedido; diz ainda, que à vista do disposto no Decreto-Lei 
389/68, é inexigível, eis que o reclamante só ajuizou a recla
mação após a rescisão contratual; que mesmo que fosse devi
do, só seria a partir de 08.06.78, data em que se estabeleceu, 
através da Portaria 3.214, as atividades insalubres e perigosas, 
tudo conforme o disposto no art. 196, da Consolidação; ou, 
quando muito, a partir de dezembro de 1977, data da vigência 
da lei 6.514/77, que deu a redação do art. 196, do texto conso
lidado; que de 22 de setembro de 1978 a 17 de janeiro de 1979, 
o reclamante ficou afastado de suas funções, sem prejuízo de 
suas vantagens, não tendo exercido a atividade que alega ser 
perigosa, razão pela qual, é indevido o adicional de periculo
sidade do referido período; que o adicional de insalubridade 
deve incidir sobre o salário-base; que o reclamante exercia uma 
atividade profissional que não é perigosa. 

Proposta de conciliação rejeitada. 
Relativamente à reclamação dos autos n.° 1.528/78, a ins

trução consistiu na produção de provas documentais a peri
ciais e ouvida do sr. Perito para a prestação de esclarecimen
tos (fls. 255/56). 

O depoimento pessoal das partes e a oitiva das testemu
nhas foram dispensados a requerimento da reclamada e sob 
protestos do reclamante (fls. 258). 

As partes apresentaram razões finais escritas. 
Julgado, este Colegiado, por maioria, decidiu pela IMPRO

CEDENCIA da reclamação (fls. 273/76). 
Não conformado, o reclamante interpôs Recurso Ordiná

rio visando a reforma do aludido decisorio (fls. 277/79). 
A reclamada apresentou recurso adecivo (fls. 281/284). 
Regularmente processado, o apelo do reclamante mereceu 
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provimento, cujo acórdão do E. TRT anulou o processado a 
partir do indeferimento do depoimento pessoal e da ouvida das 
testemunhas (fls. 301/304). 

Baixando os autos, foram tomadas os depoimentos pes
soais das partes (fls. 313/14) e inquiridas as testemunhas (fls. 
324, 369/70 e 416), encerrando-se a instrução processual. 

Em petição de fls. 417/18, o reclamante requereu a realiza
ção de nova perícia, indicando, desde logo, um assistente técni
co, por entender imprestável o laudo pericial. 

Com referência à reclamação dos autos 1.257/79, apensa a 
estes, recusada a proposta de conciliação, houve a determina
ção para a realização de prova pericial (fls. 41/42). 

Na mesma ocasião (ata de fls. 41/42), foi decidida a ale
gada existência de litispendência, com a declaração da inexis
tência de litispendência, de cuja decisão, a reclamada protes
tou através da petição de fls. 43 — autos apensos). 

Apresentado o laudo pericial (fls. 67/68), houve o pronun
ciamento das partes e foi ouvido o sr. Perito (fls. 81), encer
rando-se a instrução processual. 

Às fls. 82-autos apensos, foi deferido o apensamento dos 
mesmos aos autos 1.528/78. 

A reclamada apresentou razões finais escritas, relativamen
te à reclamação de adicional de periculosidade. 

Apensados os autos de n.° 1.257/79 a estes designou-se a au
diência presente, para julgamento. 

2 — FUNDAMENTAÇÃO 

a) requerimento de nova perícia. 
Através da petição de fls. 418/19, o reclamante, invocan

do o disposto no art. 437, do Código de Processo Civil, requer 
a realização de nova perícia com a substituição do anterior
mente nomeado. 

Para tanto, reporta-se à impugnação ao laudo pericial, pe
ça na qual denunciou a imprestabilidade do laudo, apontando 
uma série de erros cometidos pelo sr. perito (fls. 218/36). 

Na referida impugnação (fls. 218/36), o reclamante põe em 
dúvida, até mesmo, a imparcialidade do sr. perito nomeado 
com afirmações como as lançadas às fls. 223: " . . . apenas imi
tou, copiou e até cantarolou a mesma cantiga da Transbrasil, 
endossando todos os erros por ele cometida" (sic). 

Rejeita-se a alegação de parcialidade do sr. perito, estriba
do nas razões já expostas pelo ilustre Juiz titular na decisão de 
fls. 274/76. 
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Acrescente-se ainda, que a lei confere ao Juiz a prerrogati
va de nomear perito de sua confiança (art. 3.°, lei 5.584/70). E, 
no uso desta prerrogativa é que houve por bem o ilustre Juiz 
Presidente titular designar o referido perito, profissional que, 
graças à sua honestidade e imparcialidade, conforme ressalta
do no decisorio de fls. 274/76, tem merecido a confiança do 
digno Juiz titular desta Junta de Conciliação e Julgamento. 

Ademais, facultou-se às partes, como é de lei, a indicação 
de assistente técnico, faculdade que o reclamante não exerci
tou. 

Houvesse ele, como era do seu inteiro direito, indicado o 
seu assistente técnico para acompanhar a perícia, certamente, 
hoje, não estaria " . . . duvidando-se até de que o mesmo tenha 
ido exclusivamente a São Paulo para realizar tão absurdo tra
balho", como afirmado às fls. 220. 

Com toda a certeza, a alegação de parcialidade do sr. pe
rito, decorre do fato, puro e simples, da perícia não lhe ter 
favorecido. Prova disso é que nos autos apensados, ao mani
festar-se sobre o laudo pericial, elaborado pelo mesmo perito 
que ora acusa de parcial, o reclamante "CONCORDA com o 
brilhante laudo apresentado, em todos os seus itens" (fls. 71-
autos apensos). 

Assim, embora reconhecendo que o laudo pericial apresen
ta uma série de incorreções e impropriedade que serão expli
citadas em momento próprio, ele traz alguns subsídios que, 
aliados a outros elementos de convicção carreados aos autos, 
formam um conjunto probatório suficiente para o deslinde da 
questão, dispensando nova perícia, como desejado pelo recla
mante. 

b) Prescrição. 
A prescrição, tempestivamente argüida, fulmina eventuais 

parcelas anteriores ao biênio contado da propositura da ação, 
nos termos do art. 11, da Consolidação. 

c) horas extras. 
Parte do pedido é atingido pela prescrição bienal. 
Quanto à parte imprescrita, há que se ressaltar, desde lo

go, que o excessivo laconismo da inicial dificulta a própria 
apreciação da matéria. 

O reclamante limitou-se a pedir Cr$ 5.960,85 e Cr$ 3.900,96, 
referentes a horas extras de setembro/76 a abril/77 e junho e 
agosto/78, respectivamente, sem especificar o horário de tra
balho, a quantidade de horas extras prestadas no mês ou num 
dia, dados que, sem dúvida, facilitariam, em muito, a própria 
instrução e o julgamento da controvérsia. 
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Verificando os documentos de fls. 10, 16, 19, 22, 23, 26, 28 
e 30, constata-se que o total de horas extras pleiteadas na ini
cial como referente ao período de setembro/76 a abril/77, cor
responde, com diferença de alguns centavos, aos valores cal
culados, a lápis, no verso de cada um dos documentos acima 
mencionados, cuja soma atinge Cr$ 5.960,89 (o pedido é de 
Cr$ 5.960,85). 

Relativamente aos de junho/78 a agosto/78, a inicial não 
esclareceu como obteve aquele número. 

Entretanto, constata-se que o montante pedido correspon
de aos valores calculados, também a lápis, no costado dos do
cumentos de fls. 38/39, cuja soma é exatamente o valor recla
mado (Cr$ 3.900,96). 

Em resposta aos quesitos formulados pela reclamada (que
sitos 1 e 2 — fls. 146), a perícia concluiu que houve o pagamen
to das horas extras do período em questão, em dezembro de 
1978, na quantia de Cr$ 13.907,86, valor correspondente às ho
ras extras pendentes, calculadas com o salário percebido em 
dezembro de 1978 (fls. 188). 

Não foi bem assim. 
Os documentos de fls. 63/64, revelam que o reclamante 

cobrou, com alguma insistência, o acerto das horas extras pen
dentes. E, conforme o demonstrativo de fls. 89, a pendência 
relativa ao período setembro/76 a abril/77, foi quitada em de
zembro de 1978, como está comprovado pelo documento de fls. 
70. 

As horas extras relativas ao período junho a agosto/78, 
consta que o reclamante as recebeu as referentes aos meses de 
junho e julho/78, regularmente em folha de pagamento, como 
estão a provar os documentos de fls. 37/38. 

Quanto ao mais, inexiste nos autos, prova de prestação de 
serviços extraordinários durante o mês de agosto/78, bem co
mo que as horas extras de julho/78, foram superiores à quantia 
paga juntamente com o salário do mês (fls. 38). Nem mesmo 
as provas testemunhais do autor, demonstraram algo a res
peito. 

Assim, não há hora extra pendente a pagar. 
d) diferença de gratificação. 
O reclamante pede diferença de gratificação, num total de 

Cr$ 44.346,00, sem no entanto, declinar as razões de fato que 
amparam o seu pedido. 

Ao pronunciar-se através da petição de fls. 55/60, o autor, 
um pouco tardiamente, veio esclarecer que a sua pretensão 
tinha como fundamento fático, a não anotação da gratificação 
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na sua Carteira de Trabalho, o que veio a lhe causar prejuí
zos para a percepção do benefício da Previdência Social e ainda 
porque, a reclamada "quando majorava o salário, não majora-
va a gratificação e quando o fez foi a destempo" (fls. 58 — item 
5). 

Quanto a eventuais prejuízos decorrentes da não anotação 
da gratificação na Carteira de Trabalho, "data venia" não po
de servir de pressuposto para a verba postulada. Se prejuízo 
houve em razão do fato denunciado, há de ser cobrado por um 
título específico. Uma coisa é diferença de gratificação e outra 
completamente diferente é a indenização decorrente de omis
são da reclamada. 

Assim, o pedido será apreciado tomando-se como seu su
porte fático, a não correção de forma adequada, conforme ex
posto no item "5" , de petitorio de fls. 55/60. 

Primeiramente, há que se resolver a questão relativa ao 
valor da gratificação de função, não atribuída expressamente 
na contratação, para ao depois, verificar se a evolução se pro
cessou conforme o preconizado pelos acordos e convenções co
letivas. 

Quanto ao efetivo exercício da função de Chefe ou Encar
regado da base de Londrina está demonstrado pelas inúmeras 
correspondências dirigidas ao reclamante, ora como Chefe e 
ora como Encarregado da Base de Londrina (fls. 24, 61, 62, 202 
e 215). 

Destarte, não merece acolhida a alegação da reclamada no 
sentido que era ele apenas mecânico de 1.a categoria. 

A par do exercício da função de Chefe da Base de Londri
na é inquestionável, também, que resultou convencionado o 
pagamento de uma gratificação de função, conforme explicita 
a correspondência de fls. 202. O documento, datado de 08.11.77, 
dá conta de que o reclamante "NÃO RECEBEU CONTUDO A 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO, PREVISTO NO QUADRO DE 
CARREIRA, ATÉ HOJE (Cr$ 830,00 em 76 e Cr$ 1.190,00 em 
77)". 

Anteriormente, o reclamante já cobra da reclamada o pa
gamento de dita gratificação, como é prova o telex de fls. 63. 
Em outra correspondência, a reclamada prometia a regulariza
ção da situação, conforme informado através de uma carta in
terna dirigida ao reclamante (fls. 62). 

Portanto, dizer, hoje, que a gratificação era pura liberali
dade, não encontra respaldo nos fatos. 

A gratificação não tem nada de liberalidade. Corresponde 
à uma paga pelo exercício de função de chefia e de maior res-
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ponsabilidade, que era a chefia da base de Londrina, que aliás, 
o seu antecessor, também recebia (fls. 220 digo 202). 

Portanto, o requisito habitualidade, não tem nenhuma re
levância para caracterizá-la como parcela de natureza salarial. 
É uma gratificação de chefia, expressamente prevista no Qua
dro de Carreira da reclamada, que dispensa o elemento habi
tualidade para a sua integração na remuneração, ou melhor, 
no salário. 

Aliás, diga-se de passagem, que a definição de habitualida
de, se fosse o caso, é competência da Junta e não de perito que 
inadvertidamente respondeu a um quesito impropriamente co
locado. 

Como já se dissertou acima, não houve, por ocasião da ad
missão, a declinação expressa do valor da gratificação. 

Em resposta ao quesito "2" do reclamante, afirma o sr. pe
rito que " . . . não iniciou com a gratificação mensal de Cr$ .. 
1.670,00 em setembro de 1976 e sim com Cr$ 830,00 conforme 
verificado na tabela salarial de uso interno na administra
ção . . . " (fls. 189). 

Certamente, o reclamante dirá que o sr. perito nem foi à 
empresa (São Paulo) para a devida verificação. Porém, esta 
afirmação tem o inteiro crédito deste colegiado. Em primeiro 
lugar é um perito de confiança do Juízo e em segundo, porque 
as suas conclusões têm respaldo em prova documental dos au
tos. De fato, pelo documento de fls. 202, um órgão da reclama
da comunica a um outro o não pagamento de gratificação de 
função de Cr$ 830,00 em 76 e Cr$ 1.190,00 em 77 .Este documen
to, e isso é importante ressaltar, é datado de 09.11.77, portan
to, mais de um ano antes da propositura da presente reclama
ção . 

Finalmente, em 17.11.77, o reclamante é informado de que 
houvera autorização para o pagamento das gratificações atra
sadas, no montante de Cr$ 15.580,00, quantia que o autor re
cebeu em dezembro de 1977 (fls. 103). 

Ao impugnar a perícia, o reclamante afirma que a quan
tia recebida (Cr$ 15.580,00), esta sim, tinha o caráter de libe
ralidade (fls. 234). Contudo, não assiste razão ao reclamante. 

O pagamento de gratificação de Cr$ 15.580,00, não nasceu 
do nada. A sua origem está perfeitamente esclarecida nos au
tos, iniciando com a cobrança do reclamante que redundou na 
resposta contida nos documentos de fls. 62/63, seguindo-se a 
comunicação interna de fls. 202 e, logo a seguir, o recebimen
to em dezembro de 77 (fls. 103), conforme demonstrativo de 
fls. 90 — verso. 
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Seria muita coincidência que uma gratificação de liberali
dade representasse, exatamente, a quantia correspondente a três 
vezes Cr$ 830,00 onze vezes Cr$ 1.190,00, cujo total foi decla
rado pela reclamada como sendo a gratificação de setembro-no-
vembro/76 e dezembro/76 a outubro/77. 

Por conseguinte, é de se rejeitar a hipótese do pagamento 
de gratificação de Cr$ 15.580,00, por mera liberalidade. 

Isto definido, tem-se que a gratificação de chefia era de 
Cr$ 830,00 da data da admissão, restando agora, saber se as 
correções foram feitas de acordo com as previstas em contra
tos coletivos e no seu devido tempo, eis que, sendo ela uma 
parcela de índole salarial, deve ela ser corrigida concomitante-
mente com o salário-base e no mesmo percentual. 

Nos termos da inclusa Convenção Coletiva (fls. 83/85), a 
categoria conquistou um aumento salarial da ordem de 43% e 
não 43,2%. Aplicando-se o percentual referido a Cr$ 830,00, re
sulta Cr$ 1.186,90. A empresa pagou, a título de gratificação de 
função, a quantia de Cr3 1.190,00, a partir de dezembro/76, co
mo explicitado linhas atrás. 

Em dezembro de 1977, um acordo sindical, estabeleceu um 
aumento de 40%, sobre os salários percebidos em dezembro 
de 1976 (fls. 86). Aplicando-se o índice previsto a Cr$ 1.190,00 
obtém-se Cr$ 1.666,00. Em dezembro de 1977, a reclamada pa
gou Cr$ 1.670,00 de gratificação de função (fls. 103). 

Em dezembro de 1978, outro acordo sindical, estipulou au
mento de 43% e um outro adicional de 7%, com uma particula
ridade: o aumento de 43% incidiu sobre o salário vigente em 
1.° de dezembro de 1977 e o de 7% sobre o salário resultante 
do primeiro aumento (fls. 87). 

Aplicados estes índices, temos: Cr$ 1.670,00 acrescido de 
43%, resulta Cr$ 2.388,10, mais 7%, obtém-se Cr$ 2.555,26. 

A partir de janeiro de 1978, o reclamante passou a receber 
gratificação de função de Cr$ 2.340,00, que o sr. perito afirma 
como decorrente de um lapso de empregados da reclamada. 
Porém, esta é uma questão totalmente impertinente, já que o 
pedido versa sobre diferença de gratificação de função até no
vembro/77. 

Daí não caber aqui a discussão se foi ou não por erro de 
empregado "sem a habilidade necessária", como afirmou gra
tuitamente, o sr. perito. Gratuitamente, porque, perito não tem 
que tecer considerações subjetivas em seu laudo, limitando-se 
a responder os quesitos de forma objetiva. 

Apenas a título de esclarecimento, convém lembrar que os 
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índices a serem aplicados são os previstos nos respectivos con
tratos coletivos e não aqueles obtidos pelo reclamante. 

O reclamante ousou dizer, na sua impugnação que "o peri
to não teve o trabalho de procurar raciocinar e calcular coisa 
alguma." (fls. 221). 

Entretanto, os índices são aqueles mesmos especificados 
no laudo pericial e não os contidos na impugnação (fls. 221). 
O reclamante calculou os percentuais, tomando o salário ante
rior e o já majorado e aí encontrou alguns pontos percentuais 
a mais, decorrentes de arredondamentos efetuados pela recla
mada. O arredondamento é um procedimento de mera conve
niência da empresa, não querendo significar que ela deva pro
ceder o arredondamento nos mesmos percentuais no aumento 
da gratificação de função. 

Portanto, o sr. perito não precisava de fazer cálculos pa
ra obter os índices, à vista dos documentos que fixaram os 
índices de aumento. 

Como se viu, o pedido é inteiramente improcedente. 
e) diferença de salário. 
Relativamente à suposta promoção ao cargo de mecânico 

SENIOR 1, não há o menor indício da sua ocorrência. 
Interessante notar que, a respeito, até o reclamante faz 

afirmações contraditórias. Primeiramente, diz que foi "conde
corado" com mais uma qualificação, qual seja a de MSI" (fls. 
139). Mais adiante, informa que " . . . seu cargo é ENC MNT 
MSI, que traduzido signfiica: encarregado da manutenção, che
fe de base e mecânico de primeira categoria" (fls. 141). 

Observa-se assim, que não houve a aludida "condecora
ção", não passando de mera variação no código para efeito de 
computação, que não importa em promoção e nem cria direitos 
para o autor. 

Não provada a promoção de cargo, o importante é ater-se 
ao salário efetivamente percebido mensalmente e verificar se 
as correções foram efetuadas de acordo com os contratos co
letivos. 

Quanto a isso, não assiste razão nenhuma ao reclamante. 
A empresa aplicou corretamente os percentuais de aumento 
previstos nos acordos e convenções coletivas. 

Vejamos. O salário inicial era de Cr$ 3.100,00, conforme 
anotação constante da sua CTPS (fls. 6). 

Em 1.° de dezembro de 1976, houve um aumento de 43% 
(Convenção Coletiva — fls. 83), percentual que, aplicado ao sa
lário inicial, resulta Cr$ 4.433,00. O reclamante recebeu, a par
tir de 1.° de dezembro de 1976, o salário de Cr$ 4.440,00 (fls. 95). 
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A partir de 1.° de dezembro de 1977, o termo de acordo in
tersindical (fls. 86), estabeleceu um aumento de 40% e o recla
mante passou a receber Cr$ 6.220,00 (fls. 103), que representa 
um aumento de 40,1%. O acordo previa 40%. A fração decor
reu do arredondamento efetuado pela reclamada (Cr$ 6.216,00 
para Cr$ 6.220,00). 

Por fim, em dezembro de 1978, novo acordo intersindical 
estipulou um reajuste de 43% e um aumento adicional de 7%, 
aplicando-se o primeiro percentual sobre o salário vigente em 
dezembro de 1977 e o segundo sobre o resultado deste reajus
te, resultando, na prática, num aumento de 53,01%, que eleva
ria o salário do reclamante para Cr$ 9.517,22. 

Pelo documento de fls. 113, constata-se que a reclamada pa
gou, em dezembro de 1978, o salário sem o reajuste, ou seja, 
Cr$ 6.220,00. 

Porém, já no mês seguinte, a reclamada efetuou a majo
ração salarial, passando a pagar Cr$ 9.520,00, certamente, re
sultante do arredondamento de Cr$ 9.517,22 e pagou, também, 
uma diferença salarial de Cr$ 3.300,00, quantia que correspon
de ao aumento não pago em dezembro de 1978 (Cr$ 9.520,00 — 
Cr$ 6.220,00 = Cr$ 3.300,00) — (fls. 149). 

Convém ressaltar que a inicial se limita a pedir diferen
ças salariais até novembro de 1978, razão pela qual seria dis
pensável a abordagem do aumento conquistado em dezembro 
de 1978. Entretanto, preferiu-se fazê-la apenas para completar 
a análise da evolução salarial do autor, durante todo o período 
de duração do contrato de trabalho que, ao final, evidenciou 
a inexistência de qualquer diferença salarial pendente. 

f) diferença de dissídio. 
No tocante a este pedido, a inicial expõe que "não tem re

cebido devidamente. . . os dissídios na base de 10% (dez por 
cento). 

O reclamante não trouxe aos autos os "dissídios" aludidos 
na inicial, valendo dizer que, não há nos autos nenhuma esti-
pulação coletiva que ampare as pretensões do reclamante. 

O que há, e isso é insuficiente, uma previsão no acordo in
tersindical (fls. 86) no sentido de que " . . . no mês de maio de 
1978, será realizado uma reunião para estudos da concessão de 
um abono de emergência à classe aeroviária. 

Contudo, é de ser entendido que ajuste houve, porque pa
gamento também ocorreu. De fato, no período de julho a no
vembro de 1978, as folhas de pagamento consignam valores 
a título de "antecipação de dissídio" (fls. 38, 109/112). Cumpre 
observar que os recibos mensais acusam quantias não unifor-
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mes. Todavia, somadas as importâncias pagas no período, vê-se 
que é superior a cinco vezes Cr$ 622,00 (10% de Cr$ 6.220,00), 
não tendo havido nenhum prejuízo ao reclamante e satisfazen
do o que, presumivelmente, se acordou coletivamente. 

Destarte, improcede o pedido. 
g) adicional de periculosidade. 
I. Preliminares. 
Litispendência. 
Restou decidido (rejeitado) às fls. 41/42, sob protestos da 

reclamada (fls. 43). 
Carência de ação. 

O decreto-lei 389/68 que dispõe sobre os efeitos pecuniários 
do trabalho em condições perigosas, declarando que o adicio
nal só será devido a partir do ajuizamento da ação, foi revoga
do pela lei 6.514/77, que deu nova redação ao Capítulo V, da 
Consolidação (Da Segurança e da Medicina do Trabalho). 

Admitido em 01.09.76, o reclamante teve o seu contrato 
rescindido em 23.02.79 (fls. 209). 

Assim, não mais comporta a aplicação do discutido Decre
to-Lei 389/68, o que afasta a idéia de carência de ação. 

II . Mérito. 
O reclamante era mecânico de avião. 
Realizada a perícia, diga-se de passagem, por perito sem 

a necessária habilitação, este concluiu que o reclamante exer
cia função perigosa (fls. 67/68), sem fundamentar devidamen
te. 

Contudo, é de se dar razão ao reclamante. Não, pelas con
clusões do sr. perito e sim pelas razões que a seguir serão ex
postas. 

Na resposta ao quesito n.° 1, da reclamada, o sr. perito dis
criminou as tarefas executadas pelo reclamante (fls. 67). E den
tro dos serviços prestados pelo reclamante, estão atividades di
retamente ligadas ao reabastecimento de aeronaves. 

Indiscutível, pois, que o reclamante participava de opera
ção de reabastecimento de aviões. 

E, as operações de reabastecimento de aeronaves, foram 
expressamente declaradas como perigosas, através do anexo 2, 
da NR-16, baixada pela Portaria 3.214/78. 

Portanto, fazem jus ao adicional de periculosidade de 30%, 
todos os trabalhadores da área de operação, que trabalhem nos 
postos de reabastecimento de aeronaves. 

Demonstrado como ficou que o reclamante participava ati
vamente da operação de reabastecimento de aeronaves, não há 
como negar o direito ao adicional de periculosidade. 
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Efeitos pecuniários. 
Pretende a reclamada, que os efeitos pecuniários do tra

balho perigoso, se limite à data da edição da NR-16, nos termos 
do art. 196, da Consolidação. 

Ocorre que, a disposição do art. 196, da CLT, não é apli
cável ao caso. Isto porque, mesmo antes da declaração conti
da na NR-16, já havia o reconhecimento ministerial da periculo
sidade desta atividade. 

De fato, a Portaria 608/65, relacionava como perigosa as 
"operações ligadas diretamente ao reabastecimento de aviões", 
o que foi mantido pela NR-16. 

Destarte, os efeitos pecuniários da periculosidade reconhe
cida devem ter o seu limite na prescrição bienal, tempestiva
mente argüida, e que ora se acolhe e declara. 

Por outro lado, considerando que o adicional de periculo
sidade é um pagamento imposto às empresas para compensar 
os riscos à que está submetido o empregado, indevido é o seu 
pagamento nas ocasiões em que o reclamante afastou-se das 
funções por problemas médicos, como ocorreu de maio a no
vembro/77 (anteriores a 12.10.77 estão prescritas) e 25.09.78 
a 16.01.79 (fls. 38 — autos apensos e 65 autos principais). Con
sequentemente, no levantamento do "quantum" da condena
ção a se processar em execução, mediante cálculos, deverão 
ser desprezados os períodos de afastamento das funções nor
mais. 

h) considerações finais. 
Em que pese a lacônica narração dos fatos, os cinco pedi

dos objetivamente postos na inicial, foram apreciados. 
Outras questões posteriormente colocadas não serão obje

to de análise neste decisorio por extrapolarem os limites esta
belecidos pela inicial e pela contestação. 

Assim se sucede com o pedido de 2 (duas) férias vencidas 
(1977 e 1978), fundo de garantia e INPS não recolhidos (fls. 
59). Aliás, problema de INPS não recolhido, foge até mesmo 
da alçada da Justiça do Trabalho. 

Mais ainda, discussões relativas a descontos indevidos (fal
tas e atrasos) (fls. 75) — reiterado às (fls. 141), 13.° salário, 
despedida injusta (fls. 159) e indenização (fls. 236) e reintegra
ção na função exercida, são absolutamente impertinentes por
que nenhuma relação tem com os pedidos contidos na peça 
vestibular. 

Finalmente, indevida a verba honorária, por ausentes os 
pressupostos da lei 5.584/70. Pelo que dos autos consta, não há 
assistência sindical. 
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3. CONCLUSÃO 

ISTO POSTO, resolve a Junta de Conciliação e Julgamen
to, sem divergência, julgar PROCEDENTE EM PARTE a pre
sente reclamação para condenar a reclamada TRANSBRASIL 
S/A — LINHAS AÉREAS a pagar, em oito dias, ao reclamante 
JOSÉ PEREIRA a quantia correspondente ao adicional de pe
riculosidade do período imprescrito, em valor a ser apurado 
em execução, observando-se as diretrizes lançadas na funda
mentação. 

Juros e correção monetária, na forma da lei. 
Custas processuais a cargo da reclamada, no importe de 

Cr$ 2.854,00 calculadas sobre o valor ora arbitrado em Cr$ . . 
50.000,00. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

DR. FERNANDO EIZO ONO 
Juiz do Trabalho 

CARLOS CANUTO GOUVEIA 
Vogai dos Empregadores 

AUGUSTO BORGES 
Vogai dos Empregados 
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EMENTÁRIO 

A 
ABANDONO DE EMPREGO 

01 . Não prevalecendo para o empre
gador o discutido abandono de 
emprego por parte do empreqa-
do, a este são devidas as cha
madas verbas rescisórias, pois, 
daí, a ruptura contratual deve 
ser tida como ¡motivada. 
Ac. n.° 1148/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-212/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. Empregado que não trabalha no 
curso do aviso prévio, porque o 
empregador não lhe forneceu tra
balho a ser executado, não co
mete abandono de emprego. 
Ac. n.° 1389/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-351/85, REL. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. ÔNUS DA PROVA — SÚMULA 
N.° 32 DO TST — O ônus da 
prova de inexistência de abando
no de emprego, na hipótese ven
tilada na Súmula n.° 32 do E. 
TST, é do empregado. 
Ac. n.° 578/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-1783/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. INCONFIGURACAO — Não se 
configura o abandono de empre
go (CLT, art. 482, letra " i " ) , fal
ta grave justificadora da resili-
ção contratual pelo empregador, 
sem a paga ao empregado das 
chamadas verbas rescisórias. 
quando, no caso concreto, não 
se vislumbra a presença dos 
elementos material e intencional 
para tanto, ou seja, respectiva
mente, a ausência prolongada do 
obreiro ao serviço por pelo me
nos 30 dias e o seu ânimo de 
abandoná-lo em definitivo. 
Ac. n.° 1178/85, de 16.04 85. 
TRT-PR-RO-2329/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. FALTA GRAVE — ABANDONO 

DE EMPREGO — Caracteriza o 
abandono de emprego quando o 
empregado recusa-se a prestar 
serviço que lhe foi determinado, 
cessando o trabalho e deixando 
de atender ao chamamento da 
reclamada, que por edital, colo
cava o emprego à sua disposição. 
Ac. n.° 657/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2149/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

AÇÃO RESCISÓRIA 

01 . Mantém-se, por seus próprios 
fundamentos, o despacho que in 
defere, de plano, ação rescisória, 
se não há, nos autos, prova do 
trânsito em julgado das decisões 
rescindendas (o documento junta
do para tal f im não identificou 
as partes e nem fez referência 
ao número do processo). 
Ac. n.° 328/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-AR-011/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. APLICAÇÃO SUBSIDIARIA DO 
ARTIGO 268, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL — Extinto o 
processo, sem julgamento do mé
rito, na hipótese em que a sen
tença reconhece a ilegitimidade 
passiva do réu, decisão transita
da em ¡ulqado, é vedado aos ór
gãos da Justiça do Trabalho co
nhecer de ação novamente inten
tada contra a referida parte, se 
idênticos o pedido e causa pe-
tendi. 
Ação Rescisória julgada improce
dente. 
Ac. n.° 1068/85, de 21.05 85 
TRT-PR-AR-018/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. CARTA DE ARREMATAÇÃO — 
AÇÃO INADMISSÍVEL — De 
acordo com as normas proces
suais vigentes — aplicáveis ao 
processo do trabalho — os atos 
que não dependem de sentença 
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não são passíveis de ação resci
sória, pois as sentenças homolo-
gatórias, agesar do invólucro 
sentenciai que as cobre, podem 
ser diretamente impugnadas, sem 
a necessidade de rescindir-se. 
Ac. n.° 509/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-AR-010/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ver, também, Alçada. 

04. EMPREGADA PÚBLICA — COM
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO — "O fato é que as su
plicadas eram professoras suple-
mentaristas, tendo em vista ter 
o acórdão de f ls. 40 e seguintes, 
que se pretende rescindir, adota
do a tese de que essa contrata
ção é viável, sob a proteção tra
balhista. Não houve qualquer plei
to na condição de funcionárias 
públicas, mas sim como empre
gadas públicas. Afasta-se, por 
completo, qualquer perspectiva 
de incompetência, pois a Justiça 
do Trabalho é aquela a quem ca
be dirimir a questão". 
Ac. n.° 542/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-AR-007/84, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

ACIDENTE DE TRABALHO 

01 . A lei não distingue entre o afas
tamento do empregado por doen
ça ou acidente do trabalho, sen
do, em qualquer caso, encargo do 
empregador o paqamento dos 
primeiros quinze dias. 
Ac. n.° 246/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1609/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. Se o empregado ocultou o aci
dente sofrido, com medo de ser 
despedido, não há como respon
sabilizar o empregador pelo paga
mento dos salários do período 
em que não gozou dos benefícios 
previdenciários. 
Ac. n.° 109/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2061/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
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ACORDO 

01 . O deferimento ou não de pedido 
de homologação de acordo pode 
ser precedido de ouvida de uma 
das partes, sem a necessidade 
da intimação da outra parte des
te ato. 
Ac. n.° 013/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AP-192/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. O acordo firmado entre as par
tes vale como decisão ¡rrecorrí-
vel. 
Ac. n.° 549/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-AP-259/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE 
HORÁRIO — Violado acordo de 
compensação de horário, as ho
ras extras trabalhadas, além da 
oitava, deverão ser remuneradas 
com o adicional de 25%. 
Ac. n.° 806/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2435/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. ACORDO DE PRORROGAÇÃO 
DE HORARIO DE TRABALHO — 
INVIABILIDADE DE ESTIPULAÇÃO 
TACITA — ADICIONAL DE 25% 
— Não basta apenas a forma tá
cita para validar o acordo de 
prorrogação de jornada de traba 
lho entre as partes. Mister se 
faz a estipulação pela forma es
crita, já que esta é determinada 
pelo teor do art. 59, caput, con
solidado; donde cabível não o 
adicional de 20%, mas sim o de 
25%. 
Ac. n.° 694/85, de 26 03.85, 
TRT-PR-RO-2414/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO — 

Incensurável a decisão que dei
xou de homologar acordo extra
judicial, quando a execução já 
estava aparelhada e o autor, pos-
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teriormente, declara perante a 
Secretaria do Juízo que não re
cebeu o valor apontado. 
Ac. n.° 513/85, de 05.03.85 
TRT-PR-AP-263/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

06. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL — 
IMPRATICABILIDADE DE NOVA 
AÇÃO — Incluindo a homologa
ção judicial ao acordo efetuado 
pelas partes o saldo do salários, 
requerido na inicial, não há co
mo acolher a pretensão do em
pregado, formulada em nova re
clamatória, de recebimento de 
salários em atraso, correspon
dente a toda a relação emprega-
tícia, principalmente quando con
fessa haver recebido os salários 
até o mês da rescisão. Se, na 
primeira reclamatória, pediu sal
do de salários, é inevitável que 
se interprete tal pedido como 
abrangente, pois quem pede sal
do de salários está, evidente
mente, pedindo tudo o que tem 
a receber a tal título e não ape
nas parte daquilo a que tem di
reito. Dá-se provimento ao recur
so para julgar improcedente a 
ação trabalhista. 

Ac. n.° 1135/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-2500/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

0 1 . O adicional de insalubrida-
de é calculado sobre o salá
rio profissional do empregado e 
seu pagamento deve perdurar até 
a prova, feito pelo empregador, 
de que as condições insalubres 
foram eliminadas. 
Ac. n.° 871/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2300/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. A Lei 6.514/77 não revogou a 
Súmula 17, do E. TST, devendo, 
portanto, o adicional de insalubri
dade ser calculado sobre o sa
lário profissional ou piso salarial, 
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pois este é direito inarredável 
do empregado para todos os efei
tos legais. 
Ac. n.° 424/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2016/84, Rei. desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

03. Verificada, através de prova pe
ricial, a existência de insalubri-
dade no local de trabalho, devido 
é o adicional respectivo, cujos 
efeitos pecuniários não deverão 
ser restringidos à data da pro
positura da ação. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 840/85, de 23.04.85. 
TRT-PR-RO-156/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04 .Tendo a inicial pleiteado o reco
nhecimento de insalubridade, de 
forma genérica, entende-se corre
ta e não "extra peti ta", a deci
são que deferiu referido adicio
nal, louvando-se em perícia que 
concluiu pela existência de insa
lubridade, em grau médio, por 
ausência de iluminação adequa
da e ruídos fora dos limites de 
tolerância sem obrigatoriedade 
do uso de protetor auricular. 
Ac. n.° 753/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2384/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

05. PROVA — Concluindo a perícia 
que havia insalubridade no local, 
em função de níveis de ilumina-
mento situado abaixo dos níveis 
mínimos exigidos, o fato não jus
tifica o pagamento do adicional 
de insalubridade, se a causa de 
pedir é o trabalho com produtos 
químicos. A sentença deve ater-
se à causa petendi. Exclusão da 
condenação, do adicional de insa
lubridade. 
Ac. n.° 1436/85, de 29.05.85. 
TRT-PR-RO-2411/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

06. O contato intermitente com doen
tes portadores de moléstias ¡n-
fecto-contaglosas constitui causa 
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suficiente para gerar direito ao 
empregado à percepção do adi
cional de insalubridade, súmula 
47 do TST. 
Ac. n.° 966/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-053/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

07. INTEGRAÇÃO NO SALARIO — 
O adicional de insalubridade e 
ajuda de custo — esta paga to
dos os meses ao empregado, 
constituindo verdadeira parcela 
remuneratoria —, nos termos do 
§ 1.°, do art. 457, da C.L.T., inte
gram o seu salário, para todos 
os efeitos legais, inclusive, co
mo é óbvio, para o efeito do 
cálculo das horas extras. 
Ac. n° 095/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1983/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. Insalubridade não afastada. Devi
do o adicional se a perícia reve
la redução, mas não cessação 
das condições insalubres. 
Ac. n.° 1219/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-496/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

09. CERCEAMENTO DE DEFESA — 
Não ocorre cerceamento de de
fesa quando o Juiz indefere a 
oitiva de testemunhas para pro
var insalubridade, pois esta se 
constata através de perícia, ain
da mais quando a mesma é in
teiramente ratificada pela inspe
ção judicial realizada pelos mem
bros da Junta. 
Ac. n.° 131/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1555/84, Rei. EDISON 
RAICOSK. 

10. É assegurada a percepção 
do adicional de insalubridade, na 
forma do art. 192, da CLT, 
se comprovado o contato perma
nente com pacientes, em hospi
tais, com o risco de contágio por 
agentes biológicos nocivos à 
saúde. 
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Ac. n.° 613/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2237/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

01. O adicional de periculosidade, 
verba salarial, reflete sobre o 
valor das horas extras dos re
pousos remunerados, das férias 
e do 13.° salário. 
Ac. n.° 522/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1876/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. Trabalho prestado fora das áreas 
de risco da PETROBRAS, não en
seja o pagamento de adicional de 
periculosidade. 
Ac. n.° 565/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2281/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. REFINARIA DE PETRÓLEO — 
Empregado de empreiteira da PE
TROBRAS, que trabalha em refi
naria desta, encontra-se dentro 
da bacia de segurança, a que 
alude a Norma Regulamentar n.° 
16, Anexo II, da Portaria 3.214, 
faz ¡us, portanto, ao percebimen-
to do adicional de periculosidade. 
Ac. n° 869/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2284/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 226/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2188/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

ADICIONAL DE TRANSFERENCIA 

01 . Não obstante ser lícita a trans
ferência do empregado, enquanto 
provisória tem ele direito ao adi
cional de 25%, especialmente 
quando se constata que ela foi 
ditada pela conveniência do em
pregador e este não faz prova da 
real necessidade de serviço. 
Ac. n.° 114/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2103/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
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02. INCIDÊNCIA NO ANUÊNIO — 
Constituindo-se o anuênio em 
parcela de caráter nitidamente 
salarial, deve integrar a remu
neração do obrei ro para todos 
os efeitos legais. Nesse passo, 
sofre inequivocamente a re
percussão do adicional de trans
ferência. 
Ac. n.° 1232/85, de 14.05.85. 
TRT-PR-AP-067/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. A necessidade do serviço é o 
pressuposto da transferência do 
empregado e o respectivo adicio
nal é cabível em toda transfe
rência. 
Ac. n.° 184/84, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1930/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. Indevido o adicional de transfe
rência, quando esta se opera por 
interesse do empregado. 
Ac. n.° 1433/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-2345/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

05. VENDEDOR-VIAJANTE — Indevi
do o adicional de transferência, 
quando inocorre mudança de do
micílio, mormente em se tratan
do de vendedor-viajante, cujos 
deslocamentos são inerentes à 
própria função. 
Ac. n.° 1434/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-2375/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

06. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 
— Devido o adicional de transfe
rência, se não comprovada a ne
cessidade de serviço, além da 
sucessividade de remoções, fazer 
presumi-las provisórias. 
Ac. n.° 1179/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-2343/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

ADVOGADO 

01. CONTRATO DE EMPREGO — É 
empregado para todos os efeitos 
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legais, o profissional liberal que 
presta serviços específicos de 
sua profissão, com os requisitos 
do art. 3.°, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
Ac. n.° 778/85, de 16.04.85. 
TRT-PR-RO-042/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. É empregado, na forma do art. 
3°, da CLT, o advogado, profis
sional liberal, que presta servi
ços a outra parte, com habitua
lidade, mediante salário misto-
com obrigação de prestar contas 
de suas atividades, o que traduz 
a subordinação, a qual não é 
elemento fundamental, nos con
tratos de trabalho em que uma 
das partes é profissional liberal. 
Recurso conhecido e provido. 
Ac. n.° 746/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2310/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

01. Rigorosamente correto o despa
cho que nega seguimento ao re
curso ordinário interposto, se es
te foi subscrito por advoqado 
sem poderes formal ou tácito 
para atuar no feito. 
Ac. n.° 481/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-AI-054/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. Nega-se provimento a Agravo de 
Instrumento que pretende refor
ma de despacho que negou se
guimento a recurso ordinário por 
entendê-lo intempestivo, se nos 
autos há prova desta intempesti-
vidade. 
Ac n.° 004/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AI-044/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. Provimento ao recurso para de
terminar o processamento do 
agravo de petição trancado, por
quanto ali se discute matéria 
pertinente à nova avaliação, 
questão sequer enfrentada pela 
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decisão recorrida, o que justifica 
a subida do recurso. 
Ac. n.° 330/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-AI-049/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

04. Desmerece conhecimento agravo 
de instrumento, quando não cum
prida a exigência do § 4.°, do art. 
789 da CLT. 
Ac. n.° 582/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-AI-005/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05 — CABIMENTO — No processo do 
trabalho, o agravo de instrumen
to só é cabível de despachos que 
deneqarem a interposição de re
cursos. 
Ac. n.° 1229/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-AI-018/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. INTIMAÇAO DA DECISÃO — Ha
vendo dúvida sobre a data em 
que a parte recebeu a intimação 
da decisão, de se provar o re
curso de agravo de instrumento, 
ordenando-se a subida do recur
so trancado para melhor exame. 
Ac. n.° 581/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-AI-053/84, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

07. CONHECIMENTO — Desmerece 
conhecimento agravo de instru
mento quando ausente o traslado 
da data de ciência do despacho 
agravado, dada a impossibilidade 
de análise de sua tempestivida-
de. 
Ac. n.° 005/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AI-48/84, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

08. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO — 
A interposição de Aqravo de Ins
trumento, sem aue se trasladem 
as peças essenciais à sua forma
ção, acarreta o seu não conheci
mento, por ser impossível veri
ficar sua tempestividade e a le
galidade dos atos que lhe deram 
origem. 
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Ac. n.° 584/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AI-007/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

09. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO — 
O Agravo de Instrumento, segun
do dispõe o art. 897, letra " b " , 
da CLT, cabe somente da deci
são (ou despacho) que nega se-
guimento a um recurso, em qual
quer instância. Se a decisão (ou 
despacho) é interlocutória, não 
cabe recurso, mas apenas o pro
testo oportuno. 
Ac. n.° 331/85, de 08 01.85, 
TRT-PR-AI-051/84, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

10. ATESTADO DE POBREZA — Agra
vo de instrumento que se dá pro
vimento, para mandar processar 
o recurso ordinário, posto que se 
faz acompanhar de atestado de 
pobreza, que autoriza a isenção 
de custas. 
Ac. n.° 547/85, de 21 03.85, 
TRT-PR-AI-008/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

11. NÃO CONHECMENTO — Não se 
conhece de agravo de instrumen
to, por descumprimento ao dis
posto no art. 523, do CPC, guando 
não há nos autos certidão da in
timação do despacho agravado, 
ou outro documento, que demons
tre a data da ciência do despa
cho agravado e, conseqüentemen
te, da tempestividade do recurso. 
Ac. n.° 1171/85, de 28.05.85. 
TRT-PR-AI-15/85, Rei. INDALECIO 
GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 544/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-AI-0055/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

12. Não se conhece de aqravo de 
instrumento, se deficiente sua 
formação, que deixou de incluir o 
traslado da certidão da intimação 
do despacho aqravado. 
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Ac. n.° 1173/85, de 28.05 85, 
TRT-PR-AI-023/85, Rei. CARMEN 
AM IN GANEM. 
No mesmo sentido: 

Ac. n.° 1430/85, de 25.06 85, 
TRT-PR-AI-027/85, Rel. CARMEN 
AMIN GANEM. 

13. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento, por deserto, quando 
os emolumentos forem satisfeitos 
fora do prazo legal de 48 horas. 
Ac. n.° 1347/85, de 26.06.85. 
TRT-PR-AI-22/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

14. PEÇA OBRIGATÓRIA NO INSTRU
MENTO — Documento que de
monstre a data em que a parte 
tomou ciência da decisão agrava
da é peça obrigatória no instru
mento. Agravo não conhecido, por 
irregularidade de formação. 
Ac. n.° 1348/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-AI-26/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

01. A Consolidação das Leis do Traba
lho não especifica o tipo de deci
são que enseja o recurso de agra
vo de petição, mas entende a dou
trina que este só tem cabimento 
contra sentenças terminativas ou 
definitivas prolatadas no proces
so de execução. A rigor, o agra
vo de petição só pode vir a ser 
interposto depois da decisão em 
embargos à execução, o que pres
supõe que o ¡uízo esteja sequro 
pela penhora ou pelo depósito. A 
partir daí, continua-se a verificar 
a natureza da decisão através de 
seu conteúdo: se não é apenas 
ordenatória do processo, cabe o 
agravo de petição. Decisão que 
rejeita pedido de complementação 
de cálculo é terminativa, portan
to agradável, contra ela não ca
bendo embarqos. Mas se a parte 
interpôs embargos contra essa 
decisão, perdeu o prazo para re-
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correr de agravo de petição, pois 
este é contínuo e ¡rrelevável. Re
curso de agravo de petição a qua 
não se conhece. 
Ac. n.° 1016/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-AP-51/85, Rei. INDALÉ-CIO 
GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1072/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-19/85, Rei. INDALECIO 
GOMES NETO. 

02. A decisão proferida em liquida
ção de sentença, que fixa o va
lor da condenação, só pode ser 
impugnada, pelo exequente, no 
momento e no prazo previsto no 
art. 884, da CLT. Agravo de Pe
tição interposto diretamente con
tra a sentença de liquidação, an
tes do prazo previsto no art. 884 
da CLT, é intempestivo e o des
pacho que nega seguimento ao 
mesmo não merece censura. 
Agravo de instrumento a que se 
nega provimento. 
Ac. n.° 1172/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-AI-021/85, Rei. INDALECIO 
GOMES NETO. 

03. Intempestivo o agravo de peti
ção, ante a manifesta improce
dencia do incidente suscitado 
quanto à falsidade das assinatu
ras atestando a ciência pela parte 
dos atos processuais, neaa-se 
provimento ao agravo de instru
mento, objetivando o processa
mento e a subida daquele re 
curso trancado. 
Ac. n.° 1228/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-AI-014/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

04. De despacho definitivo proferido 
na execução, o recurso cabível 
é o Agravo de Petição. A inter 
posição, ao invés de tal Agravo 
do de Instrumento, impossibilita 
o conhecimento do recurso, po-
erro grosseiro na sua interposi
ção. 
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Ac. n.° 734/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-AI-010/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. CABIMENTO — Como disposto 
no art. 897, da CLT, o agravo de 
petição é recurso cabível, ape
nas, na fase de execução, isto 
é, depois de observado o artigo 
880, da CLT. 
Agravo de Petição não conhecido. 
Ac. n.° 236/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-AP-229/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

06. DESCABIMENTO — Incabível o 
agravo de petição quando o in
teressado deixa escoar o momen
to oportuno para opor-se contra 
o ato judicial, através o reme-
dium juris previsto em lei, ense
jando, com isso, o trânsito em 
julgado da decisão. 
Ac. n.° 0018/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-AP-209/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

07. DESERÇÃO — Não se conhece 
de Agravo de Petição, por de
serto, quando lhe tendo sido en
tregues as guias (DARF) para re
colhimento dos emolumentos, não 
comprovar, o agravante nos au
tos, o efetivo pagamento. 
Ac. n.° 791/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-AP-028/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Não se conhece de recurso pre
parado a destempo, fora do pra
zo previsto no § 4.°, do art. 789, 
da CLT. 
Ac. n.° 1079/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-61/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

09. DECISÃO EM EMBARGOS DE 
TERCEIRO. RECURSO CABÍVEL 
NO PROCESSO TRABALHISTA — 
Embora na sistemática recursal 
comum o recurso interponível se
ja a apelação, no direito judiciá
rio do trabalho, o recurso espe
cífico é o Aqravo de Petição, ar-
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tigo 897, da CLT. Agravo de Pe
tição conhecido e não provido. 
Ac. n.° 1078/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-AP-053/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

10. EMOLUMENTOS. PRAZO DE 48 
HORAS PARA PAGAMENTO. INÍ
CIO DA CONTAGEM COM A EX
PEDIÇÃO DAS GUIAS — O pra
zo para o pagamento dos emolu
mentos relativos ao agravo de pe
tição é de 48 (quarenta e oito) 
horas e inicia-se sua contagem a 
partir da expedição das guias de 
recolhimento. 
Ac. n.° 788/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-AP-268/84, Rei. desig. VI
CENTE SILVA. 

11. DESERÇÃO — Não se conhece 
do Agravo de Petição, por deser
to, ausente pagamento de emo
lumentos no d.evido prazo. 
Ac. n.° 1350/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-AP-050/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

12. Não intimado o agravante para 
efetuar o recolhimento dos emo
lumentos devidos, inacolhe-se a 
preliminar de deserção, argüida 
pela D. Procuradoria. Não pode o 
agravante, em tal hipótese, ser 
prejudicado por uma falha que 
não deu causa. 
Ac. n.° 451/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-AP-195/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

13. INTEMPESTIVIDADE — Contra 
decisão terminativa proferida na 
execução (indeferimento de pedi
do de atualização dos respecti
vos cálculos), o remédio proces
sual cabível é o Agravo de Pe
tição. A utilização, antes da inter
posição do Aqravo, de Embargos 
à Execução, acarretou, ante o de
curso do prazo legal para o seu 
oferecimento, a intempestividade 
do Agravo. 
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Ac. n.° 736/85, de 26.03.85, 
TRT.PR-AP-004/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

14. Não se conhece de Agravo de 
Petição comprovada a interposi
ção a destempo, fora do prazo 
recursal comum de oito (8) dias, 
já transitada em julgado a deci
são agravada. 
Recurso não conhecido. 
Ac. n.° 646/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-AP-025/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

15. Não se conhece de agravo de pe
tição interposto fora do prazo le
gal e deserto. O pedido de re
consideração não suspende o pra
zo recursal. 
Ac. n.° 591/85, de 19.03.85. 
TRT-PR-AP-265/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

16. FALTA DE OBJETO — NÃO CO
NHECIMENTO — Se após a in
terposição do aqravo de petição 
a parte agravante requer o pros-
sequimento da execução, em ati
tude conflitante com a interposi
ção do aqravo, este não pode 
ser conhecido, por falta de obje
to. 
Ac. n.° 790/85, de 02.04.8=; 
TRT-PR-AP-011/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

17. NÃO CABIMENTO EM SENTEN
ÇA DE LIQUIDAÇÃO — Não ca
be agravo de petição de senten
ça de liquidação ou de de
cisão homologatória de cálculos 
(CLT, art. 884, § 3.°). 
Ac. n.° 1126/85, de 14.05.85 
TRT-PR-AP-062/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

18. TEMPESTIVIDADE — Uma das 
condições para interposição váli
da de recurso é a tempestivida
de. No processo trabalhista, o 
prazo fatal, para Interposição de 
agravo de petição, é de oito dias 
"ex v i " do disposto no art. 897. 
§ 1.", da CLT. Logo, não se co-
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nhece de agravo de petição pro
tocolado após o oitavo dia. 
Ac. n.° 021/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-AP-223/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

19. EMOLUMENTOS — PRAZO DE 
PAGAMENTO — O prazo para o 
pagamento de emolumentos é de 
quarenta e oito horas. Agravo de 
petição, cujos emolumentos não 
foram pagos dentro deste prazo, 
não conhecido, por deserto. 
Ac. n.° 512/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-AP-251/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

Ver, também, Execução. 

AJUDA ALIMENTAÇÃO 

01. Quando o empregado faz jus ao 
recebimento de horas extras em 
virtude de incorporação destas a 
seus ganhos, e não porque efe
tivamente prestadas, não há que 
se falar em ajuda alimentação. 
Suprimidas as horas extras, su
primida a verba auxiliar. 
Ac. n.° 748/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2350/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

Ver, também, Bancário. 

AJUDA DE CUSTO 

01. A ajuda de custo tem caráter in-
denizatório quando paga com o 
propósito de ressarcir despesas 
efetuadas pelo empregado, devi
damente comprovadas, no inte
resse do empregador. É ajuda de 
custo imprópria aquela que não 
guarda correlação com despesas, 
devendo, por isto, integrar o sa
lário do empreqado, para todos 
os efeitos legais. 
Ac. n.° 1252/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-330/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. ART. 457 DA CLT — Comprovado 
que não se trata de ajuda de 
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custo típica, mas de simulação, 
veaada, expressamente, pelo art. 
9.°, da CLT, cabe sua integração 
ao salário para todos os fins le
gais. 
Recurso conhecido e desprovido. 
Ac. n.° 905/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-192/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. CANCELAMENTO — Ajuda de 
custo sujeita a uma condição re
solutiva pode ser cancelada uma 
vez cessados os efeitos referen
tes a sua concessão. 
Ac. n.° 797/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2318/84, Rei. desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

04. CARÁTER DE RETRIBUIÇÃO — 
PARCELA INTEGRAT1VA DA RE
MUNERAÇÃO PARA TODOS OS 
EFEITOS — Pagamento mensal, 
na base de 25% sobre as horas 
normais trabalhadas, ainda que 
rotulado de ajuda de custo, não 
passa de autêntico salário, inte
grando-se à remuneração do em
pregado para todos os efeitos 
legais. 
Ac. n.° 340/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1606/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ver, também, AuxíÜo-moradia. 

ALÇADA 

01. LEI N.° 5.584/70 — Em se tra
tando de ação meramente decla
ratoria, não preside o princípio 
da alçada recursal, por se tratar 
de causa sem valor econômico, 
art. 4.°, do CPC, embora exista 
o legítimo interesse da parte. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 927/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-363/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. VALOR DE ALÇADA — Os pa
rágrafos 3.° e 4.°, art. 2°, da Lei 
5 584/70, estabelece a compe
tência exclup'va da primeira ins
tância em duas vezes o salário 
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mínimo vigente na sede do Juí
zo. Trata-se, pois, de salário mí
nimo regional e não de salário 
mínimo referência. 
Não há como entender que 
as disposições qerais conti
das na Lei 6.205/75, revoga
ram ou derrogaram, nesta parte, 
o disposto na Lei 5.584/70, pois 
para que tal se verificasse, se
ria preciso que a disposição nova 
alterasse explicitamente ou im
plicitamente a disposição antiga, 
referindo-se a esta, ou ao seu 
assunto, isto é, dispondo sobre 
a mesma matéria. Ora, a Lei 
6.205/75, não regulou, em ne
nhum de seus artigos, matéria 
pertinente a normas de direito 
processual do trabalho e nem es
pecificamente o valor de alçada 
dos processos que tramitam pe
rante a Justiça do Trabalho. 
Ação rescisória julgada improce
dente. 

Ac. n.° 851/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-AR-14/84, Rei. INDALECIO 
GOMES NETO. 

03. INSUFICIÊNCIA — RECURSO OR
DINÁRIO — São irrecorríveis as 
decisões proferidas em primeira 
instância em dissídios cujo valor 
de alçada é inferior a dois salá-
rios-mínimos regionais. Tal posi
cionamento resulta da interpreta
ção teleológica do estatuído pela 
Lei 6.205/75, cotejada com o ar
tigo 2.° e seus parágrafos da Lei 
n.° 5.584/70. 
Ac. n.° 224/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2136/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

01 . VEDADA — Art. 468, da CLT. 
Ainda que consensual, é nula a 
alteração contratual, se dela re
sultar prejuízo para o empregado, 
direta ou indiretamente, de natu
reza quantitativa ou qualitativa. 
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Ac. n.° 612/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2233/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. NULA — Nula alteração contra
tual em que o empregado passa 
a trabalhar como autônomo, sem 
mudança na forma de prestação 
do serviço, embora consensual, 
por infringente ao artigo 9°, da 
CLT. 
Ac. n.° 1399/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-475/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TARAVES. 

Ver, também, Relação de Empre
go. 

ANUÊNIO 

01 . NATUREZA JURÍDICA — A co,-
reção semestral do anuênio de
corre de sua manifesta natureza 

Ac. n.° 865/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2238/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. CORREÇÃO SEMESTRAL — O 
anuênio estando compreendido 
entre as verbas salariais, como 
gratificação ajustada, integra, nos 
termos do § 1° do art. 457, da 
C.L.T., a remuneração do empre
gado, para todos os efeitos le
gais. Como parte integrante do 
salário, a partir da lei que insti
tuiu a correção semestral des
te, também os anuênios ficaram 
sujeitos à correção, sendo este 
fato reconhecido pelo E. TST, 
que, nesse sentido, editou a Sú
mula n.° 181, pondo fim às dis
cussões e questionamentos em 
torno do assunto. 
Ac. n.° 1064/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-525/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 038/85, de 28.11.84. 
TRT-PR-RO-1689/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
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Ac. n.° 183/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1927/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 187/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1942/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ac. n.° 276/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1971/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 295/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2042/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 529/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2147/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 668/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2283/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 677/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2327/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 798/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-2367/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ac. n.° 842/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-173/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 1114/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-518/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. INTEGRAÇÃO SOBRE AS HORAS 
EXTRAS — O anuênio, também 
chamado adicional por tempo de 
serviço, é verba de natureza sa
larial. Assim, integra a remune
ração para todos os efeitos le
gais, inclusive para o cálculo e 
pagamento de horas-extras. 
Ac. n." 887/85, de 30.04.85. 
TRT-PR-R017/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

04. Constituindo-se em parcela e 
caráter nitidamente salarial, o 
anuênio inteqra a remuneração 
do obreiro para todos os efeitos 
legais. 
Ac. n.° 558/85, de 05.03.85. 
TRT-PR-RO-2231/84, Rei. VICEN
TE SILVA. 
Ac. n.° 973/85, de 30.04.85 
TRT-PR-RO-125/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
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05. Por ser verba de natureza sala-
r.al, deve o "anuênio" integrar a 
remuneração para efeito de cál
culo das horas extraordinárias, ao 
contrário do entendimento expo
sado pela r. sentença recorrida. 
Ac. n.° 1401/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-485/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

Ver, também, Adicional de Trans
ferência e Bancário. 

APOSENTADORIA 

01 . COMPLEMENTAR — Não satis
fazendo o empreqado as condi
ções estabelecidas pelas normas 
da empresa, inexiste o direito à 
complementação da aposentado
ria. 
Recurso conhecido e não pr^ 
vido. 
Ac. n.° 970/8=!, de 07.05 « r 

TRT-PR-RO-084/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO 
— Dá-se provimento parcial ao 
recurso para que os cálculos da 
complementação de pensão se
jam feitos de acordo com as nor
mas regulamentares que a disci
plina. 
Ac. n.° 408/85, de 12.02.85 
TRT-PR-AP-102/84. Rei. desig. IN
DALECIO GOMES NETO. 

03. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA — FUNCIONÁRIO DO 
BANCO DO BRASIL — O confli
to de requlamentações no tem
po, não pode prejudicar vantaqens 
adquiridas na viqência de norma 
mais benéfica, sob pena de fe
rir-se direito adquirido e princí
pio elementar de direito inter
temporal — irretroatividade da 
norma mais recente quando mais 
riqorosa — consubstanciados no 
art. 468 da CLT e na Súmula n.° 
51, do E. TST. 

Ac. n.° 894/85, de 23.04.85, 
IHT-PR-RO-079/85, Rei. LtONAR-
DO ABAGGE. 

ARQUIVAMENTO 

01. A ausência da parte à audiência 
em continuação, para a qual foi 
intimada, quando ¡á oferecida a 
defesa, não acarreta o arquiva
mento do processo. Súmula n.' 
9, do TST. 
Ac. n.° 278/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-1974/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. Por deixar de comparecer injus
tificadamente em juízo, à audiên
cia inaugural, o reclamante incor
re na penalidade contida no art. 
844 da CLT, ou seja, o arquiva
mento dos autos de sua recla
mação. 
Ac. n.° 142/85, de 27 11 84, 
TRT-PR-RO-1646/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. ANULAÇÃO DE SENTENÇA QUE 
O DETERMINOU — A ausência 
dos reclamantes em audiência de 
prossequimento, não pode gerar 
como conseqüência o arquivamen
to do feito, tanto mais quando 
na audiência inicial as partes dis
pensaram reciprocamente os de
poimentos. Determina-se a baixa 
dos autos ao Juízo de oriqem 
para encerramento da instrução 
processual, na forma do art. 850, 
da CLT e solução do feito me
diante iulqamento, anulando-se a 
sentença que entendeu pelo ar
quivamento. 
Ac. n.° 989/85, de 30 04 85, 
TRT-PR-RO-289/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO. 
AUSÊNCIA DO RECLAMANTE — 
A ausência do reclamante à au
diência em continuação para a 
qual foi intimado sob oena de 
r-onfissSo quanto à matéria de 
fato, não implica no arquivamen-
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to da reclamação. Provimento do 
recurso para anular a sentença, 
com o retorno dos autos ao Juí
zo de origem, para que julgue o 
feito com os elementos até en
tão carreados para os autos. 
Ac. n.° 286/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2006/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

05. A ausência do reclamante na au
diência designada em continua
ção, onde deveria o mesmo pres
tar seu depoimento pessoal, não 
importa no arquivamento dos au
tos de sua reclamação, devendo 
ser recolhida a prova necessária 
e prolatada sentença. 
Ac. n.° 1239/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-020/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

ASSISTÊNCIA 

01. MENOR DE DEZOITO ANOS — 
O menor de dezoito anos pode 
pleitear perante a Justiça do Tra
balho, sendo assistido por seu 
responsável leqal. 
Ac. n.° 954/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2407/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO 

01. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDI
MENTO LEGAL — Reprovável 
adiamento da audiência, em que 
a ré não comparecera, sujeitan
do-se à pena de confissão quan
to a matéria de fato, "sine d ie" , 
implicando em retirada do pro
cesso de pauta sem qualquer mo
tivo justificável, com previsão de 
que a Junta defere ao Juiz Pre
sidente poderes para prolatar a 
decisão, subvertendo norma de 
processo do trabalho sobre o jul
gamento pelo coleqiado e em au
diência, para a qual tenham sido 
reqularmente intimadas as par 
tes. 
Ac. n.° 1100/85, de 30.04.85 
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TRT-PR-RO-176/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. AUSÊNCIA DAS PARTES — Não 
comparecendo as partes e suas 
testemunhas à audiência em con
tinuação, em que deveriam pres
tar depoimento, a ação deve ser 
julgada com os elementos exis
tentes nos autos e consoante o 
ônus da prova que a cada uma 
incumbia. 
Ac. n.° 419/85, de 04.12 84, 
TRT-PR-RO-1843/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

AUXfLIO-MORADIA 

01 . NATUREZA SALARIAL — CORRE
ÇÕES — O auxílio moradia é ver
ba salarial, mesmo quando paqo 
em dinheiro, confundindo-se com 
a utilidade na forma de habitação. 
Deve, assim, ser corrigido se
mestralmente, conforme a Lei 
6708/79. Mudar sua denominação 
para "aiuda-de-custo" é artifício 
que não impede a revelação de 
sua própria natureza. 
Ac. n.° 1054/85, de 14.05 85. 
TRT-PR-RO-419/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

AVISO PRÉVIO 

0 1 . Não podem as partes, ao seu l i
vre arbítrio, quebrar as normas 
viqentes sobre o conteúdo míni
mo do aviso prévio, porque elas, 
sendo de ordem pública, estão 
acima das conveniências pessoais 
e particulares do empreqado ou 
do empreqador. Loqo, somente 
por exceção, diante de uma si
tuação mais favorável, que o mo
mento enseja, pode-se admitir 
nue o empreqado renuncie ao sa
lário do período de aviso prévio, 
concedido pelo empregador, des
de que não trabalhe no aludido 
período. Sem essa prova e fac° 
ao caráter alimentar do salário, 
não há como se admitir a vali
dade da renúncia. 
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Ac. n.° 467/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2157/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. DOCUMENTO — VALIDADE — 
O documento de f l . 22 é o pe
dido de dispensa do aviso pré
vio e merece especial menção: 
é urna carta do empregado di
rigida à empresa, naturalmente 
sem timbre. Acontece que a 
empresa já a possui mimeogra-
fada, endereçada a ela própria 
com todos os dizeres, ficando 
em branco somente o local para 
as datas de início e vencimento 
do aviso prévio. É uma prova de 
que recebe muitas destas car
tas. Como procedimento é total
mente ilegal, correta a decisão 
que a considerou nula de pleno 
aireito. 
Ac. n.° 491/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-2.066/84, Rei. APA
RECIDO DE SOUZA. 

03. INEFICAZ — Ineficaz o aviso 
prévio concedido e cumprido 
sem redução de ¡ornada. 
Ac. n.° 1.129/85,de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-2372/84, Rei. Desiq. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

04. RENÚNCIA — Cabe ao empre-
qador o ônus da prova da vali
dade da renúncia ao aviso pré
vio, quando impugnada pelo em
pregado, isto é, a inexistência 
dos defeitos jurídicos que inva
lidam os atos ¡urídlcos em ge
ral referidos no Código Civil. 
An. n.° 530/85, de 12.02.85 
TRT-PR-RO-2171/84. Pel. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. SALÁRIO — O aviso prévio 
auando pago em dinheiro, p SP-
lário. Interpretação literal do § 
1°, do «rt. 487, da CLT. 
Ac. n." 248/85, de 07.05 85, 
TRT-PR-RO-310/85, Rei. VICEN
TE SILVA. 

06. EM DINHEIRO — CÓMPUTO DE 
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SEU PRAZO NO TEMPO DE SER
VIÇO DO EMPREGADO — 
Mesmo em dinheiro, o aviso 
prévio, pelo seu prazo, integra o 
tempo de serviço do obreiro PJ-
ra os efeitos legais. 
Ac. n.° 606/85, de 05 03.85, 
TRT-PR-RO-2214/84, Rei. VICEN
TE SILVA. 

07. Não há como reconhecer de avi
so prévio de empregado para 
retirar-se do serviço, a fim de 
excluir da condenação verbas 
rescisórias, quando a rescisão 
contratual processou-se por 
" termo de acordo". 
Ac. n.* 845/85, de 23.0Í. 85, 
TRT-PR-RO-214/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

08. EMPREGADO COMISSIONISTA — 
Empregado que recebe através 
de comissões tem seu aviso pré
vio fixado levando-se em cont^ n 
média remuneratoria auferida 
nos doze meses anteriores ao 
início do mesmo. Aplicação ana 
lóqica do § 3." do artiqo 487 
consolidado. 
Ac. n.° 165/85, de 04 12 8* 
TRT-PR-RO-165/84. Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ver, também, Indenização Adi
cional. 

B 

BANCÁRIO 

01. Deve-se reconhecer como bancá
rio, o empregado que na qualida
de de supervisor de serviços ae
ráis, lotado na zeladoria e sequ-
ranca, preste serviços indistinta
mente às emoresas do qruoo eco
nômico do banco, apesar de est^ir 
reqistrado em empresa de prest? 
cão de serviços, na forma do ar
tigo 226 da CLT. 
Ac. n.° 679/85. de 27.03 85. 
TRT-PR-RO-2.3¿2/84. Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
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02. Deve-se reconhecer como bancá
rio, empregado que na qualidade 
de analista de sistema, executa 
serviços imprescindíveis à ativi
dade do banco, sendo inclusive 
empregado deste. 
Ac. n.° 678/85, de 27.03.85. 
TRT-PR-RO-2.337/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. ANALISTA DE SISTEMA JR. — 
Analista de Sistema Jr., emprega
do de Banco, não exerce função 
diferenciada. Tem, por isso, direi
to às vantagens dos bancários 
inclusive no que se refere a jor 
nada reduzida de 6:00 horas diá 
rias. 
Ac. n.° 348/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1.832/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

04. Empregado bancário exercente 
das funções de "Técnico em Ele
trônica" deve ser incluído na ca
tegoria a que corresponda a ati
vidade econômica principal do 
empregador. Somente os perten
centes a categoria diferenciada 
têm tratamento específico. 
Ac. n.° 347/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1.821/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

05. A despeito da denominação que 
lhe dá o empregador, é bancário o 
empregado que exerce atividade 
típica e necessária à consecução 
dos fins do banco. 
Ac. n.° 1.156/85, de 23.04.85 
TRT-PR-RO-360/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. Tem direito às vantagens da ca
tegoria dos bancários, trabalha
dor não pertence a categoria di
ferenciada, contratado por empre
sa do mesmo grupo para traba
lhar em estabelecimento de cré
dito. 
Ac. n.° 1.136/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-2.507/84, Rei. Desiq 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
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07. Motorista de banco que executa 
funções outras, como cobranças 
de cheques e duplicatas e man
tém procuração para dar quita
ção em nome daquele, bancário 
é, ensejando-se-lhe as vantagens 
previstas no título próprio da 
CLT e nas normas coletivas. 
Ac. n.° 570/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2.322/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

08. AJUDA ALIMENTAÇÃO — A aju
da alimentação, estipulada em 
convenção coletiva de trabalho, 
para os empregados que com-
provadamente crestaram labor 
extraordinário, somente pode 
ser deferida, naqueles dias em 
que a ¡ornada de trabalho seja 
excedida, em pelo menos, quin
ze minutos. 
Ac. n.° 910/85, de 16.04.85. 
TRT-PR-RO-209/85, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

No mesmo sentido. 
Ac. n.° 768/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2.493/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

09. A ajuda alimentação tem nítido 
caráter ¡ndenizatório, pois visa 
cobrir despesas pertinentes à 
alimentação no caso do bancário 
extrapolar a jornada leqal de 
seis horas diárias. Não integra. 
portanto, sua remuneração, para 
efeito de cálculo das horas ex
tras. 
Ac. n.° 1.321/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-313/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

No mesmo setido: 
Ac. n.° 1.320/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-254/85, Rei. GEOR
GE CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 637/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2.429/85, Rei. GEOR
GE CHRISTOFIS. 

10. BANCÁRIO — SUBCONTADOR 
— Subcontador, subordinado ao 
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contador da agência, não exerce 
cargo de confiança, devendo per
ceber como extras a sétima e 
oitava horas trabalhadas. 
Ac. n.° 1.416/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-682/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

11. CAIXA — Nos termos da Súmu
la n.° 102, do E. TST, a gratifi
cação de função, paga aos fun
cionários que exercem as fun
ções de caixa, igual ou superior 
a 1/3 de seu salário do posto 
efetivo, não remunera o traba
lho que prestam além da jorna
da normal, de seis horas, defe
rida aos bancários e sim a 
maior responsabilidade do car
go. Segundo o princípio de iso-
nomia, outrossim, assegurado 
pelo art. 461, da CLT, a todo 
trabalho, de igual valor, corres
ponde igual salário e é devida, 
portanto, a gratificação de cai
xa ao funcionário que passa a 
exercer tais funções, se outros, 
com idênticas funções, a rece
bem. 
Ac. n.° 497/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2146/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

12. CARGO DE CONFIANÇA — 
NÃO CARACTERIZAÇÃO — Não 
exerce cargo de confiança o 
bancário que nem poderes pa
ra admitir ou despedir outros 
funcionários tem. 
Ac. n." 1.190/85, de 14.05.85. 
TRT-PR-RO-2.498/84, Rei. VICEN
TE SLVA. 

13. O exercício de cargo de con-
liança, de que trata o § 2 o, do 
artigo 224, da CLT, pressupõe 
para sua configuração poderes 
de gestão ou mando disciplinar. 
Ac. n.° 715/85, de 05.03.85. 
TRT-PR-RO-2.232/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

14. Em se tratando de bancário, o 
cargo de confiança não se com-
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prova apenas pela denominação 
e percepção de gratificação, 
mister que se comprove mando 
disciplinar pelo menos. 
Ac. n." 1.183/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-FiO-2.448/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

15. CONFIGURAÇÃO — O exercí
cio de cargo de confiança não se 
afere apenas pela existência da 
comissão de função. Inexistente 
esta, inexistente o cargo de 
confiança. Mas, verificada a 
existência da comissão, deve-se 
passar à análise das efetivas 
funções e dos reais poderes 
conferidos ao empregado para 
se dizer da configuração ou não 
da confiança. 

Ac. n.° 1.243/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-087/85, Rei. VICEN
TE SILVA. 

16. INCONFIGURAÇAO DO VER
DADEIRO CARGO DE CON
FIANÇA — A mera percepção 
de gratificação não inferior a 
1/3 do ordenado efetivo, sem 
que o empregado detenha os in
dispensáveis poderes de mando 
e representação junto ao esta
belecimento bancário, não o 
transforma de um momento pr 
ra outro em exercente da autên 
tica função de confiança, daque
las inseridas no § 2.°, do artigo 
224 da CLT, pois tal comissão 
apenas remunera a maior res
ponsabilidade do cargo e não as 
duas horas extras excedentes 
de seis. 
Ac. n.° 824/85, de 02.04.8"^ 
TRT-PR-RO-050/85, Rei. VICEN
TE SILVA. 

17. CAPno DE CONFIANÇA — NÃO 
CONFIGURADO — Não configura 
cargo de confiança bancária o 
fato de ser a empregada encar-
reaada de pagar e autorizar fre
tes, trabalhando com dois auxi
liares, sem mando disciplinar. 
nem chefia técnica. 
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Ac. n.° 1.217/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-478/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

18. Não exerce cargo de confiança 
o bancário que nem sequer po
de assinar sozinho em nome do 
banco. 
Ac. n.° 1240/85, de 23 0& 85 
TRT-PR-RO-022/85, Rei. VICEN
TE SILVA. 

19. Não configura carqo de con
fiança função imediatamente su
bordinada ao chefe de expe
diente da agência bancária, 
cujas prerrogativas são de as
sinar conjuntamente movimen
tação de conta no Banco do Bra
sil e pedir punição de funcioná
rios à gerência. 
Ac. n.° 1085/85, de 07 05 85 
TRT-PR-RO-2.398/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

20. SUBGERENTE DE MERCADO DE 
CAPITAIS — Subgerente de mer
cado de capitais, executando 
serviços internos e externos, 
subordinado a toda a cúpula ad
ministrativa da agência bancária 
não exerce carqo de confiança. 
Ac. n." 1.331/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-562/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

21 . A CLT, em seu dispositivo ex
cepcional da regra da jornada 
de trabalho de seis horas, defe
rida aos bancários, apega-se ao 
elemento confiança, não porém. 
no sentido lato, que se encon
tra presente em qualquer rela
ção de emprego, dada a pessoa-
lidade que a caracteriza, mas 
em sentido restrito, que implica 
nos poderes de representação 
mando e qestão. Não exercendo 
o empreqado carqo de confian
ça e não estando, conseqüente
mente, enquadrado na ex^erão H-> 
§ 2.° do artigo 224. da CLT são 
lhe devidas as 7." e 8." hora^ 
trabalhadas como extras, não 
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podendo, nos termos da Súmula 
n. 109, do E. TST, ter o salário 
relativo às horas extraordiná
rias compensado com o valor da 
gratificação de função que per
cebe, pois esta apenas remune
ra as atribuições de maior res
ponsabilidade que lhe são confe
ridas. 
Ac. n.° 111/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2.079/84, Rei. INDA
LECIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 112/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2.082/84, Rei. INDA
LECIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 684/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2.364/84, Rei. INDA
LECIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 1.197/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-067/85, Rei. INDA
LECIO GOMES NETO. 

22. O bancário exercente de fun
ções administrativas que in
cluem controle de pessoal, não 
se enquadra na exceção do § 
2.°, do art. 224, da CLT, pois não 
possui poderes de mando ou 
gestão, indispensáveis à caracte
rização do carqo de confiança 
Ac. n.° 750/85, de 27.03.85 
TRT-PR-RO-2.366/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

23. Bancário que trabalha na área 
de captação de clientes (setor 
de expansão), e que não detém 
poderes para representar o ban 
co e nem para fazer emprésti 
mos, não exerce cargo de cor, 
fiança. 
Ac. n.° 475/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2.187/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 

24. Ainda que percebendo gratifica
ção de função em bases não in
feriores a 1/3 de seu salário 
mas sem as indispensáveis 
prerrogativas de mando, coman
do e gestão, não pode o bancá
rio nestas condições ser quali
ficado como exercente do legí-
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timo ofício de confiança, daque
les excepcionadas o § 2.°, do 
artigo 224 da CLT. 
Conseqüentemente, faz jus o 
mesmo ao valor das sétimas e 
oitava horas extras, pois, no ca
so, tal comissão não tem o con-
dão de remunerá-las, mas tão 
somente recompensar a maior 
responsabilidade do cargo. 
Ac. n.° 1.253/85, de 23.04.85 
TRT-PR-RO-341/85, Rei. VICEN
TE SILVA. 

25. Devidas ao bancário a 7." e 8." 
horas, como extras, guando da 
análise da prova produzida nos 
autos não restar caracterizado o 
exercício de cargo de confiança, 
inconfigurada a hipótese previs
ta no § 2.°, do artigo 224, da 
CLT. 
Ac. n.° 080/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1.855/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

No mesmo sentido: 
Ac. n.° 307/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2.098/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 976/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-163/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

26. Para o cálculo do salário-hora 
do bancário utiliza-se o divisor 
180, computando-se como salário 
não só o "str ictu sensu", como 
também a comissão de cargo e 
o anuênio. 
Ac. n.° 163/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1.779/84, Rei. VICEN
TE SILVA. 

27. Bancário a quem não foi com
provada a atribuição de cargo 
de confiança, merece ter remu
neradas as sétima e oitava ho
ras, como extras, sob o adicio
nal de 25%. 
Ac. n.° 755/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2.399/84, Rei. LEO
NARDO ABAGGE. 
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28. Comprovado nos autos, através 
da prova testemunhai produzida 
pelo reclamante, bem como pelo 
depoimento pessoal do preposto 
do reclamado — o qual admitiu 
que, quando chegava ao serviço, 
o reclamante ali já se encontra
va trabalhando e, quando saía, 
ele ainda continuava prestando 
serviços, não sabendo informar 
qual o seu horário real de en
trada e saída —, não há como 
deixar de reconhecer e acolher 
o pedido dehoras extras. 
Ac. n.° 031/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1.542/84, Rei. INDA
LECIO GOMES NETO. 

29. A verba a título de comissão 
de cargo, remunerada ao bancá
rio, não substitui a paga das sé
tima e oitava horas, como ex
tras, sob pena de admitir-se o 
salário complessivo. 
Ac. n.° 832/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-106/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

30. DIVISOR DE HORAS EXTRAS — 
Nos termos da Súmula n.° 124, 
do E. TST, o cálculo do salá
rio/hora do bancário mensalista, 
mesmo daqueles que, excepcio
nados pelas disposições do § 
2." do art. 224, da CLT, já têm a 
7." e 8." horas trabalhadas remu
neradas pelas gratificações de 
cargo que percebem, deve ser 
efetuado pelo divisor 180, pois 
a sua ¡ornada de trabalho, "ex 
lege", continua sendo de seis 
horas. 
Ac. n.° 1062/85, de 14.05.85. 
TRT-PR-RO-502/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 630/85, de 19 03.85 
TRT-PR-RO-2340/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ac. n.° 1260/85, de 21 05.85. 
TRT-PR-RO-447/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n° 1132/85. de 22.05.85. 
TRT-PR-RO-2433/84. Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
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31. IMUTABILIDADE DO PERCEN
TUAL DO ADICIONAL DE HORAS 
EXTRAS — A pactuação de ho
ras extras para o trabalho bancá
rio é ineficaz para reduzir o adi
cional. 
Ac. n.° 1208/85, de 21.05.85. 
TRT-PR-RO-158/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

32. COMISSÃO DE CARGO — SU
PRESSÃO — A comissão de car
go, paga regularmente, não pode 
ser suprimida, ou substituída por 
outra vantagem, ainda que po-
mútuo acordo das partes, por 
que, verificado prejuízo ao em
preqado, nula será a alteraçã" 
contratual havida, na forma H^ 
prescrito pelo art. 468, da CLT 

Ac. n.° 813/85, de 09.04.8^ 
TRT-PR-RO-2490/84, Rei. LEONAR 
DO ABAGGE. 

33. Não exercendo o bancário cargo 
de confiança, é ilegal a supre° 
são pelo empregador da com'; 
são de cargo. 
Ac. n.° 144/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1662/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

34. COMISSÕES SOBRE TÍTULOS E 
VALORES — Já é pacífico na ju
risprudência, desse entendimento 
tendo resultado a Súmula n.° 93, 
do E. TST, que as comissões, 
percebidas pelo bancário na ven
da de papéis de crédito e títulos 
mobiliários, ainda que de outras 
empresas do mesmo grupo eco
nômico, quando essa atividade é 
exercida no horário e local de 
trabalho e com o consentimento. 
tácito ou expresso, do emprega
dor, integram o seu salário, para 
todos os efeitos legais. 
Ac. n.° 502/85, de 26 02.85. 
TRT-PR-RO-2193/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

35. HORAS EXTRAS E COMISSÕES 
PELA VENDA DE PAPÉIS — IN
TEGRAÇÕES — As horas extras 
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devidas e as comissões pagas 
pela venda de papéis, integram 
o salário, gerando reflexos no 
aviso prévio, férias e 13." salário 
proporcionais. 
Ac. n.° 792/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2206/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

36. As comissões auferidas sobre 
venda de papéis (serviços even
tuais), conforme o teor da Sú
mula n.° 93, do EJ TST, integram 
a remuneração do bancário para 
todos os efeitos legais. 
Ac. n.° 1189/85, de 23.04.85 
TRT-PR-RO-2492/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

37. ADICIONAL DE 25% — Não ca
be adicional de 25% sobre co
missões de vendas de papéis 
por trabalho extraordinário, sob 
pena de "bis in idem", defeso 
em lei, pois as comissões Intp 
gram o salário para o cálculo das 
horas extras. 
Ac. n.° 1159/85, de 14.05.85 
TRT-PR-RO-414/85, Rei. PEDRO RI 
BEIRO TAVARES. 

38. CAIXA BANCÁRIO — COMIS
SÃO DE CARGO — SUPRESSÃO 
— Caixa-bancário descomissiona-
do do cargo, mas que continua 
exercendo-o normalmente, não 
pode ter a comissão, que habi
tualmente recebia, suprimida de 
seu salário. 
Ac. n.° 505/85, de 26 02.85 
TRT-PR-RO-2230/84, Rei. LEONAR 
DO ABAGGE. 

39. HORAS EXTRAS — ADICIONAL 
— A jornada de trabalho dos 
bancários só excepcionalmente 
pode ser prorrogada. Em conse
qüência, a hora suplementar, por 
ele laborada, deve ser acrescida 
do adicional de 25%, pela apli
cação do disposto no art. 225. 
combinado com o art. 61, § 2.°, 
ambos da CLT. Não se pode, 
outrossim, dizer que a habituali-
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dade na prestação de horas ex
tras ensejaria a aplicação de 
outro critério, porque a normali
dade e sistematicidade na pres
tação de horas extras, no caso 
do bancário, não tem eficácia 
jurídica, sob pena de transgres
são ao art. 9.° da Lei Consoli
dada. 

Ac. n.° 93/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1970/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 051/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1764/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
An. n° 343/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1767/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 306/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2096/84, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 
Ac. n.° 597/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1881/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ac. n.° 631/85, de 19 03 85 
TRT-PR-RO-2353/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
A" n.° 682/85. de 26 03 85 
TRT-PR-RO-2356/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 801/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2400/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ac. n.° 833/85, de 09.04.í> 
TRT-PR-RO-110/85, Ral. LEONA' 
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 986/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-274/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 1060/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-500/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 1061/85, de 14 05.85, 
TRT-PR-RO-501/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 1287/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-664/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 1131/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-2391/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 1163/85, de 22.05.85, 
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TRT-PR-RO-458/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ãc. n.° 1196/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-065/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 223/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2135/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

40. Mulher e bancária a autora des-
cabe percentual inferior a 25% 
a título de remuneração do tra
balho extraordinário, ante a ex-
cepclonalidade da prorrogação da 
jornada ditada pelos artigos 376 
e 225, da CLT. 
Ac. n.° 435/85, de 08.01.85 
TRT-PR-RO-2085/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

41. SÚMULA 166, DO C. TST — A 
Súmula n.° 166, do TST, se refere 
a todos os que se enquadram no 
§ 2.°, do art. 224, da CLT. Assim 
apenas as duas primeiras horas 
dos exercentes de cargos de 
confiança nos bancos, que exce
derem à jornada normal de seis 
horas, estão pagas pelo recebi 
mento da comissão de cargo. 
Ac. n.° 050/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1761/84, Rei. LEONAP 
DO ABAGGE. 

42. CORREÇÃO SEMESTRAL DO 
ANUÊNIO — O anuênio dos ban
cários é salário e, como tal, de
ve ser reajustado semestralmen
te, ainda que texto normativo di
ga o contrário, ante a predomi
nância da norma mais favorável 
ao obrelro. Súmula n.° 181, do E. 
TST. 
Ac. n.° 1065/85, de 14.05.85 
TRT-PR-RO-529/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

43. INTEGRAÇÃO NO SALARIO — O 
anuênio, estando compreendido 
entre as verbas salariais, como 
gratificação ajustada, integra, nos 
termos do § 1." do art. 457, da 
CLT, a remuneração do emprega
do para todos os efeitos legais 
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Inclusive, como é óbvio, para o 
cálculo das horas extras. 
Ac. n.° 1324/85, de 04.06.85 
TRT-PR-RO-426/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

44. CLASSE PROFISSIONAL DO EM
PREGADO — MOTORISTA ESTA
FETA — EXERCÍCIO DE ATIVIDA
DE INERENTE A BANCÁRIO — 
DESCARACTERIZAÇAO DA CA
TEGORIA DIFERENCIADA — A 
definição da categoria a que 
pertence o empregado não se dá 
tão somente pelo destino de 
suas contribuições sindicais. 
Há que se levar em conta a rea
lidade da prestação laborai, con
jugada com a atividade primor
dial do empregador. 
Se a empresa, no caso, trata-se 
de um banco e o obreiro cumpre 
funções inerentes a bancário, es
ta deve ser a sua verdadeira 
classe profissional, mesmo que 
secundariamente desenvolva ou
tras tarefas, como a de motoris
ta estafeta. 
Ac. n.° 810/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2472/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

45. Motorista-estafeta cujas funções 
básicas consistem na cobrança 
de títulos da reclamada, além de 
entrega de malotes e de corres
pondência, bancário deve ser 
considerado, porque só poderia 
enquadrar-se em categoria dife
renciada se limitasse seu mis
ter, exclusivamente, à condução 
de veículos. 
Ac. n.° 979/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-206/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

46. DISPENSA — JUSTA CAUSA — 
O bancário que, através de arti
manhas, utiliza o dinheiro do em
pregador, em proveito próprio, 
devolvendo-o após certo tempo, 
dá ensejo a ser despedido por 
justa causa, baseada na prática 
de Improbidade. 
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Ac. n.° 474/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2186/84, Rei. Desiq. 
LEONARDO ABAGGE. 

47. FALTA GRAVE DE BANCÁRIO — 
PERDÃO TÁCITO — O pagamen
to, pelo banco reclamado, dos 
cheques emitidos por seu funcio
nário, sem provisão de fundos, 
enseja perdão tácito, impossibili
tando despedimento por justa 
causa, o mesmo acontecendo 
com a aceitação e conhecimento 
de suas dívidas por longo tempo. 
Ac. n.° 722/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2291/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

48. GERENTE — Exercendo o empre
gado as funções de gerente, com 
autonomia e praticamente sem 
fiscalização superior, sqm sujei
ção a horário ou a qualquer con
trole de assiduidade ou pontua
lidade, gerindo os negócios da 
filial com plenos poderes, salvo 
os de pagamentos, que eram 
centralizados na matriz, e tendo 
vencimentos compatíveis com o 
cargo exercido, não há como dei
xar de o enquadrar como exer
cente de cargo excepcionado pelo 
art. 62, letra " c " , da CLT, com 
as conseqüências desse fato re
sultantes. 
Ac. n.° 920/85, de 30 04.85, 
TRT-PR-RO-323/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

49. Sendo a empregada mera auxi
liar de gerência, não há como 
atribuir-lhe a exceção do § 2.° do 
art. 224 da CLT, cabendo-lhe o 
pagamento das sétimas e oitavas 
horas trabalhadas, como extras, 
com adicional de 25%. 
Ac. n.° 621/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2273/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

50. Gerente de agência é ocupante 
de cargo de confiança, nos ter
mos do artigo 224, da CLT, ten
do direito à percepção das horas 
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excedentes da oitava, como ex
tras. 
Ac. n.° 1149/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-226/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

51 . GERENTE — DURAÇÃO DE TRA
BALHO — A duração da jornada 
de trabalho do bancário é regu
lada em título especial da CLT. 
O gerente bancário, por conse
guinte está abrangido pelo dis
positivo contido no art. 224, § 
2.°, da CLT e não pela norma de 
ordem geral Inserta na alínea 
" c " do art. 62, celetárlo. Faz jus, 
portanto, às horas que excede
rem da oitava diária, como extra
ordinárias. 
Ac. n.° 1456/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-311/85, Rei. LEONAR 
DO ABAGGE. 

52. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO — 
O valor das sétimas e oitavas 
horas devidas como extras não 
pode ser compensado pela gra
tificação de função (comissão de 
cargo) para ao bancário, na for
ma do entendimento já cristali
zado na Súmula 109 do E. TST. 
No caso dos autos, restou prova
do o não exercício de função de 
confiança, fazendo jus o obreiro 
ao percebimento do labor extra
ordinário que exceda a jornada 
especial de seis horas. 
Ac. n.° 1254/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-402/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

53. A gratificação de função ou gra
tificação de caixa, paga aos ban
cários, é verba de natureza sala
rial, integrando o salário para 
todos os efeitos legais, gerando 
reflexos em outras verbas. 
Ac. n.° 825/85, de 09 04 8C 

TRT-PR-RO-060/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

54. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
EQUIVALENTE A 1/3 DO SALA
RIO — FORMA DE CÁLCULO — 
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O valor da gratificação atribuída 
ao bancário, exercente de cargo 
de confiança, só pode, por dispo
sição legal (art. 224, § 2.°, d 
CLT), ser calculado sobre o seu 
salário básico, fixo mensal, sem 
qualquer outra integração, mes
mo de parcelas que também se
jam salariais, porém pagas em 
outros títulos. 
Ac. n.° 804/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2403/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1106/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-281/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

55. A gratificação de função e o 
anuênio são verbas de caráter 
eminentemente salarial, a teor 
do art. 457, da CLT. Integram, 
por isso, a remuneração do ban
cário, para todos os efeitos le
gais, inclusive para o cálculo 
das horas extras. 
Ac. n.° 358/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1912/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

56. PRORROGAÇÃO DA JORNADA — 
NULIDADE — ACORDO — Sen
do o trabalho extraordinário de 
bancário sempre excepcional, a 
teor do art. 225, da CLT, nulo é 
o acordo ajustando o alongamen
to habitual da jornada. 
Ac. n.° 464/85, de 12.02.85 
TRT-PR-RO-2131/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 902/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-155/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

57. VERBA "QUEBRA-DE-CAIXA" — 
Não havendo comprovação de 
que a verba " quebra-de-caixa" é 
paga em caráter indenizatório, e, 
pelo contrário, sendo paga habi
tualmente, em valor fixo mensal, 
apresenta nítido caráter remune
ratorio e se Inclui, pelo que se 
depreende do disposto no art. 
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457, § 1.", da CLT, na remunera
ção do empregado, para todos os 
efeitos legais, Inclusive, como c 
óbvio, para o cálculo das horas 
extras por ele laboradas. 
Ac. n.° 1249/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-314/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 123/85, de 12.12.84. 
TRT-PR-AP-215/84, Reí. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ac. n.° 1145/85, de 23 04 85 
TRT-PR-RO-187/85, Reí. VICENTE 
SILVA. 

58. Tratando-se de parcelas salaríais 
ex vi do art. 457 consolidado, de
vem as verbas anuênio, quebras 
e riscos e gratificação de função 
Integrar a remuneração do bancá
rio, para todos os efeitos leqai^-
Recurso conhecido e parcialmen
te provido. 
Ac. n.° 996/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-338/85, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

59. A parcela iterativamente paga, 
sem qualquer vlnculação a dife
rença ou falta de dinheiro inte
gra o salário, por não ter cará
ter indenitário. 
Ac. n.° 962/85, de 23.04.85. 
TRT-PR-RO-18/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

60. "QUEBRAS E RISCOS" E ANUÊ-
NIOS — As verbas "quebras e 
r iscos" e adicional por tempo de 
serviço têm indiscutível natureza 
salarial e se incluem, pelo que 
se depreende do disposto no art. 
457, § 1.°, da CLT, na remunera
ção do empregado, para todos os 
efeitos legais. A primeira, paga 
habitualmente, em valor fixo 
mensal, tem nítido caráter remu
neratorio, ainda mais quando não 
há comprovação de que era paga 
em caráter ¡ndenizatório. A se
gunda, paga em função do tempo 
de serviço do empregado, inte
gra o seu salário, pois, estando 
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compreendida entre as verbas 
salariais, como gratificação ajus
tada, faz parte da remuneração, 
para todos os efeitos legais. 
Ac. n.° 918/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-292/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1151/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-223/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

61. ENQUADRAMENTO SINDICAL — 
Ainda que as contribuições sindi
cais sejam recolhidas ao sindica
to dos comerciários, é Jjancário 
o empregado que recebe anuê-
nios, sétimas e oitavas horas 
extras e presta serviços à em
presa integrante de grupo econô
mico cuja atividade preponderan 
te é a prestação de serviços ban 
cários. 
Ac. n.° 877/85, de 09.04 8" 
TRT-PR-RO-2351/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

62. VERBAS RESCISÓRIAS — Pratica 
falta grave a bancária que adul
tera valor de cheque na efetiva 
ção de depósito, aproprIando-s° 
da diferença. O fato torna-se mai? 
grave ainda quando o fato é pra
ticado no exercício da função de 
caixa, quebrando o halo de con
fiança que deve nortear a rela
ção de emprego. Indeferimento 
das verbas rescisórias. 
Ac. n.° 647/85, de 19 03 8^ 
TRT-PR-RO-1280/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

63. EMBARGOS DECLARATORIOS — 
BANCÁRIO — DEFINIÇÃO DO 
CARGO — Pouco importa a de
nominação do cargo do emprega
do bancário quando, às razões 
de decidir, foi estimada a prova 
de fato produzida, atinente ao 
não exercício de função de con
fiança ou chefia. 
Ac. n.° 1290/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-ED-2366/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
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64. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA — 
VIGIA BANCÁRIO — O vigia con
tratado por empresa do mesmo 
grupo, funcionando como forne
cedora de mão-de-obra ao esta
belecimento bancário, tem a ¡or
nada de oito horas, por força do 
art. 12, da Lei 6.019. 
Ac. n.° 1036/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-261/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

66. REMUNERAÇÃO — Integram-se à 
remuneração do bancário, para 
todos os efeitos legais, o anuê
nio e a comissão de cargo. 
Ac. n.° 868/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2279/84, Rei. VICENTt 
SILVA. 

67. EMPREGADO DE FINANCEIRA — 
EQUIPARAÇÃO A BANCÁRIO — 
A equiparação assegurada na Sú
mula n.° 55, do Colendo TST, é 
restrita ao direito regulado no 
art. 224, da CLT, durarão normal 
da jornada de trabalho fixada em 
seis horas. 
Ac. n.° 771/85,, de 16.04.85 
TRT-PR-RO-2510/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ver, também, Ajuda Alimentação. 
Anuênio, Aposentadoria, Cargr 
de Confiança, Gratificação, Gru 
po Econômico, Horas Extras i 
Locação de Mão-de-Obra. 

c 
CARÊNCIA DE AÇÃO 

0 1 . Mantém-se decisão que julgou o 
autor carente de ação, se não 
houve prova, nos autos, de vín
culo empregatício entre as par
tes. 
Ac. n.° 041/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1717/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ver, também, Sucessão. 

CARGO DE CONFIANÇA 

Não é o nomem juris que carac
teriza o exercício do cargo de 
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coRfiança, mas as efetivas tare
fas desempenhadas pelo empre
gado. 
Ac. n.° 534/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2216/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. Cabe ao empregador provar 
que o empregado exercia cargo 
de confiança. 
Ac. n.° 866/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2253/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. CONTROLE DE JORNADA — O 
controle de jornada, mediante 
cartões-ponto, é incompatível com 
a fisiología do cargo de confian
ça, descaracterizando a este e 
gerando direito a horas extraor
dinárias provadas. 
Ac. n.° 683/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2361/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. HORAS EXTRAORDINÁRIAS — O 
empregado que se enquadra na 
exceção da alínea " c " do art. 62, 
da CLT não tem direito a horas 
extraordinárias, e nem tampouco 
ao adicional de transferência, es
te por força do que dispõe o 
art. 469, § 1.°, da CLT. 
Ac. n.° 991/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-296/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. ÔNUS DA PROVA — É do em
pregador o ônus da prova de que 
seu empregado exerce cargo de 
confiança, sendo que este não se 
afere apenas pelo nome que po
de levar, nem apenas pelo paga
mento da comissão de cargo, 
mas pela amplitude dos efetivos 
poderes de mando e gestão con
feridos ao empregado. 
Ac. n." 1356/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-2362/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. SUPERIORIDADETÉCNICA —TRA
TADO DE ITAIPU — Encarregado 
de Setor, no caso dos autos, não 
se assemelha a um administra-
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dor, nem exerce cargo de con
fiança, pois que, além de restri
to aos limites que lhe são im
postos, não exerce qualquer po
der de mando ou gestão. A ma
nifesta superioridade técnica, não 
pode, por si só, justificar a pror
rogação indefinida da jornada de 
trabalho após a oitava, sem a 
correspondente remuneração pe
lo labor extraordinário. A exis
tência de regulamentação espe
cífica, — TRATADO DE ITAIPU — 
em sentido contrário, não pode 
se sobrepor à legislação ordiná
ria vigente. 

Ac. "n.° 926/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-358/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. CARGO DE CONFIANÇA DE SER
VIDOR PÚBLICO — Inafastável 
no cómputo da indenização o 
tempo de serviço de empregado 
regido pela C.L.T., em que exer
ceu cargo de Secretário Munici
pal, com anotação na Carteira 
Profissional, pois embora de con
fiança, não sujeito ao regime es
tatutário. 
Ac. n.° 249/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1731/84, Rei. desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

07. Não é ocupante de cargo de con
fiança encarregado de marmora-
ria, não detentor de mandato, 
que simplesmente indica os em
pregados a serem contratados 
pela empresa, embora nominado 
"gerente". 
Ac. n." 745/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2234/84, Rei. desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

08. "Sem ficar demonstrado que o 
empregado tenha efetivo poder 
de gestão, descabe a caracteri
zação do cargo como de confian
ça". 
Ac. n.° 265/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1922/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 
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09. Digitador que passa a ocupar a 
supervisão de produção, sem au
mento salarial, não é exercente 
de cargo de confiança, que exige 
padrão diferenciado de remunera
ção. 
Ac. n.° 1200/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-113/85, Rei. desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

Ver, também, Bancário. 

CAPACIDADE PROCESSUAL 

01 . CÂMARA DE VEREADORES — A 
Câmara de Vereadores não tem 
capacidade para estar em juízo, 
sendo que a legitimação para o 
processo é do Município, na pes
soa do Prefeito ou Procurador 
Municipal, não de cada poder iso
ladamente. 
Ac. n.° 432/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2070/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

CARTEIRA PROFISSIONAL 

01 . Prova testemunhai dividida por 
si só não tem o condão de eli
dir a presunção de veracidade 
dos dados registrados na CTPS. 
A. n.° 211/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2037/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

02. RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
NA CTPS — Comprovada a ano
tação incorreta da função, real
mente exercida pelo empregado, 
cabe com efeito declaratorio 
constitutivo, o direito à reanota-
ção, por força de decisão jucii 
ciai. Recurso conhecido e não 
provido. 
Ac. n.° 971/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-085/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. ÔNUS PROBATÓRIO — Incumbe 
ao Reclamante o ônus probató
rio da diversidade de função e do 
real tempo de serviço, quando há 
anotações na CTPS. Deve fazê-lo 
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com muita solidez, porem, para 
poaor haver a infirmação 
Ac n° 844/85, de 23 04 85, 
TRT-PR-RO-194/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

01 Configura cerceamento de defe 
sa limitação injustificada ao di
reito de produção de provas 
Ac n° 247/85, de 11 12 84, 
TRT PR RO-1629/84, Rei desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

02 Verifica se cerceamento de de 
fesa quando o julgado recorrido 
indefere prova requerida pela re 
clamada fundamentando a deci 
são justamente em documentos 
que foram imouqnados e a res 
peito dos quais foi pedida a pro 
va pericial para comprovação de 
sua falsidade 
Ac n° 453/85 de 13 02 85 
TRT-PR AP 236/84, Reí GEORGE 
CHRISTOFIS 

03 CERCEAMENTO DE DEFESA — 
Implica em nulidade por cercea
mento de defesa a falta de vista 
de documento em que se louvou 
a sentença para a condenação 
Ac n° 1033/85 de 07 05 85 
TRT PR RO-223/85 Reí PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

04 Inocorre cerceamento de defesa 
sob o fundamento da dispensa 
do depoimento da parte contra
ria quando consta da ata que 
os depoimentos foram dispensa 
dos reciprocamente, vale dizer 
pelas próprias partes 
Ar n° 473/85 de 13 02 85 
TRT-PR RO 2175/84, Reí GEORGE 
CHRISTOFIS 

05 NÃO CONFIGURADO — Não con
figura cerceamento de defesa in
deferimento de oitiva de teste 
munhas quando ia ouvidas trê 
indicadas pela parte, pois este e 

o numero máximo previsto em 
lei 
Ac n° 243/85, de 20 11 84, 
TRT-PR-R01105/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

06 Não configura cerceamento de 
defesa indeferimento de pergun 
ta impertinente para o equacio-
namento da lide 
Ac n° 156/85, de 04 12 84, 
TRTPRRO-1719/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

07 INEXISTÊNCIA — Formada a con 
vicção do Juiz pela prova dos 
autos outras provas podem ser 
dispensadas, desde que inúteis 
Não ha, em tal hipótese cerceio 
de defesa 
Ac n° 504/85 de 26 02 85 
TRT PR RO 2223/84, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

08 INOCORRÊNCIA — Inocorre cer 
ceamento de defesa, quando j3 
tendo o |uiz sua convicção for 
mada por provas constantes dos 
autos houver por bem de dispen 
sar outras por inúteis 
Ac n° 712/85, de 19 03 85 
TRT PR RO-2203/84, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

09 Inexiste cerceamento de defesa 
quando a parte, previdentemen 
te analisa outros anqu'os da con 
troversia que possam ser inferi 
dos da petição inicial ou da si 
tuação de fato qeradora do ajui 
zamento da reclamação deduzir 
do sua defesa com amplitude 
Ac n° 1431/85, de 11 06 8* 
TRT-PR-RO-2264/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

10 INCONFIGURAÇAO — Não con
figura cerceamento de defesa r 
indeferimento com fulcro no ar 
tiqo 413, do CPC de oitiva de 
testemunha que tardiamente 
compareceu a audiência para •" 
qual fora intimada quando ja ha 
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viam prestado depoimento outras 
duas testemunhas da parte. 
Recurso conhecido e não provi
do. 
Ac. n.° 1110/85, de 28.05.85. 
TRT-PR-RO-410/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

11. NULIDADE — Acarreta nulldade 
por cerceamento do direito de 
defesa, o Indeferimento pelo juiz 
da juntada de prova documental 
que deveria ter sido apresentada 
com a inicial, artigo 787, da CLT, 
se o requerimento foi feito, na 
audiência inaugural, ao tomar 
conhecimento da contestação 
quando era viável a dilação pro
batória. 
Ac. n.° 816/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2509/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

12. NULIDADE — Não configura cer
ceamento de defesa o Indeferi
mento de ouvida de testemunha, 
quando o requerimento foi feito 
a destempo, ou seja, vários dias 
após encerrada a instrução e não 
se destinava a provar fato novo 
Preliminar de nulidade que se re
jeita. 
Ac. n.° 1397/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-0444/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

13. Ocorre cerceamento de defesa, 
gerando a nulidade a partir de 
então, quando o Juízo indefere, 
sem fundamentação, pedido da 
parte de prova documental, mes
mo que a cargo do ex-adverso 
ou de terceiro. É Imprescindível, 
contudo, que se trate de prova 
pertinente e relevante, além de 
ter havido o tempestivo protes
to por cerceamento de defesa, 
constante na ata. 
Ac. n.° 1001/85, de 07.05 85. 
TRT-PR-RO-405/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

14. Configura cerceamento de defe
sa negativa de ouvida de teste

munhas por terem ação em an
damento contra a reclamada, Im
pedindo a tentativa do autor de 
provar suas alegações. 
Ac. n.° 1181/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-2418/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, Adicional de Insa
lubridade e Nulldade. 

CITAÇÃO INICIAL 

01. A citação Inicial, em se tratando 
de funcionário lotado na Câmara 
Municipal, deverá ser dirigida ao 
Município, órgão dotado de per
sonalidade jurídica de direito pú
blico Interno, o qual, consoante 
o art. 12, do CPC, será repre
sentado em Juízo, ativa ou pas
sivamente pelo prefeito ou p.ro-
curador. 
Ac. n.° 1112/85, de 28.05.85 
TRT-PR-RO-432/85, Rei. JQSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. CITAÇÃO INEXISTENTE — Com
provada a Inexistência de citação 
é de se anular a decisão que de
clarou o réu revel e confesso. 
Ac. n.° 1322/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-362/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. IRREGULAR — NULIDADE — No
tificação Inicial processada por 
Oficial de Justiça, que não indi
cou o motivo pelo qual efetuou 
sua entrega a terceiro, sem que 
haja qualquer prova de que este 
possua alguma vinculação com s 
pessoa física destinatária da cor
respondência, é irregular, autori
zando a anulação do processado 
Ac. n.° 028/85, de 20.11 R' 
TRT-PR-RO-1510/84. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

CLÁUSULA CONVENCIONAL 

01. INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR 
— Em se tratando de obriga
ção de pagar na data em que as 
partes devem comparecer ao Sin-
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dicato para a assistência previs
ta no artigo 477, da CLT, cabe 
ao devedor, em caso de recusa 
de comparecimento do emprega
do, da mora creditoris, consignar 
em pagamento o quanto devido, 
na forma do artigo 890, do Có
digo Civil. 
Recurso conhecido e provido 
parcialmente. 
Ac. n.° 375/85, de 18.12.84. 
TRT-PR-RO-2044/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ver, também, Convenção Coleti
va e Multa Convencional. 

CLÁUSULA PENAL 

01 . OBRIGAÇÃO DE FAZER — A 
multa prevista no acordo realiza
do entre as partes, como cláu
sula penal, está adstrita à obri
gação de pagar e não a de fa
zer, pois, na hipótese, o veículo 
objeto do acordo, não teve seu 
valor estimado em pecunia e es 
tava na posse do autor, só res
tando a formalização de su 
transferência. 
Agravo a que se nega provimen
to. 
Ac. n.° 020/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-AP-P20/84, RH JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

CLÁUSULA DH ACORDO 
HOMOLOGADO EM DISSÍDIO 
COLETIVO 

01 . Não é passível de questionamen
to, em dissídio individual, pena 
de ofensa à coisa jurada, cláu
sula de acordo homologado em 
dissídio coletivo. 
Ac. n.° 446/85, de 08 01 85. 
TRT-PP RO-2155/84. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

COISA JULGADA 

01 . Transitada em julgado a decisão 
que condenou o reclamante ao 
pagamento de honorários de pe
rito, não há como se ¡sentar o 
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mesmo de tal pagamento, sob 
pena de ofensa à coisa julgada. 
Ac. n.° 1013/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-AP-030/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. O que transita em julgado é a 
conclusão. Se esta mandou obser
var a remuneração, para efeito 
de cálculos, não se pode restrin
gir seu sentido para salário-fixo, 
mesmo que em outros pontos 
dos autos se ventile o último 
critério. 
Ac. n.° 885/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2514/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

COMISSÕES 

01. Provado que o reclamante, ven
dedor, quando promovido a su
pervisor, continuou a efetuar 
vendas, tem direito à percepção 
das comissões sobre as mssmas. 
Ac. n.° 1130/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2383/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

02. Aceita a transação pelo empre
gador, não afasta o direito do 
empregado vendedor à percepção 
da comissão respectiva, o cance
lamento do pedido ou o não pa
gamento da mercadoria pelo 
comprador, salvo insolvencia 
deste. 
Ac. n.° 025/85, de 20 11 84, 
TRT-PR-RO-1321/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. Comprovada a Intermediação do 
empregado, sua despedida sem 
justa causa, antes de ultimada a 
transação, não inibe o seu di
reito à percepção da comissão 
correspondente, por decorrer a 
condição impeditiva de ato un :-
lateral do empregador. 
Ac. n.° 436/85] de 08 01.85 
TRT-PR-RO-2091/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. NATUREZA JURÍDICA — A co-

10(1) 139-276 Jan/Jun 1985 



missão paga iterativamente a 
empregado não ocupante de car 
go de confiança integra o salá
rio para todos os efeitos legais 
Ac. n." 959/85, de 02.04.85. 
TRT-PR-RO-2487/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. REFLEXOS — Inconforma-se a re
clamada com a integração das 
comissões em 13." salários, fé
rias e indenização. Essa comis
são foi ajustada pela venda de 
produtos da lavoura, como reco
nhece a contestação. Se era epi
sódica, eventual e, não obedecia 
critério fixo, a reclamada é quem 
deveria provar, eis que fato mo
dificativo. Não logrou êxito. Cor
reta a Integração. 
Ac. n.° 490/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2062/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

06. VENDAS FEITAS DIRETAMENTE 
PELO EMPREGADOR — O direito 
à percepção de comissões pelo 
empregado vendedor, em vendas 
feitas pela própria empresa ou 
por terceiros, na sua zona de 
trabalho, só cabe quando expres
samente lhe houver sido dado 
exclusividade. 
Ac. n.° 537/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2240/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ver, também, Prova. 

COMPENSAÇÃO 

01 . Preclui o direito de alegar com
pensação adstrita a débjtos tra
balhistas, se o réu a omite, na 
contestação. 
Ac. n.° 831/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-99/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

02. MOMENTO PARA A ARGÜIÇÃO 
— O momento para que o réu 
argúa a compensação é o da de
fesa (Súmula n.° 48, TST). Ultra
passada esta fase, preclui-se a 
possibilidade. 
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Ac. n.° 563/85, de 12.03.8^ 
TRT-PR-RO-2271/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. COMPENSAÇÃO — De se defe
rir os salários se não houve pe
dido de compensação, embora 
comprovada dívida da reclamante. 
Ac. n.° 1470/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-621/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

04. DECORRENTE DE PAGAMENTO 
POR ERRO DE DIREITO — A ten
dência da doutrina e da jurispru
dência, no campo do Direito do 
Trabalho, é de não permitir a 
compensação de pagamento de
corrente de erro de direito. Essa 
tendência está materializada na 
Súmula 109, do E. TST, que veda 
a compensação das horas extras 
com a gratificação de função, 
ainda que o pagamento desta 
última parcela decorra de erro 
da interpretação jurídica. Essa 
Súmula se aplica, analógicamen
te, a situações semelhantes. 
Ac. n.° 113/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2088/84, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

COMPETÊNCIA 

01. A competência da Justiça do Tra
balho restringe-se aos dissídios 
individuais e coletivos entre em
pregados e empregadores e, me
diante lei, outras controvérsias 
oriundas de relação de trabalho. 
Essa competência, até hoje, não 
chegou aos horizontes amplos, a 
ponto de alcançar os chamados 
conflitos impróprios, como na 
espécie, entre dirigente sindical 
e sua entidade, em relação aos 
quais o legislador brasileiro na
da dispôs. Nega-se provimento 
ao recurso. 
Ac. n.° 1266/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-533/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ver, também, Ação Rescisória. 
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02 EMPREITADA — COBRANÇA DO 
PREÇO AJUSTADO — É compe
tente a Justiça do Trabalho, na 
forma do art. 142, da C F. combi
nado com o art 652, n° III, da 
CLT, para dirimir controversias, 
ainda que fundada, apenas, em 
relação de trabalho, desde que o 
empreiteiro seja operário ou artí
fice, com execução pessoal dos 
serviços contratados 
Recurso conhecido e provido par
cialmente 
Ac n° 533/85, de 13 02 85, 
TRT-PR-RO-2195/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

03 F G T S — Falece competência à 
Justiça do Trabalho para apreciar 
pedido de levantamento dos de
pósitos do Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço, em jurisdição 
voluntária, quando há oposição 
do Banco Nacional de Habitação, 
qestor do Fundo 
Ac n° 1004/85, de 07 05 85, 
TRT-PR-RO-512/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

04 DESCONTO DE SEGURO — COM
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO — Litigio pertinente a 
desconto no salário do emprega
do para cobrir prêmio de sequro 
e de competência da Justiça do 
Trabalho, pois oriundo da relação 
de emprego 
Ac n° 1367/85, de 07 06 85, 
TRT-PR-RO-076/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

05 JUSTIÇA DO TRABALHO — IN
COMPETÊNCIA — Não provada a 
admissão do servidor público pe
lo regime estatutário, por ato 
expresso, decreto ou portaria, 
rege-se o contrato entre as par
tes pela CLT, que passou a ser 
reqime lurídico qeral, a partir da 
Lei n° 6 185/74 
Ac n° 599/85, de 05 03 85 
TRT-PR-RO-1985/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
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CONDOMINIO 

01 REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO — 
Na conformidade do § 1° do art 
843 da CLT combinado com 
12 do CPC, o CONDOMÍNIO será 
representado em IUÍZO pelo Sin
dico ou pelo administrador inclu
sive pelo preposto por eles cre
denciados 
Recurso conhecido e não pro
vido 
Ac n° 1109/85, de 22 05 85 
TRT-PR-RO-404/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

CONFISSÃO 

01 ART 343, § 1 °, DO CPC — Cons
tatadas as hipóteses previstas 
na prescrição do art 343, § 1 °, 
do CPC, presumem-se confessa
dos somente os fatos inequivo 
cos e expressamente aleqados 
pela outra parte 
Recurso Ordinário parcialmente 
provido. 
Ac n° 320/85, de 18 12 84 
TRT-PR-RO-2160/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 AUSÊNCIA DE DEFESA — E de 
se considerar o Reclamado con
fesso, eis que somente alegou 
não ser próprio o rito, o que pode 
ria ser ooosto como preliminar Não 
se pode tomar a sua simples de
claração relativa à impropriedade 
do rito como defesa de mérito 
Ac n° 287/85, de 17 12 84, 
TRT-PR-RO-2012/84, Rei APARE
CIDO DE SOUZA. 

03 PRESUMIDA — Ausente a parte 
à audiência em que deveria pres
tar o depoimento pessoal, presu
me-se verdadeiros os fatos ale
qados pela outra parte, se não 
elididos pelas provas produzidas 
com a inicial ou contestação 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 174/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1870/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
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04. CONTUMACIA — Se, as partes 
não comparecem para depor, 
embora Intimadas com cominaoão 
de confessas quanto aos fatos 
alegados, não cabe aplicação de 
pena de confissão por manifes
tamente inócua. 
Ac. n.° 720/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2276/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. PREPOSTO — DESCONHECIMEN
TO DOS FATOS — CONFISSÃO 
FICTA — O desconhecimento 
pelo representante legal do re
clamado do horário de trabalho 
do reclamante, importa em pre
sunção da veracidade da jornada 
declinada na inicial, decorrente 
de confissão ficta. 
Ac. n.° 145/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1666/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. "FICTA CONFESSIO" — Não 
tendo o empreqado comparecido 
à audiência de instrução, na qual 
deveria depor, e a ele tendo sido 
aplicada, nos termos da lei, e 
"f icta confessio" quanto à ma
téria de fato, essa penalidade 
não atinge, contudo, os fatos 
documentalmente provados, prin
cipalmente aqueles cuja prova foi 
produzida pelo próprio emprega
dor. Assim, não pode o empre-
qador colocar em dúvida a ¡or 
nada de trabalho cumprida pele 
empreqado, comorovada pelos 
cartões ponto que ele próprio 
iuntou à sua defesa, pois tais 
documentos não se acham abran
gidos pela "f icta confessio" c 
devem sobre esta prevalecer. 
Ac n.° 913/85, de 30.04.85 
TRT-PR-RO-228/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. A confissão ficta gera presunção 
"¡uris tantum" da veracidade dos 
fatos, e não sendo infirmada por 
outros elementos probatórios 
trazidos aos autos, não pode dei
xar de ser aplicada, na forma do 

previsto no art. 844, da CLT. 
Ac. n.° 843/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-177/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Com a confissão ficta de uma 
das partes a matéria de fato tor
na-se incontroversa; não, porém, 
a matéria de direito. 
Ac. n.° 1021/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2379/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

09. A parte que, intimada para com
parecer à audiência para prestar 
depoimento, deixa de cumprir 
esta determinação judicial, sofre 
as conseqüências da confissão 
ficta: presunção de veracidade 
dos fatos alegados pela outra 
parte, que deve prevalecer se 
não infirmada por outros elemen
tos existentes nos autos. 
Ac. n.° 1024/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-006/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

10. A presunção de veracidade dos 
fatos alegados por uma parte, 
decorrente da ausência Injustifi
cada de outra à audiência, não 
é absoluta, devendo ser adequa
da oos elementos de prova cons
tante nos autos. 
Ac. n.° 349/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1836/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. Não elide a "confissão^ficta" o 
comoarecimento de sócio da em
presa reclamada, em meio a au
diência inaugural, onde se fazia 
representar apenas por advogado, 
quando a ata da audiência já 
consignava pedido de aplicação 
desta pelo advogado ex-adverso. 
Ac. n.° 995/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-329/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

12. CONFISSÃO REAL — Entre a 
confissão ficta e a confissão real 
deve prevalecer esta última, pos
to que ao Judiciário, mais do 
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que a verdade formal, interessa 
a verdade real. 
Ac. n.° 521/85, de .05.03.85, 
TRT-PR-RO-1875/84, Rel. VICENTE 
SILVA. 

13. A presunção de veracidade de
corrente da ausência de contes
tação se Infirma na confissão 
real da parte favorecida. 
Ac. n.° 1040/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-297/85, Rel. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

14. APLICABILIDADE AS PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 
— As conseqüências da "f icta 
confessio" aplicam-se às pessoas 
jurídicas de direito público, pos
to que sujeitas ao mesmo trata
mento processual das demais 
partes, salvo os privilégios ex
pressos em lei, nos quais não 
se inscreve a exclusão daquela 
"penalidade" relativamente às 
lides de natureza trabalhista, de 
direitos disponíveis. 

Ac. n.° 1102/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-180/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

15. DESNECESSIDADE DE OUTRAS 
PROVAS — A confissão ficta de
corrente do não compareclmento 
para depoimento pessoal, dis
pensa a orodução de mais provas 
das alegações de fato. Hipótese 
em que já na inicial a Reclaman
te Impugnava as anotações de 
data e de contrato de experiên
cia em sua CTPS, devendo pre
valecer suas alegações devido à 
ausência da Reclamada para de
poimento, mormente porque se
quer existe nos autos o alegado 
ajuste a prazo. 
Ac. n.° 776/85, d? 09.04.85 
TRT-PR-RO-037/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

16. DOBRA SALARIAL — Tendo o 
reclamado sido considerado revel 
e confesso quanto a matéria de 
fato, é de ser deferida, na con-
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denação a ele imposta, também 
a dobra das verbas salariais re
queridas em valores certos e 
determinadas na inicial, eis que 
aquelas cominações resultam do 
seu não comparecimento peran
te o juízo e esta do não paga
mento até a data da audiência, 
ou por ocasião da realização des
ta, das verbas salariais, verbas 
essas que, pela confissão ficta, 
se tornaram incontroversas. A 
Súmula n.° 69 do Egrégio TST, de 
resto, apanha a matéria reexami
nada. 
Ac. n.° 917/85, de 30 04.85, 
TRT-PR-RO-287/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

17. LIMITE DA PENA — A aplicação 
da pena de confesso quanto à 
matéria de fato, decorrente da 
audiência da parte, é irrelevante 
diante da prova documental con
vincente. 
Recurso a que se nega provi. 
mento. 
Ac. n.° 206/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-2019/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

18. MATÉRIA DE FATO — A ausên
cia da reclamante à audiência 
em que deveria depor, implica 
em confissão quanto à matéria de 
fato. Constitui matéria de fato a 
alegação do reclamado de que 
transferiu o negócio, do que re
sulta devesse a reclamação ser 
movida contra o sucessor. Manti
da a decisão de inferior instân
cia que julgou extinto o proces
so por ilegitimidade passiva "ad 
causam". 
Ac. n.° 258/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1882/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

01. É da competência do Tribunal 
Federal de Recursos o julgamen
to de conflito de competência 
que envolve Junta de Concilia-
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ção e Julgamento e Juízo de Di
reito do Cível e Comércio. 
Ac. n.° 507/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-CC-001/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. É incompetente o Tribunal Regio
nal do Trabalho para apreciar 
conflito negativo de competência 
entre Juiz trabalhista e Juiz da 
Justiça Comum, ¡ncid'ndo, no ca
so, a regra do art. 122, inc. I, le
tra " e " , da Constituição Federal. 
Remessa dos autos ao E. Tribu
nal Federal de Recursos. 
Ac. n.° 508/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-CC-02/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

03. CONFLITO NEGATIVO DE COM
PETÊNCIA — JURISDIÇÃO DAS 
JCJ DE CURITIBA — ARTIGO 
650, DA CLT e LEI 6.563/78, QUE 
REGULA A COMPETÊNCIA TER
RITORIAL DOS ÓRGÃOS DE PRI
MEIRA INSTÂNCIA EM TODO O 
PAÍS, DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO — A competência das Jun
tas de Conciliação e Julgamento 
coincide com a da Comarca na 
cual está sediada. Em caso de 
lei que estende a competência 
para abranqer municípios fora de 
sua sede, a jurisdição abarca so
mente os municiD'os em lei fe 
deral mencionados, matéria de 
direito público, de Interpretação 

» estrita. 
Conflito de competência conheci
do e julgado procedente. 
Ac. n.° 928/85, de 30.04.85 
TRT-PR-CC-003/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 002/85, de 28.11 84, 
TRT-PR-CC-003/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

01. Em se tratando de contrato de 
experiência, necessária é a pro
va, pelo empregador, de que o 
empregado não corresponde às 

suas expectativas, sob o aspecto 
comportamental ou técnico, para 
afastar o direito do obreiro à 
percepção de aviso prévio. 
Ac. n.° 1094/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-58/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. Não se acolhe pedido de invall-
dade do contrato de experiência 
ao fundamento de inobservância 
de normas convencionais, quando 
estes documentos, em fotocópias, 
vieram aos autos sem autentica
ção, e foram impugnados pela 
parte contrária. 
Ac. n.° 1096/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-088/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Desligado no trigésimo dia pre
visto como data do término do 
contrato de experiência, não faz 
jus o empregado ao pagamento 
de aviso prévio e seus reflexos. 
Ac. n.° 1050/85, de 07.05,85, 
TRT-PR-RO-399/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. Não provando o empregador o 
insucesso da experiência, devido 
é ao empregado o aviso orévio 
e seus consectarios. 
Ac. n.° 1081/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2180/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. AVISO PRÉVIO — Válido o con
trato de experiência mesmo em 
se tratando de mão-de-obra des
qualificada, porque nenhuma dis
tinção faz a lei neste tipo de 
pactuação. Ao término do contra
to lícito ao empregador a dis
pensa do empreqado. sem o pa 
namento do aviso prévio. 
Ac. n.° 1317/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-0149/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

06. Tendo a dispensa do empregado, 
admitido em caráter experimen
tal por 45 dias, com prorrogação 
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por outros 45 dias, sido efetiva
da no vencimento do prazo pror
rogado, sem que o autor discuta 
a validade do contrato nos seus 
aspectos intrínsecos e sim ape
nas quanto ao prazo de sua du
ração, que teria sido excedido 
de dois dias, sem que isto efe
tivamente tivesse ocorrido, não 
cabe o pagamento de aviso pré
vio pelo excesso, que na reali
dade não se verificou. 
Ac. n.° 470/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2168/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. Descabe aviso prévio em contra
to de experiência reqularmente 
celebrado e imouqnado apenas 
em qrau de recurso. 
Ar- n° 1972/85. d ° 22.05 85, 
TRT-PR-RO-568/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE 

08. TRANSFORMAÇÃO EM CONTRA
TO POR PRAZO INDETERMINADO 
— Em se tratando de contrato 
de experiência não se admite 
prorrogação tácita e se o empre
gado trabalha, ainda que por ape
nas um dia, após vencido seu 
prazo, o contrato de experiência 
se transforma em contrato por 
prazo indeterminado e sua dis
solução é regida pelas normas 
que regem este tipo de contrato. 
Pedido de aviso prévio deferido 
ao empregado que inicialmente 
fora contratado para experiência. 
Ac. n.° 1492/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-778/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

09. DESATENDÍ MENTO DE FORMA 
PREVISTA EM CONVENÇÃO CO
LETIVA DE TRABALHO — Não 
invalida contrato de experiência 
inobservância de forma prevista 
em convenção coletiva de traba
lho, ausente cominação de san
ção e não sendo a mesma essen
cial à prática do ato, havendo 
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mera violação de obrigação pelo 
não cumprimento do prometido, 
importando apenas em multa con
vencional pelo desatendimento 
de obrigação de fazer, caso pre
visto no instrumento normativo. 
Ac. n.° 1082/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2330/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. DESVALÍA — Para eximir-se ao 
paqamento de aviso orévio, o 
emoreqador não pode invocar tér
mino de contrato de experiencia 
se restar demonstrado nue o em
preqado foi despedido ao térmi
no da obra. 
Ao n° MTW Ho -n. 19 81 
TRT-PR-RO-1868/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. EMPREGADA GRÁVIDA — O tér
mino do contrato de experiência 
não confere à empregada grávida 
o direito a salário-maternldade 
nem às verbas resultantes da 
estabilidade da gestante. 
Ac. n° 325/85, de 08.01.85. 
TRT-PR-RO-2178/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

12. O documento elaborado sem as 
formalidades exigidas em con
venção coletiva de trabalho é 
destituído de valor, não gerando 
nenhum efeito. 
Ac. n.° 538/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2241/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

13. FORMALIDADES — As condições 
impostas em cláusula convencio
nal para que o empregado assine 
o contrato de experiência sobre 
a data indicativa de sua vigên
cia, extravasam os limites da lei. 
Não negando o reclamante a con
tratação experimental, apenas in-
surgindo-se contra a forma do 
ato, válida é a pactuação, tor
nando indevidas as verbas resci
sórias. 
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Ac. n.° 939/85, de 02.04.85, 
TR r-PR-RO-2270/84, Rel. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

14. CONTRATAÇÃO NULA — Nulo 
contrato de experiência firmado 
após ter o empregado trabalhado 
poucos dias sem pactuação escri
ta, por prejudicial ao empregado. 
Ac. n.° 1221/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-534/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

15. REQUISITOS — Não exige a lei 
que no contrato de experiência o 
empregador, ao seu término, pro
ve porque o empregado não pas 
sou na experimentação. Visa tal 
tipo de pactuação apenas a adap
tação entre patrão e empregado, 
como forma prévia do contrato 
por prazo indeterminado. A dis
pensa, ao seu término, não gero 
direito ao aviso prévio. 
Ac. n.° 090/85, de 28.11.85, 
TRT-PR-RO-1955/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

16. PRAZO — Excedido o prazo pre
visto no instrumento, passa o 
contrato de experiencia a ser re
gido pelas disposições aplicadas 
aos contratos nor prazo indeter
minado. 
Ac. n.° 719/85, de 12.03.85 
TRT-PR-RO-2262/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

CONTRATO POR OBRA CERTA 

01. O contrato por obra certa, como 
modalidade de contrato a prazo, 
subordina a sua validade a natu
reza ou a transitoriedade dos 
serviços, ou, ainda, quando se 
trate de atividades empresariais 
de caráter transitório. Se a em
presa não prova esses pressu-
Dostos e a prova revela que a 
obra não havia chegado ao f im, 
por ocasião da despedida, impõe-
se o pagamento do aviso prévio, 
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na rescisão ¡motivada, com os 
reflexos daí decorrentes. 
Ac. n.° 116/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2130/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO 

0 1 . A validade do contrato por prazo 
determinado está adstrita às três 
hipóteses previstas em lei: con
trato de experiência; "atividades 
empresariais de caráter transitó
r io" e "serviço cuja natureza ou 
transitoriedade justifique a pre-
determinação do prazo". 
Ac. n.° 718/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2260/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

CONTRATO DE TRABALHO 

01 . CONTRATO DE TRABALHO COM 
O ESTADO, REGIDO PELA CLT -
A pessoa jurídica de direito pú
blico int3rno, auando contrata 
pelo regime laboral da CLT, tem 
perfeita isonomia com o empre
gador, pessoa de direito privado 
inclusive quanto à forma de con 
tratação e rescisão. Recurso co 
nhecido e não provido. 
Ac. n.° 1103/85, de 21.05 8-
TRT-PR-RO-342/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. RESPONSABILIDADE PELO CON
TRATO DE TRABALHO — Trans
ferida a atividade econômica de 
uma para outra empresa, opera-
se a sucessão. E, como o empre
gado não está vinculado à pes
soa natural ou jurídica do em
pregador, mas sim à empresa, 
tem a sucessora, obrigação de 
adimplir o contrato de trabalho 
firmado pela sucedida. 
Ac n.° 837/85, de 16.04.85. 
TRT-PR-RO-128/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. SUSPENSÃO — SERVIDOR CELE
TISTA NOMEADO PARA CARGO 
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PÚBLICO EM COMISSÃO — In
contestável que o reclamante foi 
nomeado para exercer cargo pú
blico em comissão, como Chefe 
de Gabinete da Prefeitura Muni
cipal, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Púbücos da Munici
palidade, razão pela qual, nesse 
interregno, por força do disposto 
na norma consolidada, seu con 
trato de trabalho permaneceu 
suspenso, como suspensos igual
mente, restaram os depósitos do 
FGTS no período. Assim não en
tendendo, haveria o risco de es
tar legitimando a acumulação re
munerada de carqos e funções 
públicas, expressamente proibi
dos pelo art. 99 da Constituição 
Federal. 

A-v n.° 129/85. de 27.11.8* 
TRT-PR-RO-1385/84, Rei. EDISON 
RAICOSK. 

04. RESCISÕES FICTÍCIAS — Não há 
que falar em solução de conti
nuidade do contrato de trabalho 
quando o empregador é contumaz 
nos fictícios e constantes rom 
pimentos contratuais, sem que o 
empregado se desligue efetiva
mente do trabalho. 
Ac n.° 838/85, de 09.04 85 
TRT-PR-RO-138/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. ALTERAÇÃO — FRAUDE — A 
desconsideração da personalidade 
jurídica de determinada empresa 
não é invenção do iulgador e 
não há nada de novo nisso, pois 
no direito comparado há um am
plo movimento tendente a pene
trar na estrutura da sociedade e 
seus sócios componentes, remo
vendo a personalidade jurídica 
quando ela se presta para aco
bertar abusos de direito, em de
trimento de terceiros. Assim, se 
uma empresa foi constituída pa
ra servir de escudo a alterações 
ilícitas no contrato de trabalho, 
desviando da empresa principal 

todos os encargos com pessoal, 
tal modo de proceder esbarra no 
comando do art. 9° da CLT, não 
tendo qualquer eficácia jurídica. 
Ac. n.° 1137/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-2511/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

DENÚNCIA INDIRETA DO CON
TRATO DE TRABALHO — NÃO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
INDISPENSÁVEIS AO EMPREEN
DIMENTO RURAL — Ao não mais 
propiciar aos empregados os ser
viços que estes vinham por lon
go tempo realizando, afazeres 
próprios da lavoura, inerentes e 
indispensáveis ao empreendimen
to rural, o detentor da atividade 
agro-económica incorre na de
núncia do pacto laborai pela cha
mada via indireta, devendo, por 
ÍSPO, arcar com todas as conse-
Ac. n.° 339/85, de 27.11.84, 
aüências legais. 

TRT-PR-RO-872/82, Rei. VICENTE 
SILVA. 

POSSIBILIDADE DE SER ESTABEr 
I ECIDO TÁCITAMENTE — O fato 
C'T inexistirem reqistros formais 
de um contrato de trabalho não 
impede seia reconhecida sua 
existência. O art. 442 da CLT 
prevê a hipótese do contrato He 
trabalho ser estabelecido tacita-
mente. 
Ac. n.° 1498/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-798/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

SOLIDARIEDADE — Exceto nos 
casos de trabalho temporário ou 
de sequrança e vigilância bancá
ria, não é lícita a intermediação 
nos contratos de trabalho, reco
nhecida em tal hipótese a soli
dariedade entre a locadora e a 
tomadora de serviços, com bas* 
na manifestação tácita da vonta
de, art. 896, do Código Civil. 
Ac. n.° 685/85, de 26.03.85, 

07. 
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TRT-PR-RO-2365/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTNERO. 

09. SUBORDINADO — Ainda que 
formalmente o contrato de pres
tação de serviços assuma o ca
ráter de representação comercial, 
deve prevalecer o contrato-reali-
dade, se provados, o quanto bas
ta, os requisitos do art. 3.°, da 
CLT. 
Recurso conhecido e não pro
vido. 
Ac. n.° 259/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1886/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

10. SUCESSIVOS — Recebendo o tra
balhador, optante do FGTS, os 
depósitos devidos em cada res
cisão de seu contrato de traba
lho com a mesma empresa, na 
qual foi readmitido, por diversas 
vezes, após decurso de tempo 
considerável, entre cada demis
são e readmissêo, o que afasta 
o entendimento sufragado na Sú
mula n.° 20, do E. TST, tais pe
ríodos não podem ser considera
dos como relativos a um único 
e indivisível contrato de traba
lho e ¡naplicável, no caso, o dis
posto no art. 453, da CLT. 
Ac. n.° 526/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1947/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ver, também, Relação de Empre
go, Relação de Emprego Rural e 
Rescisão Indireta. 

CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 

01. Não sendo norma editada pelo 
poder público, a Convenção Co
letiva de Trabalho, deve ser tra
zida aos autos a fim de concre
tizar sua exinibilidade. 
Ac n.° 818/85, de 09.04.85 
TRT-PR-RO-009/85, Rei. LEONAR 
DO ABAGGE. 

02. Indevido piso salarial estipulado 
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em Convenção Coletiva de Tra
balho, à qual não foi chamada a 
integrar, entidade sindical, a que 
se vincula o empregador. 
Ac. n.° 814/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2494/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. CÓPIA NÃO AUTENTICADA — 
INVALIDADE — Fotocópias não 
autenticadas ou conferidas, im
pugnadas pela parte contrária, 
são desvallosas para atestar a 
existência de convenção coletiva 
de trabalho. 
Ac. n.° 493/85, de 12.02.8". 
TRT-PR-RO-2105/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. INAPLICABILIDADE — Inaplicável 
convenção coletiva de trabalho 
vigente no Estado do Paraná, se 
a empresa não tem sede ou filial 
na área territorial abrangida pe
las entidades convenentes. 
Ac. n.° 1280/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-608/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. ENQUADRAMENTO COMO MEIO-
OFICIAL — Auxiliar de departa
mento de pessoal que não obte
ve êxito em provar o desempe
nho de funções equivalentes ao 
"MEIO OFICIAL", previsto em 
Convenção Coletiva de Trabalho 
da categoria dos trabalhadores 
na construção civil, não pode 
equiparar-se àquele, para efeito 
de salário, se da mesma norma, 
constam funções outras, subal
ternas, às quais se enquadra o 
autor, perfeitamente. 

Ac. n.° 909/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-204/85, Re!. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. ENQUADRAMENTO COMO "CON
TRA MESTRE" — Empregado na 
construção civil, que obteve êxi
to em provar que era encarrega
do dos carpinteiros e do a'moxa-
rifado, inclusive substituindo o 
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mestre de obras, em suas ausên
cias, confirmado tal desempenho 
pelo próprio preposto da recla
mada, pode ser enquadrado como 
"CONTRA MESTRE", conforme 
prevê a Convenção da categoria 
respectiva. 
Ac. n.° 893/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-078/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

07. CÓPIA — AUTENTICIDADE — À 
parte contra quem foi produzida 
cópia de convenção coletiva de 
trabalho compete alegar se lhe 
admite ou não a veracidade do 
contexto, presumindo-se, com o 
silêncio, que o tem por verda
deiro. Inteligência do art. 372, do 
CPC. 
Ac. n.° 149/85, de 27 11.84, 
TRT-PR-RO-1690/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

08. AUSENTE PROVA NOS AUTOS — 
Por não ser de conhecimento pú
blico, a Convenção Coletiva deve 
vir aos autos para fazer prova 
entre as partes. 
Ac. n.° 1032/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-184/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

09. TAXA DE REVERSÃO — MULTA 
— Não havendo prova alguma no 
sentido de que a reclamada está 
vinculada, sindicalmente, ao Sin
dicato de Hotéis, Restaurantes, 
e tc , de Curitiba, por estar se
diada em Ponta Grossa, a ela 
não se aplica a Convenção Cole
tiva firmada por tal Sindicato. 
Ac. n° 484/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-1776/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

Ver, também, Cláusula Convencio
nal e Multa Convencional. 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

01. A correção monetária conta-se a 
partir da época em cue os valo
res devidos ao empreqndo se 

tornaram legalmente exigíveis, 
mesmo que a relação de empre
go tenha sido reconhecida por 
decisão judicial em época pos
terior. 
Ac. n.° 1300/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-AP-65/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. A correção monetária é devida a 
partir das épocas próprias defi
nidas no artigo 2.° do Decreto-Lei 
75, e não a partir do ajuizamento 
da reclamatória. 
Recurso conhecido e não pro
vido. 
Ac. n.° 614/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2244/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. CORREÇÃO MONETÁRIA — Os 
débitos trabalhistas de qualquer 
natureza não solvidos pelo deve
dor, no prazo de 90 dias conta
dos das épocas próprias, as re
feridas no artigo 2.°, do Decreto-
Lei 75/66, estão sujeitos à atua
lização pelos índices oficiais tri
mestrais pertinentes. 
Ac. n.' 789/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-AP-008/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. A incidência da correção mone
tária no que se relaciona ao 
quantum correspondente à inde
nização, flui da data em que se 
operar a rescisão contratual ou 
que esta for declarada por sen
tença, consoante disposição do 
artigo 2.°, inciso II, do Decreto-
Lei n.° 75/66. 
Recurso conhecido e não pro
vido. 
Ac. n.° 782/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-116/85, Rsl. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. A correção monetária dos débi
tos trabalhistas deve ser aplica
da conforme lei psoecial nue 
normativa a matéria — Decreto-
Lei n.° 75/66. Não se aplica a 
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partir do ajuizamento da ação 
como entendeu a r. decisão re
corrida. 
Ac. n.° 634/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2420/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. A correção monetária torna-se 
aplicável a partir do inadimple-
mento, e o índice é o referente 
à época em que o débito tornou-
se devido. 
Ac. n.° 012/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AP-189/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

07. INCIDÊNCIA — Ultrapassados os 
noventa dias mencionados no 
Decreto-Lei n.° 75/66, a aplicação 
dos índices de correção monetá
ria se faz a partir do débito. 
Ac. n.° 707/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-270/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. DATA LIMITE — Devidas as par
celas: a partir das épocas pró
prias, nos termos do DL-75/66, a 
correção monetária incide a par
tir da época em que o débito 
deveria ser pago e não o foi. 
Ac. n.° 0015/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-AP-202/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

09. FLUENCIA — A correção mone
tária de débitos trabalhistas não 
pagos no prazo de 90 dias conta
dos de sua exigibilidade deve ser 
calculada levando-se em conla 
sua fluencia a partir das épocas 
próprias estatuídas pelo artigo 
2." do Decreto-Lei 75/66. 
Ac. n.° 240/85, de 08.01.85. 
TRT-PR-AP-238/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

10. A correção monetária deve sem
pre incidir, quando da atualização 
de cálculos, tomando-se por base 
a época em aue o principal se 
tornou exigível e nunca do valer 
anteriormente corrigido, sob pe

na de verificar-se "bis in idem", 
defeso em lei. 
Ac. n.° 1349/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-035/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ver, também, Juros de Mora. 

CORREIÇÃO 

01 . CORREIÇÃO PARCIAL — Desca-
be a correição parcial contra 
atos atentatórios à boa ordem 
processual ou funcional, sempre 
que exista recurso legal especí
fico para o exame do ato impug
nado. 
Ac. n.° 510/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-AR-001/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

CUSTAS 

01. Na Justiça do Trabalho o paga
mento de custas é efetuado pela 
parte vencida, mesmo que par
cialmente. 
Ac. n.° 956/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2422/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. Não se conhece de recurso, por 
deserto, em que as custas foram 
pagas após o qüinqüídio legal. 
Ac. n.° 440/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2109/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. NÃO RECOLHIMENTO — DESER
ÇÃO — A parte que deixa de 
efetuar o indispensável preparo 
recursal, não recolhendo as custas 
processuais, descumpre o § 4.°, 
do art. 789, consolidado; pelo 
que, não se conhece do recurso 
interposto, pois comprovadamen-
te deserto. 
Ac. n.° 636/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2425/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. PRAZO PARA PAGAMENTO — O 
prazo de cinco dias para o paga
mento das custas é fixado em 
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leí (CLT, art. 789, § 4.°) e a nin
guém é dado não cumprir tal 
prazo alegando desconhecimento 
ou induzimento em erro. 
Ac. n.° 1008/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-AI-011/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. O prazo para o pagamento das 
custas é de cinco dias a contar 
da data de interposição do recur
so ou, quando não fixado seu 
valor na sentença, a contar da 
data da intimação de seu cálculo. 
Ac. n.° 1458/85, de 13.06.85, 
TRT-PR-RO-379/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. CUSTAS — PRAZO — O prazo 
para pagamento das custas é pe
remptório, sendo ineficaz despa
cho do juiz que o reabre, quando 
já fluíra o qüinqüídio legal, au
sentes as hipóteses leqais, que 
autorizariam sua devolução ou 
prorrogação. Recurso que não se 
conhece, por deserto. 
Ac. n.° 027/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1415/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

07. PREPARO — COMPROVAÇÃO — 
Exige a lei que as custas sejam 
pagas no prazo leqal. A compro
vação do seu recolhimento ne
cessariamente não precisa acom
panhar o recurso, podendo ser 
suprida pela ¡untada ao processo 
pela Secretaria da Junta, na for
ma do art. 2.°, § 3.°, do Provimen
to n.° 6/77, do Presidente deste 
E. Tribunal. 
Ac. n.° 086/85, de 27 11.84, 
TRT-PR-RO-1932/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

08. PRAZO PEREMPTÓRIO — O pra
zo estabelecido em lei para pa
gamento das custas não pode 
ser alongado ¡motivadamente pe
lo juiz, por peremptório. 
Ac. n.° 1285/85, de 04.06.85, 
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TRT-PR-RO-644/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, Deserção e Recur
so. 

D 
DECISÃO NORMATIVA 

01 . VIGÊNCIA IMEDIATA — A deci
são normativa tem vigência ime
diata, salvo se o recurso que 
contra ela for interposto, rece
ber efeito suspensivo, através de 
decisão do Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho. 
Ac. n.° 1133/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-2437/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

DECRETO-LEI 

01 . INCONSTITUCIONALIDADE — Ar
güição de inconstitucionalidade 
do Decreto-Lei 2.065, repelida, 
tendo-se em conta que o mesmo 
encerra matéria de finanças pú
blicas, já porque a legislação 
atrelou ao contrato de emprego 
regulado pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, os servidores 
das Empresas Públicas e das So
ciedades de Economia Mista, já 
porque o art. 62 da Constituição 
Federal prevê que o orçamento 
"compreenderá obrigatoriamente 
as despesas e receitas relativas 
a todos os Poderes, órgãos e 
fundos, tanto da administração 
direta quanto da indireta. 
Ac. n.° 658/85, de 26.03.85. 
TRT-PR-RO-2199/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. INCONSTITUCIONALIDADE — Na 
análise da constitucionalidade de 
decreto-lei, o exame da urgência 
e interesse público relevante re
dundam na apreciação política, na 
apreciação de conveniência da me
dida em si e do momento de sua 
edição. Cai, portanto, na esfera 
da política e da discrição^ presi
dencial. Reduzem-se essas condi
ções a simples recomendações, 
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já que o controle judiciário não 
pode incidir sobre eles, dado o 
seu caráter. Somente o Congres 
so é que, sendo também órgão 
político, pode eventualmente to 
mar em consideração a urgência 
ou o interesse público relevante 
da medida ao examiná-la (FER 
REIRA FILHO, Manoel Gonçalves 
Curso de Dir j i to Constitucional 
11." ed., SP., Saraiva). Quanto a^ 
conteúdo material, não é estra 
nho ao conceito de finanças pú 
blicas decreto-lei que visa ajus 
tar o orçamento das chamadas 
"empresas estatais", embora re 
flita em outros setores da ati 
vidade privada. 

Ac n.° 1202/85, de 28.05.85 
TRT-PR-RO-120/85, Rei. INDALECIO 
GOMES NETO. 

03. A ¡nconstitucionalidade do De 
creto-lei reconhecida não deso
briga o empregador, quando mui 
t n "nrJo !|-,f, r<ar ação contra c 
Poder Público. 
Ac. n° 1220/85, de 28.05.85 
TRT-PR-RO-532/85. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. Reputamos inconstitucionais os 
Decretos-Leis 2024/83 e 2065/83, 
posto que ao Presidente da Re
pública não é dado legislar em 
matera salaria!, a qual não se 
insere no contexto ¿a expressão 
"finanças públicas" (art. 55 da 
Carta Magna). 
A" n° 280/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1986/84. Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 
No mesmo sentido: 
An n° 281/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1990/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

05. DECRETOS SALAP'AIS — IN-
CONSTITUCIONALIDADE — A in-
constituclonalidade dos Decretos-
Le!s 2024 e 2065 enseja a não 
aplicação dos mesmos. A aparen
te lega'idade destes diplomas le

gais não autoriza o Judiciário a 
descumprir mandamento constitu
cional. 
Ac. n.° 197/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1988/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

DEFESA 

01. HORAS EXTRAS — REPOUSOS 
— Assim como a petição inicial 
é peça fundamental e dela de
pende em boa parte, o êxito da 
ação, devendo, por isso, ser 
cuidadosamente elaborada, com 
especificação do pedido, também 
a defesa deve examinar os fatos 
com exaustão e fazer-se acom
panhar da prova documental no 
original ou em fotocópia autenti
cada. Os fatos não contestados 
traduzem uma presunção de ver
dade. Acolhe-se o pedido de ho
ras extras e repousos semanais, 
se a defesa não impugna a ho
rário indicado e não prova, pelos 
meios admitidos em direito, o 
pagamento das horas suplementa
res e repousos. 

Ac. n.° 1375/85, de 11.06 85, 
TRT-PR-RO-0186/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

DEPÓSiTO RECURSAL 

01. Vedado ao Banco a realização do 
depósito, para efeito de recurso, 
no seu próprio estabelecimento, 
auando for este empregador, sob 
pena de deserção, salvo se com
provado credenciamento de que 
trata o artiao 10, § 4.°, do De
rreto 59.820/66. 
Ac n.° 215/85. de 20.11 84, 
TRT-PR-RO-2057/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
No mesmo sentido: 
Ac n " 023/85, de 27.11 84, 
TRT-PR-RO-1104/84, RH. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 294/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-2039/84, Rol. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
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Ac. n.° 193/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1978/84, Rei. Desig. 
JOSÉ MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 267/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1935/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 600/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2074/84, Reí. Desig. 
JOSÉ MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 519/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-1861/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 615/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2248/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 619/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2266/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 675/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2316/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac. n.° 903/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-167/85, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. IRREGULARIDADE DO DEPÓSITO 
— Não se conhece do recurso, 
por irregularidade do depósito, 
quando o Banco-recorrente o faz 
em uma de suas próprias agên
cias, sem provar nos autos o 
credenciamento para Isto. 
Ac. n.° 699/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2428/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. Deserto recurso em que o depó
sito foi efetuado em estabeleci
mento do próprio banco recor
rente, sem comprovação de que 
esteja credenciado a recebê-lo. 
Ac. n.° 708/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1616/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac n.° 029/85, de 20 11.84, 
TRT-PR-RO-1524/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 160/85, de 27 11.84, 
TRT-PR-RO-1746/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n° 445/85, de 08 01.85, 
TRT-PR-RO-2152/84, Rei. PEDRO 
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RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 082/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1864/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 738/85, de 26.03.85. 
TRT-PR-RO-1538/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 623/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2292/84, Rei. Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 632/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2358/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

04. Em se tratando de banco, indis
pensável que o recorrente de
monstre estar credenciado para 
receber os depósitos do FGTS — 
já que o efetuou em sua própria 
agência — para que se possa 
aquilatar do efetivo cumprimento 
do que determina o artigo 899 
e seus parágrafos da CLT, devi
damente garantido o JUÍZO. 
Ac. n.° 396/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2143/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 248/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1687/84, Rei. Desig. 
APARECIDO DE SOUZA. 

05. Não se conhece, por deserto, 
de recurso em que a guia de de
pósito não apresente qualquer 
indicação que a vincule ao pro
cesso, nem a relação de empre
gados se encontra visada pela 
instituição depositária. 
Ac. n.° 438/85, de 08 01.85, 
TRT-PR-RO-2097/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. Depósito irregular, não atenden
do determinação legal quanto à 
comprovação de credenciamento 
para recebê-lo importa em de
serção. 
Ac. n.° 1029/85, de 30 04.85, 
TRT-PR-RO-124/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

07. Depósito irregular, feito a menor 
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que o limite estabelecido em lei, 
impede o conhecimento do re
curso por deserto 
Ac n° 1038/85, de 07 05 85, 
TRT PR-RO 294/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

08 E protelatona e injustificável a 
notificação da parte recorrente 
para o recolhimento do depósito 
recursal, mormente em se tratan
do de condenação liquida ou res
tando pacifico o valor da causa 
A lei iá estabelece que o depó
sito é pressuposto para a regu
lar interposição de recursos, f i
xando os valores a serem reco
lhidos e o seu prazo de compro 
vação Se um recurso é inter
posto sem o respectivo depósito 
ou este é efetuado em valor in 
ferior ao estipulado no art 899 
e §§ da CLT, ou ainda se a com
provação de sua realização for 
feita fora do orazo do recurso, 
impõe se ao JUÍZO de 1 ° grau, a 
quem cabe o primeiro pxame da 
adnvssibilidade dos recursos, a 
decretação da deserção do re
curso 

Ac n° 569/85, de 12 03 85 
TRT-PR RO-2314/84, Rei VICENTE 
S'LVA 

09 ALTERAÇÃO DOS VALORES RE
FERÊNCIA — A retroatividade 
dos Decretos aue alteram os 
valores referência deve ser con 
siderada quando da feitura do 
deposito recursal Se não sabido, 
à época do depósito, o novo va
lor referência, assim que seja 
conhecido, deve gerar comple 
mentacão, pena de deserção do 
recurso 
A - n° 5/16/85 de 12 03 85 
TRT-PR-AI 002/85, Rei LFONARDO 
ABAGGE 

10 CADFRNETA DE POUPANÇA — 
PESFRCÃO — A abertura de 
pon^a dn caderneta de oouoanca, 
a nda que em nome das partes, 
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mas não vinculada ao juízo, não 
serve para efeito do deposito 
recursal previsto no art 899 e 
§§ da CLT Recurso não conhe
cido, por deserto 
Ac n° 1164/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-471/85, Rei VICENTE 
SILVA 

11 COMPROVAÇÃO — Mesmo que 
o depósito recursal tenha sido 
efetuado no prazo do recurso, 
este deve ser considerado de
serto caso a comprovação da 
realização deste depósito venha 
aos autos fora do prazo de oito 
dias após a ciência da decisão 
(Lei n° 5584/70, art 7 o) 
Ac n° 703/85, de 27 03 85, 
TRT-PR-RO-012/85, Rei VICENTE 
SILVA 

12 CREDENCIAMENTO JUNTO AO 
B N H — Credenciamento não 
comprovado para receber deposi 
to recursal importa em deserção 
do recurso, se o recorrente e a 
propria instituição depositaria 
Ac n ° 858/85, de 02 04 85 
TRT PR RO-1602/84, Rei Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

13 DEPÓSITO IRREGULAR — CRE
DENCIAMENTO NÃO PROVADO 
— Deposito recursal efetuado no 
próprio estabelecimento bancário 
recorrente, ausente prova de que 
se encontre credenciado a rece
bê-lo, é irregular importando em 
deserção do apelo 
Ac n° 147/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1679/84 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
No mesmo sentido 
Ac n° 048/85, de 20 11 84, 
TRT-PR RO 1750/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ac n° 166/85 de 04 12 84 
TRT-PR RO-1816/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ac n° 444/85 de 08 01 85 
TRT-PR RO-2141/84 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
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14. DEPÓSITO LEGAL INSUFICIENTE 
— NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO — DESERÇÃO — Se 
o montante provisório de conde
nação foi fixado em importância 
superior a 10 (dez) salários de 
referência, e não se observa 
rigorosamente este limite quando 
da Interposição do recurso, dele 
não se pode conhecer, pois insu
ficiente o depósito legal. 
Ac. n.° 1451/85, de 11.08.85, 
TRT-PR-RO-240/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1453/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-284/35, Rei. VICENTE 
SILVA. 

15. RECORRENTE — DEPÓSITO NO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO — 
FALTA DE CREDENCIAMENTO — 
DESERÇÃO — Não pode ser co
nhecido o recurso interposto por 
banco que efetua o depósito re
cursal em seu próprio estabele
cimento, sem a prova do creden
ciamento a que se refere o art. 
10, § 4.°, do Decreto 59.820/66. 
Ac. n° 862/85, de 16 04.85, 
TRT-PR-RO-2209/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

16. DEPÓSITO PARA FINS DE RE
CURSO — O depósito para fins 
de recurso efetuado fora da se
de do Juízo é válido se feito à 
ordem deste, em conta vinculada 
do trabalhador e com identifica
ção do processo. 
Ac n.° 957/85, de 09 04.85, 
TRT-PR-RO-2431/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

17. EFETUADO FORA DO PRAZO LE
GAL — Depósito recursal efetua
do no nono dia e, portanto, fora 
do prazo leqal para a interposi
ção do apelo, Inviabiliza o conhe
cimento deste, por deserto. 
Ac. n.° 033/85, de 20 11.84, 
TRT-PR-RO-1588/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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18. CREDENCIAMENTO NÃO PROVA
DO — Depósito recursal, efe
tuado no próprio estabelecimento 
bancário recorrente, ausente 
comprovação de que se encontre 
credenciado a recebê-lo, na for
ma exigida pelo § 4.°, do artigo 
10, do Decreto 59.820/66, é irre
gular, inviabilizando o conheci
mento do recurso, por deserto. 
Ac. n.° 711/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1884/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 425/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2018/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 602/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2183/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
Ac. n.° 960/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2496/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

19. CONTA VINCULADA — Diante 
das regras contidas nos parágra
fos do artigo 899 da CLT, para 
que se possa comprovar a garan
tia do Juízo deve ficar perfeita
mente caracterizado o depósito 
na conta vinculada do empregado 
ou, se esta não existir, a sua 
abertura no nome do empregado, 
na forma do art. 2.° da Le1 

5107/66. 
Ac. n.° 321/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-2162/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

20. RELAÇÃO DE EMPREGADO — O 
depósito recursal, de que trata 
o art. 899 da CLT, deve ser feito 
na conta vinculada do emprega
do, se optante, ou em nome da 
empresa e à disposição do Juízo 
do processo, se não o for. Não 
identificando a guia de reco
lhimento o processo, torna-se In
dispensável aue a relação de em
preqado esteja vistada ou auten
ticada pelo banco recebedor. Não 
se conhece, conseqüentemente, 
de recurso cujo depósito não 
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oferece elementos seguros de 
que está à disposição do Juízo. 
Ac. n.° 566/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2296/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

21. DESERÇÃO POR INSUFICIÊNCIA 
— Não se conhece, porque de
serto, de recurso ordinário cujo 
depósito recursal — correspon
dente a 10 vezes o valor de re
ferência — foi efetuado tendo 
por base o valor vigente na sede 
do juízo em semestre anterior e 
não àquele vigorante na data do 
depósito. 
Ac. n.° 1194/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-055/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

22. DEPÓSITO RECURSAL — DESER
ÇÃO — Não se conhece de re
curso, por deserto, quando a 
Gula de Depósito não esclarece 
a que processo se refere, bem 
como a Relação de Empregados 
não se encontra visada pelo Ban
co depositário. 
Ac. n.° 1213/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-288/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

23. Deserto é o recurso em que a 
Guia de Recolhimento do depó
sito recursal não comprova qual
quer vinculação com o processo 
e a Relação de Empregados nã r 

apresenta visto ou carimbo dr 
instituição depositária. 
Ac. n.° 1205/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-145/85, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

24. O depósito recursal, de que trata 
o art. 899 da CLT, deve ser feito 
na conta vinculada do emprega
do, se optante ou em nome da 
empresa, se não o for. Não iden
tificando a guia de recolhimento 
o processo, torna-se indispensá
vel que a relação de empreqado, 
a ela relativa, esteja vlstada e 
autenticada pelo banco depositá

rio. Não se conhece, conseqüen
temente, porque deserto, de re
curso cujos comprovantes do 
depósito recursal não oferecem 
elementos seguros de que este 
está à disposição do juízo do 
processo. 
Ac. n.° 465/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2133/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

25. Não se conhece, porque deserto, 
de recurso ordinário no qual a 
guia de depósito recursal, junta
da aos autos por fotocópia auten
ticada, não identifica o processo 
a que é relativa e não se encon
tra acompanhada de relação di 
empregado, devidamente autenti
cada pelo banco depositário, 
comprovando a realização do do 
pósito na conta vinculada do em
pregado junto ao BNH. 
Ac. n.° 439/85, de 13.02.8^, 
TRT-PR-RO-2108/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac n.° 442/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2124/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

26. Não merece ser conhecido o ape
lo se o depósito recursal é efe
tuado em agência do próprio ban
co reclamado sem que este de
monstre o seu credenciamento 
para tal recebimento, em face 
do disposto pelo § 4.° do artigo 
10 do Regulamento do FGTS, 
aprovado pelo Decreto n.° 59.820/ 
66. 
Ac. n.° 192/85, de 04.02.84, 
TRT-PR-RO-1966/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
No mesmo sentido: 
Ac n.° 176/85, de 04.12 8A 

TRT-PR-RO-1890/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ac. n.° 195/85, de 04.12 84, 
TRT-PR-RO-1982/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ac. n.° 210/85, de 04.12.84, 
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TRT-PR-RO-2035/85, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

27. DEPÓSITO INSUFICIENTE — Ha
vendo sido feito o depósito re
cursal com base em maior valor 
de referência inferior ao vigente, 
à época da interposição do re
curso, comprova-se a insuficiên
cia do depósito obrigatório, a de
serção do recurso que impede o 
conhecimento. 
Ac. n.° 528/85, de 13.02 85, 
TRT-PR-RO-2142/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

28. IRREGULAR — Depósito recursal 
oferecido em fotocópia, sem 
qualquer autenticação ou confe
rência, porque em desacordo com 
o que preceitua o art. 830 da 
CLT, não se presta para cumprir 
a exigência do art. 899 do diplo
ma consolidado. 
Ac. n.° 1259/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-435/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

29. NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUI
SITOS LEGAIS — IRREGULARI
DADE — Afigura-se irregular o 
depósito para fins de recurso 
que se faz acompanhar de RE 
(Relação de Empregados) não 
fornecedora de indícios, pela au
sência de registro ou carimoo, 
de que suas primeiras vias te
nham sido realmente entregues 
ao banco depositário, e de GR 
(Guia de Recolhimento) que, por 
outro lado, nada contém para su
prir tal falta, inexistindo qualquer 
alusão às partes, número dos 
autos, etc. 
Ac. n.° 543/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-AI-050/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac n.° 1166/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-507/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

30. PROVA DO CREDENCIAMENTO 
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— Apesar do depósito recursal 
não estar acompanhado da provj 
do credenciamento, ao teor on 
§ 4.°, do art. 10, do Decreto n.° 
59.820/66, verifica-se que ele foi 
efetuado em conta vinculada do 
empreqado e à disposição do 
Juízo, atendendo de qualquer for
ma ao contido na Súmula n° 165. 
do E TST. Assim, conhece-se do 
recurso. 
Ac. n.° 378/85, de 17 12 84, 
TRT-PR-RO-2058/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 383/85, de 17 12 8̂ 1 
TRT-PR-RO-2089/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 381/85, de 17 19 <M 
TRT-PR-RO-2081/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n° 374/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2043/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 288/85, de 17 12 84, 
TRT-PR-RO-2014/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 372/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2036/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 397/85, de 17 12 81, 
TRT-PR-RO-2145/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 395/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2134/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 468/85, de 13 02 85, 
TRT-PR-RO-2158/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

31. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO 
DE SUA REALIZAÇÃO — A com
provação da realização do depó
sito recursal deve ser feita de^ 
tro do prazo para interposição do 
recurso, sob pena de ser este 
considerado deserto. 
Ac. n.° 898/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-109/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

32. VALOR A SER RECOLHIDO — O 
depósito recursal, a que se re-
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fere o § 2.° do art. 899, da CLT, 
deve ser realizado considerando-
se o valor-referência vigente no 
dia em que é recolhido, mesmo 
que a decisão recorrida seja an
terior ao seu último reajuste. Re
curso a que não se conhece, por 
deserto. 
Ac. n.° 664/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2255/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

33. Deserto é o recurso cujo depó
sito foi efetuado no próprio ban
co recorrente, sem comprovação 
de credenciamento. Decreto n.1 

59 820/66. 
Ac. n.° 1083/85, de 07.05.85. 
TRT-PR-RO-2336/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, Custas e Recurso. 

DESCONTOS 

01. RESPONSABILIDADE DO EMPRE
GADO — Reconhecendo o em
pregado, expressamente e por 
escrito, a sua responsabilidade 
pelo prejuízo que, no exercício 
de suas funções, ocasionou ao 
empregador, não há como obri
gar este a devolver o valo>- dr 
débito reconhecido, o qual, tam
bém por escrito, autorizou fossc 
debitado em sua conta corrente 
Ac. n.° 1186/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-2457/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. DESCONTOS INDEVIDOS — RES
TITUIÇÃO — "O princípio da 
autonomia da vontade do Direito 
do Trabalho não vale contra a lei 
(CLT, art. 444)." Sentença que 
determinou a restituição de ver
bas descontadas indevidamente 
do empreqado mantida por seus 
jurídicos fundamentos. 
Ac. n.° 1157/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-394/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. Os descontos, efetuados nos sa

lários do empregado sem sua 
autorização, mesmo que lhe tra
gam benefícios, não tem amparo 
jurídico, face ao que dispõe o 
art. 462, CLT. 
Ac. n.° 1193/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-048/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO — 
O desconto previdenciário só in
cide sobre verbas salariais; não 
Incide, portanto, sobre férias in
denizadas. 
Ac. n.° 130/85, de 27.11 8á. 
TRT-PR-RO-1528/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. Indevido o desconto previdenciá
rio sobre férias indenizadas, vis
to não configurar como parcela 

Ac. n.° 904/85, de 30.04 85. 
TRT-PR-RO-181/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

06. O pedido de descontos previden-
ciários das verbas da condena
ção só se justifica quando o em
pregador provar já ter efetuado 
tais recolhimentos. 
Ac. n.° 1015/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-AP-037/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

07. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
INDEVIDA — Descabida dedução 
de contribuição previdenclária 
sobre férias pagas no ato da res
cisão, dada sua natureza ind^ni-
tária, pois a contribuição é devi
da sobre a remuneração básica 
do empregado. 
Ac. n.° 967/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-066/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

08. EMPREGADO ANALFABETO — 
DESCONTOS — A simples auto
rização dada por empregado anal
fabeto não basta para validar des
conto, se nenhum benefício au
fere da Associação e a autorlza-
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ção lhe foi exigida quando da 
admissão. 
Ac. n.° 1341/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-722/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

DESPEDIDA 

01. CONFISSÃO — A prova da des
pedida torna-se desnecessária 
quando confessada na defesa, ao 
afirmar: "Terminado o contrato 
de experiência, a Reclamante, só 
não demitida porque estava grá
vida, aproveitando da situação co
meteu na empresa toda sorte de 
justas causas, como prova a car
ta de advertência anexa". Aí es
tá claro que a empresa estava 
somente aquardando o retorno 
da empregada da llcença-gesta-
ção para despedi-la sob a alega
ção de ¡usta causa. E o fez. 
Ac. n.° 384/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-2090/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

02. DESPEDIDA INDIRETA — AVISO 
PRÉVIO — A partir da vigência 
da Lei n.° 7.108/83, não mais se 
aplica a Súmula n.° 31, do Co-
lendo TST, devido é o aviso pré
vio, ainda que indireta a resci
são contratual. 
Recurso conhecido e parcialmen
te provido. 
Ac. n.° 517/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-1694/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA 
— A falta grave e a demissão por 
¡usta causa, devem estar em es
trita relação de imediaticidade, 
sob pena de, decorrido lapso de 
temoo considerável entre a ocor
rência da falta e a conseqüente 
punição, descaracterizar-se aquela 
como ensejadora da despedida 
motivada. 
Ac. n. 890/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-054/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA 

— Caracteriza-se a despedida 
sem ¡usta causa quando o em
pregador, embora negando ter 
"mandado embora" o empregado, 
confessa que os serviços deste 
não mais lhe interessavam. 
Ac. n.° 1143/85, de 23.04.85. 
TRT-PR-RO-159/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. Inovando o recurso ao invocar a 
falta grave de Insubordinação e 
não provado o abandono de em
presa, alegado na defesa, tem-se 
a dispensa como operada sem 
justa causa. 
Ac. n.° 128/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1095/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. Não demonstrada a culpabilidade 
do empregado, isto é, de ter agi
do com negligência ou imprudên
cia, no transporte de numerário 
do empregador, que viera a ser 
subtraído, em assalto, não há 
marqem para a caracterização da 
despedida por justa causa. 
Ac. n.° 501/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2191/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

DISSÍDIO COLETIVO 

01. A Justiça do Trabalho não pode 
permitir que dentro de uma mes
ma categoria haja tratamento di
ferenciado entre seus Integran
tes. Assim, em julgamento de 
dissídio coletivo devem ser es
tabelecidas as condições que já 
constam de convenção coletiva 
que abranja siqnificatlva parcela 
da catenoria envolvida. 
Ac. n.° 580/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RDC-003/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. Aco'he-se cláusulas de dissídio 
coletivo, ajustando-as ao que já 
foi convencionado com a maior 
parte dos ¡nteqrantes das catego
rias profissional e econômica, pa
ra Igual período, em atenção ao 
princípio da ¡sonomla. 
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Ac. n.° 1122/85, de 21.05.85, ' 
TRT-PR-DC-023/83, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Homologa-se o acordo estabele
cido entre Suscitante e Suscita
do, posto que formalizado dentro 
dos parâmetros leqais vigentes. 
Ac. n.° 479/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-DC-025/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. ACORDO — Revestido das forma
lidades legais e não contrariando 
as normas traçadas na Instrução 
Normativa n.° 1, do E. TST e nas 
demais disposições aplicáveis à 
espécie, homologa-se o acordo 
efetuado pelas partes dissiden
tes, para por fim ao presente 
dissídio coletivo. 
Ac. n.° 579/85, de 19.03.85 
TRT-PR-DC-026/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

07. 
05. ASSEMBLÉIA — NÚMERO DE 

ASSOCIADOS PRESENTES — Não 
provado e nem demonstrado nos 
autos, que a assembléia para a 
instauração de dissídio coletivo 
realizou-se, em primeira convo
cação, com a presença de vo
tantes igual ou superior à maio
ria de 2/3 da totalidade dos asso
ciados do Sindicato, importa não 
só na nulidade da assembléia, 
bem como também de todos os 08. 
atos que a ela se seguiram, com 
conseqüente arquivamento do 
feito. 

Ac. n.° 506/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-DC-020/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. COMPETÊNCIA NORMATIVA — 
Quando a maior parte dos Inte
grantes da categoria profissional 
firmaram acordos coletivos com 
as empresas integrantes da ca- u^-
tegoria econômica, impõe-se que 
se adote para os demais inte
grantes da categoria idênticas 
cláusulas, em atenção ao princí
pio da ¡sonomia. 
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O art. 142, parágrafo 1.°, da Cons 
tituição Federal não constitui óbi
ce a que a Justiça do Trabalho 
continue a desempenhar a sua fi
nalidade de órgão criador de nor
mas jurídicas, tendo como ele
mento marcante do seu poder 
jurisdicional a competência nor
mativa, implícita nos dissídios 
coletivos. O que o dispositivo 
constitucional em questão visa é 
— como escreve Carlos Maximi
liano — facultar ao legislador li 
mitar a determinados casos a 
possibilidade de ter um veredic-
tum: finalidade normativa. Nas hi
póteses em que a lei não define 
esses casos, irrestrita a compe
tência normativa da Justiça do 
Trabalho. 
Ac. n." 450/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RDC-013/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. Quando a maior parte dos inte
grantes da categoria profissional 
firmaram acordos coletivos com 
as empresas integrantes da cate
goria econômica, ¡mpõem-se que 
se adote para os demais inte
grantes da categoria idênticas 
cláusulas, em atenção ao princí
pio da ¡sonomia. 
Ac. n.° 732/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RDC-012/84, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. GREVE — INTERPRETAÇÃO DA 
LEI 4.330/64 — Interpretação li
teral da Lei 4.330/64 restringe o 
direito de greve, impondo-se in
terpretação modificativa que a 
conforme aos fins sociais a que 
se dirige e ao mandamento cons
titucional. 
Ac. n.° 1292/85, de 14.05.85. 
TRT-PR-DC-06/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

09. REVISÃO DE DISSÍDIO COLETIVO 
— AUSÊNCIA DO TÍTULO NOR
MATIVO ANTERIOR — EFEITOS 
— A ausência do título normati
vo anterior, com relação a Susci
tado, que não participou do dis-
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sídio revisando, não constitui 
documento essencial à proposi
tura da ação de revisão de dis
sídio coletivo, e como tal não 
autoriza a extinção da ação com 
relação ao mesmo, tampouco sua 
exclusão da lide, mesmo porque 
não veda a lei que outros em
pregadores que não tenham sido 
parte naquele sejam incluídos 
nesta, o que é conforme, inclu
sive, a necessidade de um igual 
tratamento jurídico à toda cate
goria econômica. 

Ac. n.° 1170/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RDC-014/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. EXCLUSÃO — O Banco do Bra
sil S/A. pede a sua exclusão do 
presente dissídio coletivo. Esque 
cido não pode ficar o princípio 
máximo contido no parágrafo se
gundo do artigo 170 da Carta 
Magna, insuscetível de ser der-
rogado por lei ordinária, ou ma
nifestação isolada de qualquer au 
toridade. A exclusão da repre
sentação sindical de empresas 
que possuam empregados em to
do o território nacional e tenham 
quadro de organizado de carreira, 
poria por terra os princípios ju
rídicos gue regem a representa-
tividade das categorias. 
Ac. n.° 228/85, de 17.12.84 
TRT-PR-RDC-010/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

11. CLÁUSULA ASSEGURADORA DE 
VALES PARA REFEIÇÃO AOS EM
PREGADOS — De se deferir em 
decisão normativa, cláusula asse-
qurando a concessão de vales 
de refeição pelas empresas aos 
emoregados, prevendo a partici
pação destes no custeio da ali
mentação, reduzindo o encargo do 
empregador, mormente quandc 
atende ao princípio da iscnomla 
das condições de trabalho da ca-
teqoria profissional em todo o 
Fstado. 
Ac. n.° 1291/85, de 23.04.85, 
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TRT-PR-DC-023/84, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

PROFISSIONAIS LIBERAIS — LE
GITIMIDADE PARA SUSCITAREM 
DISSÍDIO COLETIVO — Os pro
fissionais liberais assim conside
rados nos seus consultórios ou 
escritórios, mas no momento em 
que trabalham sujeitos a horário, 
ao cumprimento de ordens admi
nistrativas, recebendo orientação 
superior não há dúvida que são 
empregados. O artigo 585 da CLT 
possibilita essa dupla condição 
ao oferecer a possibilidade de 
opção aos profissionais liberais 
quanto ao pagamento da contri
buição sindical, que pode ser fei
to para o sindicato representati
vo de sua profissão, independen
temente da atividade da empresa 
para a qual prestam serviços. 
Assim, mesmo sob vínculo empre
gatício, são representados para 
todos os efeitos legais, por suas 
respectivas entidades sindicais. 
Consequentemente, parte legíti
ma para suscitar dissídio cole
tivo. 
Ac. n.° 478/85, de 12.02.85. 
TRT-PR-DC-017/84, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

Os domingos e feriados trabalha
dos merecem remuneração dobra
da, assim como as horas exce
dentes, nesses dias trabalhadas, 
sob pena de o labor em repouso 
ser retribuído com valor Igual, ao 
dia normal de serviço. 
Ac. n.° 820/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-016/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

DIA DESTINADO A DESCANSO 
TRABALHADO — REMUNERAÇÃO 
DOBRADA — O trabalho realiza
do em dia de descanso deve ser 
remunerado em dobro, não se 
incluindo em tal cálculo a remu
neração do descanso — que é 
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decorrente da Leí n.° 605/49 e 
visa premiar a assiduidade — sob 
pena de admitir-se o salário com-
plessivo. 
Ac. n.° 188/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1945/84, Reí. VICENTE 
SILVA. 

E 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

01. Dá-se provimento aos embargos 
de declaração para suprir o acór
dão na parte que foi omissa. 
Ac. n.° 117/85, de 04.12.84. 
TRT-PR-RO-1181/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. Ausentes no acórdão quaisquer 
dos vícios inquinados pela parte. 
nega-se provimento aos embargos 
de declaração. 
Ac. n.° 227/85, de 04.12.84. 
TRT-PR-RO-1188/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1344/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-2284/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. Não havendo, no acórdão profe
rido pelo Tribunal, a contradição 
alegada pelo reclamado, pois ex
pressamente manda aplicar ao 
reclamante as normas de aposen
tadoria que vigoraram à data de 
sua admissão na empresa, com 
as alterações posteriormente 
ocorridas, desde que a ele mais 
benéficas, nega-se provimento 
aos embargos declaratorios opos
tos à decisão Droferida. 
Ac. n.° 404/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1716/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 405/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1856/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. Tendo sido omitido, no acórdão 
proferido pelo Tribunal, em que 
período o empreqado fez jus a 
mais uma hora diária como ser
viço extraordinário, durante dois 
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meses dá-se provimento aos em
bargos declaratorios opostos, pa 
ra fixar, segundo a prova dos 
autos referido período como sen
do aquele compreendido entre os 
dias 1.708 a 30/09/1981. 
Ac. n.° 477/85. de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-1969/84, Rei. INDALE
CIO GOMES. 

05. Só se justifica quando a omis
são, obscuridade, dúvida ou con
tradição, ocorre na fundamenta
ção ou no dispositivo do Acór
dão, jamais em seu relatório. 
Ac. n.° 640/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2033/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

06. INADMISSIBILIDADE — "Embar
gos de declaração não se pres
tam para corrigir defesa na qual 
não foi solicitada compensação 
de pagamentos feitos ao empre
qado. Há, em tal hipótese, pre-
clusão e inovação recursal ¡nad 
missível". 
Ac. n.° 476/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-1804/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

07. O acórdão substitui a sentença 
na parte que a reforma, no mais 
a ratifica, incorporando-a em seus 
fundamentos e conclusão. 
Ac. n.° 729/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-ED-RO-1738/84, Rei. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

08. OMISSÃO INEXISTENTE — Ine-
xiste omissão no acórdão que ao 
ampliar a condenação, não deter
mina expressamente a observân
cia da prescrição bienal, se esta 
foi acolhida sem ressalvas na 
decisão de primeiro grau, sem 
insurgência no apelo, mormente 
clrcunscrevendo-se os pedidos an 
período não alcançado pelo biê
nio a que alude o artigo 11, da 
CLT. 
Ac. n.° 1226/85, de 29 05.85. 
TRT-PR-RO-1602/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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09. EMBARGOS DECLARATORIOS — 
1. O prazo para a oposição de 
embargos declaratorios às deci
sões de primeiro grau é de 48 
horas. 2. A oposição de embar
gos intempestivamente não tem 
o condão de suspender o prazo 
recursal. 3. A decisão de em
bargos não pode reformar a de-
são embargada. 

Ac. n.° 882/85, de 16 04.85. 
TRT-PR-RO-2460/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1256/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-418/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

10. REFORMA DA DECISÃO EMBAR
GADA — Embargos declaratorios 
não constituem remédio proces
sual idôneo para se proporcionar 
a reforma da decisão embargada. 
Ac. n.° 327/85, de 08 01.85, 
TRT-PR-RO-1793/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
No mesmo sent'do: 
Ac n° 540/85. de 05 03.85, 
TRT-PR-RO-ED-2169/84, Re'. TO-
PIAS DE MACEDO FILHO 

11. Reprovável a interposição de em
bargos de declaração, que a pre
texto de contradição inexistente, 
objetivam adendo impertinente 
em sua ementa, com o escopo 
velado de transmudar questão de 
fato em de direito, de forma a 
propiciar recebimento de possí
vel recurso de revista. 
Ac. n.° 1425/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-2285/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

01 . ART. 1.046, DO C.P.C. — Rejel-
tam-se os embargos de terceiro, 
improvada a condição de senhor 
e possuidor dos bens constrltos, 
na fase de execução. 
Agravo de Petição conhecido e 
desprovido. 

Ac. n.° 1076/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-AP-41/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

02.OPOSTOS POR QUEM FOI PARTE 
NO PROCESSO DE CONHECI
MENTO — IMPROCEDENCIA — 
"Quem foi parte no processo de 
conhecimento não pode alegar a 
condição de terceiro na respecti
va execução". Sentença que jul
gou improcedentes embargos de 
terceiro mantida por seus pró-
pr.os fundamentos. 
Ac. n.° 1231/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-AP-043/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

EMPREGADO DOMÉSTICO 

01. CHÁCARA DE LAZER — Empre
gado que presta serviços em chá
cara destinada exclusivamente ao 
lazer do seu proprietário e de 
sua família deve ser tratado co
mo doméstico, pois aquela deve 
ser considerada mera extensão 
da residência do empregador. 
Ac. n." 218/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2072/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

02. DOMÉSTICO — É doméstica a 
empregada que, dentro do lar, 
presta serviços à pessoa ou fa
mília, de finalidade não lucrativa. 
Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac. n.° 292/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-2034/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

EMPREGADA GESTANTE 

01. COMUNICAÇÃO DO ESTADO 
GRAVÍTICO DISPENSÁVEL — Se. 
confessadamente, era do conhe
cimento do empregador o estado 
gravítico da empregada, dispen
sável era comunicação escrita, 
prevista na Convenção Coletiva. 
Ac. n.° 1113/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-516/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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02. Se o nascimento da criança dei
xa certa a gravidez na data da 
despedida desnecessária apre
sentação de atestado médico. 
Ac. n.° 1483/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-733/85, Reí. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, Estabilidade e Sa-
lárlo-maternidade. 

EMPREGADOR 

01. É empregador aquele que contra
ta e fiscaliza o trabalho pessoal 
de outrem. 
Ac. n.° 1454/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-293/85, Reí. VICENTE 
SILVA. 

EMPREITADA 

01. PEQUENA EMPREITADA — Não 
se configura a pequena emprei
tada, a caracterizar os contratos 
previstos no art. 652, inc. III. da 
CLT, quando o trabalho do em
preiteiro implica em mão de obra 
de vulto, com a contratação, em 
média, de mais de uma dezena 
de empregados às suas expensas 
Ac. n.° 087/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1938/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

02. A recusa do trabalhador em con
cluir a empreitada, por falta de 
adiantamentos, não afasta o seu 
direito à percepção da remune
ração da parte do serviço exe
cutada, ainda que esta tenha 
sido inutilizada por circunstâncias 
alheias à sua vontade. 
Ac. n.° 443/85, de 08.01.85 
TRT-PR-RO-2128/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

EMPREITEIRO PRINCIPAL 

01 . SOLIDARIEDADE DE — Consoan
te o disposto no artigo 455, da 
CLT, respondem, solidariamente, 
o empreiteiro principal e o sub-
empreiteiro pelas obrigações 
oriundas do contrato de trabalho. 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(1) 

Recurso conhecido e parcialmen
te provido. 
Ac. n.° 993/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-303/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. RESPONSABILIDADE — Decorre 
do art. 455, da CLT, a responsa
bilidade solidária do empreiteiro 
principal, pelo pagamento dos di
reitos de empregados contrata
dos por subempreiteiro. 
Ac. n.° 830/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-093/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. EMPREITEIRO PRINCIPAL E SUB
EMPREITEIRO — RESPONSABILI
DADE SOLIDÁRIA — O emprei
teiro principal e o sub-empreitei-
ro são responsáveis solidários 
pelas obrigações trabalhistas 
(CLT, art. 455), razão porque o 
empregado "tem direito a exigir 
e receber de um ou alguns dos 
devedores, parcial, ou totalmente, 
a dívida comum" (C.C., art. 904), 
não se exigindo, assim, a insol
vencia de um deles para o in
gresso de ação trabalhista con
tra o outro. 
Ac. n.° 344/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1772/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL 

0 1 . O enquadramento sindical do 
empregado depende da atividade 
preponderante do empregador, 
salvo as exceções: profissionais 
liberais e integrantes de catego
ria diferenciada. 
Ac. n.° 864/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2225/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. A sindicalização processa-se, 
quanto às categorias profissio
nais, a partir das categorias eco
nômicas e os empregados acham-
se incluídos, em regra, na cate
goria a que corresponde a ativi
dade econômica principal da em-
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presa. Apenas os elementos per
tencentes a categoria diferencia
da têm tratamento específico, In
dependente da atividade prepon
derante da empresa. Escritório de 
empresa industrial, em o qual 
trabalha a empregada, amda que 
em regime de autonomia funcio
nal e situado fora da área fabril, 
não se enquadra no conceito de 
estabelecimento comercial. Re
curso a que se nega provimento. 
Ac. n.° 1245/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-157/85. Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Não comprovado o enquadramen
to sindical pretendido, in casu, 
no Sindicato dos Trabalhadores 
na Construção Civil, indevidas as 
diferenças salariais postuladas 
com base na respectiva Conven
ção Coletiva de Trabalho. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 908/85, de 30.04.85. 
TRT-PR-RO-203/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. Não se tratando de profissional 
liberal, nem fazendo parte o 
obreiro de categoria diferenciada, 
seu enquadramento sindica! é de
terminado pela atividade econô
mica precipua do empregador. 
Ac. n.° 725/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2307/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. Não sendo integrante o obreiro 
de categoria profissional diferen
ciada, seu enquadramento sindi
cal é determinado pela atividade 
econômica preponderante da em-
pregadora. 
Ac. n.° 946/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2320/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. Salvo componente de categoria 
profissional diferenciada, o em
pregado se qualifica pela ativi
dade econômica preponderante da 
empresa. 
Ac. n.° 245/85, de 11.12.84. 

TRT-PR-RO-1574/84, Rei. Desiq. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 743/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2198/84, Rei. Desiq. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

07. Não integrando categoria profis
sional diferenciada, o empregado 
se qualifica sindicalmente pela 
atividade preponderante da em
presa, sendo irrelevante a função 
exercida para determinar o seu 
enquadramento. 
Ac. n.° 146/85, de 20 11 81. 
TRT-PR-RO-1674/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

08. O enquadramento sindical dos 
empregados regidos pela CLT S3 
dá pela atividade econômica pre
ponderante dos seus emprega
dores. 
Ac. n.° 1502/85, de 25 06 85. 
TRT-PR-RO-833/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

09. PROVA — Alegando a reclamada 
pertencer o trabalhador a sindi
cato diverso daguele mencionado 
na inicial, constitui-se a alegação 
em matéria de fato, coberta pela 
confissão sofrida pelo reclaman
te. Desnecessária a produção d~ 
qualquer prova de suas alega 
ções, por parte da reclamada. 
Ac. n.° 040/85, de 20 11 81. 
TRT-PR-RO-1699/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

10. DESENHISTAS — ENQUADRA
MENTO SINDICAL — Os dese
nhistas que operam, em caráter 
regular e permanente, em agên
cia de propaganda ou outras or
ganizações nas guais se produza 
propaganda, estão enquadrados 
na categoria diferenciada de pu
blicitários. 
Ac. n.° 787/85, de 02.04.85. 
TRT-PR-RDC-015/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
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EQUIPARAÇÃO SALARIAL TRT-PR-RO-2272/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

01. ARTIGO 461, DA CLT — Como 
regulado no artigo 461, da CLT, 
a equiparação salarial só tem res
paldo legal, na hipótese do equi
parando e o paradigma prestarem 
os serviços ao mesmo emprega
dor, na mesma localidade, com 
os demais requisitos em lei exi
gidos. 
Ac. n.° 077/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1845/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. A equiparação salarial é devida 
àquele que, no mesmo local, 
exerce funções e executa idênti
co trabalho ao do paradigma in
dicado, não importando, no caso. 
a exigência de experiência ante
rior se ambos, na realidade, 
executam as mesmas tarefas, 
sem distinção às designações de 
"montador" e "ajudante", pelas 
quais foram admitidos. 
Ac. n.° 1084/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-2389/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Sendo conclusivo o depoimento 
do paradigma de que ele e o re
clamante executavam o mesmo 
serviço, contradições outras nos 
depoimentos das demais teste
munhas "do autor, que não infir-
mam o declinado pelo paradigma, 
não retira o valor probante dos 
testemunhos. Equiparação sala
rial que se mantém. 
Ac. n.° 137/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1615/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. A mera e eventual coincidência 
das denominações dos cargos, 
não enseja aos seus ocupantes a 
equiparação salarial. Mister se 
faz provar identidade de funções 
e trabalho de ¡qual valor confor
me definido pelo art. 461, § 1.°, 
da CLT. 
Ac. n.° 564/85, de 12 03 85, 
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05. Não provando o empregado os 
requisitos do art. 461, da CLT, e, 
ainda, restando evidenciado que 
as funções do paradigma não 
eram idênticas, descabe a pre
tendida equiparação salarial. 
Ac. n.° 661/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2243/84, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFS. 

06. CONTRATO DE TRABALHO ROM
PIDO — O fato do pacto laborai 
já ter sido rompido não obsta o 
direito do empregado a auferir 
diferenças resultantes de equipa
ração salarial, uma vez presentes 
os requisitos estatuídos pelo ar-
tlqo 461 consolidado. 
Ac. n.° 172/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1846/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

07. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES — Se 
os empregados equiparando e o 
paradigma são vendedores, com 
atuação em diversas regiões, 
sem zonas exclusivas e obriga
dos a alterações freqüentes de 
local de trabalho, não há como 
neqar-se a equiparação salarial 
entre ambos com a alegação de 
que não se confiqurou o requi
sito da prestação laborai numa 
mesma localidade, pois na hipó
tese, em face da peculiaridade 
da prestação dos serviços, com
preende-se como localidade a ci
dade onde situa-se o estabeleci
mento empregador ao qual os 
empregados estão vinculados. 
Ac n.° 026/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1331/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

08. ÔNUS DA PROVA — É do em
pregado o ônus da prova da igual
dade do trabalho, em relação ao 
paradigma, como fato constituti
vo do direito à equiparação. Ao 
empregador, por sua vez, cabe o 
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ônus da prova dos fatos que in
vocar para neutralizar ou extin
guir o direito do trabalhador. 
Ac. n.° 1405/85, de -28.05.85, 
TRT-PR-RO-526/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

ESTABILIDADE 

01. MEMBRO DA CIPA — A estabi
lidade de que gozam os membros 
titulares da CIPA, estende-se 
apenas aos representantes dos 
empregados, não abrangendo os 
representantes dos empregadores 
Inteligência do disposto no art. 
165 da CLT. 
Ac. n.° 100/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2008/85, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

02. ESTABILIDADE DA GESTANTE — 
SALARIOS DEVIDOS — A estabi
lidade da gestante, asesgurada 
em decisão normativa, compreen
de apenas o período que vai 
desde a concepção até o prazo 
fixado após o término do bene
fício previdenclário respectivo. 
Ac. n.° 455/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-1572/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

03. Empregador que despede empre
gada grávida, com plena ciência 
dessa situação, violando dever 
pré-existente, que por norma de 
convenção coletiva assegura a 
estabilidade provisória à gestan
te, fica obrigado a reparar o da
no, em sendo injusta a despedi
da. Recurso a que se nega pro
vimento. 
Ac. n.° 1263/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-461/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. GESTANTE — A gestante, duran
te o período legal ou aquele que 
venha a ser necessário, não po
de sofrer nenhum prejuízo em 
seu salário, que é integral, espe
cialmente se abrangido por nor
ma convencional, que assegura a 

estabilidade provisória nesse pe
ríodo. Contudo, se, ao tempo 
da despedida, a reclamante não 
providenciou comunicação hábil 
ao empregador de seu estado 
gravídico, como exige a conven
ção, não há como deferir direitos 
pertinentes à mulher gestante, 
especialmente se a ação foi ajui
zada após o nascimento, ocorrido 
cinco meses depois da despedi
da e um ano depois desta, quan
do ¡á não era mais viável a rein
tegração no emprego. 
Ac. n.° 103/85, de 04.02.84, 
TRT-PR-RO-2023/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. ESTABILIDADE PROVISÓRIA — A 
gravidez, ainda que incipiente, 
gera direito à estabilidade provi
sória da gestante. Incipiente o 
ato do empregador de ten'ar des
pedir a empregada nesta hipó
tese. 
Ac. n.° 1463/85, de 13.06.85. 
TRT-PR-RO-467/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. MANDATO TRABALHISTA — ES
TABILIDADE TEMPORARIA — AR
TIGO 165, DA CLT — Para não 
ser obstativa, ¡lícita, a rescisão 
do contrato de trabalho do Re
presentante dos Empregados jun
to à CIPA, deve ter como causa 
legal dificuldade econômica ou 
financeira gue ponha em risco 
a sobrevivência da emoresa, co
mo a força maior definida no ar
tigo 501, da CLT. 
Recurso conhecido e não provido 
Ac. n.° 308/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-2102/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

ERRO DATILOGRÂFICO 

01. Erro datilográfico induvidoso, 
confirmado pela exposição dos 
fatos na razão de pedir, não im
pede o acolhimento do pedido. 
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Ac. n.° 1091/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-2483/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

EXECUÇÃO 

01 . ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO — Só 
cessa a responsabilidade do exe
cutado, pelo pagamenLo do prin
cipal corrigido, a partir do mo
mento que o depósito está à dis
posição do Juízo, para liberação. 
O simples depósito, contudo, não 
¡senta o executado do pagamen
to atualizado. 
Ac. n.° 548/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-256/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1077/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-049/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. ARTIGO 600, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL — Considera-se 
atentatório à dignidade da justi
ça o ato do devedor que se opõe, 
maliciosamente, à execução, em
pregando ardis e meios artificio
sos. Agravo de Petição conheci
do e não provido. 
Ac. n.° 935/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-AP-029/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. BENS COMUNS — MEAÇÃO — 
Respondem pela execução, sem 
a limitação do artigo 3.°, da Lei 
n.° 4.121/62, os bens do cônjuge, 
se a dívida contraída pelo outro 
cônjuge, resultou benefício pan 
a família, a teor do inciso IV, 
do art. 592, do CPC. 
Agravo conhecido e não provido 
Ac. n.° 337/85, de 18.12 84 
TRT-PR-AP-240/84, Ral. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. CÁLCULOS — A execução só se 
torna definitiva quando sobre a 
verba referida não exista recur
so. Exige o trânsito em julgado 
da decisão. Se a correção semes

tral do anuênio é objeto de re
curso de revista, enquanto não 
julgado este, não poderá inte
grar os cálculos da execução, de 
forma definitiva. Provimento par
cial do agravo. 
Ac. n.° 007/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AP-155/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

07. CUMPRIMENTO DE ACORDO — 
Constando da transação a atua
lização do débito até determina
do trimestre, expressamente, é 
válido, extingue a execução, o 
pagamento realizado, antes de 
expirar o mencionado trimestre, 
com a correção monetária corres
pondente. 
Ac. n.° 931/85, de 30.04 85, 
TRT-PR-AP-269/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

08. DECRETO-LEI 75/66, ATUALIZA
ÇÃO DA DÍVIDA — A atualiza
ção do débito do Executado de
ve ser feita até a data efetiva 
do depósito judicial. Se o credor 
não concorreu para retardar o le
vantamento do seu crédito, cabe 
também a reatualização em cau
sa. 
Agravo de Petição conhecido e 
não provido. 
Ac. n.° 1080/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-64/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

09. DISCUSSÃO INTERPRETATIVA DA 
DECISÃO EXEQÜENDA — Se a 
decisão "ad quem" entendeu que 
a de inferior instância acolheu na 
sua totalidade determinado pedi
do, não há que se discutir, em 
execução, seu alcance, com fulcro 
em Interpretação restritiva dos 
termos desta, vez que aquela a 
substitui. 
Ac. n.° 230/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-AP-175/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10 FRAUDE A EXECUÇÃO — Confl-
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gura-se a fraude à execução 
quando o devedor aliena o único 
bem capaz de garantir a execução. 
Ac. n.° 334/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-AP-208/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA — 
Decisão interlocutória pondo fim 
a incidente de execução perti
nente a cálculo não está sujeita 
aos requisitos do artigo 832, da 
CLT e 458, do CPC. 
Ac. n.° 930/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-AP-267/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

12. CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM 
PENHORA — Se houve garantia 
da execução com depósito na 
conta vinculada do empregado, à 
disposição do juízo, descabe sua 
conversão em penhora, pois a 
garantia pressupõe a conversão 
da penhora em depósito à ordem 
do juíí.0. 
Ac. n.° 410/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-AP-227/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

13. PENHORA — INSUBSISTÊNCIA 
— Uma vez inexistente qualquer 
vínculo entre o titular dos direi
tos penhorados e aquele que foi 
réu na fase cognitiva do proces
sado, é de se julgar insubsistente 
a penhora. 
Ac. n.° 126/85, d^ 12.12.84, 
TRT-PR-AP-223/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

14. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA — 
Na liquidação, não se poderá mo
dificar ou Inovar a sentença li-
quidanda. Os cálculos devem obe
decer, fielmente, ao determinado, 
expressamente, na decisão exe-
qüenda, artigo 879, da CLT. 
Agravo de Petição conhecido e 
não provido. 
Ac. n.° 232/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-AP-198/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
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15. LIMITES — Inviável afastar na 
fase de execução parcela con
templada pela decisão exeqüen-
da, pena de ofensa à coisa jul-
qada. 
Àc. n.° 411/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-AP-234/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

16. EXECUÇÃO PROVISÓRIA — LIMI
TE — A execução provisória se
gue até o julgamento dos em
bargos com trânsiio em julgado, 
não se estancando com a penho
ra dos bens — infrinqência do 
artigo 899, da CLT. 
Ac. n.° 1075/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-AP-039/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

17. JUROS MORATÓRIOS — Incidem 
tais juros sobre o principal cor 
rigido, à partir de citação, quando 
constituído o devedor em mora. 
Agravo conhecido e não provido 
Ac. n." 008/84. de 27.11.84. 
TRT-PR-AP-174/84, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO 

18. EXECUÇÃO DE SENTENÇA — NU
LIDADE DA DECISÃO — Decisão 
que julga impugnação aos cál
culos de liquidação não merece 
ser declarada nula por ausência 
de fundamentação se esta é ape
nas deficiente. 
Ac. n.° 124/85, de 04.12.84 
TRT-PR-AP-218/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

19. PENHORA EM BENS DE SÓCIOS 
— Os bens dos sócios-gerentes 
somente respondem pelas dívi
das da sociedade, quando esta 
não possui disponibilidade para a 
garantia da execução. 
Ac. n° 483/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-AP-253/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

20. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE — 
Nas ações trabalhistas, não se 

aplica a prescrição intercorren-
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te, consoante a Súmula n.° 114, 
do Colendo TST. 
Agravo conhecido e não provido. 
Ac. n.° 934/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-AP-020/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

21. RESPONSABILIDADE DOS SÓ
CIOS — AUSÊNCIA DE NOMEA
ÇÃO VALIDA DE BENS DA SO
CIEDADE — Não nomeando o só
cio, do forma regular e válida, 
bens livres e desembargados da 
empresa de subsistir a penhora 
em bens seus, se estes respon
dem, na forma da lei, pelas dí
vidas da sociedade. 
Ac. n.° 854/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-AP-244/84, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

22. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
COTISTA — Se a sociedade li
mitada, citada para o pagamento 
de débito trabalhista, não efetua 
tal pagamento, nem oferece tem
pestivamente bens à penhora, 
respondem pela dívida os bens 
dos seus sócios cotistas. 
Ac. n.° 1011/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-AP-002/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

23. EXECUÇÃO — COISA JULGADA 
— Se a decisão transitou em jul
gado, referentemente à exclusão 
da integração dos anuênios à re
muneração do empregado, para c 
cálculo de horas extras, não po
de haver tal inclusão na liquida
ção da decisão, face ao que dis
põe o parágrafo único do art. 
879, da CLT. 
Ac. n.° 016/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AP-204/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

24. EXECUÇÃO — LEVANTAMENTO 
DE DEPÓSITO — Pendente qual
quer recurso da decisão exeqüen-
da, provisória é a execução, o 
que veda o levantamento do de
pósito realizado. 

Ac. n.° 454/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-AP-237/84, Rei. desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

25. EXECUÇÃO — SALDO INEXIS
TENTE — Não procedem diferen
ças, ou saldo de execução, quan
do, por depósitos sucessivos, te
nha o agravado efetuado, de for
ma regular e tempestivamente, o 
pagamento integral do valor da 
execução. 
Ac. n.° 583/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-255/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

26. EMBARGOS A EXECUÇÃO — A 
admissibilidade dos embargos es
tá condicionada ao atendimento 
de certos pressupostos, verificá
veis perante o juízo da interpo
sição e, depois, no juízo recursal 
A ambos incumbe verificar o aten
dimento dos pressupostos obje
tivos e subjetivos. Esses pressu
postos decorrem de disposições 
legais de ordem pública e seu 
exame não se condiciona à ini
ciativa do interessado. É necessá
rio, também, que os embargos 
sejam utilizados no prazo que a 
lei fixa para a sua interposição. 
Mantém-se a sentença que não 
conheceu de embargos interpos
tos fora do prazo previsto no art 
730 do Código de Processo Civil. 
Ac. n.° 552/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-015/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

27. Os embargos na execução por 
carta, nos termos do art. 889 da 
CLT, combinado com o artigo 20 
da Lei n.° 6.830/80, uma vez ofe
recidos no juízo deprecado devem 
ser remetidos ao Juízo deprecan
te, para Instrução e julgamento, 
salvo quando a matéria impugna
da diga respeito a atos pratica
dos pelo Juízo deprecante. Pre
liminar de incompetência que se 
rejeita. 

Ac. n.° 1073/85, de 21.05.85, 
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TRT-PR-AP-027/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

28. EXECUÇÃO POR CARTA — Na 
execução por carta, os embargos 
do executado serão oferecidos no 
juízo deprecado, que os remete
rá ao juízo deprecante para Ins
trução e julgamento, salvo se ver
sarem unicamente sobre vícios 
ou defeitos da penhora, avalia
ção ou alienação dos bens, hipó
teses em que a competência é 
do Juízo deprecado. Agravo a que 
se nega provimento. 

Ac. n.° 1018/85, de 14.05.85. 
TRT-PR-AP-060/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

29. Na execução por carta, os em
bargos do devedor deverão ser 
processados e decididos pelo juiz 
deprecante, isto é, o juízo re
querido, que se não confunde 
juízo deprecado Agravo conheci
do e não provido. 
Ac. n.° 855/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-AP-034/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

30. EMBARGOS DO EXECUTADO — 
"O executado deve promover a 
Impugnação dos cálculos quando 
apresentar embarqos à execução, 
sendo inaplicável ao processo 
trabalhista o art. 605 do CPC". 
Ac. n.° 235/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-AP-225/84, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

31 . ADJUDICAÇÃO — Ao exequente 
é lícito, indiscutivelmente, reque
rer a adjudicação dos bens pe-
nhorados. Deverá oferecer o pre
ço da avaliação ou o preço do 
maior lance, conforme o caso. 
Não precisa participar da praça. 
Ac. n.° 452/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-AP-222/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

32. ARREMATAÇÃO — VALOR ÍNFI
MO — Embora qualquer lanço 
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deva ser aceito na praça, cabe 
ao Juiz a faculdade de não acei
tá-lo, quando ínfimo. Assim pro
cedendo, estará velando à mora
lização das arrematações, em be
nefício da execução. 
Ac. n.° 737/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-AP-010/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

33. VALOR DA EXECUÇÃO — COR
REÇÃO MONETÁRIA DO PRAZO 
DA INDISPONIBILIDADE — RES
PONSABILIDADE — Indisponível 
o depósito, por obstáculo criado 
pelo devedor, responde ele pela 
diferença da correção monetária 
e juros de mora creditados, in
corretamente, pelo depositário. 
Agravo conhecido e provido. 
Ac. n.° 233/85, de 04.12 84, 
TRT-PR-AP-217/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

34. CÁLCULOS DE EXECUÇÃO — 
Tendo os cálculos da Contadoria 
Judiciária observado as . normas 
estabelecidas na sentença conde
natoria, nega-se provimento ao 
agravo de petição que pretende 
ver reformada a decisão que jul
gou improcedentes os embargos 
OPOSÍOS à execução. 

Ac. n.° 550/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-012/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

35. DÉBITOS TRABALHISTAS — RES
PONSABILIDADE DO SÓCIO — O 
sócio de empresa, irregularmente 
dissolvida, sem bens passíveis de 
constrição para a satisfação de 
débitos trabalhistas, responde il i
mitadamente com seu patrimônio 
particular pela dívida exequenda, 
especialmente se ocupava a fun
ção de qerente. 
Ac. n.° 413/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-AP-245/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

36. COISA JULGADA — Acolhe-se 
preliminar argüida pela parte con-
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traria, se tanto os embargos à 
execução, como o Agravo, ferem 
coisa julgada. 
Ac. n.° 011/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AP-182/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

37. IMPROCEDENCIA DO AGRAVO 
PETIÇÃO — Tendo sido regular
mente procedidos os atos de exe
cução da sentença e não haven
do ocorrido as nulidades alegadas 
pela executada, que deixou pas
sar " i n albis" todos os mgjnen-
tos em que devia ou podia inter
vir, somente se insurgindo após 
a adjudicação do objeto__penhora-
do pela exequente, nega-se pro
vimento ao agravo de petição por 
ela' interposto, de cunho mera
mente protelatório e 'procrastina-
tório. 

Ac. n.° 022/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-AP-226/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

38. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL SO
BRE HORAS EXTRAS — A conta 
de liquidação, não pode acrescer 
ao salário para fins de cálculo 
das horas extras 1/6 da gratifi
cação semestral, se assim não f i 
cou determinado na r. sentença 
que transitou em julgado. 
Ac. n.° 1014/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-AP-32/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

39. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MO
NETÁRIA — O depósito do valor 
da execução não efetuado dentro 
do mesmo trimestre civil ao do 
cálculo de execução, admite atua
lização. Contudo, elaborada nova 
conta, haverá Incidência de juros 
e correção monetária, sobre o 
saldo, até a data do depósito an
terior. Quitado este saldo, por de
pósito efetuado Imediatamente 
após a primeira citação para fa
zê-lo, liquidou-se o débito, pois 
entender diferente, seria eterni
zar a execução. 
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Ac. n.° 593/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-016/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

40. REPERCUSSÃO NO REPOUSO SE
MANAL REMUNERADO — Embo
ra reconhecida, na sentença, a 
verba "quebra de caixa", como 
de natureza salarial, não pode ge
rar reflexos no repouso semanal 
remunerado, sem que haja deter
minação expressa, na sentença li
quidante, em tal sentido. 
Ac. n.° 1017/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-AP-054/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

41 . NULIDADE DA CITAÇÃO — No 
processo trabalhista não se exige 
a rigidez das normas processuais 
civis, no tocante à citação ini
cial, bastando que a notificação 
postal tenha sido entregue na se
de da empresa. De qualquer mo
do, a questão não viabiliza dis
cussão em fase de execução, 
porquanto ¡naplicável o art. 741 
do CPC, uma vez que a CLT não 
é omissa, contendo regra própria 
a respeito das matérias objeto 
de discussão na fase executória 
(CLT, art. 844, § 1.°). Nulidade 
desacolhida. 
Ac. n.° 586/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-247/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

42. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO — FA
CULDADE DE SEU EXERCÍCIO — 
ARTIGO 13 DA LEI N.°5584/70 C/C 
O ARTIGO 787 DO ESTATUTO 
PROCESSUAL CIVIL — Não se 
constituindo em autêntica parte 
no feito, no caso o devedor, e 
nem sequer em seu cônjuge, des
cendente ou ascendente, ilegíti
mo se mostra o agravante para 
remir a execução, total ou parcial
mente, pois unicamente a estes 
se atribui a faculdade de exer
cê-la, ex vi do art. 13 da Lei n.° 
5584/70 c/c o art. 787 do Código 
de Processo Civil. 
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Ac. n.° 121/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-AP-180/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

43. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO — 
IMPUGNAÇÃO — O momento 
processual oportuno, na execução 
trabalhista para impugnar a sen
tença que homologa os cálculos 
de liquidação, é o do oferecimen
to dos embargos à execução, de
pois da penhora ou depósito, ina-
plicável o disposto no art. 605, 
DO CPC. 
Agravo conhecido e não provido. 
Ac. n.° 645/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-AP-271/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

44. OPORTUNIDADE — A oportuni
dade de impugnação do cálculo é 
a dos embargos, não precluindo, 
por Isso, o direito de fazê-lo de 
quem permaneceu silente quando 
instado a se manifestar antes. 
Ac. n.° 1074/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-AP-33/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

45. CÁLCULOS DO CONTADOR — 
INTIMAÇÃO — Descabe, na exe
cução trabalhista, a intimação pré
via das partes antes de senten
ça de liquidação. Abre-se a opor
tunidade com a citação do exe
cutado, garantida a execução ou 
penhorados os bens, a teor do 
§ 3.°, do artigo 884, da CLT. 
Agravo de petição conhecido e 
não provido. 
Ac. n.° 014/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-AP-193/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

46. EXECUÇÃO — Não merece aco
lhida a impugnação aos cálculos 
de liquidação que vem em'oasada 
na solitária afirmação de que tais 
cálculos são exagerados. Se o 
devedor não demonstra, através 
de outros cálculos, onde estariam 
os erros dos cálculos apresenta
dos pelo credor ou pela Secreta-

200 Rev. TRT-9." R. Curitiba 

ria da Junta, estes devem preva
lecer. Agravo de Petição a que 
se nega provimento. 
Ac. n.° 644/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-AP-266/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

47. Não tendo o executado impugna
do os cálculos de liquidação 
apresentados pelo exequente, ou 
elaborado outros em substituição, 
quer na oportunidade que para 
esse fim lhe foi ensejada pelo 
juízo, quer em Embargos à Exe
cução, como previsto no § 3.° do 
art. 884, da CLT, desnecessária 
a nomeação de perito para veri
ficação dos cálculos apresenta
dos, os quais foram devidamen
te homologados, não constituindo 
esse fato cerceamento de defesa 
ou irregularidade, que deva ser 
conhecida pelo Tribunal, Agravo 
a que se nega provimento. 

Ac. n.° 1234/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-AP<076/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

48. NOMEAÇÃO DE PERITO — Ine-
xlstindo manifestação das partes 
ou havendo divergência quanto 
aos cálculos de liquidação, o Juiz 
poderá designar perito para ela
boração de laudo contábil. 
Ac. n.° 1354/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-AP-071/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

49. IMPUGNAÇÃO A CÁLCULOS DE 
LIQUIDAÇÃO — Tendo o recla-
mante/exeqüente levantado a Im
portância depositada pela exe
cutada em garantia do juízo, em 
valor equivalente ao dos cálculos 
efetuados pela Contadoria Judi
ciária e homologados pelo Juízo, 
o prazo do art. 884 da CLT, para 
impugnar os cálculos, dos quais 
não foi notificado, se conta a par
t ir da data em que recebeu as 
guias para o levantamento e te
ve conhecimento da garantia do 
Juízo e não daquele em que re-
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tirou os autos da Secretaria da 
Junta. 
Agravo de Petição a que se ne
ga provimento. 
Ac. n.° 857/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-AP-042/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

50. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS IN-
CABÍVEL — Ausente fato novo a 
ser provado, inviável, acolher, na 
fase de execução, pretensão obje
tivando o processamento da liqui
dação via artigos, mormente quan
do em ofensa ao comando da de
cisão exequente, que determinara 
sua realização por cálculos. 
Ac. n.° 735/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-AP-248/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

51. LIQUIDAÇÃO — CÁLCULOS — 
Não havendo fato novo a ser pro
vado, a liquidação da decisão de
ve ser processada por cálculos, 
nada justificando que se proces
se por artigos. 
Ac. n.° 1246/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-161/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

52. LIQUIDAÇÃO — OBEDIÊNCIA AO 
JULGADO — Liquidação que obe
dece estritamente ao julgado, não 
merece qualquer reparo. Agravo 
a que se nega provimento. 
Ac. n.° 482/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-AP-230/84, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

53. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA — 
Nega-se provimento ao agravo de 
petição, quando a sentença pro
ferida no processo de execução 
não extravasa os limites da sen
tença liquidanda. 
Ac. n.° 1233/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-AP-069/85, Rei. INDALECIO 
GOMES NETO. 

54. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA — 
IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS 
O momento processual oportuno 
para que as partes impugnem a 

sentença homologatórla dos cál
culos de liquidação coincide com 
a interposição dos embargos à 
execução. Não se aplica à Justiça 
do Trabalho o artigo 605 do CPC. 
Ac. n.° 122/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-AP-205/85, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ver, também, Falência, Liquida
ção de Sentença. 

F 

FALÊNCIA 

01. FALÊNCIA DA RECLAMADA — 
Decretada a falência da reclama
da, anteriormente à execução dos 
débitos de natureza trabalhista, f i 
ca a Justiça do Trabalho impossi
bilitada de promover a execução, 
por ser universal o Juízo da Fa
lência. 
Ac. n.° 706/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-264/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. EXECUÇÃO TRABALHISTA — Nos 
termos do artigo 889 da CLT,, 
cotejado com o artigo 29 da Lei 
6830/81, a execução trabalhista 
deve-se dar perante esta Justiça 
Especializada, mormente quando 
seu início se deu anteriormente 
à declaração de falência da re
clamada. 
Ac. n." 241/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-AP-241/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

FALSIDADE IDEOLÓGICA 

01. Estabelece-se forte presunção de 
falsidade ideológica contra recibo 
que quita verbas trabalhistas an
tes mesmo delas se tornarem 
exigíveis. 
Ac. n.° 1242/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-071/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

FALTA GRAVE 

01. Pratica falta grave o empregado 
que falta ao serviço por mais de 
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trinta dias, justificando o indefe 
rimento das verbas rescisórias 
Ac n° 940/85, de 02 04 85 
TRT-PR-RO-2275/84 Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

02 NÃO CONFIGURADA — Não 
configura falta grave, descumpri 
mento de determinação coibindo 
a distribuição qratuita de oleo 
combustível aos pobres para o 
lume domestico, admitida de 
longa data e inserida nos usos e 
costumes da política municipal 
se a nova administração do Mu 
nicipio empregador não a revo 
ga expressamente, resultando 
imprecisa a forma da propria ve 
dação e de sua comunicação ao 
empreqado 

Ac n° 151/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1696/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ver, também, Improbidade e Jus 
ta Causa 

FÉRIAS 

01 FERIAS NÃO CONCEDIDAS — 
DOBRA COMPENSAÇÃO — Fe
rias nem sequer concedidas de 
vem ser pagas em dobro, não 
se descontando salarios de ai 
gum dos meses do periodo con 
cessivo Os salarios não podem 
remunerar tanto o serviço exe 
cutado, como ainda parte da pe 
na que a lei prescreve para quem 
não concede ferias, ate mesmo 
pela regra da incompensabilidade 
de institutos diversos O tríplice 
pagamento so existiria se as fe
rias tivessem sido gozadas, mes
mo fora de prazo 

Ac n° 821/85, de 16 04 85 
TRT-PR-RO-019/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 CAUSAS IMPEDITIVAS AO DIREI 
TO — Não se considera gozo de 
licença, a percepção de sa'anos 
durante o periodo corresponden 
te ao auxilio doença do INPS, por 
se tratar de afastamento compul 

sono, cabendo ao empregador o 
pagamento dos salarios dos pn 
meiros 15 dias Inteliqência do 
inciso II, do artigo 133, da CLT 
Ac n ° 256/85, de * 04 02 84 
TRT-PR-RO-1817/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

03 FERIAS DOBRADAS — E devido 
o pagamento em dobro das fe 
rias, ainda que exista prova do 
pagamento singelo, não compro
vado seu gozo na época propria, 
como determinado no artigo 137 
da CLT 
Ac n° 260/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1897/84 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

04 DOBRA — Comprovado que o 
empregado gozou ferias fora do 
prazo legal, deve receber a do
bra a que se refere o art 137 da 
CLT 
Ac n° 059/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1789/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

05 INCIDÊNCIA DE HORAS EXTRAS 
— Deferidas horas extras a se
rem apuradas mês a mês, sem 
levar em conta os períodos em 
que o empreqado esta afastado 
em gozo de ferias não ha como 
determinar a incidência sobre o 
valor destas, sob pena de "bis 
in idem". 
Ac n° 1086/85, de 22 05 85 
TRT-PR-RO-2405/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

06 INDENIZAÇÃO — As ferias de 
vidas devem ser indenizadas com 
base no salario auferido na data 
do ajuizamento da ação ou da 
rescisão contratual, nos casos 
dos contratos em vigor ou rescin
didos consoante o entendimento 
sumular 
Agravo de Petição parcialmente 
provido 
Ac n° 589/85, de 19 03 85 
TRT-PR-AP-257/84, Rei JOSC 
MONTENEGRO ANTERO 
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07 FORMA DE CÁLCULO — Se as 
ferias indenizadas devem ser 
calculadas com base no ultimo 
salario (Súmula n ° 7, do E TST) 
é ilegal a incidência de correção 
monetaria desde as épocas em 
que se tornaram legalmente exi 
giveis, pois ocorreria "bis in 
idem " 
Ac n° 1323/85 de 04 06 85 
TRT-PR RO-409/85, Rei LAURO 
STELLFELD FILHO 

08 Ferias indenizadas, a exemplo do 
aviso previo, têm como base de 
calculo o ultimo salario ou a últi
ma remuneração media mensal 
e, em conseqüência a correção 
monetaria parte da data da resci
são contratual 
Agravo provido parcialmente 
Ac n° 017/85, de 28 11 84 
TRT-PR-AP 206/84, fíe' JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

09 FERIAS — FALTAS AO SERVIÇO 
— As faltas injustificadas ao ser 
viço, para justificar a não con
cessão de ferias, devem ser indu-
vidosamente provadas Simples 
anotações feitas pelo emprega
dor, sem qualquer reconhecimen 
to pelo empregado, não se pres
tam para tal prova 
Ac n° 1035/85, de 07 05 85, 
TRT-PR-RO-257/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

10 Perde direito a ferias o emprega
do que, durante o respectivo pe
ríodo aquisitivo, teve mais de 32 
faltas ao serviço, a teor do art 
129, inciso IV, da CLT 
Ac n° 462/85, de 13 02 85, 
TRT-PR-RO-2099/84, Rei Desiq 
LEONARDO ABAGGE 

11 PROVADA A CONCESSÃO — A 
prova documental a que não se 
opôs qualquer dos testemunhos, 
deve prevalecer, em que pesem 
alegações em contrário Pedido 
de férias a que se nega provi
mento em razão de provada 
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documentalmente sua concessão 
Ac n ° 836/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-121/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

12 FERIAS REMUNERADAS — PRO
VA — Cabe ao empregador pro
vas não somente o pagamento 
das ferias, como também o seu 
gozo, o descanso remunerado 
anual, alem da concessão na épo
ca propria, para eximir se da do
bra legal 
Ac n° 275/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1965/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

13 FERIAS PROPORCIONAIS — Não 
tem direito a ferias proporcionais 
o empregado que se demite an
tes de completar um ano de ser-
vico 
Ac n° 669/85, de 26 03 85, 
TRT-PR-RO-2287/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO. 

14 PROFESSOR — Ainda que distin 
tas as ferias escolares e as do 
professor, licita a coincidência 
das ultimas com as primeiras, 
são elas devidas se não foram, 
expressamente, concedidas ou 
pagas pelo empregador 
Recurso ordinario conhecido e 
provido 
Ac n° 271/85 de 04 12 84, 
TRT-PR RO-1954/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

FOLGAS SEMANAIS 

01 ÔNUS DA PROVA — Se a em
presa, ao contestar pedido do 
empregado, alega que este pos
suía pelo menos duas folgas se
manais, atrai para si, o ônus da 
prova da existência de tais folgas. 
Ac n° 774/85, de 02 04 85, 
TRT-PR RO 011/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE 

F.G.T.S. 

01 AÇÃO DO EMPREGADO — Sendo 
o reclamante optante tem ação 
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para haver o equivalente em di 
nheiro, em sua integralidade, se 
despedido sem justa causa não 

_recebeu o deposito do F G T S , 
por não depositado pelo empre
gador 
Ac n° 1225/85, de 29 05 85, 
TRT-PR-RO-600/85, Reí PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

02 Sendo o empregado titular dos 
depósitos (artiqo 3 o e sequmtas 
da Leí numero 5 107), legitimo o 
o direito de exigir do devedor o 
cumprimento da obrigação mes 
mo não podendo movimentar a 
conta respectiva 
Ac n° 1281/85, de 28 05 85 
TRT-PR-RO-609/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

03 PRESCRIÇÃO — Não incide a 
contribuição para o FGTS sobre 
parcelas que não foram e nem 
serão pagas ao empregado por 
que corroídas pela prescrição 
bienal 
Ac n ° 648/85, de 26 03 35, 
TRT-PR-RO-1458/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 
No mesmo sentido 
Ac n ° 1 439/85, de 04 06 85 
TRT-PR-RO-009/85, Rei GEORC 
CHRISTÓFIS 

04 A prescrição extintiva dos débi
tos fundíanos é trintenária, por 
analogia com a divida de natu 
reza previdenciana, ambos dire -
tos oriundos do contrato de tra 
balho, sem caráter acessório 
Súmula 95, do TST 
Ac n° 035/85, de 27 11 84 
TRT-PR-RO-1627/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

05 É trintenária a prescrição da 
ação para haver diferenças de
correntes da obrigação de reco 
lher os depósitos devidos ao 
FGTS como estabelece a Sumu 
Ia n ° 95 do Colendo TST, por 
não se tratar de obrigação aces-
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soria, porém, autônoma, criada 
pela Lei n" 5 107/66 
Ac n° 063/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1798/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

06 FUNDO DE GARANTIA POR TEM
PO DE SERVIÇO — O prazo 
prescricional para ação que visa 
compelir o devedor ao recolhi
mento da contribuição devida ao 
FGTS, e de 30 anos como esta-
be ece a Súmula n° 95, do C 
TST, tal como ocoire com a con 
tnbuição previdenciana, também 
decorrente do direito do trabalho 
Ac n° 058/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1788/84, Rei JOSC 
MONTENEGRO ANTERO 

07 A prescrição das contribuições 
para o FGTS, embora trmtenar a 
so se aplica sobre parcelas sala 
riais pagas ao empreqado Se es
tas estiverem prescritas, a con
tribuição para o fundo será im
possível, já que o acessório se 
que sempre a sorte do principal 
Ac n° 1063/85, de 07 05 85 
TRTPRRO-515/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

08 AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 
— INADIMPLÊNCIA CONFIGURA 
DA — A falta de recolhimento 
do FGTS, alem de pequeno atra
so no pagamento do salario, con 
figuram descumprimento de obrl 
gacão pelo empregador, que auto 
riza a rescisão indireta 
Ac n " 1045/85, de 07 05 85, 
TRT-PR-RO-333/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

09 F G T S — SÚMULA 95, DO E 
TST — APLICAÇÃO SEM QUAL
QUER RESTRIÇÃO — A Súmula 
n" 95 do TST, que determina que 
a prescrição do direito de recla
mar as verbas relativas ao FGTS 
e trintenária, aplica-se sem qual 
quer restrição A hipótese não 
incide o art 167, do Código Ci
vil, pois o FGTS não e verba 
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acessória. Surgido para coexistir, 
se não para substituir a indeni
zação prevista na CLT, o FGTS 
tem natureza jurídica própria e 
autônoma (o FGTS e a indeniza
ção são equivalentes juridica
mente, Súmula n.° 98, TST). Não 
se confunda, pois, a forma de 
cálculo de uma verba com sua 
verdadeira natureza jurídica. 
Ac n.° 1384/85, de 22 05.85, 
TRT-PR-RO-315/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

10. DEPÓSITOS DO F.GT.S. — INE
XISTÊNCIA — Não tendo o em
pregador efetuado, nas épocas 
próprias, os depósitos vinculados 
do FGTS, a que, pela Lei n." 
5 107/66, estava obrigado, corre
ta a decisão que, comprovado o 
fato, o condenou a pagar direta
mente ao empregado os valores 
que deveriam estar depositados, 
acrescidos de correção monetária 
e juros, além de multa de 10%, 
na forma da legislação específi
ca, posto que rescindido o con
trato. 
Ac n° 1277/85, de 04 07 85, 
TRT-PR-RO-595/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac n.° 1374/85, de 11 06 85, 
TRT-PR-RO-182/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

11. NÃO RECOLHIMENTO AO ES
TABELECIMENTO BANCÁRIO — 
ACRÉSCIMO DE JUROS, CORRE
ÇÃO MONETARIA E MULTA — 
Em não havendo o obrigatório re
colhimento de seu FGTS ao esta
belecimento bancário, e tendo si
do dispensada sem justa causa, 
tem direito o empreqado a re
ceber o correspondente valor di
retamente, com o acréscimo de 
juros, correção monetária e a 
multa de 10%. 
Ac n° 1224/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-592/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

Ver, também, Competência e 
Prescrição. 

G 

As gorjetas dadas espontanea
mente pelo cliente ao emprega
do, compreendem-se na remune
ração do trabalhador para todos 
os efeitos legais, pois a lei não 
distingue entre gorjetas espontâ
neas e compulsórias, antes até 
assimila as modalidades à mes
ma natureza. Assim, cumpre ao 
empregador anotar na carteira 
profissional do empregado a esti
mativa das gorjetas, como deter
mina o § 1.°, art. 29, da CLT. 
Ac. n.° 110/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2065/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

GRATIFICAÇÃO ANUAL — SÚ
MULA 115 — A gratificação anual 
deve, pela aplicação analógica da 
Súmula 115, do C. TST, ser paga 
com inclusão das horas extras 
habituais, mas não se reflete nas 
férias, posto que estas são pa
gas ao empregado de acordo com 
o salário vigorante quando de 
sua concessão ou, se for o caso, 
à da rescisão do contrato de 
trabalho. 

Ac n.° 056/85, de 27 11 84, 
TRT-PR-RO-1786/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

GRATIFICAÇÃO HABITUAL — 
ONEROSIDADE — Tem caráter 
de ajuste tácito a gratificação 
anual paga pelo empregador, com 
habitualidade, a teor do § 1.", do 
artigo 457, da CLT. Ilegal, assim, 
sua supressão por ato unilateral 
do empregador, com ofensa ao 
artigo 463, da CLT. 
Ac. n.° 189/85, de 11.12 84, 
TRT-PR-RO-1951/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

GOR 

01. 

GRA 

01. 

02. 

GORJETAS 

GRATIFICAÇÃO 
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03. GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO — 
CARÁTER SALARIAL — A grati
ficação de balanço foi suprimida 
em junho de 1983, sob a alega
ção de que era concedida a títu
lo de "participação nos lucros", 
em caráter totalmente aleatório. 
Todavia deduz-se do exame dos 
comprovantes de pagamento que 
aquela gratificação tinha um cri
tério uniforme e correspondia a 
dois salários, sendo estes a mé
dia da remuneração do semestre. 
Assim, vantagem sa'arial, não 
pode ser suprimida e deve ser 
reposta. 

Ac. n.° 394/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2129/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

04. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL — Os 
critérios que instituíram gratifi
cação especial, paga com a habi
tualidade e independente da 
existência de lucro, não podem 
ser alterados por ato unilateral 
do empregador. Alteração assim 
procedida choca-se com o dispos
to no art. 468 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, como tam
bém não se amolda à jurispru
dência uniforme, representada 
pela Súmula n.° 51 do Colendo 
TST. 
Ac. n.° 1381/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-270/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO — 
Gratificação de função é parcela 
de cunho salarial, na forma do 
§ 1.°, do artigo 457, da CLT, pelo 
que integra o salário, para todos 
os efeitos legais. 
Ac. n.° 1160/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-428/85, Rei. Desiq. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

06. A gratificação pela função, ha
bitual e regularmente paga, não 
pode ser suprimida sob pena de 
configurar alteração contratual 
ilícita. 
Ac. n.° 744/85, de 09.04.85. 
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TRT-PR-RO-2211/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

07. SALÁRIO BÁSICO PARA O CAL
CULO — A gratificação não po
de ser inferior a um terço do 
salário básico do empregado, em 
todas suas parcelas pagas men
salmente como contraprestação 
do trabalho normal, nelas se in
cluindo o anuênio e as comissões 
de venda de papéis — Súmulas 
n°s 93 e 181, do E. TST. 
Ac. n.° 1107/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-316/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

08. SUPRESSÃO — LEGALIDADE — 
Revertendo o empregado ocupan
te de cargo de confiança ao car
go efetivo, lícita é a supressão 
da gratificação de função, por
quanto cessada a cause que a 
originou cessam seus efeitos, o 
mesmo não ocorrendo com a 
supressão da gratificação de tem
po integral e dedicação exclusi
va, assentada exclusivamente na 
aludida reversão, ausente prova 
vinculando sua percepção apenaT 
quando do exercício de cargo de 
confiança. 
Ac. n.° 487/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-1956/84, Rei. Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

09. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
As gratificações habitualmente 
pagas ao empregado, em valores 
crescentes, por constituírem ver
ba salarial, não podem ser con
geladas pelo empregador. 
Ac. n.° 752/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2378/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. CORREÇÃO — PRESCRIÇÃO — 
A natureza salarial de gratifica
ção semestral vem sendo reco
nhecida pela jurisprudência, co
mo se vê do disposto na Súmula 
n.° 78/TST. Assim, a exemplo 
dos anuênios, está sujeita a cor
reção semestral, salvo quando 
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guarde proporção com o salário. 
Constatado o congelamento, Im
põe-se a correção semestral e a GRl 
prescrição é sempre parcial, pela 
aplicação analógica do disposto 01. 
no art. 119, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
Ac. n.° 1269/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-553/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

11. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS IN
DENIZADAS — Não há que se 
confundir a repercussão da gra
tificação semestral nas férias go 02. 
zadas, integrativas sempre de um 
semestre e, consequentemente, 
já remuneradas, com a das fé
rias indenizadas, pois estas não 
estão compreendidas em tal de
curso de tempo. 
Dessa forma, sobre as férias in
denizadas e proporcionais incidi
rá essa gratificação pelo seu duo
décimo. 

Ac. n.° 796/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2309/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

12. HORAS EXTRAS E COMISSÃO 
DE CARGO — Computam-se no 
cálculo da gratificação semestral 
as horas extras e a comissão de 
cargo. 
Ac. n.° 1237/85, de 23.04.85, 03. 
TRT-PR-RO-2459/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

13. REAJUSTE — Correspondendo as 
gratificações semestrais recebi
das com habitualidade pelo em
pregado ao salario-base acresci
do da comissão de cargo, não 
pode o empregador, a partir de 
determinado momento, estabele
cer um valor fixo para remune
rar essa verba, por ferir dispo
sição expressa no art. 468 da 
CLT e porque reconhecida sua 
natureza salarial, merece obede
cer os reajustes legais. 
Ac. n.° 1395/85, de 28.05.85, 04. 
TRT-PR-RO-412/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
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Ver, também, Bancário. 

GRUPO ECONÔMICO 

01. Não configura a existência de 
grupo econômico, a participação 
de uma empresa como simples 
acionista de outra, se não detém 
a sua direção, controle ou admi
nistração. 
Ac. n.° 1123/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-AP-156/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

02. LIAME DE EMPREGO ÚNICO 
— Constituindo-se o grupo eco
nômico no verdadeiro emprega
dor, é de se presumir irregular 
a dispensa de empregado acom
panhada de imediata contratação 
por empresa pertencente ao con
sórcio, ainda que de origem es
trangeira, sem que a prestação 
de serviços sofra qualquer solu
ção de continuidade. 
Logo, desfigurada a existência de 
dois contratos de trabalho distin
tos, a conseqüência lógica será 
a permanência de um único vín
culo empregatício. 
Ac. n.° 516/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-1680/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. SOLIDARIEDADE — FRAUDE A 
LEI — A contratação de serviços 
de "guardião" junto à Empresa 
de Trabalho Temporário, do mes
mo Grupo Econômico, para fun
ção permanente na Empresa To
madora (BANCO), configura-se 
como fraude à lei. O vínculo de 
trabalho se estabelece, em face 
disso, com ambas as empresas. 
E, não pertencendo o empreqado 
a categoria diferenciada deferem-
se-lhe as vantaqens do bancário. 
Ac. n.° 354/85, de 12.12.84. 
TRT-PR-RO-1860/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. A contratação de serviços per
manentes e essenciais à empre
sa ¡unto à outra de trabalho tem-
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porario, do mesmo Grupo Eco
nômico, caracteriza fraude a lei 
Como conseqüência, tem-se que 
são as empresas, solidariamente 
responsáveis, pelo cumprimento 
das verbas Trabalhistas deferi
das ao empreqado 
Ac n° 756/85, de 26 03 85 
TRT-PR-RO-2412/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

H 

HABITAÇÃO 

01 Habitação fornecida ao emprega 
do como meio indispensável a 
execução do trabalho não cons
titui vantagem salarial mcorpora-
vel a remuneração 
Ac n° 426/85, de 08 01 85, 
TRT-PR-RO-426/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

HABEAS CORPUS 

01 DEPOSITARIO — Deve se dar ao 
depositario, antes da decretação 
de sua prisão, um mínimo de 
contraditório a ser obedecido, 
bem como observar-se as forma
lidades legais, pois trata-se de 
uma prisão excepcional É a li 
berdade humana que esta em 
jogo 
Ac n° 003/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-HC-003/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

01 Os honorarios advocatícios, quan
do devidos no processo traba
lhista, isto é, quando presentes 
os pressupostos previstos na Lei 
n ° 5 584/70, devem nos termos 
da Lei n° 1 060/50, art 11, § 1 °, 
e atendidas as condições das le 
tras " a " e " c " do § 3o do art 
20, do CPC, ser fixados em 
percentual, até o máximo de 
15% sobre o liquido apurado na 
execução da sentença 
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Ac n° 919/85, de 30 04 85, 
TRT-PR-RO-304/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

02 Auferindo o empregado, a época 
da rescisão do contrato de tra 
balho, bem mais do que o dobro 
do salario mínimo reqional, mea-
bivel a condenação em honorá 
nos advocatícios, sem a prova 
prevista na sequnda parte do § 
1 o do art 14, da Lei n° 5 584/70 
Ac n° 1257/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-423/85, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 
No mesmo sentido 
Ac n " 1448/85, de 28 05 35 
TRT-PR-RO-172/85, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

03 Incabiveis honorarios advocatí
cios se o empregado não e assis 
tido pelo Sindicato, nem por 
advogado designado pelo Juiz na 
concessão de gratuidade de jus
tiça — Leis 5 584 e 1 060 
Ac n° 1333/85, de 11 06 85 
TRT-PR-RO-587/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

04 Descabe o reconhecimento de 
honorarios advocatícios em favor 
do Sindicato quando não satisfei
tos os requ'sitos do artigo 14 e 
parágrafos da Lei 5 584/70 
Ac n° 616/85, de 19 03 85, 
TRT-PR-RO-2249/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

05 Indevida a condenação em hono 
ranos advocatícios, assentada ex 
elusivamente no principio da su-
cumbência, posto que este é ma 
plicável ao processo trabalhista 
Ac n° 074/85, de 0Í 12 84 
TRT-PR RO-1831/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

06 Descabe o paqamento de verba 
honoraria se não atendidos os 
requisitos estabelecidos no arti 
qo 14, da Lei n° 5 584/70 
Ac n° 850/85, de 23 04 85 
TRT PR RO-445/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
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07 MASSA FALIDA — Presentes os 
requisitos da Lei n ° 5 584/70, de
vidos são os honorarios advoca
tícios, ainda que o condenado 
seja Massa Falida, mormente 
quando o dispositivo legal cita
do, não fere a Lei de Falências 
Ac n° 561/85, de 12 03 85, 
TRT-PR-RO-2257/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

08 CABIMENTO NO PROCESSO TRA
BALHISTA — Não vigorando no 
processo trabalhista o princípio 
amplo da sucumbência, ditado 
pelo Estatuto Processual Civil 
os honorarios advocatícios so
mente são devidos nas hipóteses 
da Lei n° 5 584/70 
Ac n° 595/85, de 26 02 85 
TRT-PR-RO-1818/84, Rei VICENTE 
SILVA 

09 Não se aplica na Justiça do Tra-
ba'ho o principio da sucumbência 
estampado na legislação civil 
Somente a observância dos re
quisitos da Lei 5 584/70 pode ge
rar a condenação na verba hono 
rana Não satisfeitos, exclui-se 
tal verba da condenação 
Ac n° 0030/85, de 20 11 84, 
TRTPRRO-1539/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 
No mesmo sentido 
Ac n° 371/85, de 18 12 84, 
TRT-PR-RO-2033/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

10 Indevidos quando o empregado 
perceba além do dobro do salá-
rio-mimmo e não comprova o 
seu estado de miserabilidade 
Descumpridos os requisitos da 
Lei 5 584/70 Inaplicável na Jus
tiça do Trabalho o principio da 
sucumbência 
Ac n° 373/85, de 17 12 84, 
TRT-PR RO-2041/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

11 A concessão de honorários advo
catícios no processo do trabalho 
depende do cumprimento inte-
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gral das condições impostas pela 
Lei n° 5 584/70 
Ac n ' 524/85, de 26 02 85, 
TRT-PR-RO 1906/84, Rei VICENTE 
SILVA 

12 ASSISTÊNCIA DE FEDERAÇÃO — 
Cabíveis honorários advocatícios 
quando a Federação assiste ao 
empregado na ausência de Sindi
cato 
Ac n° 988/85, de 30 04 85, 
TRT-PR-RO-278/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

13 Quando o empregado postula em 
JUÍZO sem assistência e perce
bendo, à época da rescisão, mais 
que o dobro do salario mínimo 
regional, não faz jus à concessão 
de honorarios advocatícios assis-
tenciais, pois ausentes os requi
sitos autonzadores previstos na 
Lei 5 584/70 
Ac n° 1465/85, de 11 06 85, 
TRT-PR-RO-522/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

14 HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS IN-
CABÍVEIS — Incabiveis honora
rios assistenciais a Federação 
assistente de servidor municipal, 
por desatendidos os pressupostos 
da Lei 5 584 
Ac n° 1421/85, de 19 06 85, 
TRT-PR-RO 741/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ver, também, Verba Honorária 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

01 Os honorários periciais, no pro
cesso trabalhista são regidos 
pelo mesmo principio das custas, 
incumbindo sua satisfação ao 
vencido na ação, ainda que par
cialmente 
Ac n° 244/85, de 20 11 84, 
TRT-PR-RO-1289/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

02 SUCUMBÊNCIA — Devem ser 
suportados pelo reclamante que 
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sucumbiu no pedido principal de 
adicional de insalubridade. A fi
xação dos honorários é ato do 
juiz, não necessitando de prévia 
consulta à parte. 
Ac. n.° 938/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2259/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

HORA NOTURNA 

01. REDUÇÃO — Pela redução da 
hora noturna, embora o empre
gado trabalhe somente sete ho
ras no horário noturno, deve re
ceber como se tivesse trabalha
do oito. 
Ac. n.° 536/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2239/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

HORAS EXTRAS 

01 . Comprovado nos autos o elaste-
cimento da jornada de trabalho e 
bem assim o trabalho efetuado 
aos domingos, incensurável a de
cisão que defere as horas extras 
laboradas e os domingos traba
lhados, estes em dobro. 
Ac. n.° 472/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2173/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. Empregado que trabalha mais que 
a jornada normal diária e também 
excede o horário normal da se
mana, tem direito em receber. 
como extras, o excesso diário, 
não se aplicando, na hipótese, a 
Súmula n.° 85/TST. 
Ac. n.° 784/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-217/85, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

03. Firmar acordo quanto à jornada 
de trabalho não siqnifica desistir 
do pedido de remuneração de 
horas extras. 
Ac. n.° 1369/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-105/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. Quando a causa de saber das 
testemunhas não é convincente, 
não se acolhe o pedido de ho
ras extras, especialmente se o 
conjunto probatório demonstra a 
inexistência de trabalho suple
mentar. Recurso a que se nega 
provimento. 
Ac. n.° 1059/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-490/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. APURAÇÃO — Para a apuração 
da jornada de trabalho o julga
dor dispõe de prova preconstituí-
da: o registro de horário dos em
pregados, que o empregador de
ve manter e permitir que nele 
sejam anotadas as jornadas efe
tivamente trabalhadas, sob pena 
de, não o mantendo ou manten
do-o Irregularmente, serem aca
tadas como verdadeiras as jorna
das indicadas pelos empregados. 
Ac. n.° 1394/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-411/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. A prestação de serviço por mo
torista de caminhão, perfazendo 
percurso determinado entre cer
tas cidades, cuja quilometragem 
exige fatalmente tempo superior 
ao de oito horas, sem ficar ao 
largo do controle e fiscalização 
do empregador, enseja o paga
mento de horas extras. 
Ac. n.° 098/85, de 04.12.84. 
TRT-PR-RO-2001/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. Trabalhando o empregado em re
gime de compensação de horá
rio, de modo, porém, a não ultra
passar a carga horária semanal, 
é-lhe devido, nos termos da Sú
mula n.° 85, do E. TST, apenas o 
adicional das horas excedentes 
da oitava, como extras, pois, ain
da que não atendidos os pressu
postos que autorizam a prorro
gação e compensação, o valor 
básico de cada hora ¡á está paqo 

210 Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(1) 139-276 Jan/Jun 1985 



Ac. n." 574/85. de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2333/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. É de reconhecer, trabalho em 
horas extras, baseado em teste
munho ocular, que desenvolve 
atividade em prédio vizinho ao 
do reclamante. 
Ac. n.° 1105/85, de 22.05.85. 
TRT-PR-RO-247/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

09. Não merece reparos, decisão que 
deferiu horas extras, por induvi-
dosamente provadas nos autos. 
Ac. n.° 727/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2415/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. Inadmissível a presunção de ve
racidade da jornada declinada na 
inicial fundada exclusivamente 
em infringência do disposto no 
artigo 74, § 2.°, da CLT, se não 
comprovado que a empresa pos
suía mais de dez empreqados. 
Ac. n.° 157/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1730/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

11. Mantém-se sentença que acolhe 
pedido de horas extras, quando 
esteada em prova convincente. 
Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac. n.° 1185/85, de 29.05.85, 

• TRT-PR-RO-2456/84, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

12. HORAS EXTRAS — ADICIONAL 
— Inaplicável o § 2.°, do artigo 
59, da CLT, por não haver acordo 
escrito entre as partes, de com
pensação de horário, como exige 
a lei, de ser aplicado o disposto 
no § 2.°, do artigo 61, do mesmo 
diploma legal. 
Ac. n.° 941/85, de 09 04.85, 
TRT-PR-RO-2278/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

13. A prorrogação de jornada, além 
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das 2 (duas) horas extras já auto
rizadas pela lei, sem qualquer 
formalidade, obriga ao pagamen
to do adicional de 25%. 
Ac. n.° 701/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2476/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

14. A ausência de contrato escrito 
para a prorrogação da jornada de 
trabalho, induz ao convencimento 
que o adicional para horas extras 
há que ser de 25%. A habituali
dade na prestação de trabalho 
extra não tem o condão de re
duzir tal adicional. 
Ac. n.° 076/85, de 04.12.84. 
TRT-PR-RO-1841/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

15. CÁLCULOS DE HORAS EXTRAS 
— Sendo o adicional por tempo 
de serviço parcela integrante do 
salário, não há como excluí-lo 
para efeito de cálculo de horas 
extras, ou de outro qualquer be
nefício, devidos ao empregado. 
Ac n.° 1199/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-103/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

16. O cálculo das horas extras deve 
levar em conta o salário integra
do de todas suas parcelas, co
mo deferido na sentença. Caso 
contrário, seriam remuneradas 
em valor menor que as horas 
normais, nas quais se Incluem 
todas parcelas contraprestatlvas 
do ganho. 
Ac. n.° 1152/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-248/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

17. CÁLCULO — MÉDIA ARITMÉTI
CA — Se o Reclamado não apre
senta controles de jornada, é líci
to atribuir-se horas-extras ao em
pregado mediante a fixação de 
média aritmética entre os depoi
mentos pessoal e testemunhai. 
Não há que se falar em conflito 
de versões que inviabilize o mé-
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todo, se inexiste discrepância 
fundamental. 
Ac. n.° 1119/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-601/85, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

18. Nos termos do art. 457, da CLT, 
integram a remuneração do em
pregado não apenas o seu salá
rio básico mas também as co
missões, percentagens, gratifica
ções, etc. que lhe são pagas co
mo contraprestação de seus ser
viços. As horas extras laboradas, 
conseqüentemente, devem ser 
calculadas sobre o valor global 
da remuneração, e não apenas 
sobre o valor básico ajustado. 
Ac. n.° 592/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-003/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

19. A integração para efeito de cál
culo do 13.° salário e das férias 
proporcionais, deve-se proceder 
pela média mensal do número de 
horas extras e não pela média 
do seu valor, atendendo-se, assim, 
o salário das épocas próprias. 
Ac. n.° 515/85, de 05 03.85, 
TRT-PR-RO-1590/84, Reí. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

20. HORAS EXTRAS — COMPENSA
ÇÃO — Inobservadas as exigen
cias legais para a adoção do re-
gime de compensação de horário 
semanal, não implica na repeti
ção do pagamento das horas ex
cedentes, sendo devido, apenas, 
o adicional respectivo, desde que 
não exceda o horário normal da 
semana. 
Ac. n.° 998/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-353/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

21. Não se aplica a Súmula n.° 85 do 
Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho, quando, embora exis
tente compensação de horário, 
as horas trabalhadas excedem o 
horário normal da semana e ul-
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trapassam o limite máximo de 10 
horas diárias. Interpretação do 
§ 2°, art. 59, da CLT. 
Ac. n.° 573/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2331/84, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

22. Os valores comprovadamente pa
gos, a título de horas extras, 
não podem ser compensados, 
com juros e correção monetária, 
por inexistir previsão legal em 
tal sentido. 
Ac. n.° 828/85, de 09 04.85, 
TRT-PR-RO-070/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

23. HORAS EXTRAS — PROVA DIVI
DIDA — Prova dividida e des
cumprimento do estatuído pelo 
§ 2° do artigo 74 consolidado en
sejam a presunção de veracidade 
da jornada laborai aduzida na ini
cial. Se esta for manifestamente 
exagerada, contudo, pode o jul
gador adequá-la aos ditames do 
bom senso. 
Ac. n.° 319/85, de 08 01.85. 
TRT-PR-RO-2156/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 303/85, de 08 01 85, 
TRT-PR-RO-2084/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
Ac. n.° 212/85, de 04.12.84. 
TRT-PR-RO-2047/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

24. HORAS EXTRAS — CARTÕES 
PONTO — Cartões-ponto, embo
ra impugnados por não estarem 
firmados pela autora, mas que 
indiquem jornadas variadas, com 
excessos consideráveis, e cujos 
registros pela própria emprega
da, restaram evidenciados por 
testemunhos de ambas as par
tes, merecem ser considerados 
para aferição das horas extras 
efetivamente laboradas, quer por
que não negasse a autora fos
sem seus os cartões, quer por
que a aposição de assinatura, 
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não constitui obrigação legal. 
Ac n° 901/85, de 23 04 85, 
TRT-PR-RO-152/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

25 Nega-se provimento ao recurso 
da empresa, na parte em que 
esta pretende expungir da con
denação as horas extras deferi
das com base nos cartões ponto 
por ela juntados, com a dedução 
dos valores pagos a esse titu
lo Provimento parcial ao recur
so, para excluir parcela não pe
dida 
Ac n° 1250/85 de 04 07 85, 
TRT-PR-RO-320/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

26 Não registrando os cartões-ponto 
o intervalo intra-iornada noticiado 
na defesa e sendo inconsistente 
a argumentação em recurso de 
que o intervalo não foi deduzido 
para efeito de calculo e paga
mento de horas extras, inafastá-
veis as diferenças defendas, em 
decorrência da não remuneração 
Integral do trabalho suplementar 
Ac n° 154/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1713/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

27 Reconhecendo o empregado que 
os cartões-ponto juntados aos 
autos espelham a jornada de tra
balho cumprida, mas por eles se 
verificando que não foram efeti
vamente, pagos inteqralmente os 
serviços extraordinários presta
dos, defere-se o paqamento de 
horas extras, calculadas pelos 
cartões-ponto, com o adicional 
fixado na decisão de 1 ° qrau o 
dedução dos valores paqos a tal 
título, conforme nela determi
nado 
Ac n° 1066/85, de 14 05 85 
TRT-PR-RO-530/85 Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

28 Não têm valor os registros de 
horário que não apresentam va-
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nação de minutos sequer e não 
são preenchidos pelo próprio em
pregado E, não tendo valor tais 
registros, o que equivale à sua 
inexistência, presume se verda
deira .a jornada declinada pelo 
empregado, em face da violação 
ao art 74, § 2 o, da CLT 
Ac n° 1275/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-578/85, Rei VICENTE 
SILVA 

29 CARTÕES-PONTO E PROVA TES-
TEMUNHAL — Se os cartões-
ponto apresentam horarios variá
veis, ainda que nem todos este
jam assinados pelo empregado, 
não basta, para infirma-los, o de
poimento de uma única testemu
nha, em especial quando esta 
saiu do emprego antes do perío
do reclamado 
Ac n° 692/85, de 27 03 85 
TRT-PR-RO-2397/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

30 AUSÊNCIA DE CARTÕES PONTO 
— Para que o empregador se exi
ma da presunção de veracidade 
da jornada de trabalho aduzida 
na inicial resultante do descum
primento do estatuído pelo § 2° 
do artigo 74 da CLT, não basta 
a apresentação em audiência dos 
controles de horario Imperiosa a 
juntada de copia autenticada dos 
mesmos aos autos a fim de que 
possam ser examinados pelo Tri
bunal "ad quem" 
Ac n° 205/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-2013/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

31 CARTÕES-PONTO FRAUDULENTOS 
— CONSEQÜÊNCIAS — Compro
vado que os cartões-ponto não 
registram a efetiva jornada dos 
empregados, de se presumir e 
acolher a declinada no pedido, 
como decorrência da impossibili
dade de ser o agente beneficia 
do pela fraude que cometeu 
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Ac n° 1088/85, de 07 05 85, 
TRTPR-RO-2441/84, Rel PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

PROVA — CARTÕES-PONTO — 
Fixando a inicial os limites do 
pedido de horas extras, através 
levantamento do serviço presta
do e em razão do pedido apo
sentados os cartões-ponto pela 
reclamada, não se justifica o 
deferimento de horas extras sob 
o argumento de que não foram 
apresentados todos os controles 
Não havendo outra prova a abo
nar o labor extraordinario, este 
deve ser aferido pelos controles 
de ponto existentes nos autos 
Ac n° 085/85 de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1915/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

FALTA DE CONTROLE DE PONTO 
— PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 
DA JORNADA ALEGADA PELO 
EMPREGADO — Demonstrado 
que no estabelecimento trabalha 
vam mais de 10 empregados e 
confessado pelo empregador que 
não controlava o horario de tra
balho, presume-se verdadeira a 
jornada alegada pelo empregado 
Ac n° 252/85, de 27 11 84 
TRT-PR-RO-1753/84, Rei VICENTE 
SILVA 

JUNTADA DE CARTÕES PONTO — 
A não juntada de cartões a que 
a parte se obrigara não basta a 
concessão de horas extras se 
duvidosa a existência de tais 
documentos 
Ac n° 1216/85, de 29 05 85 
TRT-PR-RO-468/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

HORAS EXTRAS — INCIDÊNCIA 
NO R S R — Trata-se de ma 
tena sumulada e que, por isto 
mesmo, ja não admite qualquer 
questionamento ou discussão (Sú 
mula n° 172, do E TST) As ho
ras extras que não incidem so 
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bre o repouso remunerado são 
as eventuais e não as permanen
tes e reiteradamente prestadas, 
porque estas se incorporam ao 
salario do empregado, para todos 
os efeitos legais No caso, cum
pre que se dê interpretação mais 
razoável ao art 7° da Lei n° 605/ 
49, pois, quando fala em exclu
são de horas suplementares, evi
dentemente se refere às horas 
extras eventuais e não às habi
tuais, permanentes, que devem, 
como tais, compor o salário do 
empregado 

Ac n° 105/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-2040/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
No mesmo sentido 
Ac n° 577/85, de 19 03 85, 
TRT-PR-RO-2360/84, Rel INDALE 
CIO GOMES NETO 

INTEGRAÇÃO — (SÚMULA 76/ 
TST) — O valor das horas extras 
prestadas habitualmente por mais 
de dois anos ou durante o con
trato, se suprimidas, inteqra-se 
no salario para todos os efeitos 
leqais Todavia, ainda que o em
preqado tenha prestado mais de 
duas horas extraordinarias, incor
pora-se somente o valor corres
pondente a duas horas, sob pena 
de se estar legitimando uma ile 
galidade e uma inconstitucionali-
dade, pois se o empregador tem 
que pagar o valor das horas su
primidas, poderá exigir do empre
gado trabalho correspondente às 
mesmas E não se pode exigir 
que o trabalhador preste serviços 
alem do horario previsto em lei 
Incide, no caso do inciso VI art 
165, da Constituição Federal 
combinado com o disposto no 
art 59 da Consolidação das Leis 
do Trabalho 

Ac n° 072/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1824/84, Rei Desiq 
INDALECIO GOMES NETO 
No mesmo sentido 
Ac n° 1052/85, de 14 05 85 
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TRT-PR-RO-413/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 353/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1857/84, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

37. A Integração das horas extras 
suprimidas ao salário cinge-se 
aos limites da jornada legal, sob 
pena de ofensa ao artigo 165, VI, 
da Constituição Federal. 
Ac. n.° 441/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-2116/84, Reí. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

38. HORAS EXTRAS "IN ITINERE" — 
Sendo irregular e deficiente o 
transporte público e havendo in
compatibilidade de horário deste 
em relação ao adotado pelo em
pregador, correta a decisão que 
deferiu horas extras " in ¡ there" 
aos empregados que utilizam o 
transporte por ele fornecido, pois 
presentes, no caso, os requisitos 
especificados na Súmula n.° 90, 
do E. TST, ainda mais em se 
considerando que o número de 
ônibus da concessionária da linha 
é totalmente insuficiente para 
atender as centenas de empre
gados das várias empresas atuan
tes na área. 

Ac. n.° 107/85, de 12.12.84. 
TRT-PR-RO-2051/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

39. Sendo incompatível o horário de 
trabalho com o do transporte pú
blico regular, integra a jornada 
do empregado de subempreiteira 
o tempo despendido em condu
ção fornecida pela empreiteira 
principal. 
Ac. n.° 430/85, de 12.12.84. 
TRT-PR-RO-2048/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

40. O ônus da prova da existência 
de transporte regular para o lo
cal de trabalho é da reclamada, 
por constituir-se em fato extin-
tivo do direito do reclamante. 
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Não sendo feita essa prova, e, 
ficando inconteste o fornecimen
to de condução, pela empregado-
ra aos empregados, devido o pa
gamento relativo às horas " in 
i t inere". 
Ac. n.° 861/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2205/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

4 1 . O fato do transporte ser forne
cido pelo dono da obra e não 
pela empreiteira empregadora não 
afasta o direito do empregado à 
percepção das horas " in itine
re " , desde que comprovada a 
ausência de transporte público 
regular, bem como ser o local 
de difícil acesso. 
Ac. n.° 1214/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-374/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

42. Integra a jornada o tempo de lo
comoção do empregado em trans
porte fornecido pela empresa, 
para local de difícil acesso, não 
provado transporte público bas
tante ao atendimento de todos 
os trabalhadores. 
Ac. n.° 952/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-2392/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 951/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2390/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

43. Não sendo o local de trabalho 
servido por transporte regular, a 
teor da Súmula 90/TST, Incorpo
ram-se a jornada de trabalho, as 
horas " in Itinere", como extra" 
ainda que condução gratuita seja 
fornecida pelo empregador. 
Ac. n.° 848/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-269/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

44. Inaplicável a Súmula n.° 90/TST, 
se o local de trabalho não é de 
difícil acesso e é servido por 
transporte regular público. 
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Ac. n.° 520/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1872/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

45. Convencionando que o tempo 
dispendido pelo empregado, em 
condução fornecida pelo empre
gador, até o local de trabalho e 
para o seu retorno, é computá-
vel na jornada de trabalho, deve 
o mesmo ser contado como jor
nada extraordinária, máxime em 
se tratando da hipótese da Sú
mula 90, do Colendo TST. 
Ac. n.° 202/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-2002/84, Reí. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

46. PEDIDO — ALTERAÇÃO — Se o 
reclamante postulou horas " in 
i t inere" com fundamento na Sú
mula n.° 90, do E. TST, não pode 
o pedido ser acolhido com fulcro 
na Súmula n.° 76 daquele Cole
giado, porquanto o fato implica
ria em alteração da causa petendi, 
o que é vedado por lei. 
Ac. n.° 376/85, de 17.12.84. 
TRT-PR-RO-1987/84, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFiS. 

47. INSUFICIÊNCIA DO TRANSPORTE 
PÚBLICO — Informou a reclama
da que a empresa mantenedora 
de linha entre a cidade e o local 
de trabalho mantinha um único 
ônibus em cada horário, e que, 
em certos períodos o horário era 
incompatível. Assim, insuficiente 
o transporte público, não se po
derá considerá-lo regular, de mo
do que estão presentes os reiui-
sitos exigidos pela Súmula 90/ 
TST. 

Ac. n.° 390/85, de 17.12 84. 
TRT-PR-RO-2117/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

48. INEXISTÊNCIA DE LINHA REGU
LAR DE TRANSPORTE COLETIVO 
— Demonstrada a inexistência de 
linha regular de transporte cole
tivo coincidente com o início e 
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término da prestação de serviços 
do empregado, computa-se na 
jornada de trabalho do mesmo o 
tempo por ele dispendido em 
condução fornecida pelo empre
gador até o local determinado. 
Ac. n.° 360/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1940/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

49. "MADRUGUEIROS" — _ 0 tempo 
gasto pelo empregado motorista, 
em ônibus destinados a transpor
tar motoristas à garagem da em
presa, antes e depois do térmi
no da operação do transporte pú
blico regular, deve ser conside
rado como tempo à disposição 
do empregador e remunerado co
mo extra. 
Ac. n.° 168/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1823/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

50. TEMPO A DISPOSIÇÃO DO EM
PREGADOR — O tempo gasto 
pelo empregado-motorista, antes 
do início de cada viagem, para 
apanhar e vistoriar o respectivo 
ônibus, bem como o consumido 
para se dirigir à rodoviária, é 
tempo à disposição do emprega
dor, e como tal deve ser remu
nerado. 
Ac. n.° 388/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2101/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

51. O tempo despendido pelo empre
gado, em viagem e no aguardo 
de horários regulares de trans
porte, em aeroporto, é tempo à 
disposição do empregador, e co
mo tal deve ser remunerado. 
Ac. n.° 978/85, de 30 04.85, 
TRT-PR-RO-188/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

52. PEDIDO DO CONTROLADOR DA 
JORNADA — Impossível o defe
rimento de mais horas extras a 
quem controlava a jornada dos 
demais empregados e a sua pró-
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pria, ja se atribuindo — e aos 
outros — um excesso que era 
devidamente pago Impossibilida
de, também, diante da ausência 
de prova de irregularidades ou 
diferenças 
Ac n° 892/85, de 30 04 85, 
TRT-PR-RO-063/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

53 CONTROLES IRREGULARES — 
AFERIÇÃO — Se prova testemu
nhai idônea constata que os con
troles de ponto não retratam a 
lomada efetivamente realizada, 
esta circunstância, por si so, é 
insuficiente para o deferimento 
automático das horas extras pe
didas na inicial E preciso que se 
analisem e confrontem os depoi
mentos, para a fixação do even
tual excesso 
Ac n° 912/85, de 23 04 85, 
TRT-PR RO 224/85 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

54 REVELIA — GERÊNCIA — Se o 
reclamado é revel e confesso, 
desnecessárias outras provas, não 
podendo a Junta, de oficio, re
conhecer o exercício de cargo de 
confiança pelo Reclamante, para 
deixar de conceder-lhes horas-
extras 
Ac n° 839/85, de 23 04 85 
TRT-PR-RO-143/85 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

55 PROVA — DIVERGÊNCIA — Quan
do a jornada de trabalho declina
da pelo reclamante na exordial 
não se harmoniza conveniente
mente com o seu próprio depoi
mento é das suas testemunhas 
e, ante o convencimento da exis
tência de horas extras decorren
tes das declarações das teste
munhas do reclamado, de melhor 
entendimento louvar-se na média 
dos depoimentos para se deferir 
trabalho extraordinario 
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Ac n° 132/85, de 27 11 84, 
TRT-PR-RO-1567/84, Rei EDISON 
RAICOSK. 

56 PROVA DE SEU PAGAMENTO — 
Ha cartões que registram jornada 
alem das 21 00 horas e a empre
sa limita-se, em contestação, a 
afirmar que as horas extras fo
ram pagas Contudo, não total
mente, como se depreende do 
confronto entre as horas traba
lhadas e os correspondentes re 
cibos de pagamento Devem 
ser apuradas e pagas 
Ac n° 289/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2015/84, Rei APARE
CIDO DE SOUZA 

57 PROVA DOCUMENTAL — Do
cumento firmado pelo emprega 
dor, junto ao Instituto Nacional 
de Previdência Social, asseguran
do que o empregado observava 
uma jornada de 10 horas diarias, 
faz prova perante o Juízo Traba
lhista das horas de serviço pres
tadas, quando não infirmado por 
outros meios de prova, admitidos 
em direito Recurso a que se dá 
provimento 
Ac n° 1265/85, de 04 07 85 
TRT-PR-RO-472/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

58 PROVA — Testemunhas que não 
indicam a causa de saber a res
peito da jornada de trabalho do 
empregado, devem ser encaradas 
com reservas, especialmente se 
com este não trabalhavam Re
curso a que se dá provimento 
parcial 
Ac n° 1212/85, de 29 05 85 
TRT-PR-RO-219/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

59 INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SER
VIÇOS — ÔNUS DA PROVA — 
E do empregador o ônus da pro
va de que seu empregado assi
nalava o cartão ponto em deter
minado horário mas só iniciava o 
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trabalho algum tempo depois 
deste horario 
Ac n° 251/85, de 27 11 84 
TRT-PR-RO-1747/84, Rei VICENTE 
SILVA 

60 HABITUALIDADE — Comprovada 
a prestação de horas extras du
rante todo o vinculo laboral, ca
racterizada esta a habitualidade 
que enseja os reflexos no sala
rio para todos os efeitos legais 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 775/85, de 16 04 85, 
TRT-PR-RO-028/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

61 Reconhecida a habitualidade na 
prestação das horas extraordina
rias, estas integram a remunera 
ção do obreiro para o calculo 
das ferias, 13° salario, aviso pie-
vio e FGTS 
Ac n° 875/85, de 16 04 85 
TRT-PR-RO-2338/84, Rei VICENTE 
SILVA 
No mesmo sentido 
Ac n° 911/85 de 16 04 85 
TRT-PR-RO-221/85. Rei VICENTE 
SILVA 

62 REPOUSOS REMUNERADOS — A 
remuneração do trabalho deve 
ser igual a remuneração do des
canso Eis ai a razão da existên
cia da Súmula n° 172, do TST 
súmula que não afronta a Lei n ° 
605/49, pois esta se refere a ho
ras extras eventuais, aquela a 
horas extras habituais 
Ac n° 1141/85, de 23 04 85 
TRT-PR-RO-0061/85 Rei VICENTE 
SILVA 

63 Horas extras habituais a teor da 
Súmula n° 172 do TST, incidem 
no pagamento dos repousos se
manais remunerados 
Ac n° 907/85, de 30 04 85 
TRT-PR-RO-202/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

64 A Lei n° 605/49 não conflita com 
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a Súmula n° 172, do TST Aquela 
refere-se a horas extras even
tuais, esta a horas extras habi
tuais 
Ac n ' 1218/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-482/85, Rei VICENTE 
SILVA 

65 Não eventual o trabalho suple
mentar, integram o cálculo dos 
repousos semanais remunerados, 
as horas extras prestadas con
soante enunciado da Súmula 172, 
do E TST 
Ac n° 859/85, de 05 03 85, 
TRT-PR-RO-1873/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

66 As horas extras, pelo seu valor 
medio, e os repousos remunera
dos delas decorrentes (Súmula 
172, do TST) integram-se a remu
neração para todos os efeitos 
legais 
Ac n° 555/85, de 12 03 85 
TRT-PR-RO-2185/84, Rei VICENTE 
SILVA 

67 CONTROLES DE HORÁRIO — 
Inválidos os controles de horario 
quando provado que não refletem 
a jornada real laborada 
Ac n° 950/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2377/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

68 JUROS E CORREÇÃO MONETÁ
RIA — As horas extras devem 
ser calculadas mês a mês aba
tidas as importâncias pagas a 
este titulo devendo luros e cor
reção monetaria incidirem aoenas 
sobre as diferenças 
Ac n° 1340/85, de 04 06 85 
TRT-PR-RO-680/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

69 ANOTAÇÃO DE JORNADA IRREAL 
— PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 
DOS HORÁRIOS INDICADOS PE
LO EMPREGADO — O controle 
de jornada reqistrado segundo os 
criterios estabelecidos pelo em 
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pregador, de modo a impedir a 
anotação da jornada real, equi
vale à inexistência do mesmo, o 
que gera a presunção de veraci
dade dos horarios indicados pelo 
empregado 
Ac n° 1127/85, de 23 04 85, 
TRT-PR-RO 2200/84, Reí VICENTE 
SILVA 

70 VIAGENS — Não estando o em
pregado submetido a horario, 
quando em viagem, indevidas as 
horas extras postuladas mormen
te porque, competindo-lhe o ônus 
da prova desta não se desincum-
biu, acrescido ao fato de que o 
pedido raia os contornos da inép
cia pois nada esclarece a res 
peito. 
Ac n° 948/85, de 02 04 85, 
TRT-PR-RO-2354/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

71 REMUNERAÇÃO A MENOR — 
Embora se revista de boa técni
ca o reclamante demonstrar, 
através de analise comparativa 
dos cartões-ponto e dos recibos 
de pagamento carreados aos au
tos a existência de horas extras 
não remuneradas corretamente 
tal procedimento não constitui 
requisito essencial para ver re
conhecido seu direito ao aufen-
mento de horas suplementares 
pela Justiça do Trabalho quando 
suficientemente demonstrado o 
fato constitutivo correspondente 
Ac n " 463/85, de 26 02 85, 
TRT-PR RO 2118/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

72 TRABALHO EXTERNO — A mera 
prestação de serviços externos 
por parte do empregado por si 
só não exime seu empregador do 
pagamento das horas extras la
boradas, desde que o trabalhador 
se encontre sujeito a controle 
de horário, situação que não e 
incompatível com o trabalho ex
terno 
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Ac n 305/85, de 08 01 85, 
TRT-PR-RO-2093/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

73 Para efeito do direito à horas 
extras, não se distingue entre 
trabalho interno ou externo, quan
do a forma de remuneração é 
convencionada por unidade de 
tempo, não por comissão, como 
no caso dos vendedores pracis-
tas e viajantes 
Ac n° 925/85, de 30 04 85, 
TRT-PR-RO-355/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

74 TRABALHO EXTERNO — AUSÊN
CIA DE SUA ANOTAÇÃO EM 
CTPS — A anotação na CTPS do 
trabalho externo, decorre de pre
ceito legal imperativo, a validar 
o enquadramento do empregado 
nas exceções contempladas pela 
letra " a " , do artigo 62, da CLT 
Ac n° 1306/85, de 30 04 85 
TRT-PR-RO-2465/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

75 FERIAS — No cómputo das ho
ras extras, de se excluir os pe
ríodos de ferias, se deferidos re
flexos, sob pena de ocorrência 
de "bis in idem" 
Ac n° 1175/85, de 28 05 85 
TRT-PR-AP-052/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

76 APURAÇÃO EM EXECUÇÃO — 
Descabe relegar a fase de 
execução o numero de horas ex
tras prestadas, se inexiste fato 
novo a ser provado, por corrobo
rada a jornada declinada na ini
cial pela prova dos autos, a par 
de não ter sido especificamente 
contestada 
Ac n ° 434/85, de 08 01 85, 
TRT-PR-RO-2078/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

77 COMISSIONISTA — O emprega
do que recebe, além de salario 

fixo mensal, mais comissões, 
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tem direito ao adicional de 25% 
pelo trabalho em horas extras 
calculado sobre o montante das 
comissões referentes a tais ho
ras 
Ac n ° 486/85, de 26 02 85 
TRT-PR-RO-1931/84, Rei Des g 
LEONARDO ABAGGE 

VERBAS INTEGRATIVAS — Compu-
tam-se no calculo das horas ex
tras, alem do salario fixo men
sal, as gratificações de função 
anuênios, comissões e aiuda de 
custo de caráter remuneratorio 
Agravo conhecido e não provido 
Ac n° 239/85, de 17 12 84 
TRT-PR-AP-235/84 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
No mesmo sentido 
Ac n° 313/85, de 17 12 81 
TRT-PR-RO-2115/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

Computam-se no calculo das ho 
ras extras, além do salario fixo 
mensal, outras verbas percebidas 
pelo empregado, de natureza sa 
lanai 
Recurso parcialmente provido 
Ac n° 670/85, de 26 03 85 
TRT-PR-RO-2298/84, Rei JOSC 
MONTENEGRO ANTERO 

HORAS EXTRAS — SISTEMA 12 
X 36 — Até o limite diario de 
10 horas e licita a prorroqação 
da jornada de trabalho, razão pela 
qual aplicável o teor da Súmula 
85 do E TST A partir da 11 " 
hora, contudo, as horas labora
das devem ser pagas como ex 
tras porque ilegal a extensão do 
labor a titulo de mera compen 
sação 
Ac n° 191/85 de 04 12 81 
TRT-PR-RO-1961/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

JORNADA 12 X 36 HORAS — A 
previsão da jornada de 12 x 36 
horas contida em dissídio coleti
vo, não autoriza o deferimento de 
horas extras 

Ac n" 471/85, de 13 02 85, 
TRT-PR-RO-2172/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

82 Atendendo aos interesses das 
categorias profissional e patro 
nal, a clausulação contida em 
pactuação coletiva prevendo a 
jornada 12 x 36, não agride as 
normas de proteção ao trabalho, 
sendo indevidas horas extras 
Ac n° 449/85, de 08 01 85 
TRT-PR-RO-2170/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

83 TRANSPORTE AO LOCAL DE TRA 
BALHO — Indefere-se horas ex
tras decorrentes de tempo des
pendido pelo empregado, em con 
dução fornecida pelo emprega 
dor, se ausentes os pressupostos 
da Súmula n° 90/TST 
Ac n° 433/85, de 13 02 85 
TRT-PR-RO-2076/84, Rei Desiq 
INDALECIO GOMES NETO 

84 EFEITOS — As horas extras são 
devidas, quando apesar de frágil 
a prova feita pelo reclamante, o 
preposto ignora os fatos 
Ac n° 1184/85, de 21 05 85, 
TRT-PR-RO-2452/84, Rei Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

85 Prevista em Convenção Coletiva 
de Trabalho, aplicável ao caso 
em tela, a redução da carga ho
raria semanal dos comerciarlos 
para 44 horas, devem ser paqas 
como extras, as horas trabalha
das que excederem deste limite 
Recurso conhecido e provido 
Ac n c 759/85, de 09 04 85 
TRT-PR-RO-2438/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

86 CONTROLE DE HORÁRIO — 
AUSÊNCIA — PRESUNÇÃO DE 
VERACIDADE DA JORNADA DE
CLINADA PELO EMPREGADO — 
DIREITO A REMUNERAÇÃO DE 
HORAS EXTRAS — O fato do 
empregado dizer que não era 
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controlado em seu horario de 
trabalho não lhe retira o direito 
a remuneração de horas extras, 
pelo contrario, a falta de controle 
da jornada gera a presunção de 
veracidade dos horarios indicados 
pelo empregado (CLT, art 74, § 
2°) 
Ac n° 1466/85, de 26 06 85, IM 
TRT-PR-RO-544/85 Rei VICENTE 
SILVA U 1 

87 ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 
— Se a jornada de trabalho e 
prorrogada sem a observância 
dos pressupostos exigidos pelo 
art 59 caput, da CLT o adicio
nal de horas extras, a ser obser
vado, e de 25% A habitua'idade rj2 
na prestação de horas extras, 
outrossim, não implica em pre
sunção de consenso ou acordo 
tácito capaz de ensejar outro 
criterio na fixação do adicional 
e sim apenas, na obrigatorieda
de da inclusão das horas extras 
laboradas na remuneração do em
pregado, para os efeitos legais 
Ac n° 1198/85 de 28 05 85, 03 
TRT PR-RO-086/85 Reí INDALE
CIO GOMES NETO 

88 Devido o percentual de 25%, a 
titulo de adicional de horas ex 
tras, na ausência de acordo es 
onto, individual ou coletivo, ajus 
tando a prorroqacão da lomada 
Ac n° 705/85, de 05 03 85 
TRT-PR-AP-252/84, Re! PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ver também, Bancário Intervalo 
intra-Jornada Motorista e Prova 

39 VENDEDOR PRACISTA — HORAS 
EXTRAS — As funções de ven
dedor pracista enquadram-se nas 
disposições do art 62 letra " a " , 
da CLT, e, não estando ele sujei
to a horario não lhe são devidos 
serviços extraordinarios mesmo 
tendo se em vista estar, pelo 
contrato de trabalho, siíjeito a 
cumprir roteiros pré-determinados 
pelo empregador e de apresentar 
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relatónos diarios de suas ativi
dades 
Ac n ° 672/85, de 26 03 85, 
TRT-PR-RO 2302/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

I 
IMPROBIDADE 

01 CONFISSÃO — Confessado o ato 
de improbidade praticado, insus
tentável a tese recursal, que pre
tende ver reconhecida a injusta 
despedida 
Ac n° 221/85, de 08 01 85, 
TRT-PR RO 2112/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

02 NÃO CONFIGURADO — Simples 
indícios de irrequlandade na com 
pra de mercadoria por emprega
do do próprio estabelecimento 
não configura ato de improbida
de, nem mau procedimento 
Ac n° 1177/85, de 21 05 85 
TRT-PR-RO 2210/84, Rei Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

03 IMPROBIDADE — A configuração 
de tal falta exige certeza, não 
bastando sequer, a alta probabi
lidade, que e apenas um JUÍZO de 
nossa mente em torno da exis
tência de certa realidade Não se 
pode reconhecer tal falta sem 
que a prova exclua qualquer du
vida sendo necessário que o fa
to fique demonstrado de modo 
a conduzir à certeza moral, que 
convença ao entendimento, satis-
faca a razão e dirija o raciocínio, 
sem qualquer possibilidade de 
duvida Assim, se o próprio re 
presentante do empregador, no 
depoimento pessoal, diz que, não 
obstante a sindicância interna, 
não se apurou quem recebia a 
diferença entre o valor do em
penho e o da despesa, impõe-se 
a improcedencia do inquérito 
ajuizado para apuração de falta 
qrave 
Ac n° 096/85 de 04 12 84, 
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TRT-PR-RO-1991/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 
No mesmo sentido-
Ac n° 1051/85, de 14 05 85 
TRT-PR-RO-407/85, Reí INDALE
CIO GOMES NETO 

04 Quando a falta grave de impro
bidade resulta devidamente com 
provada, justifica-se o rompimen
to do contrato de trabalho sem 
ônus para o empregador 
Recurso a que se nega provi
mento 
Ac n° 304/85, de 18 12 84 
TRT-PR-RO-2086/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

05 PROVA — O ato de improbidade 
exige prova conclusiva, dada sua 
repercussão no meio social, de 
molde a embasar justa causa pa
ra a despedida 
Ac n° 1418/85, de 19 06 85, 
TRT-PR-RO-711/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

INCONTINENCIA DE CONDUTA 

01 AUSÊNCIA DE PROVA CONCRE
TA DE SUA OCORRÊNCIA — In 
digitada como o abuso ou uso 
indevido da atividade sexual, a 
incontinencia de conduta (art 
482, letra " b " , CLT), para que se 
a reconheça, necessita ser ro 
busta e concretamente provada, 
não bastando para tanto apenas 
indícios ou comentarios a respei 
to, sem a ocorrência da indispen
sável publicidade 
Ac n° 525/85, de 26 02 85, 
TRT-PR-RO-1921/84, Rei VICENTE 
SILVA 

INCONSTITUCIONALIDADE 

01 CONTROLE DA CONSTITUCIONA 
LIDADE — O controle da consti-
tucionalidade de ato emanado do 
Poder Público constituido, cabe a 
qualquer órgão do Poder Judiciá
rio e via de conseqüência a Jus
tiça do Trabalho, no curso da 
lide, "incidentum tantum" com 

amparo legal consubstanciado 
nos artigos 480 a 482 do Código 
de Processo Civil, adotado su
pletivamente 
Ac n° 1117/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-571/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02 DECIDIDA " INCIDENTER TAN
TUM" E COISA JULGADA — A 
inconstitucionalidade decidida " in -
cdenter tantum", não constante 
da parte dispositiva da senten
ça, não importa em ausência de 
coisa julgada, se o pedido de di
ferença salarial foi acolhido no 
"decisum" com base nesse fun
damento 
Ac n° 231/85, de 20 11 84, 
TRT-PR-AP-184/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

03 DE LEI — DECLARAÇÃO — À 
Justiça do Trabalho, em qualquer 
grau de jurisdição, compete pro
nunciar-se sobre a mconstitucio-
nalidade ou não, de lei ou ato 
normativo, argüida por uma das 
partes, ficando contudo, o alcan
ce de tal decisão, restrita a lide 
em julgamento 
Ac n° 817/85, de 16 04 85, 
TRT-PR-RO-2513/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

01 Indevida indenização adicional, 
quando a rescisão contratual, pe
la contagem do tempo do aviso 
prévio como efetivo trabalho, 
operar-se já na vigência de no
vos índices salariais 
Ac n° 846/85, de 16 04 85 
TRT-PR-RO-251/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

02 INDENIZAÇÃO ADICIONAL — O 
aviso previo devido ou indeniza
do projeta-se no tempo, alteran 
do a data da rescisão contratual, 
inclusive para efeito da indeni
zação adicional, prevista no art 
9° da Lei n° 6 708/79 
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Ac. n.° 823/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-044/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. Indevida a indenização adicional 
prevista no art. 9." da Lei n." 
6.708/79, quando a rescisão con
tratual ocorreu por iniciativa do 
reclamante. 
Ac. n.° 560/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2245/84, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. Operando-se a rescisão contra
tual fora do trintídio a que alude 
o art. 9.°, da Lei n.° 6.708/79, in
devido o pagamento de indeniza
ção adicional. 
Recurso a que se nega prov,-
mento. 
Ac. n.° 196/85, de 12.11.84. 
TRT-PR-RO-1984/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. GRATIFICAÇÃO NATALINA — 
Não há que se falar em cómputo 
da gratificação natalina no cál
culo da indenização adicional. Im
possível no caso a aplicação ana
lógica da Súmula 148 do E. TST. 
Ac. n.° 201/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1999/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

06. COMPENSAÇÃO — O pagamento 
da indenização adicional estatuí
da pelo artigo 9.° da Lei n.° 6.708/ 
79, quando indevido, deve ser 
considerado mera liberalidade 
ainda que resulte de interpreta
ção equivocada do aludido disoo-
sitivo legal. Descabido, portanto 
o seu ressarcimento ao empre
gador por via de compensação. 
Ac. n.° 217/85, de 04 12.8-1 
TRT-PR-RO-2064/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

07. COMPENSAÇÃO INADMISSÍVEL 
— Inadmissível compensação de in

denização adicional, paga por 
equívoco, pela não observância, 
no cálculo das verbas rescisó-
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rias, do novo índice salarial edi
tado dias antes da data do des-
pedimento. 
Ac. n.° 1284/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-616/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

INDENIZAÇÃO POR 
TEMPO DE SERVIÇO 

01 . Indevida indenização antigüidade 
a empregado que, à época do 
despedimento, contava menos de 
ano de serviço. 
Ac. n.° 1111/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-420/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. PRAZO PRESCRICIONAL — O 
prazo prescricional da indeniza
ção do tempo anterior à opção 
começa a correr somente quando 
esta verba se torna devida, ou 
seja, quando da rescisão contra
tual. 
Ac. n.° 704/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-1863/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. Tem direito à indenização do pe
ríodo anterior à opção, emprega
do que pleiteou indenização do
brada, com base em estabilidade 
afastada pela opção pelo siste
ma do FGTS. 
Ac. n.° 1236/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-2368/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. PEDIDO APTO — É apto pedido 
de indenização de antigüidade, 
ainda que a própria inicial susci
te dúvidas acerca da existência 
de opção pelo regime do FGTS, 
pois o juiz está adstrito ao pe
dido e não a detalhes factuais 
da "causa petendi", mormente 
sanada a imprecisão em primeira 
audiência mediante o esclareci
mento de não ter o autor exer
cido referida opção. 
Ac. n° 466/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2138/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
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INDISCIPLINA 

01 NÃO CONFIGURADA — Inadmis
sível que se considere obnqação 
contratual do empregado, de 
molde a configurar indisciplina, 
a não apresentação em horario 
antecedente no inicio da jornada 
nela não incluído, nem remune 
rado pe'o empregador 
Ac n° 935/85, de 30 04 8^ 
TRT-PR-RO-267/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

INICIAL/INÉPCIA 

01 A figura processual da inépcia 
no processo do trabalho, onde 
as partes, pessoalmente, podem 
postular deve ser examinada 
com cautela Não se pode falar 
em inepcia so porque o autor 
expos os fatos e os fundamen
tos lundicos dos pedidos de for
ma sinqela 
Ac n° 066/85, de 28 11 84 
TRT-PR RO-1809/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 Pedido exp'icito, constante da 
inicial e que mereceu contesta 
cão específica, por haver a re 
clamada entendido a postulação, 
não pode ser declarado inepto 
Ac n° 906/85, de 23 04 85, 
TRT-PR-RO-197/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

03 PEDIDOS INCOMPATÍVEIS — Pe
didos incompatíveis entre si são 
ineptos e não merecem ser aco
lhidos 
Ac n° 181/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1920/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

INTERVALO INTRA-JORNADA 

01 As horas correspondentes ao ex
cesso da duração leqal do inter
valo intra-iornada ausente acor
do escrito individual ou coletivo 
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ajustando sua prorrogação, são 
devidas como extras 
Ac n° 437/85, de 08 01 85, 
TRT-PR-RO-2094/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

02 O excesso de intervalo intra-jor-
nada não e computado no hora
rio diario de trabalho, quando 
previsto mediante acordo escrito 
ou contrato coletivo 
Ac n° 767/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2479/85 Rei Desig 
INDALECIO GOMES NETO 

03 OMISSÃO DE REGISTRO — 
Quando o próprio reclamante 
admite existência de intervalo 
intra-iornada, não constante dos 
cartões ponto, sendo ele chefe 
de departamento de pessoal da 
empregadora de se presumir 
omissão do registro desse inter
valo 
Ac n° 867/85, de 26 03 85, 
TRT-PR-RO-2269/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

04 INTERVALOS INTRA-JORNADAS 
— O artigo 72 não tratada jor
nada, somente do intervalo que 
deve ser concedido "a cada pe
ríodo de noventa minutos de tra
balho consecutivo", não deduzi
dos da duração normal do traba
lho Não concedidos tais interva
los, são eles considerados como 
de trabalho extra 
Ac n° 495/85, de 13 02 8^ 
TRT-PR-RO-2137/84, Rei APARE
CIDO DE SOUZA 

05 Se o reclamante deixa duvidoso 
o intervalo intra-jornada e com
petindo-lhe a prova deve-se ado
tar o maior intervalo indicado 
reduzmdo-se a condenação em ho
ras extras 
Ac n° 1445/85, de 04 06 85 
TRT-PR-RO-090/85, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 
Ver, também, Motorista 
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INTIMAÇÃO 

01 A intimação feita a reclamada, 
produz os legais efeitos, ainda 
que restituida por motivo de mu
dança, quando não diligenciar na 
forma do art 39, do CPC 
Ac n° 194/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1979/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 DESCABI MENTO — Descabe inti
mação da sentença a parte não 
revel, ciente da data da audiên 
cia em prosseguimento designa
da para sua prolação, que a esta 
não comparece, contando-se o 
prazo para recurso da data da 
publicação da decisão 
Ac n° 1007/85, de 27 03 85 
TRT-PR-Ai-009/85, Rei Desig PE 
DRO RIBEIRO TAVARES 

J 

JORNADA DE TRABALHO 

01 Não havendo comprovação nos 
autos da jornada de trabalho sem 
intervalo, alegada na inicial, não 
ha como deixar de reconhecer 
aquele afirmado pelo emprega 
dor na sua defesa, ainda mais 
quando uma das testemunhas do 
autor afirma que era concedida 
uma hora de intervalo para almo 
ço e o próprio empreqado, em 
seu depoimento pessoal também 
confessa que em determinado 
período, passou a qozar daquele 
intervalo 
Ac n° 1002/85 de 07 05 85 
TRT-PR-RO-429/85, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

02 ALEGADA PELO EMPREGADO 
EMBASADA EM DOCUMENTOS 
DE POSSE DA EMPRESA — NÃO 
EXIBIÇÃO EM JUÍZO — APLICA
ÇÃO DA PENALIDADE DO ARTI
GO 359, CPC — A jornada de 
trabalho alegada pelo empregado 
com base em documentos de 
posse da empresa, sera admitida 
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como verdadeira se, apesar de 
instada, esta não os exibe e nem 
se justifica em juízo 
Ac n° 143/85, de 27 11 84 
TRT-PR-RO-1654/84, Rei VICENTE 
SILVA 

03 ENGENHEIRO — Embora a jorna 
da de trabalho do engenheiro 
possa ser fixada em oito hora<* 
por dia na forma do que dispõe 
o art 3 o da Lei n ° 4 950/66, as 
excedentes da sexta, devem ser 
remuneradas, com o adicional de 
25%, face ao estabelecido no 
art 6° da mesma Lei 
Ac n° 559/85 de 12 03 85, 
TRT-PR RO 2236/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

04 JORNADA REDUZIDA — A con
tratação para prestação de ser
viços em jornada reduzida com 
pagamento de salario proporcio
nalmente ao número de horas 
trabalhadas, dada a sua natureza 
excepcional, somente e admissí
vel mediante previa pactuação 
escrita, pena de ser devido o sa
lario mínimo integral 
Ac n° 428/85, de 08 01 85 
TRT-PR-RO 2031/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

05 JORNADA DE TRABALHO — PRE 
SUNÇÃO DE VERACIDADE — 
Demonstrando que o empregador 
não cumpre o estatuído no art 
74, § 2°, da CLT, estabelece-se 
a presunção de veracidade da 
jornada de trabalho indicada pelo 
empregado 
Ac n° 1484/85, de 26 06 85 
TRT-PR-RO-737/85, Rei VICENTE 
SILVA 

JORNALISTA 

01 PROFISSIONAL — ART 302, DA 
CLT, E DECRETO-LEI 972/69 — 
Não se destinando o trabalho 
realizado, eventualmente, pelo 
jornalista, em empresa não con
ceituada, legalmente, como jor-
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nalistica, a circulação externa por 
qualquer meio de comunicação de 
massa, comprovadamente, não 
cabe o enquadramento no artiqo 
302, da CLT, para os fins da tu
tela especial 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 301/85, de 17 12 84, 
TRT-PR-RO-2071/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 TRABALHO JORNALÍSTICO EM 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO — 
O trabalho jornalístico a empre 
sa de radiodifusão é enquadrado 
pela seção que a qualifica COPIO 
empresa jornalística 
Ac n° 1191/85, de 28 05 85 
TRT-PR-RO-2505/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

JUROS DE MORA 

01 Os juros de mora devem incidir 
sobre o capital cornqido levan 
do-se em consideração a nature
za jurídica e a finalidade dos dois 
institutos 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 380/85, de 17 12 84, 
TRT-PR-RO-2077/84, Rei JOSF 
MONTENEGRO ANTERO 
No mesmo sentido 
Ac n° 257/85, de 18 12 84, 
TRT-PR-RO-1830/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ac n° 981/85, de 07 05 35 
TRT-PR-RO-232/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 Os juros de mora representam 
uma indenização pelo atraso no 
cumprimento da obrigação A 
correção monetaria, por outro la
do visa atualizar o debito ao 
tempo de seu efetivo pagamento, 
para que o credor não sofra re
dução no seu patrimônio Sendo 
uma penalidade, os juros de mo
ra devem incidir sobre o capital 
corrigido, eis que, se assim não 
se procedesse, o credor, com o 
passar do tempo, veria tal pena, 
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corroída pela inflação, ficar cada 
vez menor em seu valor aquisi
tivo 
Ac n° 1134/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-2485/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

03 INCIDÊNCIA SOBRE O CAPITAL 
CORRIGIDO — Como mera atua
lização de nossa corroída moeda, 
a correção monetaria deve estar 
agregada ao capital quando da 
incidência dos juros moratonos 
Ac n° 598/85, de 19 03 85, 
TRT-PR RO-1909/85, Rei VICENTE 
SILVA 
No mesmo sentido 
Ac n° 812/85 de 02 04 85 
TRT-PR-RO-2486/84, Rei VICENTE 
SILVA 

04 JUROS ESTIPULADOS — Estipu
lando o acordo realizado em au
diência que os |uros moratonos, 
na taxa convencionada, serão 
calculados, mês a mês, sobre as 
parcelas a serem pagas em da
tas futuras, por meros cálculos 
aritméticos, não podem os recla
mantes pretender que esses ju
ros incidam sobre o débito capi
talizado, isto é, com incidência 
de juros sobre juros No caso, 
devem ser obedecidos os limites 
do acordo homoloqado e nele 
consta expressamente, que os 
juros incidem sobre as parcelas 
a serem paqas discriminadas no 
acordo, e não sobre outros va 
lores Parcelas, no caso corres
pondem ao principal e sobre es 
te, portanto incide, mês a mês 
a taxa de |uros estipulada 
Ac n° 412/85, de 13 02 85 
TRT-PR-AP-239/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

05 JUROS SOBRE CAPITAL CORRI 
GIDO — Os juros incidem sobre 
o capital corrigido, dada a diver
sidade dos dois institutos juros 
que se constituem na remunera 
cão da mora e correção moneta 
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na, cuja finalidade e atualizar o 
"quantum" devido. Se incidissem 
os juros sobre o capital não cor 
rígido, estariam aqueles sendo 
calculados sobre quantia defasa 
da, sem correspondência alguma 
com o valor real da divida 
Ac n° 713/85, de 12 03 85 
TRT-PR-RO-2212/84, Rel PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

06 Sendo a correção monetaria ape 
nas nova expressão quantitativa 
da propria obrigação principal 
devem os juros incidir sobre o 
capital corrigido, sob pena de 
remunerarem outro capital, de 
valor defasado, que não aquele 
objeto da lide. 
Ac n° 009/85, de 20 11 84 
TRT-PR-AP-0177/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
No mesmo sentido-
Ac n° 881/85, de 30 04 35 
TRT-PR-RO-2446/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

07 JUROS CORREÇÃO MONETÁRIA 
—Os juros de mora devem mci 
dir sobre o capital corrigido, le
vando-se em consideração a na
tureza jurídica e finalidade dos 
dois institutos 
Ac n° 068/85, de 27 11 34, 
TRT-PR-RO-1811/84, Rei JOSf 
MONTENEGRO ANTERO 
No mesmo sentido 
Ac n° 551/85, de 12 03 85 
TRT-PR-AP-014/85, Rei VICENTE 
SILVA 

08 LIQUIDAÇÕES DE EMPRESAS 
SOB INTERVENÇÃO — A Súmula 
n° 185, do E TST, exclui juros e 
correção monetária de empresa 
em liquidação extrajudicial Pres 
suposto, leqal e necessário que 
a liquidação tenha sido decre 
tada Acertado o entendimento 
de que a incidência se verifica 
até a decretação da liquidação 
extrajudicial 
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Ac n J 069/85, de 21 11.84, 
TRT-PR-RO-1812/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 
No mesmo sentido. 
Ac n° 571/85, de 19 03 85, 
TRT-PR-RO-2324/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO. 

09 APLICAÇÃO SOBRE O CAPITAL 
CORRIGIDO — Ampla e majori
tária corrente jurisprudencial e 
doutrinaria orientam pela aplica
ção dos juros sobre o valor do 
principal corrigido A correção 
monetaria é simples atualização 
da moeda e os juros a pena pelo 
madimplemento 
Ac n° 238/85, de 08 01 85, 
TRT-PR-AP-232/84, Rei APARECI
DO DE SOUZA 

10 Os juros de mora incidem sobre 
o capital corrigido, depois do 
advento do Dec-Lei n° 75/66, 
que instituiu a correção moneta 
na nos débitos trabalhistas 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 385/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2092/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
No mesmo sentido 
Ac n° 764/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2454/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ac n° 186/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1937/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ac n° 849/85, de 23 04 85 
TRT-PR-RO-275/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

11 REMANESCENTE DE DIVIDA — 
CÁLCULO — O cálculo dos juro* 
e correção sobre o saldo deve
dor deve ser procedido apanhan-
do-se os principais, por trimes 
tre, sem juros e correção, cons 
tantes do cálculo a ser atualiza
do, aplicando-se sobre os mes
mos os coeficientes de juros e 
correção baixados pelo BNH, até 
a data da adjudicação, deduzln-
do-se a seguir o valor pelo qual 
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foi adjudicado o bem penhorado 
Ac n" 1071/85, de 07 05 85, 
TRT-PR-AP-018/85, Reí PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

12 PARCELAS PAGAS EM AUDIÊN
CIA — INCIDÊNCIA DOS JUROS 
E CORREÇÃO MONETARIA — A 
incidência dos luros moratonos e 
correção monetária sobre os dé
bitos trabalhistas decorre de 
preceitos legais Como simples 
atualização do capital, a correção 
monetária repercutira nos termos 
do Decreto-Lei n ° 75/66, sendo 
devida a partir do não paqamen-
to das épocas próprias, mesmo 
efetuado em audiência 
Ac n° 167/85, de 28 11 81 
TRT-PR-RO-1819/84, Rei VICENTE 
SILVA 

13 Juros e correção monetária apli-
cam-se, na liquidação, embora 
omissa a condenação, em razão 
do que determina a Súmula 254 
do C STF e o § 1 ° do Decreto-
Lei 75/66. 
Ac n° 1353/85, de 28 05 85 
TRT-PR-AP-066/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 
Ver, também, Correção Moneta
ria 

JUSTA CAUSA 

01 O poder disciplinar de que esta 
investido o empregador autori-
za-o a punir o empreqado que 
comete uma falta advertindo-o 
verbalmente ou por escrito, sus 
pendendo-o do serviço ou despe-
dindo-o Contudo, manda o bom 
senso e o ideal de justiça que 
esse poder disciplinar seja usa 
do adequadamente, isto é, na 
devida proporção entre o ato fal
toso e sua punição, aplicando o 
empregador as penas menos se
veras para as infrações mais le 
ves e reservando o despedimen 
to para as mais graves Se o ato 
imputado ao empregado não re 
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presenta uma violação das prin
cipais obrigações resultantes do 
contrato e nem e capaz de des
truir a confiança que o empre
gador lhe deposita, de modo a 
inviabilizar a subsistência da re
lação de emprego, resta concluir 
que a falta sua passível de ou
tra punição, nunca com o rompi
mento do contrato, ao fundamen 
to de justa causa Recurso a que 
se nega provimento 
Ac n° 1271/85, de 04 07 85 
TRT-PR-RO-566/85, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

02 Justa se mostra a dispensa mo 
tivada por acidente de trânsito 
causado pelo empregado, mo 
nsta da empresa, se provado gue 
este agiu com negligência e im
prudência 
Ac n° 049/85, de 27 11 84, 
TRT-PR-RO-1752/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

03 IMEDIATIDADE DA DESPEDIDA 
— PERDÃO TÁCITO — O decur
so de um determinado prazo, pa
ra a realização de diligências, 
entre a pratica da falta e a des
pedida do obreiro, mantido este 
afastado de suas funções de 
guarda de segurança, não carac
teriza o pretendido perdão tácito 
maxima quando se trata de em
presa de qrande porte 
Ac n° 322/85, de 18 12 84, 
TRT-PR-RO 2165/84, Rei Desiq 
CARMEN AMIN GANEM 

04 DISPENSA — VERBAS RESCISÓ
RIAS — Malgrado o pedido 
cumulativo de indenização dobra
da e liberação do FGTS deixar 
de oferecer contornos jurídicos 
para a decisão da lide, torna se 
indevida qualquer verba rescisó
ria quando o caderno processual 
demonstra que o reclamante pra 
ticou atos autonzadores de sua 
dispensa por |usta causa, conse 
quentes da desidia e improbida 
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de demonstradas exaustivamente 
nos autos 
Ac n° 953/85, de 02 04 85, 
TRT-PR-RO-2396/84, Reí GEORGE 
CHRISTOFIS 

05 RESCISÃO — Admite-se a resci 
são por justa causa, quando com 
provadamente presente qualquer 
das faltas praves elecandas no 
art 482, da CLT, e no caso dos 
autos, duas delas restaram evi 
denciadas a embnaquez em ser 
vico e a pratica de ato de indis
ciplina ou insubordinação 
Ac n° 895/85, de 23 04 85 
TRT-PR-RO 092/85, Reí LEONAR 
DO ABAGGE 

06 JUSTA RESOLUÇÃO CONTRA 
TUAL — Empregado que lesiona 
corporalmente um colega no am
biente de trabalho, sem que para 
isso tenha agido em sua legíti
ma defesa, enseja a ruptura de 
seu contrato por justa causa 
Ac n° 1244/85, de 28 05 85, 
TRT-PR-R0139/85, Rei VICENTE 
SILVA 

07 AUSÊNCIA DE PUNIÇÃO ANTE
RIOR — A ausência de punição 
anterior não obsta que o ato fal 
toso configura |usta causa para 
o despedimento, se configurada 
sua gravidade 
Ac n° 1258/85, de 14 05 85 
TRT-PR-RO 425/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

08 Não confiqura lusta causa para a 
rescisão contratual recusa do 
empregado em pagar dano cau 
sado em veiculo do empregador 
mesmo sendo sua a culpa 
Ac n° 161/85 de 28 11 8" 
TRT-PR R01748/85 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

09 Não comprova a falta grave de 
claracão do empregado, mera 
mente enunciativa, aposta na co 
municacão de dispensa, que a 
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empresa lhe enviou, dizendo que 
concorda com a justa causa, pois 
não tem ligação direta com a 
falta que lhe foi imputada Certo 
que as declarações assinadas pe 
Ias partes presumem-se verdadei 
ras, mas essa presunção de ve
racidade, juris tantum, não é ex
tensível as declarações mera 
mente enunciativas Cabia a em 
presa, portanto, provar o fato 
declarado Incide, na especie o 
disposto no art 368, Parágrafo 
Umco, do CPC 

Ac n° 1366/85, de 11 06 35, 
TRT-PR-RO-43/85, Reí INDALECIO 
GOMES NETO. 

10 Empregado que ja foi advertido, 
alem de suspenso, e que faltan
do ao trabalho, sem qualquer 
justificativa, é encontrado em 
Balneario, em atividade de lazer, 
por ele próprio reconhecida, in
corre em justa causa, ensejadora 
do despedimento, por desidia no 
desempenho de suas funções 
Ac n° 1391/85, de 11 06 85, 
TRT PR RO-368/85, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

11 DESIDIA — Persistindo o empre 
gado em faltar injustificadamente 
ao serviço, apesar de punido por 
esse comportamento, seu ato 
configura a desidia autonzadora 
da dispensa por justa causa 
Ac n° 514/85, de 05 03 85 
TRT-PR-RO-1480/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

12 DEMISSÃO — JUSTA CAUSA — 
Tendo o empregado, no exercício 
de suas funções, não apenas 
acobertado mas inclusive cons
cientemente propiciado — embo
ra sem nenhum proveito pessoal 
— a realização de ato irregular, 
praticado por outros funcionários, 
não ha como deixar de reconhe
cer o direito do empregador em 
o demitir por justa causa 
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Ac n° 1288/85, de 04 07 85, 
TRT-PR-RO-681/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

13 FALSIDADE DOCUMENTAL — 
AUTORIA — Não provando o reu, 
cabalmente, a autoria da falsifi-
ação documental atribuida a 
autora, não se acolhe a contes
tação calcada em justa causa 
impõe-se a procedência da ação 
trabalhista Recurso conhecido e 
provido 
A n° 749/85, de 02 04 85 
TRT-PR RO 2352/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ver, também Abandono de Em 
prego Desidia Improbidade In 
continência de Conduta e Indis 
ciplina 

JUSTIÇA GRATUITA 

01 ATESTADO — Até prova em con 
trano, o documento fornecido 
pela autoridade policial, que ates
ta a pobreza do empregado, para 
fins de obtenção da justiça gra
tuita, deve ser aceito Documen 
tos unilaterais não ratificados em 
Juízo, por forca do art 368 caput, 
do CPC, presumem-se verdadei
ros em relação aos signatarios 
Conhecimento do recurso, por 
regular a concessão do benefício 
da justiça gratuita 
Ac n° 393/85, de 18 12 84 
TRT-PR RO-2126/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

L 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
01 CONFISSÃO FICTA — Sendo a 

reclamação proposta contra con 
dóminos de determinada proprie
dade, são eles litisconsortes pas 
sivos e, diante da omissão da lei 
trabalhista quanto a essa figura 
processual, as regras que a re 
gulamentam são aquelas do Có 
digo de Processo Civil, por apli 
cação subsidiaria Assim, os atos 
que beneficiam a um litisconsor 
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te, beneficiarão também os de 
mais A razão suficiente para 
isto esta em que, dada a neces 
sidade de decisão uniforme, o 
ato que algum dos litisconsortes 
pratica em seu proveito, benefi
ciando a ele, beneficiará aos de 
mais, porque seu destino e co
mum Incorreto, portanto, o en
tendimento que, considerando 
confesso o demandado que so 
fez representar irregularmente 
não considerou a presença do 
outro litisconsorte à audiência, 
dispensou a prova por ele requc 
rida e, ao depois, julgou o pro
cesso considerando todo o pedi
do enlaçado pela confissão ficta, 
atribuida ao outro litisconsorte 
Nem se argumentai que se o de
mandado deixa de juntar o con 
trato de parceria, torna-se desne 
cessaria a ouvida de testemu 
nhas pois o que o réu pretendia 
provar era a inexistência de vm 
culo empregatício Dá-se provi 
mento a recurso, para anular o° 
atos processuais a partir do mo 
mento que foi dispensada a ouvi
da de testemunhas 
Ac n° 061/85, de 27 11 84 
TRT-PR-RO-1795/84, Rei Desiq 
INDALECIO GOMES NETO 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

01 A Lei n° 6 019/74 marginalizou 
as empresas de locação de ser
viços permanentes, só admitindo 
o trabalho temporário para aten
der a necessidades transitórias 
de substituição de pessoal regu
lar e permanente, ou acréscimo 
extraordinario de serviços Desa
tendidos os pressupostos que 
autorizam a locação de serviços 
as empresas tomadoras de mão 
de-obra respondem solidanamen 
te, pelas obrigações oriundas do 
contrato de trabalho 
Ac n° 092/85, de 12 12 84, 
TRT-PR-RO-1969/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
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No mesmo sentido: 
Ac. n.° 663/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2250/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. SERVIÇOS NECESSÁRIOS A EM
PRESA — ILEGALIDADE — Far
tamente comprovado que a em
presa contratante é subsidiária 
do conglomerado Bamerindus. A 
partir dos documentos acostados 
a fls. 8, com o emblema do Ba
merindus. O recurso é único, 
subscrito por um só advogado. 
Não permitindo a legislação tra
balhista locação permanente de 
mão-de-obra, correta a decisão de 
1." grau que considerou a recia 
mante como bancária. 

Ac. n.° 492/85, de 13.02.85. 
TRT-PR-RO-2087/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

03. EMPRESA DE LOCAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA — FRAUDE — 
Existindo fraude, para a qual con
correram tanto a empresa con
tratante como a contratada, am
bas devem responder solidaria
mente pela reparação dos direi 
tos trabalhistas dos empregados 
(art. 1518, do Código Civil). 
Ac. n.° 071/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1822/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. SEM PREVISÃO LEGAL — A lo
cação de mão-de-obra, sem pre
visão legal importa em fraude, 
invalidando contrato de trabalho 
com a locadora, com responsabi
lidade solidária da empresa para 
quem o trabalho é prestado. 
Ac. n.° 250/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1738/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

05. VÍNCULO COM A EMPRESA TO
MADORA — Se a locação de 
mão-de-obra não atende aos re
quisitos da Lei n.° 6.019/74, esta
belece-se a relação de empreqo 
entre o prestador e o tomador 
dos serviços. 
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Ac. n.° 835/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-119/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ver, também, Bancário e Relação 
de Emprego. 

M 

MAGISTRADO DO TRABALHO 
01. CONTAGEM DO TEMPO NO MI

NISTÉRIO PÚBLICO PARA FINS 
DE GOZO DE FÉRIAS — A Lei 
n.° 5.442/68, foi editada para mo
dificar a redação de dispositivos 
da Consolidação das Leis do Tra
balho, obviamente sempre com 
ligação ao Direito do Trabalho. 
Logo, o disposto no art. 9.° de 
mencionada lei não se presta à 
contagem de tempo de serviço 
prestado ao Ministério Público, 
aue não seja o Federal, para fins 
de gozo de férias. 
Ac. n.° 929/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-MA-013/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

MANDADO DE SEGURANÇA 

01. IRREGULARIDADE DE REPRESEN
TAÇÃO DAS PARTES, EM AU
DIÊNCIA POR FEDERAÇÃO — É 
irregular a representação dos re
clamantes ausentes, na audiência 
inaugural, pela Federação, hipó
tese em que a legitimação pro
cessual é conferida privativamen
te, ao Sindicato da categoria 
como previsto, expressamente, 
no artigo 843 (caput), da CLT. 
Segurança concedida. 
Ac. n.° 541/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-MS-001/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

MANDATO 

01. MANDATO TÁCITO — Impossí
vel admitir-se o mandato tácito 
quando o subscritor do recurso, 
no trâmite de todo o processo 
de conhecimento, até a arrema
tação de bens, na execução, com-
provadamente não participou do 
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processo Agravo de Petição do 
qual não se conhece por falta 
de poderes ao seu subscritor 
Ac n° 120/85, de 27 11 84, 
TRT PR-AP-154/84, Rei EDISON 
RAICOSK 

02 MANDATO — AUSÊNCIA — Au
sente procuração nos autos, não 
se conhece de recurso subscrito 
por advogado destituído de man 
dato tácito 
Ac n° 863/85, de 05 03 85, 
TRTPR RO-2221/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

MOTORISTA 

01 Os intervalos incomputáveis m 
lomada de trabalho estão previs 
tos, expressamente na CLT, co 
mo é o caso dos intervalos con 
signados nos arts 66 e 71 do 
referido diploma Logo, o tempo 
que o motorista permanece nos 
terminais de linha, ao fim de ca
da viagem, ou entre uma e ou
tra, aguardando o retorno, deve 
ser considerado na jornada de 
trabalho 
Ac n° 362/85, de 17 12 84, 
TRT-PR RO-1963/84, Rei Desig 
INDALECIO GOMES NETO 

02 HORAS EXTRAS — Não é compu-
tavel como horas extras o tem
po que o motorista de ônibus 
inter-estadual repousa no aloja
mento da empresa, aguardando 
retorno Trata-se de período de 
descanso no qual o empreqado 
não fica à disposição do empre
gador 
Ac n° 1140/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-040/85, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

03 INTERVALO INTRA-JORNADA — 
Se na mesma |ornada diária o 
motorista tem que ficar na em 
presa, aquardando o novo turno 
em local distante de sua resi
dência ou do próprio período 
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urbano, o intervalo respectivo é 
tempo a disposição do emprega
dor e deve ser paqo como extra
ordinario Sentença confirmada 
Ac n° 1058/85, de 14 05 85, 
TRT-PR-RO-484/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ver, também, Horas Extras 

MULTA CONVENCIONAL 

01 Se ainda reina divergência na 
jurisprudência a respeito da inci
dência de |uros sobre o capital 
corrigido, e razoável o entendi
mento que determina a incidên
cia de multa convencionai sobre 
o capital não corrigido especial
mente quando ela, mesmo calcula 
da desse modo, ultrapassa o va 
lor do capital cornqido 
Ac n° 019/85, de 12 12 8" 
TRT-PR-AP-216/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

02 Comprovado nos autos, que eram 
descontados dos salarios do em
pregado os uniformes que, por 
Convenção Coletiva de Trabalho, 
estava a empresa obrigada a for
necer gratuitamente, é devida a 
multa no valor convencionado 
Ac n° 263/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1910/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

03 A multa é sanção por descumpri
mento, estritamente, de cláusula 
convencional, não incidindo sobre 
o não atendimento de determina
ção legal 
Ac n° 942/85 de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2282/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

04 MULTA CONVENCIONAL — CON
TAGEM DE PRAZO — Somente é 
devida a multa convencional, que 
estabelece prazo para o empre
gador pagar ao empregado as 
verbas rescisórias, pelo rompi
mento do contrato de trabalho, 
quando o referido prazo ultra-
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passar o limite convencionado, 
cuja fluição é a partir da data da 
rescisão do contrato, a qual se 
opera, por força de lei, ao final 
do aviso prévio, pois este pe
ríodo computa-se no tempo de 
serviço prestado pelo obreiro pa
ra todos os efeitos. 
Recurso a que se nega provi- 03. 
mento. 
Ac. n.° 075/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1833/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ver, também, Cláusula Conven
cional e Convenção Coletiva. 

N 
NORMAS COLETIVAS 

04 
01. Indefere-se a pretensão obreira 

alicerçada em normas coletivas 
que não são pertinentes à cate
goria que corresponde a ativida
de econômica principal da em
presa, quando o empregado não 
inteqra categoria profissional di
ferenciada. 
Ac. n.° 456/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-1576/84, Rei. Desig. N U 

INDALECIO GOMES NETO. 

NOTIFICAÇÃO ° 1 

01. NOTIFICAÇÃO TARDIA — AU
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL
GAMENTO — ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA — Anula-se a r. sen
tença, se demonstrado que o réu 
deixou de comparecer à audiên
cia na qual deveria prestar de
poimento, quando desta intimado 
posteriormente à sua realização. u^-
Ac. n.° 635/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2424/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. VALIDADE — Tendo a CLT esta
belecido a notificação postal, não 
está pressupondo que a mesma 
seja estritamente pessoal. Assim. 
será válida a notificação aue ' 
nha chegado ao endereço da em
presa reclamada. 
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Ac. n.° 409/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-AP-212/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1010/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-AI-16/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

03. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 16, 
DO E. TST — Postada a notifica
ção na sexta-feira, presume-se o 
seu recebimento na segunda-fei
ra imediata, ante a inexistência 
de entrega de correspondência 
postal aos domingos. 
Ac. n.° 407/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-052/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. APLICABILIDADE DO ARTIGO 
285, DO C.P.C. — Não se aplica 
ao Processo do Trabalho a exi
gência do artigo 285, do CPC, 
ante a regência expressa dos 
artigos 788 e 837, da CLT. 
Ac. n° 1027/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-114/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

NULIDADE 

01. A nulidade não argüida pela par
te à primeira vez em que tiver 
de falar em audiência ou nos 
autos, torna-se preclusa, não po
dendo ser invocada como maté
ria recursal (CLT, art. 795). 
Ac. n.° 1055/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-427/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. Na Justiça do Trabalho, nos ter
mos do art. 795, da CLT, as nuli
dades não serão declaradas se
não mediante provocação das 
partes, as quais devem argüi-las 
à primeira vez que tiverem de 
falar em audiência ou nos autos. 
Não tendo o reclamado compare
cido à audiência designada, ne
ga-se provimento ao seu recur
so, que pretende ver reconheci
da nulidade não alegada em pri-
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meira instância, relativa à sua 
citação a destempo porém com 
prazo suficiente para nela com
parecer e argüir a nulidade. 
Ac. n.° 101/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2011/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Não se pronuncia a nulidade se 
for possível decidir-se do mérito 
a favor da parte que a denuncia. 
Esse princípio só não alcança, 
evidentemente, a nulidade abso
luta. Não é caso de nulidade 
quando o juiz se afasta dos fun
damentos jurídicos do pedido e 
da defesa, fazendo incidir a nor
ma aolicávei à espécie, confor
me lhe ditar a convicção. Nuli
dade que se rejeita. 
Ac. n.° 1187/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-2474/84. Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. ARREMATANTE — "JUS POSTU-
LANDI" — O arrematante não 
tem " jus postulandi" para plei
tear nulidade de ato processual, 
somente podendo fazê-lo através 
de advogado regularmente cons
tituído. 
Ac. n.° 1174/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-44/85, Rei. PEDRO RI-
BEIRO TAVARES. 

05. NULIDADE — Em sendo o com
provante dos autos, imprestável 
para configurar regular citação 
inicial, declara-se a nulidade do 
feito, a partir deste ato, por ma
nifesto prejuízo à parte que de
veria oferecer defesa. 
Ac. n.° 766/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2477/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. NULIDADE NÃO ACOLHIDA — 
Não infirmada a presunção de 
recebimento da notificação inicial 
no local de trabalho do reclama
do, resultante do recebimento 
comprovado da intimação da sen
tença no mesmo endereço, ina-
colhível a nulidade argüida. 
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Ac. n.° 152/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1702/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

07. FASE PROCESSUAL ULTRAPAS
SADA — É passível de anulação 
o processo que renova fase pro
cessual já ultrapassada, permitin
do-se a juntada de documentos 
novos e ouvindo-se testemunha 
tida como referida, se esta não 
se enquadra no contido no art. 
418, inc. I, do CPC. 
Ac. n.° 351/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-1848/84, Re!. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. PRECLUSÃO — As nulidades de
vem ser argüidas na primeira 
oportunidade em que a parte ti
ver de falar nos autos ou em 
audiência, pena de oreclusão do 
direito de insurqência. 
Ac. n.° 431/85. de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2067/P4. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

09. POR SIMPLIFICAÇÃO NA HABILI
TAÇÃO INCIDENTE — Não qera 
nulidade habilitação incidente 
procedida de forma simplificada, 
se não houve insurqência do réu 
e os habilitantes eram os sure'' 
sores "causa mort 's" do autor. 
Ac. n° 97?/85. do 23 04 P" 
TRT-PR-RO-097/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. INSTRUMENTALIDADE DO PRO 
CESSO TRABALHISTA — Julga
mento com base em pena de con
fissão erradamente aplicada, con
duz a reforma da sentença, não 
necessariamente sua nulidade, 
pelo princípio de aproveitamento 
dos atos processuais. 
Ac. n° 66n/85. de 19.03.85. 
TRT-PR-RO-??.^/84, Rei. Desiq. 
PEDRO RIBEIRO TAVA.RES. 

11. FALTA DE PROPOSTA DE CONCI
LIAÇÃO EXPLÍCITA — A falta de 
proposta explícita final de conci-
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Nação não anula a sentença, se 
não resulta qualquer prejuízo à 
parte. 
Ac. n.° 1276/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-594/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, Cerceamento de 
Defesa. 

P 

PEDIDO DE DEMISSÃO 

01. PEDIDO DE DEMISSÃO E ACOR
DO — Não são incompatíveis pe
dido de demissão e acordo para 
imediato desligamento do empre
gado. 
Àc. n.° 036/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1653/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. COAÇÃO — A coação, para vi
ciar a manifestação de vontade, 
há de ser tal, que Incuta ao pa
ciente fundado temor de dano à 
sua pessoa, à sua família, ou a 
seus bens, iminente e igual, pelo 
menos, ao receável do ato extor-
quido. Contudo, se o empregado 
não faz qualquer prova de que 
pediu demissão sob coação e o 
seu depoimento pessoal afasta a 
hipótese de dano iminente e con
siderável, não há como acolher 
o pedido de parcelas rescisórias, 
como se ¡motivada tivesse ocor
rido a despedida. 

Ac. n.° 1090/85, de 22.05.85. 
TRT-PR-RO-?¿78/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. COAÇÃO INCONFIGURADA — 
Pedido de demissão homologado 
pelo sindicato de classe somente 
pode ser considerado fruto de 
coação se esta restar cabalmen
te comprovada. Isto porque uma 
das funções precipuas da enti
dade sindical nesta circunstância 
é exatamente orientar o compor
tamento do empregado contra to
da espécie de pressão patronal. 
Ac. n.° 208/85, de 04.12.84, 

TRT-PR-RO-2022/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

04. INFIRMAÇÃO EM JUÍZO — PRO
VA ROBUSTA — Prova testemu
nhai somente infirma pedido es
crito de demissão se for presen
cial, sólida e coerente. Simples 
presunção não afasta a validade 
de documento cuja assinatura é 
real, até mesmo por respeito ao 
princípio da hierarquia das provas 
Ac. n,° 1104/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-243/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. PRESUNÇÃO DE VALIDADE — 
Pedido de demissão de emprega
do de pessoa jurídica de direito 
público dispensa assistência, pois 
tem presunção legal de validade. 
Ac. n.° 1327/85, de 04.06.85. 
TRT-PR-RO-456/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. INVÁLIDO E ABANDONO DE EM
PREGO NÃO PROVADO — Invá
lido o pedido de demissão e não 
comprovada a falta grave de 
abandono de emprego, de se re
conhecer verídica a versão do 
autor no sentido de que a resci
são contratual se operou sein 
justa causa. 
Ac. n.° 655/85, de 13.02 85, 
TRT-PR-RO-2104/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

PETIÇÃO INICIAL 

01. CAUSA PETENDI — Tendo o re
clamante postulado na Inicial o 
recolhimento do FGTS, com a 
emissão de AM pelo código 01 
e resultando provado que não era 
ele optante, indevida a preten
são, de forma alternativa, só for
mulada em grau de recurso, à 
indenização antigüidade. 
Ac. n.° 1438/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-2488/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

02. PEDIDOS CONFLITANTES — For-
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mulando o reclamante pedido de 
diferenças salariais com fulcro 
na Súmula n.° 159, do E. TST, e 
ao mesmo tempo pedido de equi
paração salarial, com fundamen
to o art. 461, da CLT, os pedidos 
são conflitantes, desmerecendo 
acolhimento o segundo. Não ha
vendo prova cabal da substitui
ção apontada, indefere-se o pc 
dido de diferença salarial. 
Ac. n.° 1437/85, de 04.06 85, 
TRT-PR-RO-2468/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

03. PEDIDO OMISSO — Inacolhível 
em grau recursal, pedido inexis
tente na petição inicial. 
Ac. n.° 1020/85, de 02.04.85. 
TRT-PR-RO-2294/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. PEDIDO — INSTITUTOS DIVER
SOS — NÃO ACOLHIMENTO — 
Ainda que a fundamentação este
ja correta, não se pode conhecer 
de pedido, quando a parte con
funde os institutos e pede um 
como se fosse o outro, sem que 
tenha havido emenda da inicial. 
É o caso do pleito de descansos 
semanais remunerados e feriados 
¡ntercorrentes como horas extras. 
Ac. n.° 992/85, de 07.05 85. 
TRT-PR-RO-302/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

PRÊMIO 

01 . ANUAL POR PRESTIMOS À EM
PRESA — Comprovado o recebi
mento em dois anos consecuti
vos de prêmio anual pelos pres
timos do empregado à emprega-
dora, caracterizada está a habi
tualidade no pagamento, pelo que 
não pode o mesmo ser suprimi
do unilateralmente, por configu
rar-se ato ilícito. 
Ac. n.° 897/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-108/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. PRÊMIO-PRODUÇAO — EXIGIBI-
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LIDADE — Comprovado o perce-
- blmento de prêmio-produção 

anual, por vários anos consecuti
vos, não pode o mesmo ser su
primido ou reduzido, sob o fun
damento de que a reclamada teve 
prejuízo no exercício, sem com
prová-lo, e ausente qualquer re 
gulamentação aue autorize ta' 
procedimento, pois caracterizad; 
a habitualidade no pagamente 
pressupõe-se ajuste tácito n? 
concessão de verba nitidament 
salarial. 

Ac. n.° 721/85, de 19 03 8^ 
TRT-PR-RO-2288/84, Rei. LEONAF 
DO ABAGGE. 

PRESCRIÇÃO 

01. CONTRATO DE TRABALHO RU
RAL — A— prescrição, em se 
tratando de contrato de trabalho 
rural, regulado pela Lei n.° 5.889/ 
73 para todos os direitos adqui
ridos na vigência do contrato, 
começa a correr da data da ces
sação da prestação de serviços. 
Ac. n.° 659/85. de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2201/84. Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO — A 
prescrição é matéria de ordem 
pública, porque nenhum direito é 
eterno, interessando de perto à 
paz social, mas isto não quer di
zer, que possa ela ser reconhe
cida de ofício, quando se trata 
de direitos patrimoniais, como 
são os de natureza trabalhista, 
mesmo quando diga respeito a 
ente de direito público. 
Ac. n.° 1169/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-2217/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

03. INCIDÊNCIA — Igualmente apli
cável aos direitos trabalhistas 
estatuídos fora do diploma con
solidado a prescrição bienal. 
Ac. n.° 457/85, de 26.02.85 
TRT-PR-RO-1676/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 
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04. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO — 
Não tendo início a execução no 
prazo de dois anos contados do 
trânsito em julgado da decisão, 
opera-se a prescrição pura e sim
ples, da execução. Provimento ao 
agravo de petição para julgar ex
tinta a execução. 
Ac. n.° 0010/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-AP-178/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

05. PRESCRIÇÃO DO FGTS — O 
FGTS não é acessório do salário, 
sendo sua prescrição, em qual
quer caso, trintenária, o que é 
conforme o lapso prescripional 
previsto no direito previdenclárlo 
que deu origem ao instituto e 
que lhe marca a prescrição. 
Ac. n.° 1103/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-201/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido 
Ac. n.° 141/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1642/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. É trintenária a prescrição do 
FGTS, inclusive sobre verbas não 
pagas e alcançadas pela prescri
ção bienal. 
Ac. n.° 053/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1774/84. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

07. PRESCRIÇÃO — FGTS — O re
colhimento do FGTS não incide 
sobre parcelas não pagas e já 
atingidas pela prescrição bienal. 
Ac n.° 7fn/8"\ d - 02.01 R>S. 
TRT-PR-RO-2451-84, Re'. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. A prescrição do direito à diferen
ça de indenização d^ período an
terior à opção, começa a correr 
da rescisão do contrato, com o 
pagamento da verba indenitária 
correspondente. 
Ac. n.° 710/85. de 05.03 85, 
TRT-PR-RO-1877/84. Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

09. INDEVIDAMENTE ACOLHIDA — 
Não pode o juiz decretar prescri
ção extintiva da ação, quando in
vocada tão-somente prescrição 
parcial, por não acolhível de ofí
cio — artigo 219, do CPC. 
Ac. n.° 1180/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-2355/84. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. FGTS — Não incide a contribui
ção para o FGTS sobre parcelas 
que não foram e nem serão pa
gas ao empregado, porque alcan
çadas pela prescrição bienal. 
Ac n.° 1446/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-111/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

11. Comprovando as testemunhas 
arroladas que as reclamantes 
prestavam serviços para o recla
mado até abril de 1982 e tendo 
a ação sido ajuizada no mês de 
setembro de 1983, não há como 
reconhecer a prescrição de seus 
direitos, argüida pelo reclamado 
Ac. n.° 356/85, de 17.12 84, 
TRT-PR-RO-1885/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

12. Embora não se conheça da defe
sa e nem do recurso oferecido, 
a prescrição argüida na instância 
ordinária, em contra-razões, não 
pode ser desprezada. 
Ac. n.° 460/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-2024/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

13. Acolhida a prescrição bienal no 
Juízo "a quo", esta também de
ve ser observada pelo Tribunal, 
em seu acórdão, mormente se 
houve acréscimo na condenação. 
Ac. n.° 786/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2186/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

14. A prescrição é argüível, com 
propriedade, em qualquer fase 
da instância ordinária. 
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Ac. n.° 860/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2190/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

15. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 
— Ação ajuizada aos 28 de se
tembro de 1981 visando, também, 
o pagamento de adicional de 
transferência dos anos de 1976, 
1977 e 1978, está fulminada paio 
prescrição prevista no art. 11 da 
CLT. Dá se provimento ao recur
so, para excluir da condenação c 
adicional de transferência. 
Ac n.° 1235/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-1439/82, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

16. ARTIGO 10 DA LEI N.° 5.889/73 
— Consta-se da data constante 
do instrumento da rescisão con
tratual, revestido das formalida
des do art. 477, § 1.°, da CLT, c 
prazo prescricional. 
Recurso conhecido e provido. 
Ac. n.° 264/85, de 04J2.84. 
TRT-PR-RO-1917/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

17. PRESCRIÇÃO BIENAL — Os di
reitos postulados em juízo ante
riores a dois anos contados da 
propositura da reclamatória, en
contram-se prescritos (Art. II — 
CLT), e, desde que tal prescrição 
seja argüida na instância ordiná
ria, há de ser acolhida. 
Ac n.° 702/85. Je 27.03.85, 
TRT-PR-RO-2482/84 Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

18. ARGÜIÇÃO — F de se reconhe
cer da prescrição bienal argüida 
em recurso ordinário, a teor da 
Súmula 153 do TST, dado com
por este a instância ordinária. 
Ac n° 609/85, de 05.03 85, 
TRT-PP-RO-2220/8á, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

19. PARCELAS ATINGIDAS PELA 
PRESCRIÇÃO BIENAL — Se o 
FGTS e a estabilidade não têm 

equivalência econômica (Súmula 
n.° 98, TST); se aquele pode ser 
pedido autónomamente; se a Sú
mula n.° 95, do mesmo TST, não 
restringe, nem condiciona e até 
porque seria mais agravado o 
empregador gue tudo tivesse pa
go, em relação ao que tivesse 
deixado prescrever direitos em 
dois anos, sem dúvida que t 
prescrição é trintenária, quanto 
ao PGTS, mesmo sobre verbas já 
fulminadas pela prescrição bienal. 
Ac. n.° 1044/85, de 14.05 85 
TRT-PR-RO-331/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

20. PRESTAÇÕES SUCESSIVAS — 
Quando, pela alteração contratual 
unilateralmente imposta, parte do 
salário do empregado fica afeta
da, a prescrição atinge apenas as 
prestações vencidas relativamen
te ao biênio anterior ao ajuiza-
mento da reclamação. É que, em 
se tratando de prestações suces
sivas, a prescrição é sempre 
parcial. 
Ac. n.° 503/85. de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2213/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

21. TRABALHADOR RURAL — Tanto 
pelo Estatuto do Trabalhador Ru
ral, como Dela atual Lei 5.889/73, 
a prescrição para o trabalhador 
rural só se inicia após 2 anos de 
cessação do contrato de traba
lho. Tratam-se de preceitos impe
rativos e que têm aplicação ime-
d>ata às re'acóes iniciadas, mas 
não consumadas, antes de sua 
viqência. 
Ac n.° 656/85. de 26 03.85, 
TRT-PR-RO-2140/84. Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

22. BA^F nF CÁLCULO E PERÍODO 
PRFS^RICIONAL — A nrescricão 
bienal de diferenças salariais não 
¡•morta em pbstrair-se o salário 
do o°ríodo anterior para base de 
cálculo. 
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Ac. n° 1450/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-205/85, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, FGTS. 

PREPOSTO 

0 1 . NECESSIDADE DE CONHECIMEN
TO DOS FATOS CONTROVERTI
DOS — O preposto empregador 
deve ter conhecimento dos fatos 
controvertidos, sob pena de se 
presumir verdadeiras as alega
ções do empregado. 
Ac. n.° 1150/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-231/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

PRINCIPIO DA PREVALÊNCIA 
DA NORMA MAIS BENÉFICA 
AO EMPREGADO 

01 . "Diante de várias normas, prove
nientes de diferentes fontes for
mais, deve-se aplicar sempre a 
que mais favoreça os trabalhado
res. Dentro desse critério se po 
deria dizer que as fontes formais 
do D ;re ;to do Tnba'ho costume, 
convenção coletiva, e tc , derro-
qam a lei não conforme o con
ceito usual de derrogação, mas 
no sentido de que a torna 
inoperante". (MARIO DE LA 
CUEVA). 
Ac. n.° 499/85, de 26.02.85. 
TRT-PR-RO-2174/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

PRINCÍPIO DA PRIMAZIA 
DA REALIDADE 

01. Em matéria de trabalho, importa 
o que ocorre na prática, mais do 
que aauilo que as partes hajam 
pactuado de forma mais ou me
nos solene, ou expressa, ou aqui
lo que conste em documentos. 
formulários e instrumentos de 
controle ÍPLÁ RODRIGUES). 
Ac. n.° 1165/85, de 22.05.85. 
TRT-PR-RO-495/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

PROFESSOR 

01. REDUÇÃO DA CARGA HORARIA 
DE AULAS — A redução da car
ga horária de aulas do profes
sor, ocasiona-lhe diminuição sala
rial, com ofensa ao princípio 
da irredutibilldade remuneratoria, 
sendo, por isso, ilegal. 
Ac. n.° 458/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-1871/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. DIFERENÇAS SALARIAIS — Pelo 
que se extrai do disposto no art. 
318 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tratou o legislador de 
regulamentar a jornada máxima 
de aulas ministradas pelo profes
sor, em um mesmo estabeleci
mento de ensino, como medida 
de tutela especial, com vista a 
evitar a fadiga mental, em virtu
de de ser cansativa a tarefa de 
ministrar aulas, e de outro lado 
garantir a eficiência do ensino, 
tendo silenciado quanto a garan
tia de um mínimo de aulas diá
rias. Não obstante isso, não há 
como se admitir a redução do 
número de aulas, desde que isso 
afete a remuneração mensal do 
professor, que não pode ser re
duzida por ato unilateral do em
pregador, frente ao que dispõe 
o art. 468 da CLT. 

Ac. n.° 999/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-401/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO 
Ver, também, Férias. 

PROVA 

01. PROVA DOCUMENTAL — O do
cumento oferecido para prova, 
face ao que dispõe o art. 830, da 
CLT, só será aceito se estiver 
no oriqinal, certidão autêntica ou 
fotocópia autenticada, podendo, 
também, a cópia ser conferida 
perante o próprio iuízo, salvo se 
a parte contrária neo o impugnar 
(art. 372, CPC). 
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Ac. n.° 461/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2068/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. Cessa a eficácia probatória de 
documento particular quando 
constata-se preenchido abusiva
mente e afastada da realidade 
fática, devendo reconhecer falsi
dade ideológica em apontamentos 
onde o empregador grafa à má
quina o horário a ser preenchido 
pelo empregado. 
Ac. n.° 1005/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-513/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. Cessa a eficácia da prova do
cumental produzida, se o do
cumento houver sido obtido por 
erro, dolo ou coação, na forma 
do Parágrafo Único do artigo 372, 
do CPC. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 369/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2003/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. ART. 830, DA CLT — Não tem 
eficácia probatória a prova do
cumental produzida sem autenti
cação ou conferência perante o 
juiz ou tribunal. 
Ac. n.° 044/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1741/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. ART. 830, DA CLT — Desvallo-
sos documentos juntados em re
produção mecânica não autenti
cada, nem conferida em Juízo, 
desde que impuqnados pela par
te — artiqo 830, da CLT. 
Ac. n.° 1342/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-740/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. AJUSTE TÁCITO — Na ausência 
de prova literal, expressa, o 
ajuste pode ser provado por to
dos os demais meios de prova, 
notadamente, a testemunhai. 
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Ac. n.° C35/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2408/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. DEPOIMENTO PESSOAL — OITI
VA — É direito das partes a oiti
va do depoimento pessoal da 
parte antagônica quando o litígio 
versa sobre matéria fática susce
tível de ser objeto de confissão. 
Ac. n.° 317/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2144/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

05. ÔNUS DA PROVA — As comis
sões pleiteadas pelo reclamante 
recairiam sobre o movimento da 
loja. Mas ao contrário do alega
do por ele, não era do reclamado 
o ônus da prova. Esta lhe com
petia. E, como dela não se de-
sincumbiu, não há como lhe dar 
razão. 
Ac. n.° 488/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-1976/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

06. O ônus da prova era da reclama
da, que alegou faltas injustifica
das ao serviço, as quais não re
sultaram provadas. Era o fato 
extintivo do direito do reclamante. 
Ac n.° 1215/85, de 14 05.85, 
TPT-PR-RO-408/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

07. PROVA — Mantém-se a sentença 
que, com base em prova teste
munhai não contraditada, reco
nhece ao "garçom" salário co
missão sobre o valor da nota 
cuia média não foi impugnada 
pela parte contrária. 
Ac. n° 104/85, de 12 12 81 
TRT-PR-RO-2027/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. PERÍCIA — O laudo pericial deve 
caracterizar de forma específica 
a existência dos agentes e con
dições insalubres, sob pena de 
se inadmitir sua conclusão. 
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Ac. n.° 134/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1575/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

09. LAUDO PERICIAL — Por se tra
tar de prova técnica não abrange 
aspectos da controvérsia, cuja 
elucidação cabe, por excelência, 
à prova testemunhai. 
Ac. n.° 042/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1718/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

10. LAUDO PERICIAL — IMPUGNA
ÇÃO — As impugnações a laudo 
pericial devem ser apresentadas 
no momento oportuno. Provadas 
serem da empregada as assina
turas nos recibos por ele impug
nados, através de perícia grafo-
documentoscópica, indevidas as 
importâncias nele consignadas, 
dada a validade das quitações. 
Ac. n.° 300/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-2063/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

11. PRECLUSÃO — DOCUMENTOS 
NÃO IMPUGNADOS — Se a par
te nada alega sobre os documen
tos trazidos aos autos pelo outro 
litigante, no prazo que para tanto 
lhe é aberto pelo Juízo, limitan
do-se a dizer que se manifestará 
"em outra oportunidade", preclul-
se a sua oportunidade de fazê-lo, 
eficaz e válida a prova então car
reada e não comportando mais 
discussão. 
Ac. n.° 974/85, de 30.04.85. 
TRT-PR-RO-133/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

12. PROVA DA JUSTA CAUSA ALE
GADA — Em se tratando de pro
va que depende de conhecimen
tos especiais, é Imperiosa a rea
lização de perícia, exame, visto
ria ou avaliação, na forma do dis
posto no artiqo 420, do CPC, fa
cultada a indicação de assisten
tes pelas partes, não valendo a 
prova extrajudicial. 

Ac. n.° 757/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2421/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

13. JUSTA CAUSA — PROVA — Não 
provados os fatos alegados em 
defesa, inadmissível configuração 
de justa causa para a dispensa. 
Ac. n.° 961/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-008/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

14. COMISSÕES — PROVA — Não 
provando o reclamante, quer na 
fase cognitiva, quer na executó-
ria, que tivesse comissões a re
ceber além daquelas creditadas 
em conta-corrente, dá-se provi
mento ao agravo de petição para 
expungir o excesso da condena
ção. 
Ac. n.° 642/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-AP-164/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS. 

15. CARTÕES-PONTO — DESVALÍA 
— PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 
DA JORNADA ALEGADA PELO 
EMPREGADO — Demonstrada a 
desvalia dos cartões-ponto, esta
belece-se a presunção de vera
cidade da jornada de trabalho 
alegada pelo empregado. 
Ac. n.° 884/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2467/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

16. CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS — 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 830, DA 
CLT — Inválido como meio de 
prova o documento trazido aos 
autos em cópia não autenticada, 
ao arrepio do artigo 830 consoli
dado. 
Ac. n.° 739/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-1661/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

17. Hábeis para comprovar fatos ale
gados na defesa, cópias xerográ-
ficas não autenticadas, quando 
não impugnadas, a teor do artigo 
872, do C.P.C. 
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Ac. n.° 1206/85, de 22.05.85 
TRT-PR-RO-148/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

PROVA PERICIAL — EXIBIÇÃO 
DE DOCUMENTO — Não tem efi
cácia jurídica a alegação da par
te que não possui o documento, 
se ela tiver obrigação legal de 
exibi-lo, a teor do artigo 358, do 
C.P.C. 
Ac n.° 809/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-2469/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

DOCUMENTO PARTICULAR — 
As declarações constantes de 
documento particular necessitam 
ser ratificadas em juízo, porquan
to não provam, por si só, o fato 
declarado, presumindo-se verda
deiras somente em relação ao 
signatário — artigo 368, do C.P.C. 
Ac. n° 418/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1778/84, Rol. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

PROVA CONTROVERTIDA — 
Diante da prova controvertida, 
julgou com acerto a MM." Junta 
"a quo" quando entendeu bene
ficiar o obreiro pelo confronto 
dos documentos apresentados, 
por ser este, inclusive, um dos 
princípios basilares do Direito do 
Trabalho. 
Ac. n.° 1247/85, de 22 05.85, 
TRT-PR-RO-235/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

PROVA TESTEMUNHAL — PAR
CIALIDADE — Declarando as tes
temunhas que têm interesse em 
ajudar o reclamante na ação e 
que acham justo que este ganhe 
a reclamatória contra o seu em
pregador, demonstram, com Isto 
parcialidade e vontade de preju
dicar o reclamado — que tam
bém foi seu empregador —, não 
merecendo, portanto, credibilida
de em seu depoimento, principal
mente em face de prova documen
tal, no caso cartões-ponto, que, 

registrando horários variáveis e 
parcialmente coincidentes com 
aqueles declinados na inicial, a 
esse depoimento se contrapõe, 
anulando-o. 
Ac. n.° 1067/85, de 14 05 85, 
TRT-PR-RO-536/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

22. PREVALÊNCIA — A prova do 
cumental deve prevalecer sobre 
a testemunhai quando esta não 
se revele cabal e satisfatória r 
ainda discrepe da causa petendí 
Ac. n.° 290/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2021/84, R«l. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

23. VALORAÇÃO — Não serve como 
prova, testemunho de fato conh^ 
cido somente por informação da 
parte interessada. Não servindo 
também como prova de horas ex
tras, testemunha que só via o 
reclamante no início de sua jor
nada, desconhecendo sua dura
ção. 
Ac. n.° 760/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2440/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ver, também, Horas Extras, Sa
lários e Testemunhas. 

Q 

02.DEDUÇÃO DE PARCELA RECEBI
DA — Mesmo desvaliosa a qui
tação rescisória, por desatendi-

23. 

QUITAÇÃO 

01. A quitação dada pelo empregado 
com a assistência do respectivo 
Sindicato de Classe quando da 
formalização de sua dispensa não 
Importa em transação. Nos ter
mos dos §§ 1.° e 2.°, do artigo 
477, da C.L.T. concerne exclusi
vamente aos valores discrimina
dos no documento respectivo — 
Súmula 41, do E. T.S.T. 
Ac. n.° 949/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2363/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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mento da formalidade legal, de-
dutível é a quantia recebida, pena 
de enriquecimento ilícito. 
Ac. n.° 1026/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-104/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. EFEITOS E LIMITES — Quitação 
constante de termo de rescisão 
contratual, devidamente homolo
gada, ainda que inibisse o empre
gado de reclamar direitos do 
contrato de trabalho extinto, não 
conduziria à carência da ação, 
mas apenas à sua improceden
cia, o que não ocorre, ante os 
limites legais de sua eficácia, 
que é restrita aos valores discri
minados no instrumento, não po
dendo ser interpretada como re
núncia de direitos pelo obreiro. 
Ac. n.° 1146/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-189/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. VALIDADE — A quitação cons
tante de termo de rescisão con
tratual, devidamente homologada 
pela entidade sindical representa
tiva da categoria profissional, a 
teor dos §§ 1.° e 2.°, do art. 477, 
da CLT concerne exclusivamente 
aos valores discriminados no 
documento respectivo, não po
dendo ser interpretada como re
núncia de direitos pelo obreiro 
Ac. n.° 965/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-049/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. Consoante a Súmula 41 do E. 
TST, a quitação nas hipóteses 
dos §§ 1° e 2° do art. 477 da 
CLT, se restringe aos valores 
pagos de cada parcela, discrimi
nados no documento respectivo. 
Não tem. portanto, nenhum va
lor quanto ao que deixou de re
ceber o empreqado. 
Ac. n.° 556/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2218/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ver, também, Rescisão Contratual. 
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REAJUSTES SALARIAIS 

01 . SEMESTRAIS COMPULSÓRIOS, 
PELO INPC — A data base para 
os reajustes salariais de que 
trata a Lei n.° 6.708/79, corres
ponde à da categoria profissio
nal do empregado constante dos 
dissídios coletivos ou convenções 
coletivas de Trabalho, insuscetí
vel de alteração pela vontade das 
partes. 
Ac. n.° 751/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2376/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. REAJUSTES SEMESTRAIS — ÓR
GÃOS DA ADMINISTRAÇÃO IN
DIRETA DO ESTADO — Não se 
aplicam aos órgãos da adminis
tração indireta do Estado, os rea
justes semestrais previstos na 
Lei n.° 6.708/79. Tal ocorre por
que os servidores públicos são 
beneficiários de reajustes sala
riais estabelecidos por lei es
pecial. 
Ac. n.° 500/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2176/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

RECONVENÇÃO NO 
PROCESSO TRABALHISTA 

01 . Ainda que cabível, a reconven-
ção deve ter conexão com a ação 
principal ou com o fundamento 
da defesa, versar, assim, sobre 
débitos tipicamente trabalhistas 
do Reconvindo. 
Ac. n.° 527/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-2132/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. POSSIBILIDADE — Admite-se a 
reconvenção, para compensar os 
danos causados pelo empregado, 
por comprovada culpabilidade em 
acidente de trânsito, até o limite 
de seu crédito, quando há previ
são expressa em seu contrato de 
trabalho para tal ressarcimento. 
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Ac. n.° 747/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2335/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

RECURSO 

01. A extensão do efeito devolutivo 
do recurso determina-se pela ex
tensão da impugnação. Esse prin
cípio relaciona-se com a impos
sibilidade de inovar a causa no 
juízo recursal, em que é vedado 
à parte pedir o que não pedira 
perante o órgão "a quo", ou ino
var outra causa petendi. Assim, 
não pode o réu-reclamado funda
mentar seu recarso, para negar 
horas extras, em serviço externo, 
sem controle de horário, quando 
a defesa foi calcada em outro 
fundamento, ou seja, de que o 
autor só prestava oito horas de 
trabalho por dia. 
Ac. n.° 1204/85, de 29 05.85, 
TRT-PR-RO-140/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. Não se conhece de recurso que 
se faz acompanhar de compro
vantes de depósito em fotocó
pias sem autenticação. 
Ac. n.° 1192/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-005/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n° 1161 '85, do 07 05.85, 
TRT-PR-RO-437/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. Não se conhece de recurso por 
insuficiência de depósito. 
Ac. n.° 1089/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-2470/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. ALEGAÇÃO INOVADORA — Ale
gação não constante da resposta 
não merece ser analisada em re
curso. 
Ac. n.° 150/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-1693/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
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05. AUSÊNCIA DE MANDATO — Não 
se conhece de recurso subscrito 
por advogado sem procuração e 
sem mandato tácito. 
Ac. n.° 618/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2265/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 785/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-218/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

06. ASSINATURA — A falta de assi
natura nas razões recursais e na 
petição que as encaminha, obsta 
o conhecimento do apelo. 
Ac. n.° 359/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1928/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

07. RECURSO ASSINADO POR DIRE
TOR — FALTA DE COMPROVA
ÇÃO DE PODERES — NÃO CO
NHECIMENTO — Não se conhe
ce de recurso de pessoa jurídica, 
quando firmado por sedizente di
retor que não apresenta prova 
de poderes para a representação 
daquela em Juízo. 
Ac. n.° 758/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2432/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

08. CONHECIMENTO — Não se co
nhece de recurso interposto fora 
do prazo legal. 
Ac. n." 284/85, de 17.11.84, 
TRT-PR-RO-1998/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1309/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-001/35, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

09. RECURSO — CONHECIMENTO 
— PROVA DO CREDENCIAMEN
TO — O depósito recursal efe
tuado no próprio estabelecimen
to bancário recorrente, mesmo 
desacompanhado da prova do 
credenciamento a que alude o 
art. 10, § 4°, do Decreto n.° 
59.820/66, não se erige em razão 
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para não se conhecer do recur
so, porque efetuado em conta 
vinculada e à disposição do Juí
zo, atendendo, de qualquer for
ma, ao contido na Súmula n.c 

165, do E. TST. 
Recurso conhecido. 
Ac. n.° 1315/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-075/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1307/85, de 22.05.05 
TRT-PR-RO-2480/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 
Ac. n.° 596/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-1878/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

10. DEPÓSITO NÃO REALIZADO EM 
CONTA VINCULADA, NEM A DIS
POSIÇÃO DO JUÍZO — DESER
ÇÃO — O depósito reculsar de
ve ser efetuado na conta vincula
da do empregado (art. 899, § 4° 
CLT) ou, em caráter supletorio 
fora da conta vincu'ada, mas à 
d'soosicao do Juízo (Súmula 165 
TST) O depósito em cadernete 
de poupança, ainda que em nome 
das partes, mas sem que ester 
à disposição do Juízo, não pre
enche esses requisitos, sendo de
serto o recurso interposto nesta 
situação. 

Ac. n.° 822/85, de 02.04 P̂  
TRT-PR-RO-029/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. CÓPIA DOS COMPROVANTES DO 
DEPÓSITO NÃO AUTENTICADOS 
— DESERÇÃO — A gula de re
colhimento (GR) e a relação de 
empregados (RE) servem para 
fazer prova do depósito recursal. 
Suas cópias, portanto, devem vir 
aos autos autenticadas, sob pena 
de violação ao art. 830 da O T 
Recurso não conhecido por de
serto. 
Ac. n.° 794/85, de 02 04 85. 
TRT-PR-RO-2274/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 
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DEPÓSITO — AUSÊNCIA DE PRO
VA DE CREDENCIAMENTO — É 
deserto o recurso quando o de
pósito for efetuado em estabe
lecimento do próprio recorrente, 
sem comprovação de credencia-
monto cerno determina o artigo 
10.°, § 4.°, do Decreto 59.820. 
Ac. n.° 945/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2303/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

DESERÇÃO — Não se conhece 
de recurso, por deserto, ausente 
depósito recursal regular. É in
dispensável que a relação de em
pregados (RE) esteja vistada pelo 
banco, para comprovar o seu re
cebimento, quando ausente na 
guia de recolhimento (GR), iden
tificação que caracteriza sua es
trita vinculação ao processo. 
Ac. n.° 777/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-039/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1251/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-324/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 1262/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-RO-461/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 638/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2430/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 1025/85, de 16.04.85 
TRT-PR-RO-091/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ac. n.° 983/85, de 30.04.85 
TRT-PR-RO-253/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ac n.° 770/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2506/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

Inexistindo nos autos comprova
ção do depósito recursal obriaa-
tório, a aue alude o artigo 899. 
§ 6.", da CLT, configura-se a de
serção do recurso, que Impede 
seu connecimento. 
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Ac. n.° 772/85, de 02.04.85, 
IRT-PR-RO-007/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

15. Não merece conhecimento, por 
deserto, o recurso que não se 
faz acompanhar da guia de re
colhimento do depósito recursal. 
Ac. n.° 346/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1803/84, Reí. VICENTE 
SILVA. 

16. RECURSO — Depósito recursal 
irregular enseja o não conheci
mento do recurso interposto. 
Ac. n.° 554/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2184/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

17. As sociedades de economia não 
estão dispensadas da obrigatorie
dade do depósito, nem do paga
mento das custas quando da in
terposição do recurso ordinário. 
Inteligência do Decreti-Le* n,' 
779/69. 
Ac. n.° 610/85, de 05.03 35, 
TRT-PR-RO-2226/84, Rsl. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

18. INTEMPESTIVIDADE — Recurso 
oferecido serodiamente, não me
rece conhecimento, por contrariar 
disposição expressa no art. 895, 
alínea " a " , da CLT. 
Ac. n.° 1267/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-545/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

19. Intempestivo recurso apresentado 
no nono dia, mesmo quando hou
ve intimação desnecessária. 
Ac. n.° 1158/85, de 14.05.85 
TRT-PR-RO-400/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

20. Correto o indeferimento proferi 
do pelo MM. Juízo "a quo" em 
petição que requeria a devolução 
do prazo para recorrer. E, assim 
o é, porque, em retirando o pro
cesso em carga, deveria o re
corrente, desde logo manifestar 
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as razões de sua contrariedade 
ao r. "desisum" de primeiro 
grau, ao Invés de preferir inter
por a mencionada petição e 
aguardar a ciência do despacho 
ali prolatado. Decorreu assim, "¡n 
albis" o prazo recursal de oito 
dias, resultando na intempestivi-
dade do apelo. 
Ac. n.° 997/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-340/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

21. A interposição de Embargos De
claratorios decorrido o prazo le
gal de quarenta e oito horas, não 
suspende o prazo para recorrer, 
e sobrevindo, qualquer recurso 
após o decurso de oito dias da 
ciência da decisão que julgou a 
reclamação, este será tido como 
manifestado intempestivamente. 
Ac. n.° 1039/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-295/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

22. A recorrente recebeu a notifica
ção da decisão em 20.09.84. Era 
uma quinta-feira. Seu recurso so
mente foi interposto em 03.10.84, 
após ultrapassado o prazo legal 
de oito dias. Recurso que não se 
conhece por intempestivo. 
Ac. n.° 296/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-2050/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

23. Recurso interposto fora do prazo 
legal, não pode ser conhecido, 
dada a sua ¡ntempestividade. 
Ac. n.° 781/85, de 27 03.85, 
TRT-PR-RO-098/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 355/85, de 17 12.84, 
TRT-PR-RO-1879/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

24. O calendário mostra que o dia 
01 de setembro (dia da intima
ção) foi um sábado. Comanda a 
regra contida no § 2.° do art. 184 
do CPC que "os prazos começam 
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a correr a partir do primeiro dia 
útil após a intimação". E o pri
meiro dia útil foi segunda-feira, 
dia 3. O prazo recursal terminou, 
portanto, dia 10. 29. 
Ac. n.° 270/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1949/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

25. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDA
DE — Impresentes as condições 
de admissibilidade do recurso 
ordinário, quais sejam as previs
tas nos artigos 895 (tempestivi
dade) e 899 (depósito regular) da 
CLT, impossível admitir-se o seu 
conhecimento. 
Ac. n.° 567/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2308/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

30. 
26. EXAME DAS CONDIÇÕES DE 

ADMISSIBILIDADE — Às Juntas 
de Conciliação e Julgamento e 
aos Juizes de Direito Investidos 
da jurisdição trabalhista compete 
o primeiro exame das condicõe 
de admissibilidade dos recursos 
Ac. n.° 545/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-AI-001/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

27. FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS 
— De se conhecer recurso ordi
nário apresentado como "apeV 
ção", se atendidos os pressupos
tos de admissibilidade. O princí
pio da fungibilidade dos recursor 
é compatível com o process^ 31. 
trabalhista. 
Ac. n.° 1261/85, de 29.05.85. 
TRT-PR-RO-457/85. Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

28. IMPROPRIEDADE DE SUA DENO
MINAÇÃO — De fato, confundiu-
se o agravante, quando interpôs 
o recurso como sendo de "agra
vo de petição". Todavia, entendo 
correta a admissão do mesmo 32. 
como agravo de petição, em vis
ta do princípio da fungibilidade 
dos recursos. 
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Ac. n.° 234/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-AP-219/84, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

29. INADMISSIBILIDADE QUANDO 
SUBSCRITO POR ESTAGIÁRIO — 
Ao estagiário de direito não é 
dada a possibilidade de elaborar 
ou subscrever recurso ordinário, 
pois que ato privativo de advo
gado conforme estabelecido no § 
3.°, do art. 71, da Lei 4.215/63 
(Estatuto da OAB). 
Recurso a que se nega provi
mento porque inexistente além 
de deserto. 
Ac. n.° 987/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-276/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

30. RECURSO INCABÍVEL — Não ca
be recurso imediato de sentença 
que julga ação declaratoria inci
dental de nulidade de convenção 
coletiva de trabalho, a teor do 
§ 1.°, do artigo 893, da CLT, que 
só admite a apreciação do seu 
merecimento em recurso que 
couber da decisão definitiva pro
ferida no processo principal. 
Ac. n.° 127/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-990/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1006/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-AI-003/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

31. INOVAÇÃO — O réu não pode 
trazer ao iuízo "ad auem", pela 
via recursal, um fundamento que 
não fora argüido na contestação. 
Tal argüição se torna impossível, 
já que se trata de Inovação, ve
dada por lei. 
Ac. n.° 070/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1815/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

32. IRREGULARIDADE NO DEPÓSITO 
LEGAL — NÃO CONHECIMENTO 
— DESERÇÃO — Desmerece co
nhecimento, por deserção, o re-
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curso que se faz acompanhar de 
RE (Relação de Empregados) des
tituída de carimbo ou registro 
mecânico que demonstre terem 
sido suas primeiras vias efetiva
mente entregues ao banco depo
sitário, assim como de GR (Guia 
de Recolhimento que não con
tém qualquer elemento para su
prir tal falta. 
Ac. n.° 155/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1714/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

33. NÃO PROVIMENTO — FUNDA
MENTOS ESTRANHOS AO SEU 
OBJETO — A sentença acolheu 
preliminar de coisa julgada. O 
recurso contra ela interposto 
funda-se na existência de relação 
de emprego entre as partes. 
Assim, tal recurso não pode ser 
provido, em face dos fundamen
tos estranhos ao seu objeto. 
Ac. n.° 1154/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-286/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

34. FALTA DE OBJETO — Não se 
conhece, por falta de objeto, do 
recurso que visa obtenção de 
pleito já deferido pela sentença. 
Ac. n.° 1030/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-134/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

35. RECURSO — VALOR DA CAUSA 
— Nas causas de valor até duas 
vezes o salário mínimo vigente 
na sede do juízo, não caberá re
curso, a não ser quando houver 
ofensa à Constituição (art. 2.° 
§ A." Lei 5.584/70). Recurso a 
que não se conhece por falta de 
alçada. 
Ac. n.° 1207/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-150/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

36. VALORES DA CONDENAÇÃO — 
Não demonstrando o recorrente 
equívocos nos valores objeto da 
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condenação, nega-se provimento 
ao seu apelo. 
Ac. n.° 568/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2311/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

37. RECURSO — PRAZO — O recur
so deve ser apresentado em Car
tório, até o último dia do prazo, 
durante o horário de seu funcio
namento. Recurso entregue na 
residência do escrivão, após o 
fechamento do expediente foren
se, reveste-se de ¡ntempestlvi-
dade. 
Ac. n.° 511/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-AI-056/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

38. Não se conhece de recurso Inter
posto fora do prazo legal. Apli
cação da Súmula n.° 16, do E. TST. 
Ac. n.° 933/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-006/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFOLIS. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1293/85, de 28.06.85, 
TRT-PR-AP-250/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFOLIS. 

39. De acordo com o disposto nos 
arts. 834 e 852, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, o prazo re
cursal se conta da data da 
audiência em que a sentença foi 
publicada, se dela as partes es
tavam cientes. 
Ac. n.° 1211/85, de 29.05.85, 
TRT-PR-RO-215/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

40. O prazo oara a interposição do 
recurso conta-se da intimação e 
caso o " A R " não se encontre 
nos autos observa-se a Súmula 
n.° 16. do E. TST. Intempestivo o 
recurso, de'e não se conhece. 
Ac n.° 1998/85, de 21.05.85, 
TRT-PR-AP-131/85, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

41 . INÍCIO DA CONTAGEM — O pra
zo para Interposição de recurso, 
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previsto no artigo 895, da C L T 
e contado a partir da data err 
que foi intimada a parte da sen 
tenca, conforme disposto no arti
go 774, do mesmo diploma legai 
Ac n° 853/85, de 09 04 85 
TRT PR Al 12/85, Reí PEDRO Rl 
BEIRO TAVARES 

42 RECURSO ADESIVO — Inadmis
sível recurso adesivo quando in
tempestivo e ausente deposito 
previo do valor da condenação a 
pagamento das custas proces
suais 
Ac n° 815/85, de 16 04 85, 
TRT-PR-RO-2503/84, Reí LEONAR
DO ABAGGE 

43 RECURSO-ALÇADA — Não exce
dendo o valor da causa de duas 
vezes o salario mínimo da sede 
do Juízo, nem versando a hipó
tese dos autos sobre materia 
constitucional, incabivel o recur 
so ordinario, a teor do disposto 
nos §§ 3 ° e 4 o, do art 2 °, da 
Leí 5 584/70 
Ac n ° 695/85, de 27 03 85, 
TRT-PR-RO-2416/84, Reí JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
No mesmo sentido 
Ac n° 1116/85 de 28 05 85 
TRT-PR-RO-558/85 Reí JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

44 FALTA DE ALÇADA — Não cabe 
recurso, por falta de alçada, de 
reclamatória de valor inferior a 
dois salarios mínimos regionais 
— art 2 o § 3° da Leí 5 584 
Ac n° 1223/85, de 29 05 85, 
TRT-PR-RO-557/85, Reí PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

45 RECURSO "EX OFFICIO" — Re 
vel e confesso o Municipio e não 
se infirmando as parcelas deferi
das pela decisão sujeita ao duplo 
grau de jurisdição nos demais 
elementos dos autos, nega-se 
provimento ao recurso "ex offi
c io " . 
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Ac n° 253/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1768/84, Reí PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

46 Revel e confessa a pessoa juri 
dica de direito publico de se 
manter a decisão sujeita a du 
pio grau de jurisdição, quando 
nenhum dos elementos dos autos 
a infirma 
Ac n° 1270/85, de 22 05 85 
TRT PR-RO-554/85, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

47 Confirma se decisão sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, que 
subsumiu os fatos corretamente 
as normas jurídicas aplicáveis na 
especie 
Ac n° 1101/85, de 30 04 85 
TRT-PR-RO-178/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
No mesmo sentido-
Ac n° 1278/85, de 22 05 85 
TRT-PR-RO- /85, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

48 Nega-se provimento a recurso re
metido de oficio, quando nada há 
na decisão de Primeiro Grau, que 
mereça reparos 
Ac n° 603/85, de 19 03 85, 
TRT-PR-RO-2196/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

49 RECURSO ORDINÁRIO — DE 
SERÇÃO — DEPÓSITO RECUR
SAL INFERIOR AO LEGAL — Fa
ce à elevação do salário refe
rência em 1 o 11 84, devida com
plementação do valor recolhido 
a titulo de deposito recursal em 
05 11 84, tão logo vigente o De
creto que indicou os novos índi
ces Recurso Ordinário a que se 
nega conhecimento, por deserto 
Ac n° 799/85, de 09 04 85 
TRT-PR-RO-2386/84, Rei Desig 
LEONARDO ABAGGE 

Ver, também, Depósito Recursal 

50 RECURSO — INOVAÇÃO — To
do e qualquer fundamento ou 
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alegação que não tenha sido for
mulado em momento processual 
próprio, constitui inovação, não 
podendo ser admitido em fase 
recursal, porque não submetido 
ao crivo do contraditório. 
Ac. n.° 915/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-250/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

51. INOVAÇÃO RECURSAL — De im
possível exame matéria deduzida 
no recurso que não foi objeto de 
exame na sentença, por ausente 
na inicial e na defesa. 
Ac. n.° 937/85, de 16.04.85. 
TRT-PR-RO-2251/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

52. IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHI
MENTO — Não se acolhe, em 
recurso, pedido cujo fundamento 
seja inovador em relação ao ex
pendido perante o Juízo de pri
meiro grau. 
Ac. n.° 1022/85, de 09.04.85. 
TRT-PR-RO-2453/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

53. INTEMPESTIVIDADE — O aviso 
de recebimento — AR — relati
vo à intimação da sentença, não 
contém a data do recebimento. 
Ali mesmo está a certidão de 
que a postagem ocorreu no dia 
12.07.84. Obedecida a orientação 
contida na Súmula 16 do E. TST. 
o prazo para interposição de re
curso terminou no dia 27.07.81 
O presente apelo foi interposto 
no dia 09 de agosto. Treze dias 
após terminado o prazo. A pró
pria Súmula 16 fornece a solução 
para o caso de recebimento ta--
dio. Se tal ocorresse a prova (^o 
fato deveria acompanhar a inter
posição do apelo. 

Ac. n.° 363/85, de 17.12.84. 
TRT-PR-RO-1967/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

54. PRAZO RECURSAL — O prazo 
recursal da parte que comparece 

à audiência após ter sido profe
rida a sentença e que demonstra 
expressamente ter tomado conhe
cimento do teor da decisão, co
meça a fluir da data desta audiên
cia. Recurso não conhecido por 
intempestivo. 
Ac. n.° 888/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO041/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

55. Intimada a parte da data apraza-
da para prolação da sentença, e 
sendo esta publicada na audiên
cia designada, flui daí, o prazo 
recursal, independentemente de 
seu comparecimento ou da reno
vação da intimação. 
Ac. n.° 1070/85, de 14.05 35, 
TRT-PR-AI-017/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

56. PRAZO — INÍCIO DA FLUENCIA 
— O prazo recursal para a parte 
não revel, que embora ciente, 
não comparece à audiência de
signada em prosseguimento para 
a prolação da sentença, começa 
a fluir a partir da data de sua 
publicação, independentemente 
de intimação. 
Ac. n.° 1009/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-AI-013/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

57. CONTAGEM DO PRAZO RECUR
SAL — Na forma do art. 834 da 
CLT, combinado com o art. 242 
do CPC, o prazo recursal flui da 
data da prolação da sentença, em 
audiência, ainda que ausente o 
parte para ele intimada. Agravo 
de Instrumento conhecido e não 
provido. 
Ac. n.° 852/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-AI-004/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

58. DOCUMENTO — MOMENTO PRÓ
PRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO 
— Documentos não oferecidos 
com a contestação, não podem 
ser conhecidos na esfera recur-
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sal, quando não atestaram exis 
tência de fato novo ou ausente 
motivo de força maior impeditivo 
de sua apresentação no momen 
to processual próprio 
Ac n° 1407/85, de 04 06 35 
TRT-PR-RO-569/85, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

59 PRINCIPIO DA ECONOMIA PRO
CESSUAL — RECURSO INTEM
PESTIVO — Desnecessária a re
messa dos autos à JCJ "a quo" 
para que providencie a notifica 
ção do aqravado a f im de que 
contra-minuta o agravo interposto 
se este se encontra notoriamente 
intempestivo A adoção do prin
cipio da economia processual 
aconselha que desde logo não se 
conheça o apelo pois o não ofe
recimento de contra-minuta por 
parte do exequente não lhe acar
retará qualquer prejuízo 
Ac n° 242/85, de 08 01 85 
TRT-PR-AP-243/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

60 CAUSA PETENDI — ALTERAÇÃO 
— PROIBIÇÃO — É vedado ao 
reclamante alterar a causa pe-
tendi. Postulando diferenças sala
riais por efeito de equiparação 
com fundamento no art 161 da 
CLT, não pode pretender, em re
curso, as mesmas diferenças, sob 
o fundamento de que foi contra 
tada com o mesmo salário de 
seu paradiqma 
Ac n° 535/85, de 05 03 8* 
TRT-PR-RO-2224/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

61 CONVENCIMENTO DO JUIZ — 
No exame do recurso, de se va 
lonzar o convencimento do ju'z 
que instruiu e ¡ulqou o feito 
Ac n° 1499/85, de 26 06 8S 
TRT-PR-RO-799/85 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

62 PROCURAÇÃO — XEROCOPIA 
NÃO AUTENTICADA — RECUR 

SO — Procuração oferecida em 
xerocopia não autenticada, não 
pode ser aceita em Juízo, por não 
possuir nenhuma validade. Re 
curso que não se conhece 
Ac n° 469/85, de 13 02 85, 
TRT-PR RO-2167/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

63 INSTRUMENTO DE MANDATO — 
DESCUMPRIMENTO DAS FORMA
LIDADES LEGAIS — IRREGULA
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO — 
NÃO CONHECIMENTO DO RE
CURSO — Invalida a procuração 
conferida ao advoqado da parte 
recorrente (descumprimento do 
disposto nos artigos 830, da CLT 
e 38 do CPC), e não se confi
gurando o chamado mandato tá
cito, do seu recurso não se co
nhece, por irregularidade de re
presentação 

Ac n° 1167/85, de 07 05 85, 
TRT-PR-RO-511/85, Rei VICENTE 
SILVA 
Ver, também, Custas e Depósito 
Recursal 

REINTEGRAÇÃO 

01 Se o empregado não é estável, 
a despedida traduz o exercício 
de um direito Essa faculdade de 
resilição pode ser exercida dis-
cncionanamente por qualquer das 
partes O fato de sujeitar o em 
preqador ao paqamento de um" 
indenização, quando a usa sem 
justa causa, não afeta a sua 
essência de poder discricionário, 
podendo exercê-lo quando lhe 
aprouver Bom ou ruim, esse é o 
sistema legal vigente em nosso 
país, ao qual o julgador tem que 
se curvar Rejeita-se, pois, o pe 
dido de renntegração, tendo em 
conta que o empreqado não está 
proteqido pelo instituto da esta 
bilidade e nem por aualquer ou 
tra norma de garantia do emprego 
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RELAÇÃO DE EMPREGO Ao n° 673/85 de 26 03 85 
TRT-PR RO 2313/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO 
— O pedido de reintegração no 
empiego de empregada gestan 
te em face do tempo decorrido 
pode ser convertido em indeni 
zação correspondente ao paga 
mento de salarios no período de 
estabilidade sem que haia julqa 
mento "extra peti ta" A trans 
formação da obrigação de fazei 
em obrigação de pagar não pre 
judica nenhuma das partes visto 
ser a "indenização o sucedâneo 
de todas as obrigações" 
Ac n° 819/85 de 16 04 85 
TRT PR RO 014/85 Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

A reintegração do estabilitano e 
medida preconizada em lei, que 
so pode ser substituída pela in 
denização dobrada como solução 
judicial a vista de existência de 
incompatibilidade entre as partes 
e a criterio exclusivo do julga 
dor A reinteqração não pode 
concorrer com a indenização 
Mantenimento de decisão "a 
quo" que determinou a reinte 
gracão do empregado 
Ac n° 391/85 de 18 12 84 
TRT PR RO 2119/84 Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

INADMISSIBILIDADE — Nao re 
gistrando os autos qualquer in 
compatibilidade ou animosidade 
entre as partes descabe a con 
versão da reintegração em indo 
nizacão dobrada por constituir 
medida acessória admissível so 
mente quando inviável o prosse 
quimento da relação de empreqo 
Ac n° 254/85 de 04 12 84 
TRT PR RO 1794/84 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
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A característica de uma relação 
jurídica deve ser reversível Olha 
da por todos os lados, deve ofe 
recer o mesmo aspecto e a mes 
ma natureza Qualquer que seja 
a forma de que se possa reves
tir a relação jurídica seu subs 
trato não se altera e no caso 
especifico do contrato de traba 
lho o empreqado e sempre, um 
dependente hierárquico do em 
pregador pois e este quem da 
as ordens e o empregado obede 
ce Tivesse a admissão dos tra 
balhadores sido feita dentro do 
circulo de suportes previstos no 
Decreto n° 66 715/70 ainda po 
der se ia admitir a inexistência 
de vinculo empregatício mas se 
os serviços prestados não mais 
se enquadram em programas do 
emergência de natureza assis 
tencial nem são ocasionais ou 
eventuais o julgador não podp 
fuqir ao conceito correto que e 
dado a essas figuras pela dou 
trina e pela jurisprudência traba 
Ihista Assim presentes os re 
quisitos previstos no art 3° da 
CLT mantém se a sentença quo 
reconheceu o vinculo emprega 
ticio 
Ac n° 108/85 de 04 12 84 
TRT PR RO 2054/84 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
No mesmo sentido 
Ac n° 099/85 de 04 12 84 
TRT PR RO 2005/84 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
Ac n° 084/85 de 04 12 81 
TRT PR RO 1901/84 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
Ac n° 494/85 de 26 02 85 
TRT-PR RO 2123/84 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
Ac n ° 539/85 de 05 03 85 
TRT PR RO 2268/84 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
Ac n° 1188/85 de 29 05 8^ 
TRT PR RO 249784 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 
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02. A condição de empregado carac
teriza-se pela prestação pessoal 
de serviços não eventuais ao em
pregador, sob dependência deste 
e mediante salário. Se o preten
so empregado não sustenta ne
nhum dos extremos que configu
ram o vínculo empregatício e no 
depoimento pessoal deixa claro 
que esplorava a propriedade em 
parceria agrícola, com o auxílio 
de seus familiares, ficando com 
a metade do produto principal 
nela plantado e integralmente 
com a produção intercalar, de 
cereais, esta explorada por sua 
própria conta e risco, ¡ncensurá-
vel a sentença que negou a re
lação de emprego, mesmo por
que a prestação de serviços em 
caráter eventual, mediante o pa 
gamento de diárias, não desca-
caracteriza a parceria. 
Ac. n." 557/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2227/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Mantém-se a sentença que não 
reconheceu relação de emprego, 
quando se constata que o traba
lhador prestou serviços para o 
sócio, na granja, sem que a em 
presa explore qualquer atividade 
agro-econômica na referida pro
priedade. 
Ac. n.° 102/85, de 04.12.8" 
TRT-PR-RO-2017/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. Tendo alegado vínculo emprega
tício e, não obtendo êxito, o 
empregado, em provar, quer 
documental, quer testemunhal-
mente, sua pretensão, não pros
pera o reconhecimento de rela
ção de emprego, negado pelo 
empregador. 
Ac n.° 834/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-115/85, Re!. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. Não tem eficácia jurídica a resci
são contratual, passando o em-

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(1) 

pregado para a condição de autô
nomo, se continua, sem solução 
de continuidade, a prestar os 
mesmos serviços e nas mesmas 
condições. Tal prática esbarra no 
comando do artigo 9° da CLT, 
porque o ato se revela com o 
objetivo de desvirtuar, impedir 
ou fraudar a aplicação da lei. 
Ac. n.° 496/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-2139/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

06. A regra é que somente as partes 
são alcançadas pela autoridade 
da coisa julgada. Terceiros, que 
não participaram da relação pro
cessual, estão livres dos efeitos 
da coisa julgada. 
Assim, se o réu-reclamado não 
foi parte em processo em que 
se fez referência, nos fundamen
tos do julgado, de que seria ele 
o empregador de determinado 
serviço ajustado, não há como 
se admitir, só com base nisso, 
a relação de emprego que se 
persegue, quando aos autos do 
processo não veio qualquer pro
va a demonstrar que o autor-re-
c'amante sustenta todos os ex
tremos que configuram o vínculo 
empregatício. Nega-se provimento 
ao recurso. 

Ac. n.° 1176/85, de 28 05.85, 
TRT-PR-RO-2207/84, Rei. INDALÉ-

. CIO GOMES NETO. 

07. INEXISTÊNCIA — Não comprova
da a relação de emprego entre 
as partes, durante o período im-
prescrito, não há como alterar-se 
a decisão que entendeu pela im
procedencia da ação. 
Ac. n.° 761/85, de 02 04.85. 
TRT-PR-RO-2443/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Comprovado nos autos que o re
clamante adquiria produtos da 
reclamada, mediante descontos 
em notas fiscais sobre o preço 
à vista, e os revendia a tercei-
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ros, por sua conta e risco, utili
zando-se, nesse mister, de meios 
próprios, auxílio de terceiro e, 
em seus impedimentos, da pró
pria esposa, sem subordinação 
ou o recebimento de qualquer 
importância através da reclama
da, cujos produtos revendia sem 
fixação de quotas ou de locais 
de revenda, estando inscrito, pa 
ra esse fim, como vendedor autô
nomo, não há, ausentes os pres
supostos do art. 3° da CLT, co
mo reconhecer a relação empre-
gatícia que reivindica. Recurso o 
que se nega provimento. 
Ac. n.° 1043/85, de 14 05.85, 
TRT-PR-RO-328/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

09. Inexistente, ante a prova dos 
autos no sentido de que atava 
as partes um contrato de parce
ria agrícola, ausente qualquer 
fiscalização ou subordinação. Não 
desnatura a parceria agrícola c 
fato do trabalhador contribuir so 
mente com sua força de traba 
lho, por faltar-lhe condições fi
nanceiras para suportar o ônus 
da lavoura. 
Ac. n.° 368/85, de 17.12.84. 
TRT-PR-RO-1993/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

10. Não comprovada a prestação su
bordinada do trabalho, não se 
reconhece relação de emprego. 
Ac. n° 153/85, de 28.11.84, 
TRT-PR-RO-1706/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

11. Não se reconhece a relação de 
emprego, perseguida pelo autor, 
quando este sofre a confissão 
ficta e não produz qualquer outra 
prova indicativa da condição de 
empregado, especialmente quan
do documentos formais, existen
tes nos autos, dão conta da sua 
condição de representante co
mercial autônomo. 
Ac. n° 1093/85, de 22.05.85. 

TRT-PR-RO-021/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

12. Negada a relação de emprego, 
cabe ao trabalhador fazer prova 
convincente da existência de tal 
relação. 
Ac. n.° 062/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1796/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

13. Não provados os reguisitos que 
informam a relação de emprego, 
incensurável a sentença que não 
o reconheceu. Recurso a que se 
nega provimento. 
Ac. n.° 1099/85, de 22.05.85, 
TRT-PR-RO-117/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

14. Presentes os elementos especifi
cados no artigo 3.°, da CLT, é de 
se reconhecer a existência do 
contrato de trabalho entre as 
partes, condenando-se a parte 
vencida nos consectarios postu
lados. 
Ac. n.° 681/85, de 27.03.85. 
TRT-PR-RO-2346/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

' 5 . O contrato de trabalho que pode 
ser tácito ou expresso, verbal ou 
escrito, na definição legal, art. 
443, da CLT, decorre não só da 
vontade das partes, como prin
cipalmente da existência do su
porte fático, dos requisitos pre
vistos no art. 3.° consolidado, 
presentes no caso vertente. 
Ac. n.° 980/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-230/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

16. Comprovada a prestação de ser
viços em idênticas condições por 
profissional liberal, advogado, no 
período anterior e posterior p 
anotação da CTPS, reconhece-se 
o contrato de emprego com re-
cão a todo o período trabalhado, 
para os fins leaais, isto é, o so
matório dos dois períodos. 
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Recurso conhecido e provido par
cialmente 
Ac n° 601/85, de 05 03 85, 
TRT-PR-RO-2181/84, Re). JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

17 Trabalho por conta própria em 
area de terras cedida gratuita 
mente em virtude de laços de 
parentesco e eventual prestação 
de serviço pelos comodatarios ao 
proprietário do imóvel, não ca
racteriza relação de emprego 
Ac n° 169/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1826/84, Rei PEDRO 2 2 

RIBEIRO TAVARES 

18 O trabalho não eventual prestado 
a empresa jornalística, com o 
conhecimento desta, subordinado 
a um empregado seu, configura 
relação de emprego 
Ac * n° 717/85, de 05 03 85, 
TRT-PR-RO-2246/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

19 Confessada a prestação de ser 
viços, incumbe ao réu provar a 
ausência dos requisitos referidos 
no art 3 °, da CLT, qual sejam 
habitualidade, subordinação e re
tribuição mediante salário 
Ac n° 783/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-146/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

20 Restando incontroverso que num 
período houve relação de empre
go entre as partes, é do recla
mado o ônus de provar que num 
periodo posterior o reclamante 
não era seu empreqado 
Ac n° 417/85, de 12 02 8* 
TRT-PR-RO-1586/84, Rei VICENTE 
SILVA 

21 ART 111 DO DECRETO-LEI N ° 
200/67 E ART 1 ° DO DECRETO 
N° 66 715/70 — Não pode sim- 23 
pies decreto, alterar o texto de 
disposição contida em Decreto-
Lei, dando-lhe interpretação e al
cance não pretendida pela norma 
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original Inaplicável, pois, aos Mu
nicípios, a regra do art 1." do 
Decreto n° 66 715/70, que pre
tendeu requlamentar o art. 111 do 
Decreto-Lei n ° 200, tanto mais 
quando utilizados serviços dos 
obreiros em atividades não even
tuais, paralelas às normais da 
Municipalidade Nestes casos e 
de se reconhecer a relação de 
empreqo 
Ac n° 714/85, de 19 03 85, 
TRT-PR-RO-2228/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

22 PROGRAMAS DE EMERGÊNCIA 
RESULTANTE DE FENÔMENOS 
CLIMÁTICOS — Demonstrada a 
não eventualidade na prestação 
de serviços organizados em vir
tude de fenômenos climáticos, 
confiqurada estará a relação de 
empreqo se presentes os demais 
requisitos estatuídos pelo artiqo 
3 ° da CLT Tal posicionamento 
não colide com o artiqo 111 do 
Decreto-lei 200/67 nem com o 
teor do Decreto 66 715/70, que 
tratam de hipótese em que o 
serviço é eventual 
Ac n° 190/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1059/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 
No mesmo sentido 
Ac n° 199/85, de 04 12 84, 
TRT PR RO-1995/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 
Ac n° 213/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-2052/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 
Ac n° 177/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1902/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 
Ac n° 214/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-2056/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 
Ac n° 222/85, de 12 12 84 
TRT-PR-RO-2122/84 Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

23 INCONFIGURACÃO — Neqada a 
relação de empreqo e confesso 
o reclamante quanto à matéria 
de fato é de se manter a deci
são de Primeiro Grau, que não 
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deu pela sua confiquração, por 
que ausentes nos autos provas 
capazes de elidir a " f ic ta con 
fessio " 
Ac n° 1289/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-690/85, Reí LEONAR
DO ABAGGE 

24 Prevalentes os elementos proba 
tonos voltados para a comprova 
cão da prestação de serviços de 
natureza autônoma, ha que se re 
futar a tese da existência de vin 
culo laboral 
Ac n° 311/85 de 08 01 85 
TRT-PR-RO-2113/84, Reí TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

25 CONFIGURADA — A baixa pro 
ducão do vendedor, ou o nao 
comparecimento à empresa quan 
do a isto era obnqado pode con 
figurar desidia ou indisciplina 
mas não descaracterizar o traba 
Iho subordinado 
Ac n° 1049/85 de 07 05 85 
TRT PR-RO-365/85, Reí PEDRO Rl 
BEIRO TAVARES 

26 ATIVIDADES NECESSÁRIAS A 
CONSECUÇÃO DOS FINS DA 
EMPRESA — É empreqado aque 
le que presta serviços necessa 
nos a consecução dos fins da 
empresa 
Ac n° 874/85 de 09 04 85 
TRT-PR-RO-2334/84, Rei VICENTE 
SILVA 

27 RELAÇÃO DE EMPREGO MÉDICO 
— A circunstância do medico 
plantonista auferir remuneração 
de outras instituições, repassada 
pelo hospital no qual presta ser
viços não eventuais e subordina 
dos não inibe o reconhecimento 
da relação de emoreqo, se o aten 
dimento aos pacientes se opera 
não no seu interesse particular 
mas no da casa de saúde que 
com aquelas mantém convênio 
Ac n° 422/85, de 18 12 84 
TRT-PR-RO-1980/85 Rei desiq 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

28 MEDICO — CONTROLE DE SE
TOR E FUNCIONARIOS — E em
pregado o medico que chefia fun
cionarios e controla setor de hos
pital ou clinica, inclusive dando 
instruções de serviço O des
cumprimento de horario, desde 
que existente este, ou a falta 
de exclusividade,, por não ser re-
qu.sito do artiqo 3° da CLT, não 
descaracterizam o vínculo, quan
do presente a subordinação, mes 
mo esmaecida 
Ac n° 1115/85, de 21 05 85 
TRT-PR-RO-543/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

29 Não e empreqado o médico que 
participa da sociedade na quali
dade de socio, votando e sendo 
votado nas assembléias da mes 
ma, sem a presença de qualquer 
dos requisitos que confiquram o 
vinculo empregatício Recuiso a 
aue se neaa provimento 
Ac n° 1003/85, de 07 05 85 
TRT-PR-RO-448/85 Rei INDALL 
CIO GOMES NETO 

30 FUNCIONARIO CEDIDO — Fun 
cionar,o cedido pela FUNDEPAR 
ao MOBRAL, não se vincula a es
te, como empreqado O vinculo 
empreqaticio continua, pelo con
trario, com a cedente Retornan
do o funcionario à FUNDEPAR, 
não tem direito a receber verbas 
rescsonas 
Ac n° 553/85 de 05 03 85, 
TRT-PR-RO-1757/84, Rei desiq 
LEONARDO ABAGGE 

31 CORRETORA DE IMÓVEIS — 
VÍNCULO DE EMPREGO — Tra
tando-se de prestação de servi
ços não eventual e remunerada 
através de comissões e, ficando 
comprovada a subordinação da 
obreira ao qerente administrativo 
da empresa, presentes encon
tram-se os pressupostos da rela
ção de empreqo entre as partes 
Ac n° 873/85 de 02 04 85 
TRT-PR RO-2325/84, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
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32 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA VÍN
CULO COM A EMPRESA TOMA
DORA — Se a locação de mão 
de obra não atende aos requisi 
tos da Lei n° 6019/74, estabele 
ce-se a relação de empreqo en 
tre o prestador e o tomador dos 
serviços 
Ac n° 158/85, de 12 12 84, 
TRT-PR RO 1734/84, Rei VICENTE 
SILVA 

33 ATIVIDADE EMERGENCIAL — 
É certo que a construção de nu 
cieos habitacionais não se enqua 
dram nas diretrizes de qovernos 
municipais E que inicialmente 
essa atividade, em União da Vi 
tona teve caráter emerqencial 
em vista da calamidade publica 
Ocorre que essa atividade, que 
deveria ser transitoria transfor 
mou-se numa situação definitiva 
onde os reclamantes continuaram 
prestando serviços a Prefeitura 
ate meses após as enchentes do 
Rio Iquaçu Afastada a incidência 
de leqislação especial sobre a 
materia reconhecendo se o vin 
culo empreqaticio 
Ac n° 298/85 de 17 12 84 
TRT-PR-RO 2055/84 Rei APARE 
CIDO DE SOUZA 

34 "CHAPAS" — Provado que o tra
balho era prestado com habitua 
lidade no interessa da empresa 
com subordinação relativa a cir 
cunstância do paqamento da re 
muneração pelo motorista não 
desnatura o vinculo laboral su 
bordinado art 3 o da CLT, máxi 
me se improvada a condição de 
terceiro, não empreqado do mo 
torista 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 047/85, de 28 11 84 
TRT-PR-RO-1749/84, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

35 RELAÇÃO DE EMPREGO E PAR
CERIA AGRÍCOLA — Comprova 
da a subordinação lundica e de 
empreqo e não de parceria aqn 

cola a natureza da relação exis 
tente entre as partes 
Ac n° 421/85, de 04 12 84, 
TRTPRRO-1911/84, Rei desiq 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

36 TRABALHO "EVENTUAL" — Pa 
cifico o entendimento de que a 
continuidade de um labor não 
siqnifica que esse labor seia dia
rio mas dever não eventual, cons
tante sucessivo O reclamante 
trabalhava todos os dominqos, 
aos sábados quando havia ban
quete (|a que qarçon) e nos ou 
tros dias quando também houves
se Presente os requisitos esta 
belecidos no artiqo 3° da CLT 
reconhecendo se o vinculo 
Ac n° 489/85 de 13 02 85 
TRT-PR RO 2028/84 Rei APARECI
DO DE SOUZA 

37 "BÓIA-FRIA" — TRABALHO 
EVENTUAL — Se os serviços 
prestados pelo trabalhador estão 
diretamente vinculados ao campo 
de atividade permanente do em 
preqador não ha como se lhe 
atribuir a condição de trabalhador 
eventual Serviço intermitente e 
trabalho eventual não e a mes 
ma coisa pois naquele ha a in
tegração do trabalhador no pro
cesso produtivo ou na atividade 
essencial da empresa Presentes 
os requisitos que confiquram o 
vinculo de emprego nega-se pro
vimento ao recurso da empresa 
Ar n° 1273/85 de 04 07 85, 
TRT PR RO-574/85 Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

38 CALCETEIRO — O exercício du
rante longos anos, de trabalho 
para o Município na feitura de 
calçamento mediante contratos 
sucessivos de empreitada, subme 
t'dos a previa licitação de preços 
não legitima o acolhimento da 
relação de empreqo Mantida a 
decisão de primeiro qrau que 
lulqou a reclamação improceden 
te pois a relação que unia as 
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partes era de origem meramen
te civil. 
Ac. n.° 054/85, de 06.11.84, 
TRT-PR-RO-1775/84, Reí. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

39. REPRESENTANTE COMERCIAL — 
Constatando-se que o represen
tante trabalhava com exclusivida
de para a empresa, estando su
jeito ao cumprimento de ordens, 
sem possuir qualquer organiza
ção, utilizando-se inclusive de 
veículo fornecido pelo empresá
rio, mantém-se a sentença que 
reconheceu o vínculo de empre
go. 
Ac. n.° 576/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2348/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

40. RURÍCOLA — Provado que os 
rurícolas dispendiam a maior par
te do tempo em lavouras obtidas 
em reqime de parceria, e que o 
trabalho como diaristas foi even
tual, além da inexistência de su
bordinação. não é possível o re
conhecimento de relação de em
prego entre as partes. 
Ac. n.° 936/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2222/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

41 . Empregado rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural 
ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a em
pregador rural, sob dependência 
e mediante salário. Todavia, se 
o réu nem mesmo é o proprie
tário da chácara e sequer há pro
va que explore atividade aqro-
econômica, não há como reco
nhecer o vínculo de emprego pre
tendido pela autora, que também 
não demonstrou sustentar todos 
os extremos que configuram a 
relação empreqatícia. 
Ac. n.° 447/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2161/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

42. É empregado o corretor de imó
veis que se Integra na atividade 
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fundamental da empresa, cumprin
do escala de serviços e receben
do ordens do gerente de vendas. 
Presentes todos os requisitos enu
merados no art. 3." da CLT, não há 
como desconfigurar o vínculo em
pregatício. Recurso a que se ne-
qa provimento. 
Ac. n.° 921/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-336/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

43. A relação empreqatícia não se 
extingue pela mudança de pes
soas na exploração agro-econômi-
ca. auando não há solução de 
continuidade na prestação dos 
serviços à propriedade, por parte 
do empregado, principalmente no 
caso onde, após pequeno inter-
reqno, o imóvel volta ao seu do
no. 
Ac. n.° 575/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2341/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

44. ÔNUS DA PROVA. CARACTERI
ZAÇÃO — 1. Reconhecendo a 
prestação de serviços, mas ne
gando a relação de empreqo, é 
do reclamado o ônus da prova, 
robusta, de que durante tal pe
ríodo o reclamante prestou seus 
serviços com autonomia. 2. A 
auantidade e a qualidade dos pro
dutos vencidos pelo reclamante 
não serve como critério diferen-
ciador entre um contrato de em
preqo e um contrato de represen
tação comercial. 
Ac. n.° 485/85, de 26.02.85, 
TRT-PR-RO-1863/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

45. DESCARACTERIZACÃO — A 
prestação de serviços eventuais, 
executados por empreitada, em 
uma fazenda, sem qualquer su
bordinação hierárauica ou fiscali
zação por parte do proprietário 
desta, descaracteriza a relação de 
empreqo, por ausentes os pres
supostos contidos no art. 3.°, da 
CLT. 
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Ac. n.° 1046/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-335/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

46. RECONHECIMENTO — Reconhe
cido, pelo Tribunal, o vínculo de 
empreqo entre as partes, é de 
ser determinada a baixa dos au
tos à MM. Junta de origem, para 
apreciação do mérito como en
tender de direito. 
Ac. n.° 420/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1891/84, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

47. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO EM BOLSA ASSIS-
TENCIAL SEM VÍNCULO EMPRE
GATÍCIO — INVALIDADE — 
Transmudação do contrato de tra
balho em bolsa assistencial, sem 
vínculo empregatício, se o em
pregado continuou trabalhando no 
mesmo serviço e nas mesmas 
condições. constitui alteração 
contratual em fraude à lei, comi-
nada de nulidade. 
Ac. n.° 1092/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2512784, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

48. COISA JULGADA — Deve ser re
jeitada a alegação de ausência 
de relação de emprego, se esta 
¡á foi reconhecida em decisão an
teriormente proferida, por se tra
tar de matéria coberta pela coisa 
¡ulqada. 
Ac. n.° 523/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-1883/84 Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

49. CONFIGURAÇÃO — SERVIÇOS 
OCURRENTES OU PERMANEN
TES NECESSÁRIOS A EMPRESA 
— É empreqado aquele que pres
ta serviços ocorrentes ou perma
nentemente necessários à conse
cução dos fins da empresa, ain
da que tais serviços sejam util i
zados em lapsos irregulares de 
sucessão. Somente o serviço 
prestado sem qualquer perspec
tiva de nova prestação é que con
duz à eventualidade, situação que 

se opõe à permanência que, ainda 
que recortada pela intermitencia 
ou descontinuidade, caracteriza o 
trabalho permanentemente neces
sário ou ocorrente na empresa. 
Ac. n.° 878/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2370/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

50. RELAÇÃO DE EMPREGO — A in
tenção do reclamante em obter 
vínculo empregatício com o do-
no-da-obra, restou pretenciosa e 
infundada, quando cotejada com 
seu depoimento pessoal que na
da provou além da existência do 
puro contrato de empreitada Re
curso a que se neqa provimento 
por impossível o reconhecimento 
de vínculo empregatício. 
Ac. n.° 923/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-349/85, Re1 LEONAR
DO ABAGGE. 

51. Inexiste contrato de emprego 
quando o serviço é prestado por 
motorista autônomo, proprietário 
do veículo, mediante contrato de 
transporte entre as partes, sem 
a exiqência da pessoalidade em 
relação ao condutor do veículo. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 318/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-2151/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

52. Confessada a prestação dos ser
viços, incumbe ao réu provar a 
ausência dos requisitos referi
dos no art. 3°, da CLT, habitua
lidade, subordinação e retribui
ção mediante salário. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 262/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1905/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

53. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO — 
Assentada é a jurisprudência no 
sentido de que, comprovada a 
prestação de serviço é ônus de 
seu tomador a prova de que não 
havia qualquer vínculo. E desta 
prova não se desincumbiu a con
tento da Reclamada. É de se aco-
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Iher o pedido, reconhecendo o 
vínculo. 
Ac n° 392/85, de 13 12 84, 
TRT-PR-RO 2120/84, Reí APARE
CIDO DE SOUZA 

54 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS — 
DECRETO N° 66 715/70 — Reco-
nhece-se a relação empreqatícia, 
tal como definida no art 3°, da 
CLT se ausente a comprovação 
p'ena dos requisitos do trabalho 
prestado em caso de calamidade 
pública, sem vínculo empregatí
cio de qualquer espécie com o 
serviço público, à titulo de cola
boração assistencial 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac n° 261/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1903/84, Reí JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
No mesmo sentido: 
Ac n° 297/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-2053/84, Reí JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ac n° 273/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-1958/84, Reí JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ac n° 1056/84, de 11 05 85, 
TRT-PR-RO-430/85, Reí JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

55 VENDEDOR AUTÔNOMO — CA
RÊNCIA DE AÇÃO — Confessa
da a natureza autônoma dos ser
viços prestados por aquele que 
se diz empreqado, é de ser man
tida a decisão de primeira Ins
tância que considerou o autor 
carecedor do direito de ação 
Ac n° 216/85, de 19 12 84, 
TRT-PR-RO-2059/84, Rei TOBIAS 
DE MACEDO FILHO 

56 DUPIA FUNÇÃO NO MESMO 
EMPREGO — Dupla função não 
siqmfica mais de uma relação de 
empreqo com o mesmo empre-
oador. 
A - n° 1501/85, de 26 06 85, 
TRT-PR-RO-8?^/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

57 MOTORISTA DE TAXI — Moto-
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rlsta de táxi, com prestação de 
trabalho pessoal e subordinada, 
mediante controle permanente 
da empresa proprietária do veí
culo, é empreqado 
Ac n ° 728/85, de 09 04 85, 
TRT-PR RO-038/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
No mesmo sentido: 
Ac n° 1412/85, de 04 06 85, 
TRT-PR-RO-640/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

58 A habitualidade se traduz pela 
prestação continuada dos servi
ços subordinados, amda que aius-
tados com periodicidade. 
Recurso conhecido e provido. 
Ac n° 060/85, de 28 11 84, 
TRT-PR-RO-1792/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

59 Não provado, cumpridamente, que 
o empreqado, no curso da pres
tação de serviços, assumiu a 
condição jurídica de autônomo, 
validamente, considera-se inexis
tente, fulminada pelo art 9°, da 
CLT, a rescisão ou alteração con
tratual 
Recurso conhecido e provido 
Ac n° 291/85, de 04 12 84, 
TRT-PR-RO-2025/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

60. CONFISSÃO FICTA DE UMA DAS 
PARTES — PRESUNÇÃO DE VE
RACIDADE DOS FATOS ALEGA
DOS POR OUTRA — A relação 
de empreqo surqe dos fatos, cuja 
analise é preciso empreender pa
ra determiná-la, salvo em caso 
de confissão ficta de uma das 
partes, hipótese em que se pre
sumem verdadeiros os fatos ale-
qados por outra 
Ac n° 1144/85, de 14 05 85 
TRT-PR-RO-179/85, Rei VICENTE 
SILVA. 

61 DESPEDIDA INDIRETA — CARAC
TERIZAÇÃO — 1 Uma simples 
portaria não tem o condão de 
demonstrar que uma parte seja 
funcionária pública; necessário 
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para tanto a prova que foram 
obedecidas todas as formalida
des legais exigidas para um con
curso público; não realizada tal 
prova, fica reconhecida a relação 
de emprego entre as partes. 2. 
Caracteriza-se a despedida indi
reta quando o empregador muda 
o local de prestação, de serviços 
do empregado para um outro de 
difícil acesso e distante da re
gião onde os serviços eram ha
bitualmente prestados. 
Ac. n.° 139/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1632/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

Ver, também, Advogado, Contra
to de Trabalho, Relação de Em
prego Rural e Sucessão. 

RELAÇÃO DE EMPREGO RURAL 

01. Não é empregado rural, na defi
nição do art. 2.°, da Lei n.° 5.589/ 
73, a pessoa que não prova a 
prestação de serviços na e para 
a fazenda, com dependência e 
mediante salário, pago direta
mente pelo proprietário rural. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 622/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2289/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. FAMILIARES — O auxílio laborai 
do trabalhador rural a este, pres
tado com o objetivo de aumentar 
seus ganhos, em tarefas cuja 
execução é fiscalizada por me
dição ou produção, não acarreta, 
necessária e automaticamente, 
vínculo empregatício com o pro
prietário rural, beneficiário da-
guele trabalho, notadamente 
quando prestado por menores e 
em caráter eventual e sem efeti
vidade. 
Ac. n.° 665/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2263/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. Residindo o trabalhador na casa 
do proprietário da fazenda, cujas 
ordens obedecia, recebendo salá

rio — em alimentação, moradia 
e espécie — para cuidar do gado 
e das criações, arrumar cercas, 
cortar lenha, plantar cereais para 
consumo na própria fazenda, tu
do em benefício do proprietário, 
que em razão da Idade e doença, 
quase não se locomovia, não há 
como deixar de reconhecer em 
seu favor o vínculo empregatí
cio, nos termos do art. 2.° da Lei 
n.° 5.889/73. 
Ac. n,° 1373/85, de 11.01.85, 
TRT-PR-RO-165/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. CONTRATO DE TRABALHO RU
RAL — Confessada pelo réu a 
prestação de serviços, presentes 
o quanto basta, os requisitos do 
art. 2.°, da Lei n.° 5.889/73, con
figurada resta a relação de em
prego rural para os fins previs
tos no referido diploma legal. 
Recurso ordinário conhecido e 
provido. 
Ac. n.° 620/85, de 19.03.85, 
TRT-PR-RO-2267/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. EMPREGADO RURAL — Não des
natura a relação empregatícia, 
como definida no art. 2.°, da Lei 
n.° 5.889/73, a pseudo parceria, 
pois nesta o outorgado é um 
simples trabalhador, sem "sta
tus" econômico superior à sua 
capacidade laborai individual. Re
curso ordinário conhecido e não 
provido. 
Ac. n.° 827/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-069/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
Ver, também, Prescrição e Rela
ção de Emprego. 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

0 1 . Não comprovada a inexistência 
de compensação, por folga se
manal, do repouso trabalhado, 
não procede a pretensão à paga 
da dobra nos domingos. 
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Ac. n.° 780/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-095/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS 
NO RSR — É específico na juris
prudência que as horas extras 
habituais integram o cálculo do 
repouso remunerado, sem coli
são com os dispositivos legais 
viqentes. No caso, cumpre que 
se dê interpretação mais razoá
vel ao art. 7.° da Lei n.° 605/49, 
pois, quando fala em exclusão de 
horas suplementares, evidente
mente se refere às horas extras 
eventuais, e não às habituais, 
permanentes, porque estas inte-
qram o salário do empregado, 
para todos os efeitos legais 
Ac. n.° 115/85, de 12.12.84, 
TRT-PR-RO-2110/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. INCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS 
NO CALCULO — Comprovado o 
paqamento do repouso, com in
clusão das horas extras, impro-
cede a reclamação. 
Ac n.° 1155/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-305/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. PROFESSOR MENSALISTA — Se 
o professor é reqente de classe 
e mensalista, não qanhando por 
unidade-aula, mas sim um salário 
fixo, iá tem compreendido neste 
o valor do repouso semanal re
munerado. 
A^ n.° 891/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-056/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. "PONTOS" DE TRABALHO — 
HOTELEIRO — Na parcela deno
minada "pontos", percebida pe
los empregados de hotéis, já se 
inclui o pagamento do repouso 
semanal, pois abrange o trabalho 
de todos os dias. 
Ac. n.° 1330/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-542/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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06. SÚMULA 172, DO E. TST — O 
enuniado da Súmula 172, do E. 
TST, não agride ao disposto na 
letra " a " , do art. 7.°, da Lei n.° 
605/49, mas antes atende aos 
fins sociais aos quais se dirige 
a lei, na forma autorizada pelo 
art. 5.°, da Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro. 
Ac. n.° 140/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1639/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO 

01. EMPREGADO FALECIDO — Dian
te do contido no Parágrafo Único 
do art. 1.580 do Código Civil, po
de ingressar no juízo trabalhista, 
em nome do empregado falecido, 
qualquer de seus co-herdeiros (ou 
o cônjuge meeiro), desde que o 
faça representando o espólio. 
Ac. n.° 055/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1777/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. MUNICÍPIO — REPRESENTAÇÃO 
EM JUÍZO — A representação do 
Município em juízo rege-se pelo 
art. 12 do Código de Processo 
Civil, no qual está previsto que 
a pessoa jurídica de direito pú
blico interno será representada 
pelo Prefeito ou procurador. 
Ac. n.° 1118/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-593/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

RESCISÃO CONTRATUAL 

01 . Indefere-se pedido de rescisão 
contratual fundamentado em re
dução de serviços, quando esses 
fundamentos não encontram am
paro na prova. 
Ac. n.° 429/85, de 13.02.85, 
TRT-PR-RO-2032/84, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

02. Prova documental demonstrando 
que o empregado pediu demis
são, não pode ser invalidada pelo 
depoimento de uma testemunha, 
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que nem mesmo dá a causa de 

Ac. n.° 094/85, de 04.12 84, 
TRT-PR-RO-1975/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. A assistência sindical prevista na 
CLT, para validade do termo de 
rescisão e pagamento, como ato 
extrajudicial, confere apenas ao 
ato validade relativa, juris tantum. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 628/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2323/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

04. CULPA RECÍPROCA — Descabe 
deferimento de aviso prévio e 
conseqüente inclusão do período 
ao tempo de serviço do empre
gado quando a rescisão contra
tual resultou de culpa recíproca 
entre empregado e empregador. 
Ac. n.° 779/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-089/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

05. DOCUMENTO RESCISÓRIO — 
Não espelhando o documento res
cisório, segundo a prova produ
zida, o pagamento das verbas 
nele consignadas, incensurável a 
decisão que determina o paga
mento de uma delas quando, na 
realidade, o valor paqo diz res
peito a salário vencido e não ao 
¡tem consignado. 
Ac. n.° 676/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2319/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

06. RECIBO DE QUITAÇÃO — O re
cibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou a forma de dis
solução do contrato de trabalho, 
nos termos do art. 477, § 2.°, da 
CLT, e bem assim da Súmula n.° 
41, do E. TST, deve especificar 
a natureza de cada parcela paga 
ao empregado e discriminar o 
seu valor, sendo válida a quita
ção, quanto a essas parcelas, 
apenas pelos valores consigna
dos. Não ocorre, assim, pela assi

natura do recibo, transação entre 
as partes com relação aos seus 
direitos e obrigações, sendo vá
lido o recibo unicamente pelos 
valores neles consignados, fican
do assequrado ao empregado o 
direito de reclamar eventuais di
ferenças, que entenda lhe são 
devidas, pois é pacífico, na ju
risprudência, que se o emprega
do possuía direito a mais e re
cebeu a menos, impõe-se a com
plementação, ex vi do dispositivo 
leqal e da Súmula do E. TST, an
tes mencionados. 
Ac. n.° 1041/85, de 14.05.85, 
TRT-PR-RO-300/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. É nulo o recibo de quitação, no 
ato da rescisão contratual, sem 
a observância da exigência do 
art. 477, ¿a CLT. 
Ac. n.° 899/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-129/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

08. VERBAS VINCENDAS — Rescin
dindo o contrato de trabalho do 
empregado não estável, inadmis
sível o pagamento de verbas vin
cendas. 
Ac. n.° 883/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2463/84, Re!. LEONAR
DO ABAGGE. 

09. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO — 
NULIDADE DA DEMISSÃO POR 
MOTIVO DE FILIAÇÃO POLÍTICO-
PARTIDÁRIA — Contraria normas 
constitucional vedar a admissão 
do empregado na empresa por 
motivo de filiação político-parti
daria, não o fatp da dispensa, 
pelo mesmo motivo, pagando-Ihe 
as indenizações devidas, o que 
confiqura simples exercício regu
lar de um direito. 
Ac. n.° 032/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1556/84, Rei. Desig. 
JOSÉ MONTENEGRO ANTERO. 

10. PARCELAS RESCISÓRIAS — BA
SE DE CALCULO — As parcelas 
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rescisórias são calculadas com 
base na maior remuneração e se 
no curso do aviso previo sobre
veio reaiuste salarial é com base 
no salario reaiustado, por ser o 
maior, que as parcelas rescisó 
nas devem ser calculadas Re
curso a que se neqa provimento 
Ac n° 1098/85, de 22 05 85, 
TRT-PR-RO-107/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

11 RESCISÃO HOMOLOGADA — LI
MITES — Dispensa do emprega
do com pagamento das verbas 
rescisórias devidamente homolo
gada não configura transação 
nem inibe direito do empreqado 
a postular diferenças 
Ac n° 1047/85 de 07 05 85 
TRT PR RO-339/85 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ver, também, Quitação 

RESCISÃO INDIRETA 

01 EMPREGADO ESTÁVEL — Julga
da improcedente a reclamação de 
empregado, que visava a resolu
ção do contrato, impõe se a vol
ta ao empreqo, sem direito, está 
claro, aos salarios do período em 
que dele se afastou A resolu
ção em tal hipótese, somente 
opera ope judieis. NEGADO O 
PEDIDO, o contrato subsiste Se 
o empreqado estável não pode, 
validamente, demitir se do em
preqo, sem a observância dos 
reauisitos do art 500 da Conso
lidação, o simples fato de afas
tar-se do trabalho para pleitear 
a resolução do contrato, não há 
de acarretar o desfazimento do 
vinculo, em caso de improcedên 
c a da ação 

Ac n ° 680/85, de 27 03 85, 
TRT-PR-RO-2344/84 Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

02 Provado através de documento 
firmado o pedido de demissão, 
não há como prosperar pretensão 

no sentido de ser reconhecida 
rescisão indireta 
Ac n° 1316/85, de 30 04 85, 
TRT-PR-RO-135/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

REVELIA 

01 A lei faculta ao empregador fa
zer se representar na audiência, 
pelo gerente, ou qualquer outro 
preposto que tenha conhecimen
to dos fatos e cujas declarações 
obnqarão o preponente E é revel 
aquele que não comparece injus
tificadamente, a audiência para 
defender-se, embora presente seu 
advoqado pois a defesa pressu
põe a presença do reu-roclamado, 
pelo que se extrai da dicção do 
art 844 da Consolidação daa 
Leis do Trabalho Recurso a que 
se neqa provimento 
Ac n° 1255/85, de 04 07 85 
TRT-PR RO 416/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

02 Se o proposto, inicialmente de-
signado para representar a em
presa na audiência de lulgamen 
to, adoece pela parte da manhã 
e o demandado não providencia 
a nomeação de outro funcionário 
para representá-lo, especialmente 
em se realizando a audiência no 
período da tarde, não há como 
elidir a revelia 
Ac n° 106/85, de 04 12 84, 
TRT PR-RO 2046/84 Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

03 Não se elide a revelia, quando o 
réu lunta o atestado médico 
transcorridos mais de 30 dias da 
data da audiência 
Ac n° 671/85, de 26 03 85, 
TRT-PR RO-2299/84, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

04 CONTUMACIA — Não é caracte
rizada a contumacia quando a 
parte ausente à audiência inicial 
não foi citado pessoalmente, ao 
arrepio do art 841, § 2°, da CLT 
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Ac. n." 876/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2347/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA — 
O não omparecimento do recla
mado à audiência inicial, admite 
justificativa posterior a realização 
daquela, desde que por motivo 
relevante, devidamente e sem 
qualquer dúvida, comprovado, o 
que não se deu no caso dos 
autos. Cabível, em face disso, a 
aplicação das penas de revelia e 
confissão quanto à matéria de 
fato. 
Ac. n.° 829/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-073/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA A 
AUDIÊNCIA — A pessoa jurídica 
não pode justificar ausência do 
seu representante legal, no dia 
e hora da audiência designada, 
para elidir a revelia, face o que 
dispõe o § 1.° do art. 843, da CLT. 
Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac. n.° 204/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-2010/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

07. CARACTERIZAÇÃO — Caracteri
za-se a revelia quando a parte 
comparece à audiência após o 
encerramento da instrução, quan
do a sentença ¡á está sendo pro-
latada. 
Ac. n.° 1153/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-258/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

08. REVELIA E CONFISSÃO — FATOS 
TIDOS COMO VERDADEIROS — 
Revel e confesso o empregador, 
presumem-se verdadeiros os fa
tos alegados pelo empregado. 
Ac. n.° 1203/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-136/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

09. REVELIA E CONFISSÃO QUANTO 
A MATÉRIA DE FATO — Se a 
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audiência foi adiada para preser
var o direito de defesa da parte 
que apresentou justificativa nlau-
sível para o seu não comoare'-' 
mento, ajustada às peculiaridades 
da região e do seu trabalho, des
cabe à aplicação a mesma das 
conseqüências da revelia e da 
"f icta confessio". 
Ac. n.° 034/85, de 20.11.84, 
TRT-PR-RO-1626/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. ELISAO — PROVA E PEDIDO — 
A Reclamada deve não apenas 
provar sem margem de dúvidas 
o não recebimento da notificação 
inicial, como ainda pedir expres
samente a elisão da revelia, para 
que a decisão de primeira instân
cia seja anulada. 
Ac. n.° 762/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2450/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

11. REVELIA NÃO ELIDIDA — Com-
parecimento à reunião de traba
lho ou de interesse profissional, 
não autoriza a elisão da revelia. 
ausente prévio pedido de transfe
rência da audiência. 
Ac. n.° 148/85, de 18 11.8' , 
TRT-PR-RO-1688/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

12. PENA DE CONFISSÃO — Se a 
reclamada, devidamente citada, 
não comparece à audiência inau
gural, é revel e confessa quanto 
à matéria de fato. 
Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac n.° 314/85, de 18.12 84, 
TRT-PR-RO-2121/84, Re!. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

s 
SALÁRIOS 

01. ALTERAÇÃO^ CONTRATUAL — 
Em conseqüência do princípio da 
¡rredutibilldade salarial, anulada 
a alteração defesa, devidas são 
as diferenças vencidas e vincen-
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das, quando não houver rescisão 
contratual. 
Ac. n.° 067/85, de 27.11.84, 
TRT-PR-RO-1810/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. DESPESAS DE VIAGEM — IN
CLUSÃO NO SALARIO — De
sempenhava o reclamante as fun
ções de viajantes era da siste
mática da empresa o reembolso 
das despesas que efetuava quan
do em viagem. Informa a perícia 
que tal verba não atingia o limite 
previsto no art. 457, § 2.° da CLT. 
Não pode ser considerada como 
salário. 
Ac. n.° 366/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1981/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

03. DIÁRIAS — INTEGRAÇÃO NO 
SALÁRIO — Já, quando compro-
vadamente se trata de reembol
so de despesas, Inclusive grande 
parte delas, sem caráter pessoal, 
do interesse do neqócio (fotocó
pias, cartório, porte de correio, 
e tc) , não podem integrar o sa
lário, com os reflexos naturais. 
mesmo que ultrapassem os 50% 
do seu valor. 
Ac. n.° 302/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-2073/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

04. DIARIAS — INTEGRAÇÃO AO 
SALARIO — As diárias recebidas 
em valor superior a 50% do sa
lário, incorporam-se a remunera
ção do empregado e não podem 
mais ser suprimidas, nos termos 
do art. 457, § 2.°, da CLT, ainda 
que ausentes os motivos que 
ensejaram seu pagamento. 
Ac. n.° 1042/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-307/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 741/85, de 26.03.85, 
TRT-PR-RO-2192/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

05. Comprovado que o empregado 
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recebia diárias, que na maioria 
das vezes excediam de 50% do 
seu salário e não o reembolso 
de despesas, tais diárias devem 
ser incluídas à sua remuneração, 
.para gerar reflexos em outras 
verbas, por força do gue dispõe 
o art. 457, § 1.°, da CLT, e Sú
mula n.° 101, do C. TST. 
Ac. n.° 024/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1235/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. SALÁRIO COMPLESSIVO — EN-
GLOBAMENTO DAS HORAS EX
TRAS — REPETIÇÃO DO PAGA
MENTO — Se o empregador, 
ainda que alegando o adimple-
mento aas horas extraordinárias 
prestadas pelo empregado, as 
englobava no salário deste, tor
nando-o de difícil percepção, de
ve remunerá-las novamente, vez 
que incorreu na consecução do 
ileqal salário chamado comples-
sivo. 
Ac. n.° 1282/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-614/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

07. SALÁRIO COMPLESSIVO — IN-
VALIDADE — Impossível acatar 
o pagamento de adicional notur
no e repousos trabalhados sob a 
rubrica de horas extras, sob pena 
de conferir validade ao denomi
nado salário complessivo. 
Ac. n.° 315/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2125/84. Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

08. SALÁRIOS DEVIDOS — Reconhe
cida a relação de emprego pela 
MM." Junta "a quo" e não tendo 
a reclamada oferecido recurso, 
tal decisão fez coisa julgada. O 
pedido de pagamento de salários, 
de todo o período laboral é con
seqüentemente devido por n^o 
haver prova nos autos o\!e in
forme quitação, além da simples 
aleqação dos reclamados no sen
tido de que o reclamante não so-
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licitou qualquer adiantamento por
que as colheitas foram boas. 
Ac. n.° 924/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-352/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

09. DIFERENÇAS RESULTANTES DE 
PROMOÇÃO — Constitui condi
ção "sine qua non" para que o 
empregado logre sucesso na sua 
pretensão de auferir diferenças 
salariais em face de promoção 
para determinado cargo, a exis
tência do mesmo no quadro de 
carreira da empresa. 
Ac. n." 277/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1972/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

10. SALARIO PROFISSIONAL — VER
BAS QUE NÃO O INTEGRAM — 
As verbas pagas ao empregado 
para remunerar uma maior res
ponsabilidade de função não se 
integram para o cálculo do salá
rio profissional. 
Ac. n.° 562/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2261/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. DIFERENÇAS SALARIAIS — EVO
LUÇÃO DO SALÁRIO — A r . de
cisão de 1." grau desprezou^ a 
evolução apresentada pelo recla
mante desde a época de sua 
admissão, para aceitá-la exclusi
vamente dentro do período im-
prescrito. Data venia, o entendi
mento não está correto, ajustan-
do-se perfeitamente ao caso c 
entendimento cristalizado na Sú
mula 168 e o E. TST. O direito 
que oriqinou as diferenças e que 
foi lesado anteriormente foi a 
correção na época própria, e atin
ge prestações periódicas (corre
ção semestral e salário pago mês 
a mês). 
Ac. n.° 400/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2159/84, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

12. SALÁRIO INFERIOR AO DO AN
TECESSOR — Inexistindo quadro 
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organizado em carreira ou norma 
regulamentar ou coletiva que atri
bua remuneração para determina
do cargo, é lícito ao empregador 
pagar ao empregado salário di
verso do percebido pelo seu an
tecessor. 
Ac. n.' 1097/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-100/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

13. SALARIO — PROVA — Contes
tado o valor do salário que o em
pregado aponta, na inicial, como 
devido, impossível seu acolhi
mento, se a prova não lhe dá o 
necessário respaldo. 
Ac. n.° 1485/85, de 19.06 85, 
TRT-PR-RO-743/85, Rei CARMEN 
AMIN GANEM. 

14. Na ausência de outros elementos 
probatórios a respeito do salário 
mensal do empreqado, fixa-se no 
montante confessado pelo pre-
posto da empresa, máxime se 
razoável e comoatível com a ati
vidade desenvolvida. 
Ac n.° 1210/85, de 28 05.85, 
TRT-PR-RO-169/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

15. O pagamento de salários só se 
prova mediante recibo assinado 
pelo empreqado. 
Ac n° 133/85, de 27 11.84, 
TRT-PR-RO-1571/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

16. PROVA DA QUITAÇÃO — A qui
tação de salários dá-so somente 
através de recibos (art. 464, CLT). 
Inexistentes estes nos autos, de
ve o empregador arcar com o 
respectivo pagamento. 
Ac n" 625'85. de 05 03.85, 
TRT-PR-RO-2301/84, Rei. VICENTE 
SILVA 

17. REAJUSTE PROPORCIONAL — O 
IMPC a ser aplicado s^bre o sa
lário do empreapdo r-ie não 'a-
borou durante todo o semestre 
anterior à data-base é proporclo-
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nal ao tempo de serviço efetiva
mente prestado. 
Ac. n.° 178/85, de 04.12.84, 
TRT-PR-RO-1913/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

18. SALDO — Garantido contratual
mente o recebimento de no mí
nimo 240 horas mensais, faz ius 
o empregado ao recebimento des
tas nos meses em que o traba
lho foi inferior ao número supra-
aduzldo. 
Ac. n.° 185/85, de 04.12 81 
TRT-PR-RO-1934/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

19. SUPRESSÃO — NULIDADE — A 
supressão de salário, nos termos 
do art. 468 da CLT, é nula. Sendo 
nula, não qera efeitos nem de
pende de declaração judicial pa
ra que se a reconheça. 
Ac n.° 1238/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-015/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

20. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO — 
O décimo terceiro salário deve 
ser iqual ao salário de dezembro. 
Ac. n.° 1012/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-AP-023/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

21. SALÁRIO VARIÁVEL — HORAS 
EXTRAS — Horas extras não In
cidem sobre a parte variável do 
salário, mas apenas o adicional 
de 25%, calculado sobre a pro
dução feita no horário prorroqado. 
Ac n.° 870/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-2290/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

22. SALARIO — DOBRA — Em ha
vendo controvérsia séria (inexis
tência de vínculo empregatício) 
não pode ser deferida a dobra 
do art. 467 consolidado. 
Ac. n.° 994/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-318/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

23. Pedido salarial controvertido de-

268 Rev. TRT-9." R. Curitiba 

ve ser deferido de forma simples. 
Ac. n.° 203/85, de 08.01.85, 
TRT-PR-RO-2007/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

24. SALARIO HORA — CRITÉRIO RE
MUNERATORIO — Constando da 
CTPS do empregado sua remune
ração por hora trabalhada, lícito 
o pagamento de salário mensal 
inferior a 240 horas, desde que 
proporcional ao período laborado. 
Ac. n.° 209/85, de 08 01.85, 
TRT-PR-RO-2029/84, Rei. TOBIAS 
DE MACEDO FILHO. 

25. DOENÇA — DOCUMENTOS PA
RA A RESPECTIVA CONCESSÃO 
PELO INPS — SALÁRIOS VENCI
DOS E VINCENDOS — Se o em
pregado apresenta ao emprega
dor, atestado de afastamento de 
trabalho por motivo de doença, 
pelo prazo de 15 dias e depois 
não mais retorna ao trabalho, não 
provando, tempestivamente, que 
outros atestados lhe foram con
cedidos pela Previdência Social, 
não tem direito a salários ven
cidos e vincendos, ao fundamen
to de que o empregador deixou 
de preencher os documentos ne
cessários para a obtenção do 
Auxílio-doença. 
Ac. n° 315/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1783/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE 

26. SUBSTITUIÇÃO — REMUNERA
ÇÃO — Somente a substituição 
interina, que não tenha caráter 
eventual, dará ao empreqado 
substituto direito ao salário con
tratual do substituído. Se a subs
tituição ocorrer em caráter defini
tivo, como é o caso dos autos, 
o substituto não terá d i re to ao 
mesmo salário do substituído. 
Ac n° 807/85, de 09 04 85, 
TRT-PR-RO-2455/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

27. SINDICATO DE FERROVIÁRIOS 
— O empreqado de Sindicato de 
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Ferroviários tem direito à pari
dade de vencimentos com os 
integrantes da categoria profis
sional, nos termos da Lei n.° 
1.602. 
Ac. n.° 943/85, de 16.04.85, 
TRT-PR-RO-2285/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

28 SUPRESSÃO DE VERBA SALA
RIAL — ILEGALIDADE — A su
pressão do pagamento de verba 
salarial é ilegal (CLT, art. 458) e, 
uma vez que com tal supressão 
passa a sofrer prejuízo todos os 
meses, o empreqado tem direito 
ao restabelecimento de tal verba, 
limitada ao biênio imprescrito. 
Ac n.° 1403/85, de 11.06.85 
TRT-PR-RO-491/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

29. CORREÇÕES SALARIAIS — Na 
forma da legislação vigente os 
reajustes semestrais são auto
máticos e independem de nego
ciação coletiva ou sentença nor
mativa, ao contrário dos aumen
tos salariais. As empresas públi
cas e sociedades de economia 
mista, com capital majoritário da 
União ou de suas autarquias, in 
cumbem a obrigação de cumpri
rem a lei salarial com relação 
aos reajustes automáticos, mas 
ouanto a produtividade ou outror 
aumentos negociados torna-se 
imperiosa a audiência do Conse 
lho Nacional de Po'ít'ca Salarial 
Ac. n.° 1363/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-2508/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

30. SALÁRIO TAREFA — O salárlo-
tarefa não pode ser integrado 
remuneração para efeito de apu
ração do valor das horas extra
ordinárias, pois aue quanto mais 
produzia o empregado, mais nes
te título recebia. Ao admitir-se 
semelhante integração, estar-se-Ia 
aceitando uma dupla remuneração 
pelo mesmo trabalho, um "bis in 
idem". 

Ac. n.° 1393/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-389/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

31. O reajustamento salarial coletivo, 
ocorrido no curso do aviso pré
vio, beneficia o empregado, ense-
jando-lhe o direito de receber as 
parcelas rescisórias com base no 
salário reajustado, mesmo que 
tenha recebido antecipadamente 
o salário correspondente ao pe
ríodo do aviso, pois ainda assim, 
continua sendo tempo de servi
ço, projetando seus efeitos nor 
direitos oriundos do contrato do 
trabalho. Isso está expresso no 
§ 1.°, art. 487, da CLT e nas Sú
mulas n.°s 05 e 182 do TST. Re
curso a que se nega provimento 
Ac. n.° 1283/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-RO-615/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

32. DOBRA SALARIAL — O art. 467 
da Consolidação das Leis do Tra
balho manda Incidir a dobra so
bre os salários incontroversos, 
não se referindo a outros direi
tos trabalhistas, ainda que com 
natureza salarial, como é o caso 
do 13.° salário. Como se trata de 
sanção, a norma não pode ser 
interpretada extensivamente, apli
cando, apenas, aos salários, em 
sentido restrito. 
Ac n.° 914/85, de 30 04.85, 
TRT-PR-RO-236/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

33. INTERPRETAÇÃO DO ART. 467, 
DA C.L.T. — Havendo dúvida, é 
de se dar ao art. 467, da C.L.T., 
interpretação mais benéfica, face 
sua natureza de sanção. 
Ac. n.° 879/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2423/84, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

34. VERBAS INCONTROVERSAS — 
Descabe a aplicação da dobra 
prevista no art. 467 da CLT, quan
do o empregador sustenta a ne
gativa de relação de empreqo. 

31. 

32. 
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Ac n.° 652/85, de 25.03.85, 
TRT-PR-RO-1641/34, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

SALÁRIO FAMILIA 

01. — O salário-família somente é 
devido ante à apresentação, pelo 
empregado, dos documentos que 
o autorizam: certidão de nasci
mento de filhos seus. 
Ac. n.° 803/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2402/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

SALÁRIO-HABiTAÇÃO 

01. Sendo da essência da relação de 
emprego a utilização de residên
cia fornecida pelo empregador, 
visando facilitar a prestação dos 
serviços, não se constituindo 
numa vantagem a mais, indevido 
o seu acréscimo ao salário. 
Ac. n° 364/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1968/84, Re!. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

02. RURÍCOLA — Quando a moradia 
é fornecida pelo serviço e não 
para o serviço, situando-se o lo
cal de trabalho distante do cen
tro urbano, indevida a inteqração 
do salário-habitação à remunera
ção do obreiro. 
Ac n.° 1329/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-514/85. Re!. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

SALÁREO-MATERNIDADE 

01. O alegado desconhecimento do 
estado gravídico da empregada 
não afasta a obriqação do empre
gador He efetuar o pagamento 
do salário-matemldade. Aplicável 
PÓ caso a Súmula 142, do E. 
TS.T. 
Ac. n.° 716/8=: de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2242/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. Provada a gestação, quando da 
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rescisão contratual, sem causa 
justa, é irrelevante o seu desco
nhecimento pelo empregador, de
vida é a reparação legal, com 
base na responsabilidade objetiva. 
Ac. n.° 518/85, de 12.02.85, 
TRT-PR-RO-1808/84, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

03. A existência de contrato de ex
periência, rescindido no seu ter
mo final, torna indevido o salá-
rio-maternidade. 
Ac. n.° 944/85, de 02.04.85, 
TRT-PR-RO-2286/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

04. Para que a empregada tenha di
reito ao salário-maternidade bas
ta que comprove a qravidez. 
Ac. n.° 1195/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-059/85, Re!. VICENTE 
SILVA. 

05. PEDIDO DE DEMISSÃO — Não 
provado qualquer vício resultante 
de erro, dolo, coação, simulação 
ou fraude, válido o pedido de de
missão assinado pela gestante, 
não cabendo, em face disso, o 
pagamento do salário-maternida
de, pelo empregador. 
Ac n.° 531/85. de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2179/84, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 
Ver, também, Estabilidade. 

SENTENÇA 

01. CONFIRMADA — Se a sentença 
fez a correta distribuição do en
cargo probatório das partes, na 
subsunção dos fatos à norma 
aplicável, nega-se provimento ao 
recurso de ofício. 
Ac n-' 1222/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-550/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. FUNDAMENTOS — Não Importa 
aue os fundamentos de uma sen-
tenca seiam diversos daqueles 
que embasaram o pedido inicial, 
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Dois às partes incumbe narrar os 06. JULGAMENTO "ULTRA PETITA" 
fatos e ao julgador, subsumlndo-
os às normas legais, dar o direi
to: narra mihi factum dabo tibi 
jus. 
Ac. n.° 350/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1842/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

Julgamento "ultra petita" não 
induz nulidade da sentença, auto
rizando apenas sua reforma, de 
molde a adequá-la ao pedido. 
Ac. n.° 1087/85, de 09.04.85, 
TRT-PR-RO-2426/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. REQUISITOS — A sentença, so
bre ser um ato solene, para atin
gir sua finalidade e valer por si 
só, deverá traduzir a visão da 
causa e do processo pelo juiz. 
Todavia, não enseja nulidade a 
sentença de relatório e funda
mentação sucintos, sem causar 
qualquer prejuízo à interposição 
de recurso. Nulidade a que se 
rejeita. 
Ac. n.° 1057/85, de 14 05.85, 
TRT-PR-RO-436/85. Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. CAUSA PETENDI — Se a causa 
de pedir foi a obtenção dos con
tratos de experiência assinados 
com datas atrasadas, fato negado 
pelo empregador, não pode a 
sentença distanciar-se da contro
vérsia e condenar ao pagamento 
de aludida verba, sob o funda
mento de que não h^uve a re
dução legal da jornada nos pra
zos de aludidos contratos. Provi
mento do recurso para excluir da 
condenação o aviso prévio e 
consectarios. 
Ac. n.° 073/85, de 20.11.85, 
TRT-PR-RO-1828/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

05. DECISÃO "ULTRA PETITA" — 
L;mitando a petição inicial a jor
nada de trabalho do obreiro, ain
da que prova haja de labor a 
maior, não pode a sentença de
ferir-lhe horas extras além das 
pleiteadas sob pena de decisão 
"ultra peti ta". 
Ac. n.° 572/85, de 12.03.85, 
TRT-PR-RO-2328/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

SERVIDOR PÚBLICO 

01. SUSPENSÃO PREVENTIVA — 
VENCIMENTOS E VANTAGENS — 
De caráter alimentar é o venci
mento do servidor público. Não 
deve, por isso, quando suspenso 
preventivamente, sofrer qualquer 
desconto nos seus vencimentos 
e vantagens, por constituir a 
suspensão, uma "medida caute
lar processual", que não guarda 
qualquer correlação com a gra
vidade dos fatos atribuídos ao 
servidor. Constitui, tão somente, 
uma prerrogativa da Administra
ção, que é utilizada, normalmen
te, para garantir os trabalhos 
apuratórios da Comissão de In
quérito. 

Ac. n.° 733/85, de 27.03.85, 
TRT-PR-MA-039/84, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

SOLIDARIEDADE 

01. LEI N.° 6.019/74 — Em caso de 
violação expressa da Lei n.° 
6.019/74, que regula o trabalho 
temporário, excepcional, cabe o 
reconhecimento da "solidarieda
de" , art. 896 do Código Civil, 
entre as empresas locadora e 
tomadora dos serviços do empre
gado, máxime se presentes indí
cios veementes de vínculos eco
nômicos e jurídicos entre as 
mesmas. 
An. n.° 968/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-074/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

02. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA — 
Locação de mão-de-obra ajustada 
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em contrariedade à Lei 6.019/74, 
gera a solidariedade da empresa 
tomadora dos serviços, pelas 
obrigações trabalhistas. 
Ac. n.° 1182/85, de 28.05.85, 
TRT-PR-RO-2442/84, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. PASSIVA — Comprovado o tra
balho simultâneo para empresas 
do mesmo grupo, são elas parte 
legítima para responder a ação 
do empregado, face a solidarie
dade passiva. 
Ac. n.° 958/85, de 23.04.85, 
TRT-PR-RO-2462/84, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
Ver, também, Locação de mão-
de-obra. 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 

01 . SINDICATO — Somente em de
terminados casos, expressamente 
indicados na lei, pode ser reco
nhecida a um terceiro legitima
ção extraordinária, conferindo-lhe 
a faculdade de fazer valer um 
direito alheio, em juízo. A legis
lação trabalhista menciona as hi
póteses (§ 2.°, art. 3.°, Lei 6 708/ 
79; § 2.°, art. 3.°, Lei 7.238/84; e, 
por conseqüência, há de se admi
tir, Parágrafo Único, art. 872, 
CLT). Nos demais casos, em dis
sídios individuais, visando sen
tença constitutiva, a prerrogativa 
do Sindicato é para representar. 
É o que se extrai da dicção dos 
arts. 513, alínea " a " e 843, da 
CLT. 

Ac. n.° 532/85, de 05.03.85, 
TRT-PR-RO-2189/84, Rei. Desiq 
INDALECIO GOMES NETO. 

02. REQUISITOS — Para que o Sin
dicato possa residir em Juízo em 
nome de seus associadoSj deve 
comprovar tal condição e a vi
gência dos contratos de trabalho 
respectivos. Não acndindo às 
condições indispensáveis à confi
guração de substituição proces

sual, o resultado é a carência da 
ação. 
Ac. n.° 361/85, de 18.12.84, 
TRT-PR-RO-1962/84, Rei. GEORGE 
CHRISTOFIS. 

SUCESSÃO 

01 . SUCESSÃO E GRUPO ECONÔMI
CO — PRESENÇA DE AMBAS AS 
FIGURAS NO CASO CONCRETO 
— PREVALÊNCIA DO CONSÓR
CIO — Presentes no caso con
creto as figuras tanto da suces
são quanto do grupo econômico, 
este deve prevalecer, pois, ao 
gerar a solidariedade das empre
sas demandadas, intensifies juri
dicamente os seus efeitos em 
favor do empregado. 
Ac. n.° 341/85, de 17.12.84, 
TRT-PR-RO-1705/84, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. RESPONSABILIDADE PELO CON
TRATO DE TRABALHO — Opera
da a sucessão pela transferên
cia, ainda que parcial, da ativi
dade econômica de uma para 
outra empresa, tem a sucessora 
obrigação de adimplir o contrato 
de trabalho firmado pela suce
dida, na forma do estabelecido 
no art. 448, da CLT 
Ac. n.° 982/85, de 30.04.85, 
TRT-PR-RO-238/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1048/85, de 07.05.85, 
TRT-PR-RO-348/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. RELAÇÃO DE EMPREGO — A 
sucessão trabalhista consiste na 
substituição de empregadores, 
onde o novo empregador respon
de pelos contratos de trabalho 
celebrados pelo antigo, a quem 
sucede. A emancipação política 
da cidade de Jesuítas, a qual pas
sou de Distrito a Município, com 
o desmembramento de parte do 
território de Formosa do Oeste, 
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eqüivaleu a autêntica sucessão 
O novo Município absorveu auto 
maticamente todos os emprega 
dos que passaram a sua lunsdi 
cão, sendo inteiramente de sua 
responsabilidade as obnqações 
trabalhistas dai decorrentes 
Ac n° 1469/85, de 11 06 85, 
TRT-PR-RO-590/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

04 Caracterizada a sucessão empre
sarial, demonstrado que o em
pregado trabalhou na empresa 
sucessora, responde esta pelas 
obrigações trabalhistas, art 448, 
da CLT configurando-se a carên 
cia de ação em relação a suce
dida 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 742/85 de 02 04 85 
TRT-PR-RO-2197/84 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

T 
TELEFONISTA 

01 HORAS EXTRAS — Ja e pacifico 
na |unsprudência (Súmula n° 
178/TST) que o conceito de em
presas que explorem o serviço 
de telefonia, previsto no art 227 
da CLT, abrange também ao que 
mantém esse serviço em coad-
juvação do desempenho da ativi
dade principal Isso porque a jor
nada especial é leqislada tendo 
em conta o trabalho do empreqa 
do e não a atividade principal da 
empresa, para evitar fadiqa e 
estafa, àquele Assim, provado 
nos autos que a atividade pre 
ponderante do empreqado e a de 
telefonista, correta a sentença 
que acolheu como extras as ho 
ras excedentes de seis por día 
acrescidas do adicional de 50% 
Ac n° 1364/85, de 11 06 85 
TRT-PR-RO-023/85 Reí INDALÉ 
CIO GOMES NETO 

TEMPO DE SERVIÇO 

01 Comprovada a prestação de ser 

viços, através de testemunhas e 
não invalidade declaração forne
cida pelo empregador, de se re 
conhecer o tempo de trabalho 
alegado pela empregada 
Ac n° 1031/85, de 30 04 85 
TRT-PR-RO-153/85 Reí PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

TEMPO À DISPOSIÇÃO 
DO EMPREGADOR 

01 REMUNERAÇÃO — O período 
compreendido entre o horario em 
que o empreqado e obrigado a 
chegar ao local de trabalha e o 
inicio da prestação de serviço c 
considerado como tempo a dis 
posição do empregador e como 
tal deve ser remunerado, inclusi 
ve como extra, caso a soma des 
te período com a do período de 
trabalho efetivo ultrapasse a jor
nada legal 
Ac n° 459/85, de 26 02 85 
TRT-PR-RO-1894/84, Rei VICENTE 
SILVA 
No mesmo sentido 
Ac n° 1209/85, de 30 04 85 
TRT-PR RO-162/85 Re! VICENTE 
SILVA 

TESTEMUNHA 

01 PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO 
DO DEPOIMENTO — Inconsisten
te alegação de que houve troca 
de favores entre o reclamante e 
sua testemunha se na reclama 
tona em que aquela ajuizou con 
tra o reclamado, o autor foi ouvi
do como testemunha de indica
ção do próprio réu Pedido de 
desconsideração do depoimento 
da testemunha que se rejeita 
Ac n° 255/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1797/84 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

02 TESTEMUNHAS OUVIDAS COMO 
INFORMANTES — VALOR PRO
BATORIO — A prova das horas 
extras, baseada em testemunhas 
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ouvidas meramente como mfor 
mantes, não aproveita a parte, 
mormente quando vêm aos autos 
os controles de freqüência que 
demonstram pouca variação de 
horario de entrada e de saída 
devendo o labor excedente ser 
deferido apenas com base na 
prova documental 
Ac n° 1473/85, de 11 OG 85 
TRT-PR-RO 654/85 Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

03 Não e hábil depoimento de tes 
temunha ouvida como informante 
para comprovar tempo de servi 
ço, mormente havendo depoimen 
to de testemunha compromissa 
da em sentido contrario 
Ac n° 1496/85, de 26 06 85 
TRT-PR-RO-793/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
Ver, também, Prova 

TRABALHO AOS SÁBADOS 

01 CARTÓRIOS — Não ha qualquer 
impedimento ao trabalho nos dias 
de sábado, sendo de salientar-se 
que no caso especifico dos au
tos, em se tratando de cartórios 
com os serviços de registro ci
vil das pessoas naturais o pro 
prio Código de Orqanização Ju 
diciária do Parana prescreve o sá 
bado como dia útil Assim o faz 
em atenção à Lei 6 015/73, que 
requlamenta os reqistros púbh 
cos 
Ac n° 293/85, de 17 12 84 
TRT-PR-RO-2038/84, Rei APARE 
CIDO DE SOUZA 

TRABALHO EM DIA DE REPOUSO 

01 O trabalho no dia destinado a 
repouso autoriza seu pagamento 
inteqral, não apenas das hora<; 
trabalhadas em dobro pois a lei 
aarante o repouso de todo o dia 
Ac n° 1490/85, de 25 06 85 
TRT-PR-RO-766/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
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TRABALHO TEMPORÁRIO 

01 E legal e valido o contrato de tra
balho celebrado com observância 
das disposições imperativas da 
Lei n° 6 019/74, o qual reconhe
ce como empregador para todos 
os fins de direito a pessoa da 
empresa de trabalho temporário 
registrada na Delegacia Regional 
do Trabalho 
Ac n ° 990/85, de 07 05 85 
TRT-PR-RO-290/85 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 DESCARACTERIZACÃO — SOLI
DARIEDADE — A contratação de 
serviços permanentes e indis
pensáveis a empresa, não pode 
ser feita através de locação jun 
to a empresa de trabalho tempo
rario E, em havendo tal contra
tação, fica a empresa tomadora 
responsável solidariamente com 
a empresa prestadora de servi
ços pelo cumprimento das ver
bas trabalhistas defendas ao em 
pregado 
Ac n° 633/85, de 19 03 85 
TRT-PR-RO-2371/84, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

TRANSAÇÃO 

01 EFICACIA — Transação genérica 
de direitos trabalhistas é inefi
caz para alcançar direito não ex
pressamente renunciado, porquan
to, a teor do art 1 037, do C C B , 
deve ser interpretada restritiva 
mente 
Ac n° 135/85, de 28 11 84 
TRT-PR-RO-1592/84 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

02 HOMOLOGAÇÃO SINDICAL DE 
RESCISÃO — A transação so
mente ocorre mediante conces 
soes mutuas e para a prevenção 
ou termino de litiqio (art 1 025 
Código Civil Brasileiro) Inocorre 
tal figura na simples rescisão de 
contrato de trabalho, homologadn 
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em sindicato da cateqoria Cabí
vel, então, a discussão sobre 
parcelas ou direitos faltantes no 
termo rescisório Súmula n ° 41 
00 E TST 
Ac n° 984/85, de 07 05 85 
TRT-PR-RO-259/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

03 NULIDADE — É nula a transação, 
quando não ha controversia liti 
gio, nem concessões mutuas das 
partes interessadas, máxime se 
não observado o disposto no art 
1 028 do Código Civil 
Agravo conhecido e provido 
Ac n° 587/85, de 19 03 85 
TRT-PR-AP 249/84 Rei JOSr 
MONTENEGRO ANTERO 

04 TRANSAÇÃO OU QUITAÇÃO — 
PROVA — Transação ou quitação 
supervenientes a sentença não 
podem ser provadas por prova 
testemunhai 
Ac n° 1125/85 de 21 05 85, 
TRT-PR-AP 048/85 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

TRANSFERÊNCIA 

01 EMPREGADO DE CONFIANÇA — 
E licita a transferência de empre 
qado exercente de cargo de con 
fiança, sendo indevido, nesta hi 
pótese, o adicional de 25% 
Ac n° 607/85, de 19 03 85 
TRT PR RO-2215/84 Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

02 MEDIDA LIMINAR — Defenda a 
medida liminar na forma da pre
visão legal, art 659 inciso IX 
da CLT cabe o ressarcimento sa 
lanai correspondente porquanto 
a ausência ao trabalho decorreu 
de culpa do empregador do ato 
da transferência ileqal 
Recurso conhecido e não provido 
Ac n° 617/85 de 19 03 85 
TRT-PR-RO-2258/84 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

Rev. TRT-9." R Curitiba 10(1) 

03 DESPESAS DE TRANSFERÊNCIA 
— Estando comprovado nos au
tos que as transferências ocor
reram no interesse e a pedido 
do empregado, não ha como de
ferir-lhe o pagamento das despe
sas que realizou, as quais, no 
caso, não são de responsabilida
de do empregador 
Ac n° 1138/85, de 22 05 85 
TRT-PR-RO-013/85, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

V 

VANTAGEM SALARIAL 

01 REVOGAÇÃO — NULIDADE — 
Mesmo que revestida de todas 
as formalidades leqais, e nula a 
portaria que revoga uma outra 
através da qual concedeu-se van
tagem salarial ao empregado 
Ac n° 052/85, de 27 11 84, 
TRT-PR-RO-1770/84 Rei VICENTE 
SILVA 

VERBA HONORÁRIA 

01 Não descaracteriza a assistência 
a presença em audiência de advo 
gado não incluído na procuração 
nem no credenciamento se não 
houve revoqação do mandato 
Ademais, o procurador não par 
ticipou da audiência, mas subs 
creveu a inicial e o recurso 
Ac n° 977/85, de 30 04 85 
TRT-PR-RO-171/85 Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

02 Incabivel verba honoraria caso 
não atendidos os pressupostos 
estabelecidos no art 14 da Lei 
5 584 
Ac n° 964/85, de 09 04 85 
TRT-PR-RO-46/85 Rei PEDRO RI 
BEIRO TAVARES 
No mesmo sentido 
Ac n° 769/85 de 16 04 85 
TRTPR-RO-2501/84 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 
Ver, também, Honorarios Advoca
tícios 
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VIGIA — VIGILANTE 

01 JORNADA CONTRATUAL — Em 
havendo estipulacão expressa das 
partes sobre a duração da jor
nada de trabalho, não se aplica 
a exceção prevista na alínea b, 
do art 62, da CLT, se houver re 
ducão de lornada legal 
Recurso conhecido e provido 
Ac n° 624/85, de 12 03 85 
TRT-PR-RO-2297/84 Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO 

02 OITAVA E NONA HORAS — Per
cebendo salario mínimo da cate 
qona faz |us o vigia ao paga 
mento da nona e décima horas, 
do forma simples, pois o salario 
mensal apenas remunera a jor 
nada constitucional de oito horas 
Ac n° 872/85, de 02 04 85 
TRT-PR-RO-2312/84, Rei Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES 

03 VIGIA — 9 ' E 10* HORAS TRA 
BALHADAS — Tendo o empre
gado sido transferido para as 
funções de vigia com manifesto 
prejuízo, pois se antes trabalha 
va oito horas por dia passou, 
desde então, a trabalhar 10 ho 
ras dianas, são-lhe devidas, co
mo extras, as duas horas exce
dentes, isto porque, muito embo
ra a alteração contratual tenha 
sido procedida por mutuo con
sentimento ela, nos termos do 
art 468, da CLT, não pode ser 
considerada licita 

Ac n° 667/85 de 26 03 85 
TRT-PR-RO-2280/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

04 VIGIA OU GUARDIÃO — JOR 
NADA DE TRABALHO — E de 
oito horas a lomada normal de 
trabalho do vigia, guardião ou vi 
gilante contratado por empresa 
prestadora de serviços de viqi 
lância ou sequranca o qual não 
se confunde com o vigia ou guar
dião tradicional, contratado dire 
tamente pelo tomador dos ser 
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viços, cuja lomada e a excepcio
nada pelo item " b " do art 62 
da CLT 
Ac n° 097/85, de 04 12 84 
TRT-PR-RO-1994/84, Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

05 E de oito horas a lornada normal 
de trabalho do viqia ou vigilante 
contratado por empresa prestado
ra de serviços de vigilância ou 
segurança, o qual não se confun
de com o viqia tradicional, con
tratado diretamente pela tomado 
ra dos serviços, cuja jornada de 
trabalho e a excepcionada pelo 
item " b " do art 62 da CLT 
Ac n° 078/85 de 20 11 84 
TRT-PR-RO-1850/84 Rei INDALE 
CIO GOMES NETO 

06 A lornada de trabalho do viqia 
e de dez horas, não a desnatu
rando o fato do empregado ser 
desviado de sua função para o 
atendimento de telefone, portão 
ou outras tarefas, sem caráter de 
habitualidade 
Ac n° 274/85, de 28 11 85, 
TRT-PR-RO-1964/84, Rei GEORGE 
CHRISTOFIS 

07 VIGILANTE E PORTEIRO — JOR
NADA DE TRABALHO — Even 
tuais atividades a que estão su 
jeitos os vigias, como ligar e 
desligar chaves ou torneiras, fe 
char e abrir portões, bem como 
outras tarefas mais suaves não 
são suficientes para descaracte 
rizar as funções de vigiar, mas 
quando fica sobeiamente compro 
vado o extrapolamento das fun 
cões inerentes ao cargo de viqia 
não ha como não se reconhecer 
ao reclamante a condição de vi
gilante e porteiro com a jornada 
de trabalho de 8 horas dianas 
Ac n" 136/85 de 27 11 84 
TRT-PR-RO-1598/84, Rei EDISON 
RAICOSK 

Ver também, Bancário, Locação 
de mão-de-obra e Solidariedade 
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Legislação 



LEGISLAÇÃO FEDERAL 

LEI — N.o 7.305 — DE 2 DE ABRIL DE 1985 

Modifica dispositivo da Consoli
dação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n. 5.452(v), de 1." de 
maio de 1943. 

O Vice-Presidente da República, 
no exercício do cargo de Presidente 
da Republica 

Faço saber que o Congresso Na 
cional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei 

Art 1 o — O parágrafo único, do 
artigo 881, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

Atribui às entidades sindicais que 
integram a Confederação Nacional das 
Profissões Liberais o mesmo poder 
de representação dos sindicatos re
presentativos das categorias profis
sionais diferenciadas, nas ações indi
viduais e coletivas de competência 
da Justiça do Trabalho. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Congresso Na 

cional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei 

Art 1 ° — Nas ações individuais 
e coletivas de competência da Justiça 
do Trabalho as entidades sindicais 

Altera a composição e a organi
zação interna dos Tribunais Regionais 
do Trabalho que menciona, cria car
gos, e dá outras providências. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Congresso Na 

"Ar t 881 
Parágrafo único — Não estando 

presente o exequente, sera deposita 
da a importância mediante guia, em 
estabelecimento oficial de credito ou, 
em falta deste, em estabelecimento 
bancário idôneo" 

Art 2 ° — Esta Lei entra em vi 
gor na data de sua publicação 

Art 3 o — Revogam-se as dispo 
sições em contrario 

José Sarney 
Presidente da Republica 

Almir Pazzianotto 

que integram a Confederação Nacio
nal das Profissões Liberais terão o 
mesmo poder de representação dos 
trabalhadores-empregados atribuído, 
pela legislação em vigor, aos sindi
catos representativos das categorias 
profissionais diferenciadas 

Art 2° — Esta Lei entra em vi 
gor na data de sua publicação 

Art 3° — Revogam-se as dispo 
sicões em contrario 

José Sarney 
Presidente da Republica 

Almir Pazzianotto 

cional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei 

Art 1 ° — Fica alterada a com 
posição dos Tribunais Regionais do 
Traba'ho das 5" 6", 8" e 10 a Re 
qiões 

LEI N.° 7.316 — DE 28 DE MAIO DE 1985 

LEI N.° 7.325 — DE 18 DE JUNHO DE 1985 
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I — o Tribunal Regional do Tra
balho da 5 * Região compor-se-a de 
17 (dezessete) Juizes, sendo 11 (on
ze) togados, vitalicios, e 6 (seis) 
classistas, temporarios, 

II — o Tribunal Regional do Tra
balho da 6 a Região compor se-a de 
17 (dezessete) Juizes, sendo 11 (on
ze) togados, vitalicios, e 6 (seis) 
classistas, temporarios, 

III — o Tribunal Regional do Tra
balho da 8 a Região compor se-á de 
9 (nove) Juizes, sendo 7 (sete) toga 
dos, vitalicios, e 2 (dois) classistas 
temporarios, 

IV — o Tribunal Regional do Tra 
balho da 9" Região compor se-a de 12 
(doze) Juizes, sendo 8 (oito) togados 
vitalicios, e 4 (quatro) classistas 
temporar os, 

V — o Tribunal Reqional do Tra 
balho da 10 a Região compor se-a de 
12 (doze) Juizes, sendo 8 (oito) to
gados, vitalicios, e 4 (quatro) classis 
tas, temporarios 

Art 2 ° — Para atender à nova 
composição a que se refere o artiqo 
anterior, ficam criados os seguintes 
cargos e funções de Juiz 

I — no Tribunal Regional do Tra
balho da 5" Região 3 (três) cargos 
de Juiz togado, vitalicio a serem 
providos, 1 (um) por Juiz do Traba 
Iho, Presidente de Junta, 1 (um) por 
advogado no exercício efetivo da pro
fissão e 1 (um) por membro do Mi 
nisterio Público |unto a Justiça do 
Trabalho, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista temporario, sendo urna para 
representante dos empregados e ou 
tía para representante dos emprega 
dores, 

II — no Tribunal Reqional do Tra
balho da 6" Região, 3 (três) cargos 
de Juiz togado, vitalicio, a serem pro 
vidos, 1 (um) por Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta, 1 (um) por ad-
vcaado no exercício efetivo da pro
fissão e 1 (um) por membro do Mi 
nisteno Publico lunto à Justiça do 
Trabalho, e 2 (duas) funções de Juiz 
classista, temporário, sendo uma pa 
ra representante dos empreqados c 
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outra para representantes dos em
pregados e outra para representante 
dos empregadores, 

III — no Tribunal Regional do 
Trabalho da 8" Região, 1 (um) cargo 
de Juiz toqado, vitalicio, a ser pro 
vido por Juiz do Trabalho, Presiden
te da Junta, 

IV — no Tribunal Regional do 
Trabalho da 9 * Região 2 (dois) car
gos de Juiz toqado, vitalicio, a se
rem providos por Juizes do Trabalho, 
Presidentes de Junta, e 2 (duas) fun
ções de Juiz classista, temporário 
sendo uma para representante dos 
empreqados e outra para represen 
tante dos empregadores, 

V — no Tribunal Regional do Tra 
balho da 10 a Região, 2 (dois) cargos 
de Juiz togado vitalicio, a serem 
providos por Juizes do Trabalho, Pre 
sidentes de Junta, e 2 (duas) fun
ções de Juiz classista, temporario 
sendo uma para representante dos 
empregados e outra para represen
tante dos empreqadores 

Art 3 o — O provimento dos car 
qos e funções de Juiz, criados por 
esta Lei, obedecerá ao que a lei dis 
puser a respeito 

Parágrafo único — Haverá um su
plente para cada Juiz classista, tem
porario 

Art 4 o — O pessoal necessário 
ao atendimento dos encargos decor
rentes da ampliação dos Tribunais 
sera recrutado nos quadros dos pro 
pnos Tribunais 

Art 5 o — A despesa decorrente 
da aplicação desta Lei correra por 
conta das dotações próprias da Jus
tiça rio Trabalho 

Art 6 ° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação 

Art 7 o — Revogam-se as dispo
sições em contrario 

José Sarney 
Presidente da Republica 

Fernando Lyra 
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Notícias 



DEIXANDO A PRESIDÊNCIA.. 

Prestação de Contas. * 

Recebíamos, há dois anos, do Juiz Pedro Ribeiro Tavares, 
a Presidência desta Corte e, hoje, a transmitimos ao Juiz Tobias 
de Macedo Filho. 

Cumpre-se, assim, o comando legal e regimental de reno
vação, a cada biênio, da administração do Tribunal. 

Porque tão jovem é a nossa Região, apenas quatro Presi
dentes se sucederam, o primeiro, oriundo do Ministério Públi
co do Trabalho e os três seguintes, magistrados de carreira. 

Agora, a direção do Tribunal passa às mãos de um Juiz 
que, a nós se uniu, vindo da ilustre classe dos advogados, ten
do, como seu companheiro, na Vice-Presidência, o Juiz José 
Montenegro Antero, que também, como o primeiro Presidente, 
honrou a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Sabemos que o Tribunal será muito bem administrado, por 
esses dois insignes Juizes, que não medirão esforços no desem
penho do múnus que lhes foi atribuído. 

Faz-se mister, quando estamos deixando a Presidência, 
uma rápida prestação de contas de nosso mandato, numa de
ferencia para com aqueles que em nós confiaram e nos entre
garam em 1982, a direção da Justiça do Trabalho da 9.d Região. 

No plano do pessoal, restou implantada a criação de em
pregos pelo regime da CLT, para admissão de vigilantes e de 
pessoal de limpeza e conservação, processo que havia sido ini
ciado na gestão de nosso antecessor. 

Para o preenchimento das vagas respectivas e, também, da
quelas existentes no quadro de pessoal estatutário, realizamos 

• concurso público, em convênio com a Fundação Carlos Chagas, 
nas cidades de Curitiba, Londrina, Maringá e Guarapuava. 

A interiorização da realização das provas, com inscrições 
recebidas, inclusive, nos municípios de Paranavaí, Cianorte, 
Umuarama, Cascavel e Jacarezinho, para onde está prevista, 
prioritariamente, a criação de Juntas de Conciliação e Julga
mento, teve o intuito de recrutar elementos das respectivas co
munidades, para vencer a dificuldade, sempre encontrada, de 
lotar, no interior, pessoas que residem na Capital. 

* Discurso proferido pela Juíza Carmen Amin Ganem, na solenidade de 
posse do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região, para o biênio 1984/1986. 
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Ainda, efetivamos concurso público, em todas as sedes de 
Juntas, no interior, através de uma comissão presidida pelo 
respectivo Juiz, para o preenchimento dos empregos de lim
peza e conservação. 

Em 1983 e 1984 foram realizados processos seletivos, pre
cedidos de cursos ministrados aos interessados e distribuição 
de apostilas, os quais propiciaram, a um bom número de fun
cionários, a ascensão e a progressão funcionais. 

Com o intuito de melhor adequar o Regulamento Geral da 
Secretaria, então vigente, à realidade e à experiência adquirida 
no decorrer dos anos, nomeamos uma Comissão composta por 
Diretores de Serviço e Secretário do Plano e presidida pelo Di
retor Geral, a qual procedeu aos estudos necessários e ofere
ceu seu trabalho, que foi submetido ao E. Tribunal. 

Em sua essência, no tocante às atribuições das várias Di
retorias e Setores, foi ele aprovado, restando alterado, apenas, 
por proposição do Sr. Juiz Vice-Presidente, o limite da compe
tência do Diretor Geral e do Secretário Geral da Presidência, a 
do primeiro, reduzida, com a subtração da Secretaria Judi
ciária, e a do segundo, ampliada, com o acréscimo daquela Se
cretaria. 

Foram realizados, com a participação da Associação dos 
Magistrados do Trabalho da 9.a Região, os Encontros VI e VII, 
evento que já se tornou tradicional em nossa Região, congre
gando seus Juizes e os de outras Regiões, sendo que, neste ano, 
também participaram Juizes de Direito incumbidos da admi
nistração da Justiça do Trabalho. 

Demos início ao Encontro de Diretores da 9.a Região, rea
lizando, o 1.°, em outubro do corrente ano, ocasião em que fo
ram homenageados os nossos funcionários aposentados. 

Em atenção a um apelo antigo dos Srs. Advogados, ratifi
cado pelo Diretor de Secretaria da 2.a JCJ desta Capital, deter
minamos a instalação do protocolo para o recebimento das pe
tições endereçadas às Juntas de Curitiba, centralizado na Dis
tribuição. 

Para desafogar os gabinetes dos Exm°s. Juizes, o Serviço 
de Acórdãos foi restabelecido nos moldes em que fora criado, 
permitindo a datilografia dos acórdãos, não só de maneira uni
forme, como também sem qualquer atraso. 

O Boletim de Jurisprudência, lançado na gestão anterior, 
— manteve-se, com sua edição mensal, sendo estendida sua dis
tribuição aos Srs. Juizes de Direito investidos na administra
ção da Justiça do Trabalho, no Paraná. 

A revista do Tribunal, sob a Presidência do Juiz Pedro Ri-
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beiro Tavares e rigorosamente em dia, passou a ser editada 
com recursos próprios, desde que a LTr denunciou o convê
nio mantido com o Tribunal. 

Nosso antecessor, quase no final de seu mandato, proce
deu à locação de um prédio, na Avenida Vicente Machado, pa
ra a instalação das Juntas da Capital e, dado o grande espaço 
físico disponível, para lá também levou alguns dos setores que 
funcionavam no prédio-sede deste Tribunal. 

Esse remanejamento permitiu, quando assumimos, proce
dêssemos a várias reformas neste prédio, com a racionalização 
da distribuição dos setores, ampliação do Serviço Médico, cons
trução da cantina, reforma da ante-sala do Pleno, da Sala de 
lanche dos Srs. Juizes e da Sala dos motoristas. 

Outras melhorias ainda foram introduzidas, como o cal
çamento com lajotas, de todo o estacionamento, a impermea
bilização e o calçamento com lajotas, dos terraços, para impe
dir a constante infiltração das águas pluviais, — reforma do 
equipamento de ar condicionado da Sala de Sessões, a substi
tuição da forração do piso, a pintura interna e externa do imó
vel e a colocação de um portão eletrônico. 

Houve, ainda, a compra de quatro veículos, três destina
dos ao transporte dos Srs. Juizes e um para os serviços gerais. 

Há pouco, lançamos a semente para a realização do sonho 
de todos nós, solicitando, em visita feita ao Sr. Governador do 
Estado, com ratificação por ofício, a doação de um terreno no 
Centro Cívico, para a mudança, no futuro, da sede do Tribunal, 
para local mais apropriado. 

No tocante à ampliação da composição desta Corte, idéia 
lançada, já em junho de 1979, pelo então Presidente da Asso
ciação dos Magistrados do Trabalho da 9.a Região e hoje Juiz 
de nosso Tribunal, Indalecio Gomes Neto, tomou forma na ges
tão de Pedro Ribeiro Tavares, sendo aprovada, pelo Tribunal, 
a remessa, da proposição respectiva, ao C. Tribunal Superior 
do Trabalho. 

Mantivemos, no biênio que ora finda, permanente conta
to com o Exmo. Sr. Presidente daquela E. Corte, Ministro Car
los Alberto Barata Silva, que hoje nos honra com sua presen
ça, sempre renovando dados estatísticos e formulando apelos, 
no sentido de que nossa Região fosse contemplada com a pre
tendida ampliação. 

Os pedidos encontraram receptividade, o Projeto de Lei 
respectivo teve o devido encaminhamento e, hoje, se encontra 
no Congresso Nacional. 

Podemos dizer, assim, que, em breve, contaremos com 
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mais quatro Juizes compondo este Tribunal, dois togados e 
dois classistas. 

Nossas instalações estão prontas para recebê-los. Tão lo
go soubemos da remessa do Projeto de Lei ao Ministério da 
Justiça, aparelhamos, com recursos orçamentários, os gabine
tes dos Juizes, havendo respondido ao nosso apelo, para a am
pliação da Sala de Sessões, a Federação dos Trabalhadores no 
Comércio do Paraná, através de seu Presidente, Sr. Roque da 
Silva. 

No tocante ao anseio de todos os paranaenses, de criação 
de Juntas de Conciliação e Julgamento, a luta, levada a efeito 
por todos os nossos antecessores, lamentavelmente, ainda não 
chegou a bom termo. 

Alcides Nunes Guimarães, nosso 1° Presidente, recebeu 
resposta aos seus esforços, com a criação, em setembro de 
1978, de sete Juntas, 4 neste Estado e 3, no Estado de Santa Ca
tarina, que, na época, ainda fazia parte da 9.a Região. 

Dali por diante, Luiz José Guimarães Falcão, hoje com 
muita honra para todos nós, Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho e também presente nesta solenidade, empenhou-se, 
com afinco, na realização do sonho comum, fazendo um traba
lho minucioso, de cobertura de todo o Estado, para dotá-lo 
com mais 19 Juntas. 

O processo, reunido, no E. Tribunal Superior do Traba
lho, aos das outras Regiões, não obstante os esforços continua
dos de Guimarães Falcão e de seu sucessor, Pedro Ribeiro 
Tavares, restou paralisado. 

Prosseguimos na luta, acionando os parlamentares, fede
rações, sindicatos e a comunidade paranaense, mas não logra
mos melhor êxito. 

Uma réstea de esperança, porém, se acendeu, no final de 
março do corrente ano, quando o processo foi devolvido, pe
lo Ministério da Justiça ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal 
Superior, para que fosse desmembrado, escolhendo-se, numa 
primeira etapa, 1/3 das Juntas que figuravam no projeto pri
mitivo. 

De imediato, com base em dados estatísticos, elegemos 
prioritariamente, 2 Juntas para a Capital e uma para Cascavel, 
Jacarézinho, Paranavaí, Cianorte e Umuarama. 

Em 22 de maio, foi enviado o processo respectivo, pelo C. 
Tribunal Superior do Trabalho, ao Ministério da Justiça. 

Prosseguimos, então com novo alento, a batalha há muito 
iniciada. 

Percorremos todas as cidades do interior, previstas para 
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sediarem as futuras Juntas e obtivemos, desde logo, o mais ir
restrito apoio, para a instalação imediata daqueles órgãos, in
clusive em prédios próprios, dos Srs. Prefeitos Municipais, Câ
maras de Vereadores e de toda a comunidade. 

Recebemos, em doação, um terreno, do Município de Pa-
ranavaí, outros, em Cianorte e Umurama, da Cia. Melhoramen
tos Norte do Paraná, e os contratos respectivos estão sendo 
lavrados no Serviço de Patrimônio da União. 

Há promessa de doação, por parte do município de Jaca-
rezinho, do prédio onde funciona, hoje, a extensão da JCJ de 
Cornélio Procópio e cujo aluguel é pago pela Prefeitura Muni
cipal. 

Em nossa peregrinação pelo interior, sensibilizamos o Sr. 
Prefeito Municipal de Maringá, que se comprometeu, não só 
com a elaboração do projeto do prédio-sede da Junta daquela 
cidade, como também com a edificação de suas fundações, ob
tendo o apoio incondicional da Câmara de Vereadores, que tam
bém visitamos. 

Como resposta concreta às promessas, já temos o projeto, 
e o lançamento da pedra fundamental se deu em 16 de novem
bro próximo passado. 

A construção terá início no próximo ano e já envolve toda 
a comunidade, não só de Maringá, como também a dos municí
pios que integram a jurisdição daquela Junta. 

Foi formada uma Comissão Pró-Construção, presidida pe 
Io Dr. Lucas Julio Donnagema Proença Neto e composta pelos 
Juizes Substitutos, Drs. Aparecido Errerias Lopes e Nacif AL 
cure Neto, bem como por outros elementos representativos da 
sociedade de Maringá, a qual está realizando um magnífico tra
balho e entregará, quiçá, ainda na gestão do eminente Juiz To
bias, uma boa parte do prédio construída. 

Em Londrina também acionamos a comunidade, solicita
mos ao IAPAS concorde cem a transferência, para a Justiça do 
Trabalho, de um terreno, sem qualquer previsão de utilização, 
por aquela autarquia, no qual, segundo promessa dos Rotary 
Clubes e dos Sindicatos daquela cidade, será construída a se
de própria da Junta. 

Em todas as gestões realizadas naquela cidade, contamos 
com a colaboração e o empenho inestimáveis, do Juiz Fernando 
Eizo Ono. 

Em Curitiba, em resposta à solicitação que dirigi aos nossos 
Juizes Classistas, Vicente Silva e George Christofis, — aciona 
ram eles as respectivas Federações e Sindicatos, aparelhando, 
com móveis e máquinas, a categoria obreira, a futura 6.a Jun-
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ta da Capital, e a categoria econômica, a futura 5.a Junta, as 
quais, assim, na parte material, só aguardam a criação, para 
entrarem em funcionamento. 

Mister, por isso, para que não se esvaziem as esperanças, 
que não esmoreça e não se instale a descrença nos poderes 
constituídos, pedimos a todos os segmentos representativos da 
comunidade paranaense, que insistam junto ao Ministério da 
Justiça, onde o processo desmembrado ainda se encontra, in
justificadamente paralisado, para que o encaminhe, sem tar-
dança, à Casa Civil da Presidência da República, de onde será 
enviado ao Congresso Nacional. 

Sei que a administração do Tribunal, que hoje se instala, 
também continuará com o mesmo empenho e, praza aos Céus, 
ainda no biênio que se inicia, possa o Paraná contar com, pelo 
menos, mais sete Juntas de Conciliação e Julgamento, funcio
nando. 

Contei, sempre, com o apoio e a compreensão dos Juizes 
do Tribunal, Juizes Presidentes de Juntas e Juizes Substitutos, 
dos Vogais, dos caros funcionários, dos advogados, da Procura
doria Regional do Trabalho, que permitiu, com seu esforço in
gente, mantivesse, o Tribunal, seu ritmo de trabalho normal, 
sem qualquer atraso, das autoridades constituídas, da impren
sa escrita, falada e televisionada e de toda a comunidade pa
ranaense. 

Não poderímos omitir, também, a atenção sempre dada as 
nossas reivindicações, pelo C. Tribunal Superior do Trabalho, 
especialmente através de seu Presidente, o insigne Ministro 
Carlos Alberto Barata Silva, modelo de magistrado e de admi
nistrador. 

Todos foram co-participantes da administração e pedimos 
aceitem nossos sinceros agradecimentos e nossa homenagem 
muito especial. 

Desejamos sejam, o novo Presidente, Juiz Tobias de Ma
cedo Filho, e seu Vice-Presidente, Juiz José Montenegro Ante-
ro, tão felizes quantos fomos, no cumprimento de nosso man
dato, e encontrem, sempre, a mais decidida colaboração. 

Obrigada. 
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ASSUMINDO A PRESIDÊNCIA... 

Considerações. * 

No momento em que assumo a Presidência do Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 9.a Região, quero enfatizar que 
o faço com honra, consciência do dever, humildade e otimis
mo. 

Honra, por ascender a um cargo pelo qual já passaram 
ilustres personalidades do mundo jurídico-trabalhista deste Es
tado. 

Consciência do dever, porque sabedor da necessidade de 
um Judiciário dinâmico, célere e justo para aqueles que a ele 
recorrem. 

Humildade, já que encaro as responsabilidades que ora me 
são atribuídas não como fator de projeção pessoal, mas co
mo mero instrumento de consecução do ideal de Justiça. 

Otimismo, em face do peculiar momento histórico que vi
vemos. Há dois anos quando assumi a Vice-Presidência desta 
Casa, era claro o tom de apreensão nos pronunciamentos en
tão efetuados. A nação vivia momento delicado e economica
mente recessivo. Hoje, o horizonte principia a clarear a econo
mia ensaia sinais de recuperação; embora lentamente, vão de
crescendo os índices de desemprego. 

Neste contexto, o Poder Judiciário ocupa o espaço que lhe 
é constitucionalmente destinado e demarcado, zelando pela ob
servância das normas que devem orientar o estado de direito. 
À Justiça do Trabalho como especialização da função jurisdi
cional cumpre a tarefa de preservar a legalidade de forma pe
culiar. Sobre este ramo do Judiciário desaguam os conflitos en
tre o capital e o trabalho, entre empregados e empregadores. 

Entendendo problemas econômicos, conhecendo questões 
sociais, na aplicação das leis o Judiciário Trabalhista tem em 
mira apaziguar interesses, harmonizar contendas, dando a ca
da um o que é seu, conforme a velha fórmula do "suum cuique 
tribuerer", porque a Justiça se faz dentro do princípio de igual
dade. 

Não é demais anotar, neste momento solene, embora em 
rápidas palavras, a influência que no passado teve a Encíclica 
"Rerum Novarum", do grande Papa Leão XIII, proclamada em 

* Discurso proferido pelo Juiz Tobias de Macedo Filho, na solenidade de 
posse do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 9.' Região, para o biênio de 1984/1986. 
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15 de maio de 1891, reconhecendo a existência de questões so
ciais e propondo medidas de solução pacífica para os confli
tos trabalhistas. 

A lembrada encíclica, repercutindo no sentido de univer
salidade, ganhou o mundo dos sistemas jurídicos, permitindo 
se incorporassem aos textos constitucionais novas fórmulas de 
relações jurídicas, entre elas a relação de trabalho. 

Estabelecendo princípios, "in tempore" agasalhados por 
praticamente todas as modernas legislações. 

No Brasil, da estruturação de tais princípios, nasceu o Di
reito do Trabalho. Vingando a nível do Poder Judiciário, a fim 
de fixar normas de organização própria sistema capaz de cor
responder aos altos interesses políticos e sociais da nação bra
sileira. 

Esta casa, desde seu início, tem pautado sua orientação pe
la observância daqueles grandes princípios, seja quando sobre
põe o interesse público a interesses individuais, seja quando 
comportando-se como verdadeiro poder moderador, aplicando 
a lei, resolve os conflitos sem se afastar do ideal de Justiça. É 
minha firme vontade que tal tradição seja mantida e cada vez 
mais se aperfeiçoe. 

Nesta oportunidade, não poderia deixar de evocar a lem
brança de meus pais, os quais Deus tão cedo levou. Tenho a 
certeza de que se aqui estivessem, estariam orgulhosos por sa
ber de meus propósitos ao assumir tão elevadas funções. 

Também quero expressar o meu reconhecimento público a 
Maria Olímpia, Tobias, Manuela e Isabela, razões de minha vi
da, pela compreensão sempre demonstrada, quando o dever me 
impunha a ausência e a diminuição de meus desvelos de mari
do e pai. 

Quero igualmente deixar consignada, em meu nome e do 
eminente Juiz Dr. José Montenegro Antero, que assume a Vi
ce-Presidência desta Corte, a gratidão pela confiança demons
trada pelos colegas Pedro Ribeiro Tavares, Carmen Amin Ga
nem, Leonardo Abagge, Indalecio Gomes Neto, Vicente Silva e 
George Christofis, com o compromisso de que envidaremos 
nossos esforços para honrá-la em alto grau. 

Fiquei especialmente registrado o meu agradecimento aos 
eminentes Ministros Carlos Alberto Barata Silva, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Corregedor Geral da Justiça do Trabalho, Luiz José Gui
marães Falcão, Marco Aurélio de Faria Mello e João Wagner 
todos do Tribunal Superior do Trabalho, e dos Presidentes 
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e Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1.a, 2.a, 4.a 10.a 

e 12.a, pela honra que me conferem com suas presenças. 
De igual modo, o meu agradecimento aos colegas de primei

ra instância, membros do Ministério Público, funcionários des
ta casa, advogados, amigos e aos eminentes oradores que me 
antecederam. 

Finalizando, devo dizer que me sinto orgulhoso em assu
mir o cargo de Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região. Estou tomado do júbilo porque é sumamente, 
gratificante e honroso presidir este Tribunal. Seus anais, a sua 
história e as tradições da Justiça do Trabalho da 9.a Região, 
justificaram o meu contentamento e permitem que eu reafir
me minha disposição de trabalhar com afinco e minha fideli
dade aos ideais de direito e da Justiça. 

QUE O SUPREMO CRIADOR, A TODOS NÓS GUARDE E 
PROTEJA, E QUE SUA SANTA PAZ ESTEJA SEMPRE CO
NOSCO". 

Muito Obrigado. 
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NOTÍCIAS 

• Em março, o Tribunal iecebeu a visita do Ministro Mar
co Aurélio Prates de Macedo, Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho, que realizou correição ordinária, elogiou a boa ordem 
encontrada e anunciou, para breve, a criação de mais Juntas 
de Conciliação e Julgamento para o nosso Estado. 

• O Presidente do Tribunal, Juiz Tobias de Macedo Filho, 
participou do V Encontro Nacional de Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho. Foi em São Paulo, no mês de abril. 

• A Juíza do Tribunal, Carmen Amin Ganem, foi agracia
da, no mês de maio, pelo Governo de Santa Catarina, com a Me
dalha do Mérito Anita Garibaldi, outorgada a catarinenses que 
se destacam fora do Estado. 

• Também em maio, o Juiz George Christofis, Representan
te dos Empregadores em nosso Tribunal, recebeu, na Câmara 
Municipal, o título de Cidadão Honorário de Curitiba. 

O Dr. George Christofis é o Presidente da Federação do Co
mércio Varejista do Paraná e do Conselho Regional do Senac. 

• O Juiz Manoel Antonio Teixeira Filho, Presidente da 3.J 

Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba, lançou, em ju
nho, nova obra jurídica, "O Controle Jurisdicional da Consti-
tucionalidade das Leis e dos Atos Normatvios do Poder Públi
co", pela Editora LTr. 

• Realizou-se, no dia 21 de junho, a eleição da nova Dire
toria da Associação dos Magistrados do Trabalho da 9.a Região, 
que ficou assim constituída: Juiz João Oreste Dalazen, Presi
dente; Juiz Pedro Ribeiro Tavares, Vice-Presidente; Juiz Zeno 
Simm, Secretário; Juiz Alberto Manenti, Tesoureiro; Conselho 
Fiscal: Juizes Carmen Amin Ganem, Indalecio Gomes Neto e 
Adriana Nucci Paes Cruz. 

• Para o provimento dos dois cargos de Juiz Togado, cria
dos pela Lei n.° 7.325, de 18 de junho de 1985, o Tribunal Re
gional do Trabalho da 9.a Região indicou, pelo critério de anti
güidade, o Juiz João Antonio Gonçalves de Moura, Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamento de Londrina, e elaborou 
lista tríplice, para a ascensão por merecimento, dela fazendo 
parte os Juizes Délvio José Machado Lopes, Euclides Alcides 
Rocha e Manoel Antonio Teixeira Filho, Presidentes de Juntas 
da Capital, 2.a, 1.a e 3.a, resrlectivamente. 

• O Dr. Bolivar Viegas Peixoto é o mais novo Juiz do Tra
balho Substituto da 9.a Região. 

Tomou posse no dia 26 de junho. 
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